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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

A responsabilidade tributaria dos administradores prevista no art. 135, do CTN
depende da confirmacdo dos seus poderes de gestdo e da individualizacdo dos
atos praticados com excesso de poderes, infracdo a lei, contrato social ou
estatuto.

DECADENCIA. AGIO

A analise da formacéo do &gio tem natureza de prova e independentemente da
data do fato a que se reporte, esta sujeita a livre apreciacdo pelo fisco que pode
efetuar o lancamento com base nela desde que o fato gerador esteja dentro do
prazo decadencial.

AGIO. EMPRESA VEICULO.
Verificada a artificialidade e auséncia de proposito negocial da empresa
veiculo, deve ser glosado o agio amortizado.

AGIO INTERNO.

Por absoluta auséncia de restri¢do legal, a proibicdo de deducéo de agio interno
sO passou a existir a partir do inicio do advento da Lei n® 12.973/14, devendo
ser afastadas as glosas relativas a fatos geradores anteriores a entrada em vigor
da referida lei.

SUBCAPITALIZACAO. ANTERIORIDADE.

A Lei 12.249, de 2010, ao implementar critérios objetivos para o nivel de
endividamento das pessoas juridicas residentes no Brasil, para definir quando
as despesas com juros pagos ou creditados a pessoa fisica ou juridica residente
ou domiciliada no exterior poderdo ser consideradas operacionais - no sentido
empregado pelo art. 47 da Lei 4.506, de 1964 (art. 299 do RIR/99), majorou a
base de célculo do IRPJ para os contribuintes que se enquadravam nos novos
critérios estabelecidos. As regras de subcapitalizacdo passaram a produzir
efeitos para fins de determinacdo do lucro real a partir do primeiro dia de
janeiro de 2011, em obediéncia ao Principio da Anterioridade. As regras de
subcapitalizacdo passaram a produzir efeitos para fins de determinagéo da base
de calculo da CSLL a partir a partir de 16/03/2010, em obediéncia ao Principio
da Anterioridade Nonagesimal.



  13971.723958/2015-21 1401-006.291 De Ofício e Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/11/2022 FAZENDA NACIONAL E BUNGE ALIMENTOS S/A    CARF    4.0.0 14010062912022CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2010, 2011, 2012
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 
 A responsabilidade tributária dos administradores prevista no art. 135, do CTN depende da confirmação dos seus poderes de gestão e da individualização dos atos praticados com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto.
 DECADÊNCIA. ÁGIO
 A análise da formação do ágio tem natureza de prova e independentemente da data do fato a que se reporte, está sujeita à livre apreciação pelo fisco que pode efetuar o lançamento com base nela desde que o fato gerador esteja dentro do prazo decadencial.
 ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO. 
 Verificada a artificialidade e ausência de propósito negocial da empresa veículo, deve ser glosado o ágio amortizado.
 ÁGIO INTERNO. 
 Por absoluta ausência de restrição legal, a proibição de dedução de ágio interno só passou a existir a partir do início do advento da Lei nº 12.973/14, devendo ser afastadas as glosas relativas a fatos geradores anteriores à entrada em vigor da referida lei.
 SUBCAPITALIZAÇÃO. ANTERIORIDADE.
 A Lei 12.249, de 2010, ao implementar critérios objetivos para o nível de endividamento das pessoas jurídicas residentes no Brasil, para definir quando as despesas com juros pagos ou creditados à pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior poderão ser consideradas operacionais - no sentido empregado pelo art. 47 da Lei 4.506, de 1964 (art. 299 do RIR/99), majorou a base de cálculo do IRPJ para os contribuintes que se enquadravam nos novos critérios estabelecidos. As regras de subcapitalização passaram a produzir efeitos para fins de determinação do lucro real a partir do primeiro dia de janeiro de 2011, em obediência ao Princípio da Anterioridade. As regras de subcapitalização passaram a produzir efeitos para fins de determinação da base de cálculo da CSLL a partir a partir de 16/03/2010, em obediência ao Princípio da Anterioridade Nonagesimal.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício (Súmula CARF nº 108).
 CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO.
 A ratio decidendi da Súmula CARF nº 105 permanece aplicável mesmo após as alterações promovidas pela MP nº 351/2007 (convertida na Lei nº 11.488/2007). A exigência concomitante de multa isolada e multa de ofício representa a dupla penalização do contribuinte, tendo em vista que ambas as penalidades estão relacionadas ao descumprimento da obrigação principal. 
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
 A multa de ofício prevista é de 75%, sendo elevada a 150% caso se constate a subsunção às hipóteses agravantes indicadas. O "evidente intuito de fraude" encontra-se presente nas definições de sonegação, fraude e conluio. Não há evidente intuito de fraudar quando a controvérsia diz respeito fundamentalmente a questões jurídicas, de direito, de lei, de interpretação e ou aplicação dos preceitos normativos
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) conhecer do recurso de ofício e, no mérito, negar-lhe provimento; (ii) conhecer do recurso voluntário do responsável Pedro Parente e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar integralmente a responsabilidade tributária que lhe foi atribuída; (iii) conhecer do recurso voluntário da Contribuinte para rejeitar as preliminares de nulidade e decadência e, no mérito, (a) por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento para (i) exonerar o crédito tributário relativo à infração de excesso de juros; vencidos os Conselheiros Carlos André Soares Nogueira, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga e Luiz Augusto de Souza Gonçalves, que mantinham o lançamento da respectiva infração e (ii) manter a exigência relativa à glosa de ágio; vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva, André Severo Chaves e Lucas Issa Halah que davam provimento ao recurso no ponto; votaram pelas conclusões os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga e Luiz Augusto de Souza Gonçalves; manifestou intenção de apresentar declaração de voto o Conselheiro Claudio de Andrade Camerano; (b) por empate na votação e de acordo com o disposto no artigo 19-E da Lei 10.522/2002, incluído pela Lei 13.988/2020, afastar a multa isolada; vencidos os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga e Luiz Augusto de Souza Gonçalves; (c) por unanimidade de votos, afastar a multa qualificada sobre as infrações relativas à subcapitalização; (d) por unanimidade de votos, manter os juros de mora sobre as multas de ofício.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Luis Ulrich Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Andre Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Andre Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
  Por retratar bem os fatos que permeiam o presente processo, reproduzo o relatório elaborado pela Delegacia da Receita Federal do brasil de Julgamento em Belo Horizonte ao proferir o acórdão de nº 02-69.584 � 2ª Turma da DRJ/BHE  a quo para, a seguir, complementa´-lo com a descrição dos atos processuais.
Em 01/12/2015, autos de infrac¸a~o de Imposto de Renda Pessoa Juri´dica - IRPJ (fls. 16475/16497) no valor total de R$ 258.547.277,83 e Contribuic¸a~o Social sobre o Lucro Liquido - CSLL no valor total de R$ 93.077.020,02 (fls. 16498/16518), foram lavrados contra o sujeito passivo, Bunge Alimentos S/A, em func¸a~o da amortizac¸a~o indeduti´vel do lucro li´quido em virtude de apropriac¸a~o de despesas de amortizac¸a~o de a´gio e adic¸o~es na~o computadas na apurac¸a~o do Lucro Real - Subcapitalizac¸a~o conforme descric¸a~o no Relato´rio Fiscal (fls. 16519/16710). Houve exige^ncia da Multa de Ofi´cio no percentual de 150%. 
Foram responsabilizados o Diretor-Presidente, Sr. Pedro Pullen Parente, e o Diretor da A´rea Conta´bil/Fiscal, Sr. Vitor Jose´ Fabiano. 
/

Para facilitar a compreensa~o, o relato´rio sera´ dividido em itens Responsabilidade tributa´ria; A´gio gerado na BPAR (Bunge Participac¸o~es Ltda); A´gio � Bunge II de Participac¸o~es S/A e Excesso de juros � subcapitalizac¸a~o, cada item dividido em Relato´rio Fiscal e Impugnac¸a~o. 
Ao final, brevi´ssima citac¸a~o sobre as demais questo~es: a´gio gerado na BIL (Bunge Investimentos Ltda); qualificac¸a~o da multa; multas isoladas por falta de pagamento de estimativa; apresentac¸a~o posterior de provas; pedido de intimac¸a~o para os advogados e pedido para na~o incidir juros de mora sobre as multas. 
As empresas participantes das operac¸o~es fiscalizadas esta~o a seguir 
relacionadas: 
Bunge Alimentos S/A (Bunge): empresa aqui fiscalizada, que amortizou os a´gios originados nas operac¸o~es; 
Bunge Ltd - empresa de capital aberto, constitui´da em Bahamas, com ac¸o~es negociadas na New York Stock Exchange � NYSE. Era controladora do Grupo Bunge a ni´vel mundial; 
Bunge Cooperatief U.A.: subsidia´ria da Bunge Ltd, doravante denominada simplesmente Bcoop, e´ companhia existente de acordo com as leis da Holanda, tendo como procuradora no Brasil Hildegard Gutz Horta; 
Bunge Brasil Holdings BV: doravante denominada simplesmente BBrasilBV, sediada na Holanda, era controladora da Bunge Brasil S/A, a qual controlava as empresas pertencentes ao Grupo Bunge no Brasil; 
Bunge Brasil S/A (antiga Serrana S/A) � CNPJ 61.074.092/0001-49: doravante denominada simplesmente BBrasil, era empresa sediada na Capital do Estado de Sa~o Paulo, a Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco D, 5o andar, e teve seu patrimo^nio avaliado a valores de mercado por sua rentabilidade futura; 
Bunge Fertilizantes S/A - CNPJ 61.082.822/0001-53: doravante denominada simplesmente Fertilizante ou Fertil, era empresa sediada no Munici´pio de Sa~o Paulo; 
Bunge Bic Holdings BV: doravante denominada simplesmente BicBV, e´ companhia existente de acordo com as leis da Holanda, tendo como procuradora no Brasil Hildegard Gutz Horta; 
Bunge Investimentos e Consultoria Ltda - CNPJ 67.866.863/0001-17: foi incorporada pela BBrasil em 31/10/2005. Doravante denominada simplesmente Bic, era empresa sediada na Capital do Estado de Sa~o Paulo, a Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco D, 5o andar, mesmo enderec¸o da BBrasil, e tinha Hildegard Gutz Horta como Diretora; 
Bunge Participac¸o~es LTDA - CNPJ 06.282.557/0001-49: doravante denominada simplesmente Bpar, era empresa sediada na Capital do Estado de Sa~o Paulo, a Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco D, 5o andar, e tinha Hildegard Gutz Horta como Diretora. Criada em 14/05/2004, com capital social de R$ 10.000,00, foi a ofertante das ac¸o~es da BBrasil, no processo de Oferta Pu´blica de Aquisic¸a~o de Ac¸o~es (OPA), em setembro de 2004, pagando mais de 800 milho~es de reais pelas ac¸o~es dos minorita´rios. Em 31/10/2005 foi incorporada pela BBrasil; 
Bunge Alimentos e Participac¸o~es LTDA - CNPJ 07.712.535/0001-34: doravante denominada simplesmente Balimpar ou Bap, era empresa sediada na Capital do Estado de Sa~o Paulo, a Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco D, 5o andar, mesmo enderec¸o da BBrasil. Foi criada formalmente em 21/11/2005, conforme informac¸o~es constantes de sua DIPJ, bem como do Sistema CNPJ da RFB, tendo recebido patrimo^nio biliona´rio da Fertilizante em 31/10/2005 (R$ 1.981.393.104,10), em processo de cisa~o parcial desta empresa. Era controlada direta da BBrasilBV; 
Bunge Investimentos Ltda - CNPJ 07.052.334/0001-58: criada em 30/09/2004 e incorporada em 31/10/2005 pela Bic. Doravante denominada simplesmente Bil, era empresa sediada na Capital do Estado de Sa~o Paulo, no mesmo enderec¸o da BBrasil, e tinha Hildegard Gutz Horta como Diretora; 
Serrana S/A - CNPJ 61.074.092/0001-49: doravante denominada simplesmente Serrana, sediada em Sa~o Paulo, passou a denominar-se Bunge Brasil S/A (ou BBrasil) em dezembro de 2001; 
Bunge II de Participac¸o~es S/A - CNPJ 05.148.494/0001-70: doravante denominada simplesmente Bunge II, sediada em Gaspar/SC, foi criada em 19/06/2002, com capital social de R$10.000,00. Possui´a o mesmo enderec¸o, telefone e fax da Bunge. Era subsidia´ria integral da Serrana (BBrasil). 
Bunge International Commerce: antiga Ceval International LTD (denominac¸a~o mantida ate´ 01/03/2010), e´ empresa sediada nas Ilhas Cayman. Em 30/11/2012, incorporou a Santista Export LTD, tambe´m sediada nas Ilhas Cayman, passando a Bunge, a partir desta data, a ser sua controladora direta. Antes, pore´m, a Bunge era sua controladora indireta atrave´s da Santista Export LTD. Doravante, neste Relato´rio, sera´ referida como BIC67; 
Bunge Ibe´rica Finance SL: sediada em Madri, Espanha, e´ empresa pertencente ao Grupo Bunge, e sera´ referida neste Relato´rio como BIF; 
Bunge Finance Limited: sediada nas Ilhas Bermudas, e´ empresa pertencente ao Grupo BUNGE, e sera´ referida neste Relato´rio como BFL; 
Bunge Finance BV: sediada na Holanda, e´ empresa pertencente ao Grupo Bunge, e sera´ referida neste Relato´rio como BFBV; 
Relato´rio Fiscal - Responsabilidade tributa´ria 
Foi imputada responsabilidade solida´ria com fundamento no art. 135, inciso III, do CTN. A eleic¸a~o dos responsa´veis solida´rios foi baseada nas atribuic¸o~es exercidas na autuada quando da ocorre^ncia dos fatos geradores do IRPJ e da CSLL lanc¸ados. Os eleitos foram o Diretor-Presidente, Sr. Pedro Pullen Parente, e o Diretor da A´rea Conta´bil/Fiscal, Sr. Vitor Jose´ Fabiano. 
A fiscalizac¸a~o defende que deve incluir no lanc¸amento de ofi´cio todos os responsa´veis de que tiver condic¸o~es de comprovar o vi´nculo, com fundamento no art. 135 do CTN. Afirma que tal entendimento e´ corroborado pelo Parecer PGFN CRJ/CAT no 55/2009, que reproduz a orientac¸a~o adotada e utilizada nos tribunais pela PGFN. 
Sustenta que nos termos do parecer, a jurisprude^ncia macic¸a do STJ caminha no sentido de que o elemento subjetivo da responsabilidade e´ o dolo ge^nero, e na~o dolo espe´cie. Logo, envolve dolo ou culpa. Acrescenta que os precedentes que ensejaram a Su´mula 435 do STJ afirmam que compete ao so´cio-gerente demonstrar que na~o agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poderes. Em raza~o desses argumentos, a Fiscalizac¸a~o conclui que pode enquadrar os sujeitos passivos nas hipo´teses tratadas pelo artigo ainda que na~o consiga demonstrar o dolo. 
Quanto ao fato gerador, afirma que pode ser anterior a` infrac¸a~o a` lei e que a Su´mula STJ 435 corrobora este entendimento. Observa-se assim que, se ha´ multa qualificada, ha´ responsabilidade pelo art. 135 do CTN, trazendo a` responsabilidade os so´cios do tempo do fato gerador. 
Em seguida, reproduz trechos do parecer e enumera atribuic¸o~es dos administradores extrai´das do estatuto da autuada. 
Impugnac¸a~o ao termo de responsabilidade � Pedro Parente. 
Defende que a responsabilidade do art. 135 do CTN e´ pessoal e, como tal, depende da pra´tica do ato ili´cito em benefi´cio pro´prio. 
A imputac¸a~o de responsabilidade aos dirigentes da pessoa juri´dica deve ser adequadamente motivada, aplicando-se a �teoria dos motivos determinantes�. Desse modo, a invocac¸a~o de motivos de fato falsos, inexistentes ou incorretamente qualificados vicia o ato. Contudo, a fiscalizac¸a~o na~o apresentou qualquer elemento probato´rio, nem mesmo fez qualquer alegac¸a~o que permitisse sequer cogitar que o impugnante tenha contrariado a Lei das S/A, ou ao estatuto da pessoa juri´dica autuada. E muito menos que tenha procedido dolosamente, para obter algo em benefi´cio pro´prio. 
Aduz que a falta de razo~es concretas a justificar a aplicac¸a~o ao caso do art. 135, III, do CTN implica a nulidade do lanc¸amento e do termo de responsabilidade. 
O impugnante informa que exerceu a func¸a~o de Diretor-Presidente da companhia no peri´odo de 30/04/2010 a 30/04/2014 (fls. 10049, 10067, 10071 e 10203) e que as operac¸o~es que redundaram na amortizac¸a~o dos a´gios ocorreram em 2002 e 2004, concluindo que isso bastaria para inviabilizar a acusac¸a~o fiscal, ainda que na modalidade culposa defendida pelo Fisco e rechac¸ada pela jurisprude^ncia. Acrescenta que a amortizac¸a~o do a´gio ja´ vinha ocorrendo antes mesmo da admissa~o do impugnante, conforme informac¸a~o da pro´pria fiscalizac¸a~o que noticia autos de infrac¸a~o decorrentes dos mesmos fatos relativos a peri´odos prete´ritos. Da mesma forma, no tocante aos juros, a fiscalizac¸a~o questiona me´todo de ca´lculo da subcapitalizac¸a~o que vinha sendo aplicado desde janeiro/2010, tambe´m antes do ingresso do impugnante na diretoria da autuada. 
Quanto a` assinatura no Contrato de Cessa~o e Aceitac¸a~o, por meio do qual foram transferidos cre´ditos de Pre´-Pagamento de Exportac¸a~o (PPE), da BIC para a BIF, informa que assinou na condic¸a~o de representante da companhia, conforme previsto no art. 14o do Estatuto Social, que no referido contrato sa~o "Partes" unicamente as empresas estrangeiras do Grupo Bunge, que a autuada figura como mera "Anuente", demonstrando que o nego´cio na~o foi engendrado pela Bunge Alimentos, muito menos pelo impugnante. Finalmente, assegura que a nota promissoria em favor da BIC visou garantir os contratos de PPE, sendo ato de mera execuc¸a~o do nego´cio entabulado anteriormente entre BIC e Bunge Alimentos, o qual em nenhum momento foi questionado pelo Fisco. 
Apresenta declarac¸a~o da autuada na qual e´ atestada a lisura de sua atuac¸a~o, bem como a ause^ncia de participac¸a~o dele nas deciso~es sobre as operac¸o~es e o tratamento tributa´rio em discussa~o no processo. 
Impugnac¸a~o ao termo de responsabilidade � Vitor Jose´ Fabiano. 
Defende que o lanc¸amento fiscal e´ nulo por na~o ser possi´vel identificar de forma clara e precisa a infrac¸a~o supostamente cometida pelo Requerente. Ao analisar o Termo de Sujeic¸a~o Passiva, nota-se que a D. Fiscalizac¸a~o na~o explicou ou detalhou o motivo pelo qual o Requerente deveria constar como responsa´vel solida´rio no presente processo administrativo. 
Defende a nulidade do auto por incompete^ncia da Fiscalizac¸a~o para lavrar o Termo de Sujeic¸a~o Passiva, por ser de compete^ncia exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional a inclusa~o de responsa´vel em processo de execuc¸a~o fiscal. 
No me´rito, defende que na~o detinha poderes de gesta~o e´poca dos fatos geradores, pois na~o integrava os quadros da empresa (de modo que na~o exercia qualquer influe^ncia ou atos de gesta~o) a` e´poca dos fatos que ocasionaram a presente exige^ncia e responsabilizac¸a~o solida´ria; as deciso~es de natureza financeira que envolviam estruturas de capital de subsidia´rias eram realizadas exclusivamente pela empresa Matriz do Grupo Bunge; e inexistiram atos praticados com excesso de poderes ou infrac¸a~o a` lei, contrato social ou estatutos, o que afasta a aplicabilidade do artigo 135, III , do CTN. 
Reforc¸a que o Requerente nem mesmo integrava os quadros da Companhia a` e´poca da pra´tica dos fatos que ensejaram a aplicac¸a~o da multa qualificada de 150%, o que impossibilita a aplicac¸a~o do art. 135, III , do CTN, ao Requerente. 
Informa que foi eleito para ocupar o cargo de Diretor da Bunge em Reunia~o do Conselho de Administrac¸a~o realizada no dia 14/12/2010 (doc. 4). 
Alega que os fatos que sa~o objeto de questionamento pelas Autoridades Fiscais e que ensejaram a aplicac¸a~o da multa qualificada de 150 % correspondem a`s operac¸o~es que deram origem aos a´gios, portanto anteriores a` sua entrada na companhia. 
Em relac¸a~o a` segunda parte da autuac¸a~o correspondente a` glosa de despesas incorridas pela Companhia na contratac¸a~o de juros com empresas ligadas no exterior, em func¸a~o da aplicac¸a~o das regras de subcapitalizac¸a~o, alega que a aplicac¸a~o da multa qualificada de 150% corresponde ao questionamento da estrutura implementada pelo Grupo Bunge no ano-calenda´rio de 2010, a qual resultou na cessa~o de cre´ditos relacionados a contratos de PPE. 
Tambe´m nesse caso, os fatos foram anteriores a` sua gesta~o na companhia. 
Acrescenta que, ale´m de ja´ ter sido demonstrado que o Requerente na~o integrava os quadros da Bunge quando da realizac¸a~o dos atos e operac¸o~es que ensejaram a aplicac¸a~o da multa qualificada de 150%, o que ja´ seria suficiente para afastar a sua responsabilidade solida´ria em relac¸a~o ao presente Auto de Infrac¸a~o, tambe´m deve-se destacar que o Requerente, na func¸a~o de Diretor eleito da Companhia, na~o tinha qualquer poder de decisa~o no que diz respeito a` implementac¸a~o de estruturas de capital da Bunge no contexto do grupo econo^mico, muito menos para interromper o reflexo tributa´rio de deciso~es tomadas pela Matriz. 
Afirma que, no presente caso, a D. Fiscalizac¸a~o na~o indicou nenhum dispositivo legal que estabelecesse expressamente a responsabilidade solida´ria do Requerente, justificando a suposta responsabilizac¸a~o do Requerente com base no artigo 135, inciso III , do CTN, e que esse dispositivo, em verdade, retrata modalidade de responsabilizac¸a~o direta e exclusiva, estabelecendo a responsabilidade pessoal dos so´cios ou dos diretores, representantes legais e gerentes de determinada pessoa juri´dica que tenham agido com excesso de poderes ou infrac¸a~o de lei. 
Relato´rio Fiscal - Item 3.1.1., fl. 16533 � A´gio gerado na BPAR (Bunge Participac¸o~es Ltda) 
De acordo com o Relato´rio Fiscal, o uso da BPAR como empresa-vei´culo e a precariedade do laudo de avaliac¸a~o econo^mica foram os dois motivos para a glosa desse a´gio: 
a) o uso da BPAR como empresa-vei´culo. 
No entendimento da fiscalizac¸a~o, a utilizac¸a~o de empresa-vei´culo equivale a �dizer que o a´gio, baseado na rentabilidade futura, sempre sera´ deduti´vel, anulando a exige^ncia expressa na legislac¸a~o de uma reorganizac¸a~o societa´ria�, pois �Somente um desavisado deixaria de amortizar o a´gio pago por rentabilidade futura, pois a reorganizac¸a~o societa´ria, exigida pela norma, se �arranjaria� facilmente com uma empresa vei´culo�. 
A BPAR, criada em 14/05/2004, com capital social de R$ 10.000,00, adquiriu as cotas do minorita´rio, pagando por isso mais de 800 milho~es de reais. Os recursos para essa aquisic¸a~o tiveram origem em 5 remessas da empresa Bunge Trade Ltd, sediada nas ilhas Cayman, e controlada pela pro´pria BPAR. As remessas a ti´tulo de empre´stimos totalizaram 280 milho~es de dolares e a fiscalizada alegou na~o ter encontrado em seus arquivos a documentac¸a~o referente a` comprovac¸a~o do empre´stimo (Relato´rio Fiscal, fl. 16536). 
A fiscalizac¸a~o reproduz parte do aco´rda~o do Carf (processo 16561.720026/2011-13, Aco´rda~o 1402-001.460, de 08/10/2013) que confirmou a glosa do a´gio gerado na operac¸a~o discutida aqui, relativamente a` parte que permaneceu com a Bunge Fertilizantes S/A. 
b) Precariedade do laudo de avaliac¸a~o econo^mica. 
A fiscalizac¸a~o defende que o a´gio pode ser desmembrado em partes distintas, conforme o respectivo fundamento econo^mico pertinente, e a identificac¸a~o da parcela que devera´ ser alocada a cada um dos fundamentos econo^micos na~o fica entregue a` livre escolha do contribuinte. 
Nesse caso, o laudo deveria ter avaliado a valor de mercado os bens do ativo no momento da aquisic¸a~o da participac¸a~o. 
Acrescenta que, se a coligada ou controlada possuir intangi´veis identificados e fundo de come´rcio, cumpre ao contribuinte apurar o montante do a´gio que lhes corresponda, de modo a sempre retratar adequadamente a realidade existente, guiado pela necessidade de saber o que e´ e quanto vale aquele determinado conjunto de bens incorpo´reos. 
Finaliza, afirmando que se, depois de determinados os valores atuais dos bens corpo´reos, dos intangi´veis identificados e do fundo de come´rcio, ainda subsistir alguma parcela do a´gio, enta~o essa parcela remanescente correspondera´ a um item distinto, auto^nomo e residual, fundamentado na expectativa de rentabilidade futura. 
Conclui que, somente no caso de se apresentar como entidade auto^noma e´ que o montante que lhe corresponder podera´ ser amortizado fiscalmente. 
Impugnac¸a~o - Regime juri´dico no qual aparecem os a´gios e desa´gios � Introduc¸a~o 
Em seguida, faz um breve relato sobre o regime juri´dico no qual aparecem os a´gios, e tambe´m os desa´gios para fixar, em resumo, os seguintes pontos de defesa: 
a) quando o investimento for sujeito obrigatoriamente ao MEP, no momento da sua aquisic¸a~o e´ obrigato´rio o desdobramento do respectivo custo, face a` mandata´ria redac¸a~o do art. 20, do Decreto-lei n. 1598/77, ou seja, que na~o se trata de uma opc¸a~o dada ao contribuinte, mas de uma determinac¸a~o para que ele proceda a` separac¸a~o entre o custo avaliado por equivale^ncia e o a´gio ou desa´gio. 
b) o citado artigo na~o traz qualquer limitac¸a~o do seu alcance em func¸a~o do modo de aquisic¸a~o da propriedade da participac¸a~o societa´ria sujeita a` avaliac¸a~o pelo MEP, dai´ se extraindo ser irrelevante a contraprestac¸a~o da aquisic¸a~o corresponder a um pagamento em dinheiro ou a outra qualquer obrigac¸a~o da adquirente. 
c) ocorrendo a reunia~o das pessoas juri´dicas investidora e investida, por meio de fusa~o, incorporac¸a~o ou cisa~o realizada entre elas, o a´gio ou desa´gio decorrente do desdobramento determinado recebe o tratamento fiscal previsto na Lei n. 9532/97. 
Impugnac¸a~o ao Item 3.1.1. do Relato´rio Fiscal � A´gio gerado na BPAR (Bunge Participac¸o~es Ltda), fls. 16844 e seguintes: 
No me´rito, quanto ao a´gio gerado na BPAR (Bunge Participac¸o~es Ltda), alega, em resumo, o que se segue: 
Descreve a operac¸a~o e conclui que houve a aquisic¸a~o de participac¸a~o societa´ria junto a terceiros, com pagamento em dinheiro e a reunia~o do a´gio apurado com o patrimo^nio que o gerou, o que autoriza a amortizac¸a~o fiscal do a´gio, por estar em sintonia com a letra e com a teleologia do art. 7° da Lei n. 9532. 
Sobre as acusac¸o~es da fiscalizac¸a~o relativas a` utilizac¸a~o de empresa- vei´culo e precariedade do laudo informa o que se segue. 
Uso da BPAR como empresa vei´culo 
Na~o era e nunca foi proibida a adoc¸a~o da estrutura utilizada pelo grupo, tanto que ela foi acolhida pelo mercado, que aceitou vender as ac¸o~es para a BPAR, e foi devidamente chancelada pelas autoridades regulato´rias, no caso, a CVM. 
Primeiro, porque a pro´pria legislac¸a~o societa´ria autoriza que o fechamento do capital se opere mediante OPA realizada pela sociedade controladora, direta ou indireta, conforme se verifica no art. 4°, para´grafo 4°, da Lei n. 6404, reproduzido anteriormente. 
A conclusa~o lo´gica das observac¸o~es acima e´ que a BPAR era verdadeira sociedade de propo´sito especi´fico, constitui´da justamente com o intuito de adquirir as ac¸o~es da BBRASIL pulverizadas no mercado. 
Como e´ cedic¸o, a compreensa~o do real alcance das normas na~o decorre de uma mera leitura fria do texto das leis. O texto legal (interpretac¸a~o literal) deve ser o ponto de partida do processo de compreensa~o do alcance da norma juri´dica, cabendo ao inte´rprete, em seguida: (i) relacionar o dispositivo legal interpretado com outros em vigor no ordenamento ou na pro´pria lei interpretada (interpretac¸a~o sistema´tica); (ii) proceder a` sua ana´lise de modo que o comando normativo contenha um sentido lo´gico e na~o leve a conclusa~o absurda, no contexto em que esta´ inserido (interpretac¸a~o lo´gica); (iii) verificar a evoluc¸a~o histo´rica da legislac¸a~o, antes e depois da edic¸a~o da norma interpretada (interpretac¸a~o histo´rica); e, finalmente, (iv) o inte´rprete deve ter em mente que a norma juri´dica, como instrumento que regula as relac¸o~es sociais, tem sempre uma finalidade, um objetivo, devendo a interpretac¸a~o estar em linha com essa finalidade (interpretac¸a~o finali´stica ou teleolo´gica). 
Sendo assim, os referidos art. 7° e 8° da Lei n. 9532/97 devem ser lidos e compreendidos dentro de todo o arcabouc¸o normativo relacionado, bem como respeitando uma ordem lo´gica das situac¸o~es fa´ticas que ele visa regular e os objetivos que intenta alcanc¸ar. Nesse contexto, e´ necessa´rio compreender o alcance da norma que impo~e, como condic¸a~o a` amortizac¸a~o fiscal do a´gio, que haja a absorc¸a~o, por uma empresa do "patrimo^nio de outra, em virtude de incorporac¸a~o, fusa~o ou cisa~o". 
Nas palavras de Mariz, "O espi´rito dessa norma e´ evidente, pois na hipo´tese de a´gio ou desa´gio cujo fundamento econo^mico seja a expectativa de resultados futuros da pessoa juri´dica cuja participac¸a~o tenha sido adquirida, e´ inteiramente justifica´vel que o a´gio ou desa´gio seja considerado atrave´s de amortizac¸o~es na proporc¸a~o da realizac¸a~o desses resultados, sendo que a amortizac¸a~o corre em consona^ncia com a expectativa dos mesmos, estabelecida na demonstrac¸a~o desse fundamento, embora devendo ser observado o limite ma´ximo ou mi´nimo anual previsto na lei." 
Esse e´ o espi´rito da regra, a raza~o lo´gica e teleolo´gica que justifica a sua existe^ncia: requer-se a unia~o, em um mesmo patrimo^nio, do a´gio com as receitas que justificaram a sua apurac¸a~o, para que sejam emparelhadas a rentabilidade e as respectivas quotas de amortizac¸a~o. 
A conclusa~o acima se presta para afastar qualquer possi´vel acusac¸a~o de que a estrutura adotada pela impugnante e´ abusiva ou inva´lida. Isto porque, conforme admitiram os aco´rda~os citados, havendo direito a` amortizac¸a~o do a´gio por meio de incorporac¸a~o direta, na~o se pode negar o mesmo direito na hipo´tese em que ocorre de forma indireta. 
A importa^ncia deste ponto autoriza a sua repetic¸a~o: a utilizac¸a~o da chamada empresa vei´culo no presente caso na~o pode ser invalidada porque sem ela a aquisic¸a~o do investimento tambe´m poderia ocorrer de outras formas, permitindo-se a amortizac¸a~o do a´gio apurado. 
Precariedade do laudo de avaliac¸a~o econo^mica 
Defende que o art. 4°, para´grafo 4°, da Lei n. 6404 determinou a fixac¸a~o de "prec¸o justo, ao menos igual ao valor de avaliac¸a~o da companhia, apurado com base nos crite´rios, adotados de forma isolada ou combinada, de patrimo^nio li´quido conta´bil, de patrimo^nio li´quido avaliado a prec¸o de mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparac¸a~o por mu´ltiplos, de cotac¸a~o das ac¸o~es no mercado de valores mobilia´rios, ou com base em outro crite´rio aceito pela Comissa~o de Valores Mobilia´rios". 
Essa avaliac¸a~o deve estar amparada por laudo que ateste os para^metros adotados e os resultados apurados. De acordo com a regulamentac¸a~o baixada pela CVM, mais precisamente pela Instruc¸a~o CVM 361, de 2002, o laudo deve apontar o crite´rio de avaliac¸a~o "que for considerado pelo avaliador como o mais adequado na definic¸a~o do prec¸o justo" (item XIII, "c"). 
Conclui que na~o e´ correta a afirmac¸a~o contida no relato´rio fiscal no sentido de que parte do a´gio tinha por fundamento o valor de mercado dos ativos da BBRASIL, pois, conforme tambe´m ja´ esclarecido durante a fiscalizac¸a~o, o objetivo da operac¸a~o reduzia o fundamento do a´gio a` expectativa de rentabilidade do empreendimento, sendo isto legalmente va´lido e possi´vel, ate´ porque na~o havia intenc¸a~o de desfazimento dos referidos ativos, mas de explorac¸a~o dos mesmos na produc¸a~o de lucros do empreendimento. 
A lei na~o faz isto tambe´m porque reconhece que o motivo e´ de ordem subjetiva e inerente a` liberdade das pessoas na conduc¸a~o dos seus nego´cios. Por isso, a lei reconhece que lhe cabe apenas dar tratamento tributa´rio ao fato real. 
E a maior prova de que na~o existe na lei uma ordem de prefere^ncia entre os fundamentos econo^micos para o a´gio e´ que, em 2013, com a edic¸a~o da Medida Proviso´ria 627, de 2013, convertida na Lei 12973, de 2014, existe disposic¸a~o expressa no art. 2° (nova redac¸a~o ao art. 20 do Decreto-lei 1598/77) no sentido de que o a´gio, agora denominado pela lei como goodwill, deve ser apurado apo´s a alocac¸a~o do valor justo de ativos, de forma residual. No entanto, e´ lo´gico que esta norma na~o se aplica a atos prete´ritos, de forma que o novo regramento contido na legislac¸a~o e´ irrelevante para o deslinde da presente situac¸a~o. 
Quitac¸a~o dos empre´stimos utilizados como meio para captac¸a~o dos recursos para a OPA 
Alega que e´ totalmente irrelevante para o deslinde de presente controve´rsia a afirmac¸a~o da fiscalizac¸a~o de que parte da di´vida relativa aos recursos utilizados para a aquisic¸a~o das ac¸o~es tenha ido parar na Bunge Alimentos e na Bunge Fertilizantes, pois o que importa para a amortizac¸a~o do a´gio e´ o efetivo sacrifi´cio de recursos para a aquisic¸a~o da participac¸a~o societa´ria, aspecto incontroverso no caso. 
A decisa~o proferida no processo administrativo n. 16561.720026/2011- 13 
Alega a existe^ncia de falta de coere^ncia do trabalho fiscal, que utiliza o aco´rda~o n. 1402-001.460 apenas no que lhe interessa. Afirma que essa conduta demonstra certa falta de lealdade por parte da fiscalizac¸a~o, evidenciando novamente o excesso cometido pelo trabalho fiscal, repleto de ilac¸o~es, suposic¸o~es e presunc¸o~es, todas sem o necessa´rio respaldo legal. 
Relato´rio Fiscal - Item 3.2., fl. 16590 � A´gio � Bunge II de Participac¸o~es S/A 
A infrac¸a~o a ser detalhada neste to´pico consiste na glosa de despesas desnecessa´rias relacionadas com a amortizac¸a~o de a´gio gerado na aquisic¸a~o de participac¸a~o societa´ria. Esta infrac¸a~o tambe´m foi objeto do Processo Administrativo Fiscal � PAF 13971. 005344/2010-50, amortizac¸o~es de a´gio nos anos de 2005 a 2007, e do PAF 13971.724030/2013- 01, amortizac¸o~es de a´gio nos anos de 2008 e 2009. O presente processo trata das amortizac¸o~es de a´gio nos anos de 2010 a 2012. 
A sequ¨e^ncia de operac¸o~es que resultou no a´gio em discussa~o neste processo pode ser resumida como se segue: 
a) A Serrana (BBrasil), alterou sua denominac¸a~o social para Bunge Brasil S/A e incorporou a totalidade das ac¸o~es da Bunge e da Fertilizante, passando estas a serem subsidia´rias integrais daquela, continuando suas atividades como ate´ enta~o vinham exercendo; 
b) As ac¸o~es da Bunge e da Fertilizante foram, enta~o, retiradas do mercado; 
c) Sendo uma incorporac¸a~o de ac¸o~es, a aquisic¸a~o foi operacionalizada pela substituic¸a~o das ac¸o~es da Bunge e da Fertilizante pelas da Serrana; 
d) De acordo com o �Laudo de Avaliac¸a~o do Patrimo^nio Li´quido Conta´bil da Bunge Alimentos S/A em 30/09/2001�, o valor conta´bil da Bunge (valor do PL) na referida data era de R$ 591.629.000,00; Em 19/12/2001, passou para R$ 850.004.390,68, em func¸a~o da sai´da de uma situac¸a~o de Prejui´zo Acumulado de R$ 190.510.000,00 para um Lucro Acumulado de R$ 109.593.873,06 (fls. 16592/3 e 16595); 
e) O Laudo de Avaliac¸a~o Econo^mico-Financeira da Bunge, elaborado pela Arthur Andersen, aponta para um valor de mercado da Bunge, em 30/09/2001, de R$ 1.793.459.000,00, sendo a mais valia em relac¸a~o ao valor conta´bil motivada pela rentabilidade futura da empresa, fl. 16593; 
f) A operac¸a~o de incorporac¸a~o de ac¸o~es da Bunge apurou um a´gio de R$ 943.454.609,32, registrado na contabilidade da Serrana, fl. 16594); 
g) O a´gio foi gerado apenas contabilmente, sem nenhum tipo de desembolso por parte da adquirente, a Serrana, configurando o chamado a´gio interno. Com a incorporac¸a~o das ac¸o~es pela Serrana, uma S/A de capital aberto, os Minorita´rios, que antes participavam diretamente da Bunge, passaram a ter ac¸o~es da Serrana, na~o tendo havido nesta alterac¸a~o qualquer desembolso financeiro por parte da incorporadora, apenas uma troca de pape´is, fl. 16595; 
h) Ate´ esta fase da operac¸a~o, o a´gio foi apenas criado na Serrana, mas ainda na~o havia as condic¸o~es que o tornavam deduti´vel na apurac¸a~o do IRPJ e da CSLL. A norma exigia uma operac¸a~o de reorganizac¸a~o societa´ria, ou seja, uma fusa~o, cisa~o ou incorporac¸a~o. Em 19/06/2002 (data do registro da escritura na Junta Comercial), foi criada a Bunge II, com capital de R$ 10.000,00, como uma subsidia´ria integral da Serrana (BBrasil). A empresa rece´m-criada possui´a o mesmo enderec¸o, telefone e fax da Bunge. Estava assim criada a empresa vei´culo, que serviria unicamente para receber o a´gio da Serrana e transferi-lo para uma empresa lucrativa do Grupo, a Bunge, de forma a reduzir seu IRPJ e CSLL a pagar, fls. 16596/16597; 
i) Em 15/08/2002, 2 meses depois, o capital da Bunge II foi aumentado em R$ 1.591.205.271,26, com a confere^ncia da participac¸a~o que a Serrana (BBrasil) detinha na Bunge. Em 29/08/2002, poucos dias depois do aumento de capital na Bunge II com os pape´is da Bunge, esta incorporou sua controladora, a Bunge II. No entendimento da fiscalizada, essa incorporac¸a~o transformou o a´gio interno gerado na incorporac¸a~o de ac¸o~es da Bunge pela Serrana e transferido para a Bunge II em a´gio amortiza´vel, fls. 16597, 16598 e 16600; 
A fiscalizac¸a~o afirma que a operac¸a~o descrita configura o chamado a´gio interno, gerado intragrupo, entre partes na~o independentes, sem nenhum tipo de desembolso financeiro. Acrescenta que houve o uso indevido da Bunge II como empresa vei´culo, servindo unicamente para transferir o a´gio para a empresa lucrativa, a Fiscalizada. 
Com base nisso, sustenta que o a´gio e´ indeduti´vel na apurac¸a~o do IRPJ e da CSLL. Ressalta que estas razo~es que tornam o a´gio indeduti´vel, sa~o independentes, bastando uma delas apenas para inviabilizar esta deduc¸a~o. 
Descreve separadamente os fundamentos da glosa: a) caracterizac¸a~o como a´gio interno; b) uso da Bunge II como empresa vei´culo; c) na~o enquadramento no art. 386 do RIR/99; d) precariedade do laudo de avaliac¸a~o econo^mica e e) uso da reserva especial de a´gio. 
Impugnac¸a~o - Regime juri´dico no qual aparecem os a´gios e desa´gios � Introduc¸a~o 
Em seguida, faz um breve relato sobre o regime juri´dico no qual aparecem os a´gios, e tambe´m os desa´gios para fixar, em resumo, os seguintes pontos de defesa: 
a) quando o investimento for sujeito obrigatoriamente ao MEP, no momento da sua aquisic¸a~o e´ obrigato´rio o desdobramento do respectivo custo, face a` mandata´ria redac¸a~o do art. 20, do Decreto-lei n. 1598/77, ou seja, que na~o se trata de uma opc¸a~o dada ao contribuinte, mas de uma determinac¸a~o para que ele proceda a` separac¸a~o entre o custo avaliado por equivale^ncia e o a´gio ou desa´gio. 
b) o citado artigo na~o traz qualquer limitac¸a~o do seu alcance em func¸a~o do modo de aquisic¸a~o da propriedade da participac¸a~o societa´ria sujeita a` avaliac¸a~o pelo MEP, dai´ se extraindo ser irrelevante a contraprestac¸a~o da aquisic¸a~o corresponder a um pagamento em dinheiro ou a outra qualquer obrigac¸a~o da adquirente. 
c) ocorrendo a reunia~o das pessoas juri´dicas investidora e investida, por meio de fusa~o, incorporac¸a~o ou cisa~o realizada entre elas, o a´gio ou desa´gio decorrente do desdobramento determinado recebe o tratamento fiscal previsto na Lei n. 9532/97. 
Impugnac¸a~o ao Item 3.2. do Relato´rio Fiscal � A´gio gerado na Bunge II de Participac¸o~es S/A, fls. 16878 e seguintes 
Inicialmente, a impugnante alega a decade^ncia do direito de lanc¸ar da Administrac¸a~o Tributa´ria em virtude de o a´gio questionado ter nascido na aquisic¸a~o das ac¸o~es da Bunge Alimentos ocorrida no dia 29/12/2001, e os autos de infrac¸a~o terem sido formalizados em 28/11/2013, decorridos quatorze anos desde o ato sobre o qual a fiscalizac¸a~o deita suas acusac¸o~es. Acrescenta que tambe´m a subsequente incorporac¸a~o da Bunge II de Participac¸o~es, em 19/06/2002, que implicou o ini´cio das amortizac¸o~es fiscais, ocorreu ha´ mais de dez anos, fl. 16881. 
Informa que as amortizac¸o~es fiscais foram levadas ao conhecimento do fisco desde 2003 por meio da DIPJ referente a`quele peri´odo e, a despeito disso, em 2015, doze anos depois, a fiscalizac¸a~o questiona a formac¸a~o e o direito de amortizac¸a~o do a´gio, fl. 16881. 
Em relac¸a~o ao me´rito, alega em resumo o que se segue: 
a) na~o houve "fabricac¸a~o" de um a´gio inexistente, com a finalidade de obter uma incabi´vel vantagem fiscal, pois no grupo havia duas companhias abertas, com mais de um terc¸o do seu capital dispersado no mercado aciona´rio, e o objetivo prima´rio foi fechar o capital das duas e concentrar a condic¸a~o de companhia aberta em uma u´nica sociedade ano^nima controladora integral daquelas. 
b) a "mens legis" da norma contida nos art. 7o e 8o da Lei n. 9532/97 e´ permitir a deduc¸a~o da amortizac¸a~o de a´gio incorrido na aquisic¸a~o de alguma participac¸a~o societa´ria desde que se reu´nam as duas pessoas juri´dicas envolvidas, ou seja, a adquirente e aquela cuja participac¸a~o societa´ria foi adquirida. 
c) a deduc¸a~o da amortizac¸a~o do a´gio poderia ser conseguida por mu´ltiplos caminhos que exemplifica, desfazendo assim a ide´ia de que a impugnante teria se valido indevidamente da Bunge II apenas como forma de transferir o a´gio para a impugnante. 
d) a acusac¸a~o fiscal de se tratar de a´gio interno na~o e´ correta, pois o a´gio em questa~o nasceu entre partes independentes, uma vez que mais de um terc¸o das ac¸o~es adquiridas pertenciam a terceiros na~o relacionados com a Bunge Brasil ou com sua controladora, e, a` toda evide^ncia, esta na~o poderia receber por suas ac¸o~es transferidas a` Bunge Brasil um valor inferior ao atribui´do aos demais acionistas. 
e) defende que na~o houve desembolso de caixa, eis que o a´gio, no fechamento de capital da Bunge Alimentos e da Bunge Fertilizantes, decorreu de operac¸a~o de incorporac¸a~o de ac¸o~es, a qual na~o envolve remessa de numera´rio, mas sim uma espe´cie de permuta (substituic¸a~o) entre a empresa incorporadora e os acionistas das empresas cujas ac¸o~es foram incorporadas, tudo nos termos do art. 252 da Lei n. 6404/64, mas que isso e´ irrelevante, pois a lei alude a` "aquisic¸a~o", a qual pode se dar por inu´meros atos ou nego´cios juri´dicos ale´m da compra e venda, e apenas exige que haja um "custo de aquisic¸a~o", o qual ela manda desdobrar, independentemente da natureza juri´dica da contraprestac¸a~o que represente esse custo, cuja contraprestac¸a~o, portanto, pode ser qualquer uma. Cita aco´rda~os Carf que aceitaram a´gio formado em subscric¸a~o da participac¸a~o societa´ria. Aduz que tentou-se vedar a possibilidade de amortizac¸a~o de a´gio apurado em operac¸a~o de substituic¸a~o de ac¸o~es por meio da Medida Proviso´ria 627, mas essa vedac¸a~o na~o prevaleceu no texto da Lei 12.973, o que demonstra ter havido reconhecimento, por parte do legislador, de que o a´gio neste tipo de operac¸a~o e´ va´lido, na~o havendo atualmente, tampouco na sistema´tica em vigor a` e´poca dos fatos, qualquer norma desautorizando o procedimento adotado pela impugnante. 
f) defende que na~o houve simulac¸a~o em sua operac¸a~o. 
g) defende o uso da empresa Bunge II e o motivo negocial para a sua criac¸a~o, qual seja, fundamentalmente na~o contrariar (pelo desfazimento) os efeitos do ato de aquisic¸a~o da totalidade das ac¸o~es da Bunge Alimentos e da Bunge Fertilizantes, efeitos estes no a^mbito societa´rio de centralizar o controle direto das duas companhias operativas em uma "holding" no Brasil, permitindo que os acionistas das duas participassem dos resultados de ambas, e na~o mais apenas do seu investimento original, sem desfazer as vantagens de gesta~o das empresas operativas na~o mais dependentes de assembleias de acionistas de cada sociedade tornada subsidia´ria integral. E, no a^mbito fiscal, o objetivo foi emparelhar diretamente a amortizac¸a~o do a´gio com a gerac¸a~o dos lucros a que se ele se refere, que corresponde a` "mens legis". 
h) defende que a variac¸a~o do PL da Bunge Alimentos na~o afeta o ca´lculo do a´gio, pois o valor do a´gio e´ sempre o mesmo, na~o havendo qualquer fundamento nas acusac¸o~es fiscais contidas no RF. Afirma que a equivale^ncia de valores ocorre justamente porque a transfere^ncia de participac¸a~o se deu a valor conta´bil, o que e´ va´lido, perante o ordenamento. 
i) afirma que na~o e´ correta a afirmac¸a~o contida no relato´rio fiscal no sentido de que parte do a´gio tinha por fundamento o valor de mercado dos ativos da Bunge Alimentos, pois o objetivo da operac¸a~o reduzia o fundamento do a´gio a` expectativa de rentabilidade do empreendimento, sendo isto legalmente va´lido e possi´vel, ate´ porque na~o havia intenc¸a~o de desfazimento dos referidos ativos, mas de explorac¸a~o dos mesmos na produc¸a~o de lucros do empreendimento. 
j) informa que deu a` reserva especial de a´gio, constitui´da nos termos da Instruc¸a~o CVM 319, a destinac¸a~o que a Lei 6404/76 lhe permite dar, sem qualquer prejui´zo das amortizac¸o~es fiscais, que decorrem da unia~o do a´gio com o patrimo^nio que o gerou, nos termos dos art. 7° e 8° da Lei n. 9532/97. 
k) aduz que, assim como ocorreu com relac¸a~o ao a´gio Bunge Alimentos Participac¸o~es, a fiscalizac¸a~o fez remissa~o ao aco´rda~o 1402-001.460, de 08/10/2013, proferido em processo do qual e´ interessada a Bunge Fertilizantes, e no qual foi analisada a mesma operac¸a~o aqui discutida (tendo em vista que a Serrana incorporou as ac¸o~es da Bunge Alimentos, ora impugnante, e da Bunge Fertilizantes) com o intuito de fortalecer as suas concluso~es relativas a` indedutibilidade do a´gio, mas ignorou o fato de o referido aco´rda~o ter reconhecido inexistir conduta dolosa ha´bil a` imputac¸a~o da multa qualificada na presente situac¸a~o e, tambe´m, ignorou que o referido aco´rda~o reconheceu que o a´gio apurado era hi´gido, decorrente de transac¸o~es efetivas entre terceiros. 
Relato´rio Fiscal - Item 3.3. do Relato´rio Fiscal, fl. 16637 � Excesso de juros - subcapitalizac¸a~o 
A Subcapitalizac¸a~o foi institui´da no ordenamento juri´dico pa´trio pela Lei 
3.3.1. Vige^ncia Inicial da Norma da Subcapitalizac¸a~o 
A primeira irregularidade relacionada a` subcapitalizac¸a~o diz respeito a` vige^ncia inicial do dispositivo legal que instituiu esta nova hipo´tese de incide^ncia. 
De acordo com a lei, os efeitos dos artigos 24 e 25 teriam ini´cio a partir de 16/12/2009, data da publicac¸a~o da MP no 472. 
A fiscalizac¸a~o defende que na~o se aplica ao caso a anterioridade, inclusive a nonagesimal, por na~o se tratar de instituic¸a~o ou majorac¸a~o de impostos, mas ta~o somente definic¸a~o de nova hipo´tese de incide^ncia. 
3.3.2. Apurac¸a~o pela Me´dia Mensal Ponderada
 De acordo com a fiscalizac¸a~o, a autuada na~o efetuou o ca´lculo com a adoc¸a~o da sistema´tica da me´dia mensal ponderada prevista na lei. 
3.3.3. Da Aplicac¸a~o do Limite Previsto no Art. 25 
De acordo com a fiscalizac¸a~o, o limite para os ca´lculos do excesso de juros seria o do art. 25 da Lei 12.249/2010, e na~o o do art. 24 utilizado pela autuada. 
Para tanto, aponta duas razo~es independentes. 
A primeira por ter atuado a Bic como interveniente, o que atrairia a previsa~o do art. 5a, § 3o da IN RFB 1.154/2011. 
A segunda pela simulac¸a~o no uso da Bif. 
Impugnac¸a~o ao Item 3.3. do Relato´rio Fiscal, fl. 16637 � Excesso de juros - subcapitalizac¸a~o 
3.3.1. Vige^ncia Inicial da Norma da Subcapitalizac¸a~o 
A autuada defende que a vige^ncia da lei tributa´ria consiste na sua validade te´cnico-formal, que decorre da sua elaborac¸a~o por o´rga~o competente e da observa^ncia dos procedimentos legais para a sua edic¸a~o. Assim, a vige^ncia da lei apenas confere a` regra juri´dica o potencial para incidir sobre o suporte fa´tico descrito na hipo´tese normativa, sem permitir a produc¸a~o concreta de efeitos em violac¸a~o ao princi´pio da anterioridade, que consagra a seguranc¸a juri´dica, a confiabilidade e a previsibilidade do ordenamento juri´dico. 
Acrescenta que na~o basta examinar apenas a cla´usula de vige^ncia, pois os princi´pios da anterioridade do exerci´cio e da anterioridade nonagesimal, na verdade, postergam a pro´pria produc¸a~o de efeitos por parte das regras juri´dicas que instituem ou aumentam tributos, restringindo a sua efica´cia te´cnica. 
Argumenta que o termo "aumentou" do art. 150, inciso III, ali´nea "b", da Constituic¸a~o Federal, compreende as diferentes formas de majorac¸a~o da carga tributa´ria, como o aumento de ali´quota, o alargamento da base de ca´lculo, a supressa~o de isenc¸a~o, a definic¸a~o de novas hipo´teses de incide^ncia, entre outras. 
Acrescenta que tanto o conceito de renda (IRPJ), quanto o conceito de lucro (CSLL), pressupo~em a tributac¸a~o somente do acre´scimo patrimonial experimentado pelo contribuinte, de modo que a restric¸a~o ao direito de deduzir certas despesas na apurac¸a~o do resultado tributa´vel implica a majorac¸a~o do IRPJ e da CSL devidos pelo contribuinte. 
Em relac¸a~o a` produc¸a~o de efeitos relativos ao IRPJ, defende a aplicac¸a~o do art. 62, §2o, combinado com o art. 150, III, b, da Constituic¸a~o Federal. Como base nesses normativos, as regras de subcapitalizac¸a~o apenas produziriam efeitos para fins de determinac¸a~o do lucro real a partir de 01/01/2011. 
Em relac¸a~o a` produc¸a~o de efeitos relativos a CSLL, defende a aplicac¸a~o do do art. 150, III, b, combinado com o art. 195, §6o, da Constituic¸a~o Federal. Como base nesses normativos, as regras de subcapitalizac¸a~o apenas produziriam efeitos para fins de determinac¸a~o da base de ca´lculo da CSLL a partir de 16/03/2010. 
3.3.2. Apurac¸a~o pela Me´dia Mensal Ponderada 
Inicialmente, a impugnante alerta que houve erro no valor dos juros relativos ao me^s de dezembro de 2010, que corresponde a R$ 57.097.909,97, e na~o R$ 59.559.531,19. 
Afirma que houve flagrante vi´cio material, em desrespeito ao art. 142 do CTN, que impo~e, no exerci´cio da atividade administrativa vinculada de constituic¸a~o do cre´dito tributa´rio, a necessidade de adequada quantificac¸a~o da mate´ria tributa´vel. Tambe´m, considera que houve erro de ca´lculo cometido pela fiscalizac¸a~o em relac¸a~o a` aplicac¸a~o da me´dia ponderada mensal para o patrimo^nio li´quido, o que contraria frontalmente as disposic¸o~es da Instruc¸a~o Normativa RFB 1.154, de 2011. 
Pede a nulidade do auto de infrac¸a~o, por violac¸a~o ao art. 142 do CTN e art. 10, inciso VI, do Decreto 70.235, de 1972, ou caso na~o reconhecida a nulidade, a correc¸a~o dos ca´lculos. 
Defende que a lei na~o estabeleceu a forma de apurac¸a~o da me´dia ponderada mensal exigida pelos art. 24 e 25 da Lei 12.249, o que trouxe um problema de falta de condic¸o~es de aplicabilidade da norma juri´dica. A seguir, alguns dos argumentos utilizados na impugnac¸a~o: 
A maior prova da ause^ncia de efica´cia te´cnica ou de condic¸o~es de aplicabilidade da lei pode ser encontrada nas inu´meras fo´rmulas possi´veis para o ca´lculo da me´dia ponderada mensal que surgiram apo´s a edic¸a~o da Lei n. 12.249, mas antes da edic¸a~o da Instruc¸a~o Normativa RFB n. 1.154, de 12.5.2011, que concretizou o crite´rio legal e introduziu regras especi´ficas para o ca´lculo do endividamento, para a apurac¸a~o do patrimo^nio li´quido, bem como para a determinac¸a~o do excesso das despesas de juros. 
Apenas para exemplificar as dificuldades que surgiram na apurac¸a~o da me´dia ponderada mensal, antes da sua regulamentac¸a~o pela Instruc¸a~o Normativa RFB 
n. 1.154, e´ possi´vel mencionar as seguintes varia´veis que podem influenciar no ca´lculo: 
- a lei na~o determina em que momento os resultados do peri´odo-base em curso podem ser computados no patrimo^nio li´quido; - a lei na~o dispo~e a respeito da influe^ncia da opc¸a~o pelo lucro real trimestral ou pelo lucro real anual no encerramento dos resultados anteriores; - a lei na~o preve^ como as mutac¸o~es no patrimo^nio li´quido ocorridas no curso do peri´odo-base devem ser consideradas no ca´lculo da me´dia ponderada mensal; - a lei na~o explica se a me´dia ponderada mensal deve ser calculada com base nas mutac¸o~es do patrimo^nio li´quido e do endividamento ate´ a data do pagamento ou cre´dito dos juros, ou se, ao contra´rio, o contribuinte deve efetuar o ca´lculo da me´dia ponderada mensal com base nos valores constantes no encerramento de cada me^s (i.e. no dia 30 ou 31 de cada me^s); - a lei na~o disciplina se os valores registrados diretamente no patrimo^nio li´quido, no peri´odo-base em curso, podem ser considerados no ca´lculo da me´dia ponderada mensal, ou, ao contra´rio, se apenas os valores constantes do u´ltimo balanc¸o patrimonial apurado pelo contribuinte podem ser considerados; - a lei na~o trata da transfere^ncia dos saldos da demonstrac¸a~o de resultados para o patrimo^nio li´quido, mediante o levantamento de balanc¸o patrimonial intermedia´rio, com a transfere^ncia de valores para a reserva de lucros; Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001 - a lei na~o dispo~e a respeito do impacto da conta transito´ria de lucros e prejui´zos acumulados para fins de apurac¸a~o da me´dia ponderada mensal; - a lei na~o determina como devera~o ser tratados os resultados apurados durante o curso do ano-calenda´rio por pessoas juri´dicas incorporadas, fusionadas ou cindidas, que encerram o peri´odo-base em curso na data do respectivo evento (i.e. na data do ato societa´rio); - a lei na~o estabelece a composic¸a~o e forma de ca´lculo do endividamento; - a lei na~o esclarece se os juros vencidos e na~o pagos ate´ o u´ltimo dia do me^s devem ser inclui´dos no ca´lculo do endividamento, mesmo que o contrato de mu´tuo ou de financiamento impec¸a a capitalizac¸a~o dos juros (anatocismo); - a lei na~o estabelece se os valores mensais de endividamento devem ser somados em cada peri´odo de apurac¸a~o (trimestral ou anual) e divididos pelo correspondente nu´mero de meses, ou se, diversamente, o endividamento deve ser controlado a cada me^s, mediante a soma dos saldos devedores dia´rios pelo nu´mero de dias do respectivo me^s. 
Como se pode notar, ha´ diversas questo~es que na~o foram esclarecidas pela Lei n. 12.249 antes da edic¸a~o da Instruc¸a~o Normativa RFB n. 1.154, o que traz um problema de ause^ncia de condic¸o~es te´cnicas para a aplicac¸a~o da lei pelo contribuinte. 
Entretanto, e´ evidente que a d. fiscalizac¸a~o na~o pode questionar a forma de ca´lculo utilizada pela impugnante antes de 12.5.2011, data de publicac¸a~o da Instruc¸a~o Normativa RFB n. 1.154, ante a ause^ncia de condic¸o~es te´cnicas para a aplicac¸a~o da lei. 
A impugnante efetuou o controle de subcapitalizac¸a~o com base na sua interpretac¸a~o da Lei n. 12.249, antes da edic¸a~o da Instruc¸a~o Normativa RFB n. 1.154, de modo que na~o pode a autoridade fiscal exigir que o contribuinte realize o ca´lculo do endividamento, do patrimo^nio li´quido e da me´dia ponderada mensal com base em crite´rios que apenas foram estabelecidos posteriormente, apo´s a regulamentac¸a~o da lei pelo fisco. 
Embora as instruc¸o~es normativas sejam atos interpretativos, que na~o podem inovar na ordem juri´dica, e´ certo que o crite´rio de ca´lculo estabelecido na Instruc¸a~o Normativa RFB n. 1.154 apenas pode ser aplicado apo´s a sua entrada em vigor, como, alia´s, determina expressamente o seu art. 14, ao estabelecer que: "Esta Instruc¸a~o Normativa entra em vigor na data de sua publicac¸a~o". A d. fiscalizac¸a~o na~o pode, portanto, pretender aplicar retroativamente a forma de ca´lculo prevista na Instruc¸a~o Normativa RFB n. 1.154. 
A maior prova da afirmac¸a~o acima e´ que, a partir de setembro de 2011, poucos meses apo´s a introduc¸a~o da Instruc¸a~o Normativa RFB n. 1.154, a impugnante efetuou o controle de subcapitalizac¸a~o na forma exigida pelo Fisco, de tal sorte que a d. fiscalizac¸a~o na~o realizou qualquer ajuste por diverge^ncia de ca´lculo apo´s essa data. Neste sentido, confira-se a tabela 14 do relato´rio fiscal, preparada pela pro´pria d. fiscalizac¸a~o: 
3.3.3. Da Aplicac¸a~o do Limite Previsto no Art. 25 
A reestruturac¸a~o da di´vida de PPE
 A terceira irregularidade apontada pela d. fiscalizac¸a~o envolve a reestruturac¸a~o de operac¸a~o de Pre´-Pagamento de Exportac¸a~o ("PPE"), por meio da qual a impugnante recebe antecipadamente os recursos financeiros relativos a suas exportac¸o~es. Neste item, a d. fiscalizac¸a~o alega que, no dia 29/11/2010, a impugnante efetuou a transfere^ncia do saldo de di´vida de PPE com a sua controlada BUNGE International Commerce ("BIC"), sediada nas Ilhas Cayman, para a empresa BUNGE Iberica Finance S.L. ("BIF"), sediada em Madri, na Espanha, apenas com o objetivo de afastar a aplicac¸a~o do art. 25 da Lei n. 12.249, que conte´m um coeficiente de endividamento mais restrito. 
Assim, na visa~o da d. fiscalizac¸a~o, a transfere^ncia do saldo do PPE para a BIF teria ocorrido apenas para contornar a aplicac¸a~o do art. 25 da Lei 12.249, segundo o qual o valor total do endividamento com entidades situadas em pai´s ou depende^ncia com tributac¸a~o favorecida ou sob regime fiscal privilegiado na~o podera´ ser superior a 30% (trinta por cento) do valor do patrimo^nio li´quido da pessoa juri´dica residente no Brasil. 
A primeira objec¸a~o a` acusac¸a~o fiscal repousa na caracterizac¸a~o do PPE como uma operac¸a~o de endividamento sujeita ao controle de subcapitalizac¸a~o, quando a sua natureza juri´dica corresponde, na verdade, ao recebimento antecipado de prec¸o. 
A impugnante alega que ale´m de impedir a erosa~o do lucro real e da base de ca´lculo da CSLL mediante o endividamento excessivo da pessoa juri´dica, a Lei 12.249 ainda possui um inega´vel efeito indutor, que consiste no esti´mulo ao aporte de recursos financeiros na sociedade no Brasil por meio de aumento de capital. 
Com base nestas considerac¸o~es, constata-se que o PPE na~o se insere no a^mbito objetivo de aplicac¸a~o da Lei 12.249, pois na~o envolve uma estrutura de financiamento corporativa adotada pela impugnante e os seus so´cios no campo da opc¸a~o entre o capital pro´prio ("equity") e o capital de terceiros ("debt"). 
O cara´ter indutor das regras de subcapitalizac¸a~o � A caracterizac¸a~o da BIC como interveniente A autuada alega que a fiscalizac¸a~o ignorou as regras que tratam da relac¸a~o entre os limites previstos nos art. 24 e 25 da Lei 12.249, nos casos de concomita^ncia entre as duas hipo´teses normativas de controle da subcapitalizac¸a~o, mais especificamente o disposto no art. 9° da Instruc¸a~o Normativa RFB 1.154 que, ao tratar da concomita^ncia entre as hipo´teses, estabeleceu que devem prevalecer as regras de subcapitalizac¸a~o relativas ao domici´lio do credor, em detrimento das regras relativas ao domici´lio do avalista, fiador, procurador, ou qualquer interveniente na operac¸a~o. 
Acrescenta que a BIC na~o pode ser qualificada como interveniente na operac¸a~o relativa ao PPE, pois a sua condic¸a~o e´ de adquirente das mercadorias exportadas pela impugnante, como reconhecido pela pro´pria fiscalizac¸a~o em seu relato´rio fiscal. Defende que o interveniente e´ a pessoa fi´sica ou juri´dica estranha ao nego´cio juri´dico, mas que nele interve´m por interesse e que no a^mbito das regras de subcapitalizac¸a~o, o interveniente e´ o terceiro que interve´m no nego´cio juri´dico relativo a` operac¸a~o de endividamento para efetuar o seu pagamento. 
fiscaliza: 
� A simulac¸a~o no uso da BIF 
Nesse ponto, a autuada enumera e rebate os argumentos utilizados pela 
(i) a BIF foi constitui´da na Espanha em 3.11.2010, poucos dias antes da celebrac¸a~o do contrato de reestruturac¸a~o da di´vida do PPE, em 29.11.2010; 
A autuada afirma que a proximidade temporal entre a constituic¸a~o da BIF e a reestruturac¸a~o da di´vida decorre do fato de essa sociedade ter sido criada para funcionar como entidade de financiamento ("financing company"), para concentrar as operac¸o~es financeiras do Grupo BUNGE e que a escolha da Espanha pode ser justificada pela existe^ncia de diversas sociedades do grupo naquela jurisdic¸a~o, bem como pela possibilidade de aproveitamento de um regime de tributac¸a~o consolidada. 
Apresenta os seguintes documentos para confirmar que a BIF tem existe^ncia real nos nego´cios do grupo: 
- documento do Ministe´rio de Emprego e Seguridade Social que comprovaria que o Grupo BUNGE possui, estrutura operacional efetiva na Espanha, com mais de 260 funciona´rios no peri´odo de 2012 a 2015. 
- documentos societa´rios relativos a`s reunio~es dos seus administradores (doc. 08). 
- contratos de mu´tuo celebrados com outras pessoas juri´dicas, conforme relac¸a~o a seguir: LLC EUROPEAN TRANSPORT STEVEDORING COMPANY (doc. 09); - SUNTRADE S.E. (doc. 10); - LLC UNITRANS (doc. 11). 
Alega que esses documentos comprovam que a BIF efetivamente desempenha a atividade econo^mica para a qual foi constitui´da, na~o sendo um mero vei´culo utilizado para contornar a aplicac¸a~o das regras brasileiras de subcapitalizac¸a~o. 
(ii) a BIF foi constitui´da especificamente para exercer o papel de novo agente financiador das exportac¸o~es da impugnante; 
Considera que o segundo fundamento invocado pela fiscalizac¸a~o, no sentido de que a BIF foi constitui´da especificamente para exercer o papel de novo agente financiador das exportac¸o~es da impugnante, apenas corrobora as considerac¸o~es relativas ao primeiro argumento. 
Confirma que a BIF foi constitui´da para concentrar as operac¸o~es de financiamento do grupo, o que traz diversas vantagens econo^micas e operacionais, tais como: especializac¸a~o nas operac¸o~es de financiamento; centralizac¸a~o das sobras de caixa do grupo econo^mico em uma u´nica jurisdic¸a~o; reduc¸a~o das taxas de juros na captac¸a~o de recursos no mercado; organizac¸a~o dos fluxos econo^micos entre as sociedades do grupo; facilidade na organizac¸a~o do volume e dos prazos das operac¸o~es de financiamento corporativo; melhora da notac¸a~o de risco de cre´dito perante as age^ncias de rating; agilidade no acesso aos mercados financeiros e de capitais. 
(iii) a BIF se tornou titular de um direito de cre´dito no valor de R$ 3,93 bilho~es, relativo ao PPE da impugnante, assumindo em contrapartida uma di´vida biliona´ria com a BFBV, embora o seu capital social inicial fosse de apenas 10.000 Euros; 
Defende que a ana´lise do capital social da BIF e´ i´rrita para a comprovac¸a~o de eventual simulac¸a~o, pois a pessoa juri´dica na~o e´ obrigada a manter capital social mi´nimo, salvo nas hipo´teses em que ha´ normas juri´dicas especi´ficas, como as que existem no Brasil para as instituic¸o~es financeiras, as sociedades seguradoras e as pessoas juri´dicas que participam de licitac¸o~ese que, ale´m disso, a BIF esta´ submetida ao sistema juri´dico espanhol, cujas regras, ale´m de na~o serem, necessariamente, iguais a`s brasileiras, ainda na~o exigem a constituic¸a~o de capital mi´nimo para as empresas que atuam neste segmento especi´fico. 
(iv) a BIF apurava receitas financeiras e despesas financeiras na mesma ordem de grandeza, o que ensejava a apurac¸a~o de resultados irriso´rios em comparac¸a~o a`s cifras biliona´rias movimentadas entre direitos e obrigac¸o~es. Assim, embora a Espanha na~o seja enquadrada como um parai´so fiscal, o valor de imposto de renda pago naquela jurisdic¸a~o e´ muito inferior a`s cifras que seriam devidas no Brasil em raza~o do art. 25 Lei 12.249. 
A seguir, co´pia dos argumentos da autuada: 
Esse argumento na~o acrescenta qualquer elemento para a caracterizac¸a~o da simulac¸a~o, pois e´ natural que uma sociedade constitui´da para concentrar as operac¸o~es de financiamento ("financing company") na~o apresente uma margem de lucro elevada. 
Como se na~o bastasse isso, a maior prova da ilegitimidade do argumento da d. fiscalizac¸a~o reside no fato de que a BIF esta´ inserida em uma regime de tributac¸a~o consolidada na Espanha desde 2010, que envolve as seguintes empresas: BUNGE IBE´RICA S.A; ESTACION DE DESCARGA Y CARGA S.A.; MOYRESA GIRASOL S.L.; BUNGE INVESTMENT IBERICA S.L.; e BUNGE IBERICA FINANCE S.L. 
Para fins de comprovac¸a~o, a impugnante anexa a` presente defesa as declarac¸o~es consolidadas de 2010, 2011, 2012, 2013 e 2014 (doc. 12), que comprovam na~o apenas que a BIF esta´ inserida no regime de tributac¸a~o consolidada, mas tambe´m que a BIF na~o teve existe^ncia efe^mera, apenas para fins de realizac¸a~o de planejamento tributa´rio. 
A inclusa~o da BIF em um regime de tributac¸a~o consolidada afasta, a um so´ tempo, dois argumentos utilizados pela d. fiscalizac¸a~o. 
Em primeiro lugar, isso mostra que o fato de a BIF ter sido constitui´da na Espanha em 3.11.2010, poucos dias antes da celebrac¸a~o do contrato de reestruturac¸a~o da di´vida do PPE, e´ irrelevante, pois na~o teve relac¸a~o com a obtenc¸a~o de economia fiscal. 
O GRUPO BUNGE poderia ter utilizado outras sociedades existentes na Espanha para a realizac¸a~o da operac¸a~o, pois, dentro de um regime de consolidac¸a~o, a constituic¸a~o de uma nova pessoa juri´dica seria irrelevante para fins de tributac¸a~o. Assim, e´ fa´cil perceber que o GRUPO BUNGE optou pela constituic¸a~o de uma sociedade de financiamento para manter as entidades integrantes do grupo corporativo em seus respectivos segmentos de atuac¸a~o, privilegiando, assim, a especializac¸a~o. 
No regime de tributac¸a~o consolidada da Espanha, as sociedades integrantes do grupo econo^mico podem ser inseridas em um regime unificado de tributac¸a~o, com a consequente concentrac¸a~o dos resultados no a^mbito da sociedade principal (i.e. a BUNGE IBERICA S.A). Assim, na~o ha´ qualquer raza~o tributa´ria para a constituic¸a~o da BIF, uma vez que os seus resultados, ainda que auferidos por outra pessoa juri´dica existente na Espanha, tambe´m seriam submetidos ao regime de tributac¸a~o consolidada. 
Em segundo lugar, essa constatac¸a~o afasta o argumento relativo ao suposto recolhimento de imposto de renda i´nfimo por parte da BIF na Espanha. Na verdade, isso mostra a falta de credibilidade do trabalho fiscal, que, mediante simples ana´lise das demonstrac¸o~es financeiras, concluiu que a BIF na~o recolhia imposto de renda significativo na Espanha, sem analisar a sua inserc¸a~o no regime de tributac¸a~o consolidada. Diante disso, percebe-se que, por desconhecer as regras aplica´veis em outra jurisdic¸a~o, a d. fiscalizac¸a~o extraiu concluso~es indevidas, que na~o se sustentam na realidade. 
Assim, ao contra´rio do que alega a d. fiscalizac¸a~o, o imposto de renda pago no Espanha reflete o resultado econo^mico total das pessoas juri´dicas que atuam naquela jurisdic¸a~o, sem qualquer relac¸a~o com a suposta intenc¸a~o de obter economia fiscal. 
� A impossibilidade de caracterizac¸a~o da simulac¸a~o 
Nesse ponto, a autuada rebate a caracterizac¸a~o da simulac¸a~o, com base no conceito legal do termo. 
Ao final, enumera diversas justificativas operacionais e econo^micas para a reestruturac¸a~o da di´vida, sem qualquer relac¸a~o com as regras brasileiras de subcapitalizac¸a~o: 
- a constituic¸a~o da BIF pode ser justificada por uma se´rie de vantagens econo^micas e operacionais, tais como: especializac¸a~o nas operac¸o~es de financiamento; centralizac¸a~o das sobras de caixa do grupo econo^mico em uma u´nica jurisdic¸a~o; reduc¸a~o das taxas de juros na captac¸a~o de recursos no mercado; facilidade na organizac¸a~o do volume e dos prazos das operac¸o~es de financiamento corporativo; melhora da notac¸a~o de risco de cre´dito; agilidade no acesso aos mercados financeiros e de capitais; 
- a escolha da Espanha se justifica em raza~o da possibilidade de utilizac¸a~o do regime de tributac¸a~o consolidada, conforme explicado linhas acima; 
- a utilizac¸a~o da BVBF na Holanda pode ser justificada em raza~o da sua extensa rede de acordos de bitributac¸a~o, que alcanc¸a inclusive as Ilhas Bermudas, o que reduz os impactos fiscais nas remessas de juros entre as empresas integrantes do GRUPO BUNGE, bem como em virtude da possibilidade de aproveitamento da Diretiva de Juros e Royalties (" Interest and Royalty Directive"), no a^mbito da Unia~o Europe´ia, nas remessas entre as pessoas juri´dicas na Espanha e na Holanda. 
Defende que, a` luz das considerac¸o~es acima, o caminho mais longo percorrido pelo pagamento na~o tem qualquer releva^ncia para a caracterizac¸a~o, ou na~o, da simulac¸a~o na constituic¸a~o da BIF, assim como na~o possui qualquer relac¸a~o com a aplicac¸a~o das regras brasileiras de subcapitalizac¸a~o, como sugerido pelo fisco. 
Depois, defendeu o cara´ter indutor das regras de subcapitalizac¸a~o, ou seja, que com a adoc¸a~o de coeficientes distintos, o legislador pretendeu justamente estimular os contribuintes a realizarem as suas operac¸o~es de financiamento por meio de jurisdic¸o~es convencionais, sem qualquer incentivo fiscal danoso o que justificaria a transfere^ncia de sua operac¸a~o de financiamento de um pai´s com tributac¸a~o favorecida para uma jurisdic¸a~o convencional como a Espanha. 
Ao final conclui e pede: 
- a infrac¸a~o fiscal no valor de R$ 227.650.504,27, relativa a` falta de adic¸a~o de despesas de juros excessivas para fins de determinac¸a~o do lucro real no ano- calenda´rio de 2010, deve ser cancelada por violac¸a~o ao princi´pio da anterioridade; 
- a infrac¸a~o fiscal no valor de R$ 69.323.663,90, que envolve a falta de adic¸a~o de despesas de juros excessivas para fins de determinac¸a~o das bases de ca´lculo da CSL nos meses de janeiro, fevereiro e marc¸o de 2010, deve ser cancelada por violac¸a~o ao princi´pio da anterioridade nonagesimal; 
- as despesas excessivas de juros apuradas pela me´dia ponderada mensal no ano- calenda´rio de 2010, no valor total de R$ 314.835.272,94, devem ser canceladas porque, antes da edic¸a~o da Instruc¸a~o Normativa RFB n. 1.154, a impugnante na~o dispunha de elementos para a utilizac¸a~o da mesma metodologia de ca´lculo exigida pela fiscalizac¸a~o. A d. fiscalizac¸a~o poderia, quando muito, adicionar as eventuais diferenc¸as de excesso de juros apuradas nos meses de junho, julho e agosto de 2011, mas essa exige^ncia fiscal na~o se sustenta porque o PPE sequer pode ser considerado uma operac¸a~o de endividamento; 
- a d. fiscalizac¸a~o incorreu em erro material ao recalcular o controle de subcapitalizac¸a~o relativo ao ano-calenda´rio de 2010, pois considerou que valor dos juros relativos ao me^s de dezembro de 2010 corresponde a R$ 59.559.531,19, quando na verdade o valor total monta em R$ 57.097.909,97. Assim, deve-se reconhecer a nulidade do auto de infrac¸a~o por vi´cio material, na forma do art. 142 do CTN e da jurisprude^ncia administrativa; 
- o PPE na~o constitui operac¸a~o sujeita ao controle de subcapitalizac¸a~o, o que implica a sua exclusa~o completa no ca´lculo do limite do endividamento. Ademais, o PPE na~o se insere no a^mbito objetivo de aplicac¸a~o da Lei 12.249, pois o objetivo das regras de subcapitalizac¸a~o e´ controlar o endividamento abusivo efetuado exclusivamente para fins fiscais, no campo da opc¸a~o entre o capital pro´prio e o capital de terceiros; 
- a BIC na~o pode ser qualificada como interveniente na operac¸a~o relativa ao PPE, pois a sua condic¸a~o e´ de adquirente das mercadorias exportadas pela Impugnante; 
- a BIF na~o e´ uma pessoa juri´dica artificial, sem existe^ncia na realidade fa´tica, pois foi constitui´da em um contexto de reorganizac¸a~o das atividades do GRUPO BUNGE, ficando responsa´vel pela concentrac¸a~o de suas operac¸o~es de financiamento corporativo; e 
- o caminho mais longo percorrido pelo pagamento na~o tem qualquer releva^ncia para a caracterizac¸a~o, ou na~o, da simulac¸a~o na constituic¸a~o da BIF, assim como na~o possui qualquer relac¸a~o com a aplicac¸a~o das regras brasileiras de subcapitalizac¸a~o. 
Por u´ltimo, cabe destacar que as diferentes glosas realizadas pela fiscalizac¸a~o se sobrepo~em, sendo que a infrac¸a~o fiscal relativa a` aplicac¸a~o do art. 25 da Lei 12.249 engloba os demais questionamentos fiscais (vige^ncia IRPJ, vige^ncia CSLL e ca´lculo pela me´dia). 
Caso seja afastada a aplicac¸a~o do art. 25 da Lei 12.249 e o coeficiente de endividamento de 30% do patrimo^nio li´quido, porque constatado que o PPE na~o constitui operac¸a~o sujeita ao controle de subcapitalizac¸a~o, restara´ integralmente cancelada a exige^ncia fiscal. Por outro lado, se mantida a exige^ncia fiscal relativa ao art. 25 da Lei 12.249, o que se admite por amor ao debate, os demais valores estara~o absorvidos, como reconhecido pela pro´pria fiscalizac¸a~o no item 3.3.4 do Relato´rio Fiscal. 
Demais questo~es 
Ale´m do ja´ relatado, houve autuac¸a~o relativa Voto relativo ao item 3.1.2. do Relato´rio Fiscal, fl. 16561 � A´gio gerado na BIL (Bunge Investimentos Ltda). Nesse caso a autuada impugnou alegando ter parcelado os valores, desistindo de discutir a legalidade da amortizac¸a~o do a´gio. 
Tambe´m houve qualificac¸a~o da multa e o lanc¸amento de multas isoladas por falta de pagamento de estimativa. 
Para esses temas, a acusac¸a~o fiscal e as alegac¸o~es da defesa sera~o descritas no corpo do voto. 
Tambe´m no voto sera~o tratados os pedidos de apresentac¸a~o posterior de provas, o pedido de intimac¸a~o para os advogados e o pedido para na~o incidir juros de mora sobre as multas. 

Decisão DRJ

Na sessão de 23/08/2016, a 2ª Turma da DRJ/Belo Horizonte manteve, em parte, a exigência fiscal, conforme Acórdão (fls. 17564/17646), cuja ementa e parte dispositiva transcrevo, in verbis:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário:
2010, 2011, 2012
ÁGIO. PARTES RELACIONADAS. MINORITÁRIOS.
Considerase
controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores.
A presença de sócios minoritários diversos não altera a natureza intragrupo do negócio entre controladora e controlada.
ÁGIO. AQUISIÇÃO NÃO ONEROSA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. INDEDUTIBILIDADE.
Não há possibilidade jurídica da formação de ágio em uma aquisição não onerosa. O pagamento é da essência do ágio.
ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO. SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO SPE.
Não se confundem Sociedade de Propósito Específico SPE e empresa veículo. A SPE é pessoa jurídica cujo objetivo é realizar uma atividade econômica materializada em um único empreendimento ou negócio específico. A Empresaveículo não tem por finalidade o exercício de uma atividade econômica, mas viabilizar o planejamento tributário.
ÁGIO. INCORPORAÇÃO FICTA. INDEDUTIBILIDADE.
A incorporação sem substância econômica que une em uma única sociedade uma pessoa jurídica existente no mundo dos negócios e outra sem existência econômica não é bastante para configurar o requisito legal que autoriza a amortização fiscal do ágio sob pena de fazer letra morta do requisito legal que prevê a necessidade da ocorrência de reorganização societária sob uma de suas formas: incorporação, cisão ou fusão para a amortização fiscal do ágio.
SUBCAPITALIZAÇÃO. MAJORAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ANTERIORIDADE.
A Lei 12.249, de 2010, ao implementar critérios objetivos para o nível de endividamento das pessoas jurídicas residentes no Brasil, para definir quando as despesas com juros pagos ou creditados à pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior poderão ser consideradas operacionais � no sentido empregado pelo art. 47 da Lei 4.506, de 1964 (art. 299 do RIR/99), majorou a base de cálculo do IRPJ para os contribuintes que se enquadravam nos novos critérios estabelecidos. 
(...)
As regras de subcapitalização passaram a produzir efeitos para fins de determinação do lucro real a partir do primeiro dia de janeiro de 2011, em obediência ao Princípio da Anterioridade.
SUBCAPITALIZAÇÃO. CÁLCULO PELA MÉDIA. APLICABILIDADE. CONSULTA.
A aplicabilidade do cálculo do endividamento e do patrimônio líquido pela média mensal ponderada estabelecido na Lei 12.249, de 2010, prescinde de regulamentação posterior. No caso de dúvidas, cabe ao contribuinte sanálas por meio de consulta sobre dispositivos da legislação tributária aplicáveis a fato determinado, nos termos do Decreto 70.235, de 1976, e da Lei 9.430, de 1996.
SUBCAPITALIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO DOMICÍLIO DO CREDOR.
A transferência de créditos de paises com tributação favorecida para países sem tributação favorecida não é vedada. Entretanto, essa transferência precisa ser real para ter efeitos tributários.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário:
2010, 2011, 2012
SUBCAPITALIZAÇÃO. MAJORAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ANTERIORIDADE.
As regras de subcapitalização passaram a produzir efeitos para fins de determinação da base de cálculo da CSLL a partir a partir de 16/03/2010, em obediência ao Princípio da Anterioridade Nonagesimal.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
A decisão relativa ao auto de infração matriz deve ser igualmente aplicada no julgamento do auto de infração conexo, decorrente ou reflexo, no que couber, uma vez que ambos os lançamentos, matriz e reflexo, estão apoiados nos mesmos elementos de convicção.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário:
2010, 2011, 2012
DECADÊNCIA. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. FATO GERADOR.
O fato gerador do IRPJ é constituído por uma série de eventos jurídicos, ocorridos ao longo do anobase. Em 31 de dezembro, encerra-se a apuração do imposto. Nessa data, ocorre o fato gerador e surge a obrigação tributária.
DECADÊNCIA. FATOS PRETÉRITOS. NATUREZA PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE.
A análise da formação do ágio tem natureza de prova e independentemente da data do fato a que se reporte, está sujeita à livre apreciação pelo fisco que pode efetuar o lançamento com base nela desde que o fato gerador esteja dentro do prazo decadencial.
LANÇAMENTO. ESPONTANEIDADE. PARCELAMENTO EFETUADO ANTES DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO.
A espontaneidade do sujeito passivo é excluída com o início do procedimento fiscal, que ocorre com o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificando o sujeito passivo da obrigação tributária. Pagamento ou parcelamento efetuado antes da lavratura do auto de infração por sujeito passivo que perdera a espontaneidade não tem o condão de interromper o curso normal da ação fiscal. No caso de lançamento, o pagamento ou o parcelamento efetuado pode ser utilizado para amortizar o crédito tributário apurado, cobrando-se eventual saldo remanescente.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
A multa de ofício prevista é de 75%, sendo elevada a 150% caso se constate a subsunção às hipóteses agravantes indicadas. O "evidente intuito de fraude" encontra-se
presente nas definições de sonegação, fraude e conluio. Não há evidente intuito de fraudar quando a controvérsia diz respeito fundamentalmente a questões jurídicas, de direito, de lei, de interpretação e ou aplicação dos preceitos normativos
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário:
2010, 2011, 2012
RESPONSABILIDADE PESSOAL. SOLIDARIEDADE. CTN. ARTIGO 135.
A responsabilidade do art. 135, III, do CTN é solidária. O administrador não responde pelas obrigações tributárias surgidas em período em que não detinha os poderes de gerência. O administrador só é responsável por atos seus que denotem infração à lei ou excesso de poderes, como, por exemplo, a sonegação fiscal e a fraude. A prova da prática de ato ilícito por parte do administrador compete à Fazenda Pública. 
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
(...)

Acordam os membros da 2ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a impugnação, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado, para:

REJEITAR as arguic¸o~es de nulidade do procedimento fiscal; 
AFASTAR a exige^ncia do IRPJ pertinente a todo ano-calenda´rio de 2010, relativa a` infrac¸a~o de Subcapitalizac¸a~o do item "3.3.1. Vige^ncia Inicial da Norma da Subcapitalizac¸a~o; 
AFASTAR a exige^ncia da CSLL pertinente aos meses janeiro e fevereiro de 2010, relativa a` infrac¸a~o de Subcapitalizac¸a~o do item "3.3.1. Vige^ncia Inicial da Norma da Subcapitalizac¸a~o"; 
REDUZIR a multa de ofi´cio de 150% para 75% em relac¸a~o a`s infrac¸o~es 
de A´gio; 
EXONERAR as multas isoladas de IRPJ e CSLL relativas ao ano calenda´rio 2010 em decorre^ncia dos novos ca´lculos; 
AFASTAR o vi´nculo de responsabilidade do Sr. Fabiano Vitor Jose´ 
Fabiano; 
AFASTAR o vi´nculo de responsabilidade do Sr. Pedro Pullen Parente em relac¸a~o a`s infrac¸o~es de A´gio; 
CONFIRMAR o vi´nculo de responsabilidade do Sr. Pedro Pullen Parente em relac¸a~o a` infrac¸a~o Subcapitalizac¸a~o do item "3.3.3. Da Aplicac¸a~o do Limite Previsto no Art. 25"; 
MANTER integralmente todas as demais exige^ncias do IRPJ e da CSLL acrescidas de multa de ofi´cio e dos juros de mora cabi´veis. 
De modo a comparar o voto proferido pela � 2ª Turma da DRJ/BHE  e, posteriormente, pela 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara  deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, peço vênia para reproduzir o voto da C. Turma Julgadora que culminou, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência. 
(...)
Dê-se ciência deste acórdão, do qual cabe recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais no prazo de trinta dias, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972.
Quanto ao crédito tributário exonerado e aos vínculos de solidariedade afastados, submetam-se à apreciação do Carf, de acordo com o art. 34 do Decreto nº 70.235, de 1972, e alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008, por força de recurso necessário. A exoneração do crédito e o afastamento da solidariedade procedidos por este acórdão só serão definitivos após o julgamento em segunda instância.
(...)
Tomou ciência desse decisum:
a) o sujeito passivo Bunge Alimentos S/A em 03/10/2016 no domicílio eletrônico (fls. 17847/17849) segunda-feira, e apresentou Recurso Voluntário em 21/10/2016 (fls. 17875/17876 e 17877/17970);

b) o responsável solidário PEDRO PULLEN PARENTE em 07/10/2016, por via postal AR (fls. 17850/17851 e 17874) e apresentou Recurso Voluntário em 21/10/2016 (fls. 17852/17869).
Em síntese, são essas as razões do Recurso Voluntário do responsável solidário PEDRO PULLEN PARENTE :
a) exclusão da responsabilidade. Ausência de prova do dolo exigida pela DRJ. Impossibilidade de inovação no lançamento pelo órgão julgador;
b) equivocada interpretação quanto ao tipo de irregularidade e à extensão da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN;
c) inexistência de infração à lei, contrato social ou estatutos da companhia; Por fim, o recorrente pediu seja provido seu recurso e definitivamente afastada a imputação da sujeição passiva solidária.
Já a pessoa jurídica autuada Bunge Alimentos S/A, nas razões do recurso:
a) em relação às matérias que restou vencida na instância a quo, repisou, reiterou as mesmas razões já deduzidas na Impugnação;
b) juntou documentos elementos de prova em idioma estrangeiro espanhol (fls. 17989/18055) e tradução pública juramentada (fls. 18265/18322), nesta instância recursal ordinária, no intuito de afastar o fundamento autônomo uso simulado da BIF imputado pela Fiscalização e mantido pela decisão a quo que implicou, por consequência, rejeição da reestruturação da dívida PPE entabulada pela autuada e cálculo do excesso de juros subcapitalização art. 25 da Lei 12.249, de 2010, justamente, pela falta de provas da efetiva transferência dos créditos da BIC (Ilhas Cayman) para a BIF (Madri, Espanha). Transcrevo, nessa parte, as razões do recurso da recorrente (fls. 17908/17958):
(...)
3.4. A reestruturação da dívida de PPE
(...)
Neste item, a d. fiscalização alega que, no dia 29.11.2010, a Recorrente efetuou a transferência do saldo de dívida de PPE com a sua controlada Bunge International Commerce (�BIC�), sediada nas Ilhas Cayman, para a empresa Bunge Iberica Finance S.L. (�BIF�), sediada em Madri, na Espanha, apenas com o objetivo de afastar a aplicação do art. 25 da Lei n. 12.249, que contém um coeficiente de endividamento mais restrito.
(...)
Em sua essência, essa acusação fiscal envolve a análise de três aspectos distintos, quais sejam: (i) caracterização da BIC como interveniente; (ii) falta de substância econômica da BIF; e (iii) falta de efetividade na transferência do PPE.
(...)
Com a devida vênia, a acusação fiscal não merece prosperar (...). Porém, antes de qualquer consideração adicional, é importante frisar que a decisão de primeira instância da DRJ/BHE superou diversas questões apresentadas pela fiscalização, as quais, por óbvio, não poderiam prosperar. Assim, a primeira questão superada pela decisão da DRJ/BHE diz respeito à qualificação da BIC como interveniente, na seguinte passagem: �Tem razão o contribuinte. No caso de concomitância, quando a sede da credora indicar a aplicação de um artigo e a sede da interveniente indicar outro, no silêncio da lei, aplica-se o limite de endividamento previsto para a sede da credora 
(...)�.
Além disso, a decisão de primeira instância da DRJ/BHE também superou a questão da substância da BIF, ao considerar que �os documentos apresentados, ainda que aceitos, buscavam provar apenas a existência da BIF, quando deveriam buscar comprovar que os valores do PPE transitaram pela BIF�.
(...)
3.4.3. A simulação no uso da BIF
(...)
Assim, na visão da DRJ/BHE, a Recorrente deveria ter comprovado que os valores do PPE efetivamente transitaram pela BIF na Espanha. Por isso, no presente recurso voluntário, a Recorrente irá focar suas considerações na comprovação de que os valores do PPE transitaram pela BIF, o que será abordado no item 2.4.3.1 abaixo. 
(...)
3.4.3.1. A comprovação de que os valores do PPE transitaram pela BIF, como exigido na decisão de primeira instância da DRJ/BHE Para a manutenção da acusação fiscal de simulação, a DRJ/BHE alega que a Recorrente deixou de apresentar as demonstrações financeiras da BIF, o que seria essencial para comprovar a efetividade da transferência. Confira-se trecho da decisão:
�A autoridade fiscal intimou a fiscalizada a disponibilizar os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações de Resultado do Exercício dos anos 2010, 2011 e 2012 relativos à BIF, conforme TIF nº 24, fls. 10038/10042. Em sua resposta, a fiscalizada deixou de apresentar estes documentos, alegando que apesar desta empresa pertencer ao conglomerado BUNGE em nível mundial, ela não mantém com a mesma relação de controle ou mesmo participação acionária, não tendo acesso aos seus balanços e demonstrações.
(...)
Se a autuada teve acesso a atas de reunião do Conselho de Administração, contratos de empréstimo, poderia ter perfeitamente acostado aos autos documentos contábeis que comprovassem inequivocamente que a cessão do PPE não foi mera maquiagem ou simulação, apresentando o resultado do fluxo dos recursos do PPE pelas contas da BIF�.
(...)
No presente recurso voluntário, com o objetivo de atender integralmente à solicitação da DRJ/BHE e comprovar cabalmente a efetividade da cessão do crédito de PPE, a Recorrente apresenta cópia das demonstrações financeiras da BIF relativas aos anoscalendário de 2010, 2011 e 2012 (docs. 01 a 03).
(...)
Por fim, a recorrente pediu:
(...)
8. Pedido.
A única conclusão possível, que se obtém após a análise dos fundamentos do presente recurso e da documentação colacionada aos autos pela recorrente é no sentido de que falta o necessário amparo legal aos autos de infração ora combatidos.
Diante disto, a recorrente postula pelo conhecimento e integral provimento do presente recurso, de modo que, afinal, seja determinado o cancelamento integral da exigência fiscal, nos termos expostos nas presentes razões.
Em caráter subsidiário, na hipótese de manutenção do lançamento, requer seja afastada a multa qualificada aplicada, diante da total ausência de fundamento legal para tal penalidade.
Ainda subsidiariamente, na remota hipótese de se entender pela manutenção do lançamento, a recorrente requer seja cancelada a multa isolada aplicada em concomitância com a multa de ofício. Além disso, também requer seja afastada a incidência dos juros de mora sobre os valores da multa de ofício, pois a lei somente prescreve a aplicação do referido encargo sobre as multas isoladas.
(...)
Contrarrazões apresentadas pela PFN ao recurso voluntário (efls.
18073/18152), pugnando:
Pela rejeição da decadência; 
Pela manutenção da glosa da despesa desnecessária amortização ágio gerado na BPAR;
Pela manutenção da glosa da despesa desnecessária amortização ágio gerado
na BIL;
pela manutenção da glosa despesa desnecessáparia amostização ágio gerado na BUNGE II de Participações S/A;
pela indedutibilidade das despesas amortização de ágios na apuração da base de cálculo da CSLL;
glosa do excessso de juros � aplicação das regras de subcapitalização adição na apuração do lucro real e da base de cáclulo da CSLL (Lei 12.249/2010, art. 25);
restabelecer a tributação relativa à glosa de despesas de juros pela decisão a quo (não poderia este CARF ou a DRJ afastar as disposições explícitas dos arts. 60 da MP 472 e 139 da Lei 12.249 sob o argumento de que ofendem o art. 104 do CTN);
cumulação da multas;
juros de mora sobre a multa;
quanto à juntada de provas na instância recursal assim se manifestou a PFN nas citadas contrarrazões ao recurso voluntário:

Em ocasião anterior, este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais proferiu a resolução nº 1301-000.660, por meio da qual o julgamento foi convertido em diligência, nos seguintes termos:

Por essas razões, voto por converter o julgamento em diligência, para que a autoridade fiscal intime a recorrente, Bunge Alimentos S.A., a apresentar documento que ela afirma possuir e que comprovaria a remessa de moeda estrangeira para pagamento à BIF de juros relativos às dívidas de PPE. 
A Fiscalização deve também examinar as demonstrações financeiras (já traduzidas para a língua portuguesa), a que se refere a petição de fls. 18.321 e 18.322. Pode ainda solicitar outros documentos que, a seu juízo, sejam relevantes para o deslinde da questão controversa. 
Concluída a diligência, a autoridade fiscal deverá elaborar relatório conclusivo, do qual a recorrente será intimada para ter vista e se manifestar, no prazo de trinta dias, conforme o parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011.


Em atenção à resolução descrita acima, a Autoridade Fiscal, em relatório de diligência fiscal, concluiu em síntese que:

Tendo por base as constatações relatadas no item 2 acima, podemos concluir o que se segue: 
a) Os swifts apresentados em resposta ao TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 01, e que comprovariam as remessas de juros da BAL para BIF, efetivamente dão conta de que houve as remessas para a BIF. No entanto, cabem as seguintes ressalvas: 
Os swifts relativos ao BRADESCO não foram disponibilizados; 
A DILIGENCIADA disponibilizou planilhas com a relação de todos as remessas efetuadas de 2010 a 2012, de forma a contemplar as remessas realizadas pelo BRADESCO; 
As contabilidades da BIC e da BIF, apresentadas em telas de sistemas e planilhas eletrônicas, não se revestem das formalidades exigidas pelas normas legais brasileiras, não podendo ser utilizadas como provas das transações financeiras ocorridas entre estas empresas; 
Não obstante a disponibilização dos swifts com as remessas de algumas parcelas dos juros atinentes ao PPE, estas remessas não foram o principal fundamento da autuação, uma vez que, como já salientado anteriormente, estes pagamentos se faziam necessários, independentemente da situação fática da BIF; 

b) As Demonstrações Financeiras da BIF, relativas a 2010, 2011 e 2012, ratificam a falta de substância da BIF, considerando as seguintes constatações: 
A BIF não dispunha de pessoal para o desempenho de suas funções, não havendo dispêndios com salários nos 3 anos analisados; 
A BIF não dispunha de estrutura física para o desempenho de suas funções, não havendo registro de um imobilizado sequer nas referidas demonstrações; 
Os resultados irrisórios auferidos pela BIF não afetaram de forma significativa o valor do IR pago na Espanha, dentro da sistemática do regime consolidado; 
As cópias das atas de reuniões apresentadas são datadas de 2013 em diante, não tendo sido apresentadas cópias das reuniões eventualmente ocorridas de 2010 a 2012; 

c) As argumentações da RECORRENTE na tentativa de demonstrar a existência efetiva da BIF não procedem: 
Os contratos firmados com as empresas ucranianas consistiam em contratos de abertura de créditos, sendo que a BIF não dispunha de sobras de caixa para os volumes colocados à disposição das empresas; 
As empresas ucranianas eram subsidiárias da Bunge Limited, holding do Grupo BUNGE, e certamente esta empresa, ou outra do grupo, com sobras de caixa, é quem efetivamente disponibilizaria os recursos prometidos às subsidiárias ucranianas, e a BIF seria mais uma vez, como no caso dos PPE, uma mera intermediária financeira; 

Intimados quanto ao teor do relatório de diligência fiscal, a Recorrente Bunge e a Fazenda Nacional apresentaram manifestações. 
A Recorrente, em manifestação, afirmou que:
Está comprovado e expressamente reconhecida a efetividade da remessa dos juros e do ingresso dos recursos no patrimônio da BIF; e
São descabidas as ilações quanto à falta de substância da BIF.
 
Por sua vez, a Fazenda Nacional se manifestou alegando:
Preclusão da matéria relacionada ao uso simulado da BIF;
Não há qualquer comprovação de que o uso da BIF não se deu de forma simulada;

Ao retornarem os autos para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, o presente processo administrativo foi distribuído para o ex-Conselheiro Nelso Kichel, então integrante desta 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, relator do processo e vencido na sessão que converteu o julgamento em diligência. 
A referida distribuição foi questionada pela Recorrente, que defendeu que a norma do art. 49, §5º, do RICARF exigia a distribuição do processo administrativo para o Conselheiro Roberto Silva Junior, redator do voto vencedor da resolução 1301-000.660. 
O requerimento da Recorrente foi indeferido pela então Presidente desta 1ª Seção de Julgamento, que entendeu não haver qualquer reparo a ser adotado. 
É o relatório. 
 Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, Relator.
Conforme descrito acima, trata-se de recurso de ofício e recursos voluntários interpostos pela contribuinte Bunge e pelo responsável Sr. Pedro Parente, contra o acórdão nº 02-69.584 � 2ª Turma da DRJ/BHE. 
Para compreensão da matéria em discussão, faz-se necessário repetir que o presente processo administrativo tem origem em auto de infração lavrado para constituição do crédito tributário de IRPJ e CSLL diante de: (i) amortização de ágio gerado relativo a duas operações; e (ii) excesso de juros (subcapitalização). 
Dessa forma, além da exigência de IRPJ e CSLL, foram aplicadas multas isoladas e multas de ofício, com atribuição de responsabilidade tributária aos Srs. Pedro Pullen Parente e Vitor José Fabiano. 
 Na ocasião do julgamento das impugnações, foi proferida o acórdão nº 02-69-584-2ª Turma da DRJ/BHE referido acima, no qual a c. Turma Julgadora a quo entendeu por bem:
REJEITAR as arguições de nulidade do procedimento fiscal; 
AFASTAR a exigência do IRPJ pertinente a todo ano-calendário de 2010, relativa à infração de Subcapitalização do item "3.3.1. Vigência Inicial da Norma da Subcapitalização;
AFASTAR a exigência da CSLL pertinente aos meses janeiro e fevereiro de 2010, relativa à infração de Subcapitalização do item "3.3.1. Vigência Inicial da Norma da Subcapitalização";
REDUZIR a multa de ofício de 150% para 75% em relação às infrações de Ágio;
EXONERAR as multas isoladas de IRPJ e CSLL relativas ao ano calendário 2010 em decorrência dos novos cálculos;
AFASTAR o vínculo de responsabilidade do Sr. Fabiano Vitor José Fabiano;
AFASTAR o vínculo de responsabilidade do Sr. Pedro Pullen Parente em relação às infrações de Ágio;
CONFIRMAR o vínculo de responsabilidade do Sr. Pedro Pullen Parente em relação à infração Subcapitalização do item "3.3.3. Da Aplicação do Limite Previsto no Art. 25";
MANTER integralmente todas as demais exigências do IRPJ e da CSLL acrescidas de multa de ofício e dos juros de mora cabíveis.

Dessa forma, deve-se examinar, em sede de recurso de ofício (i) a responsabilidade tributária afastada pelo v. acórdão a quo; (ii) a qualificação da multa de ofício aplicada em relação às infrações de ágio; (iii) a exigibilidade da multa isolada de IRPJ e CSLL relativa ao ano-calendário de 2010; e (iv) a aplicação da norma de subcapitalização no tempo, diante da exoneração do crédito tributário de IRPJ pertinente a todo o ano-calendário de 2010 e de CSLL pertinente aos meses de janeiro e fevereito de 2010.
Relativamente ao recurso voluntário interposto pela contribuinte Bunge, deve-se analisar as alegações quanto: 
inexigibilidade de IRPJ e CSLL relativo às infrações de ágio
decadência do direito de constituição do crédito tributário relativo à infração de ágio; 
relativamente ao ágio gerado na BPAR
alega que o entendimento sobre a precariedade do laudo de avaliação foi superado pela DRJ, devendo ser mantido o entendimento veiculado pelo acórdão a quo, uma vez que a lei não impede que o ágio esteja apenas fundamentado em rentabilidade futura
alega inexistir a alegada irregularidade da utilização de empresa veículo na operação
relativamente ao ágio gerado na BIL
matéria não controvertida. 
alega a recorrente ter desistido da sua discussão, incluindo os débitos de IRPJ e CSLL em programa de parcelamente. 
limita-se a requerer o reconhecimento de que os valores quitados no âmbito do parcelamento sejam abatidos da presente ação fiscal
relativamente ao ágio BUNGE II
alega inexistir a irregularidade de ágio interno
alega inexistir a irregularidade da utilização de empresa veículo na operação
alega serem dedutíveis as operações de ágio da base de cálculo da CSLL, diante da ausência de norma específica que trate da indedutibilidade

inexigibilidade de IRPJ e CSLL relativo à infração subcapitalização; 
relativamente ao início da vigência da norma de subcapitalização
alega que deve ser mantida a decisão a quo, aplicando-se o princípio da anterioridade de exercício para o IRPJ e a anterioridade especial para a CSLL
relativamente à apuração pela média mensal ponderada
alega que as normas previstas nos parágrafos 4º dos arts. 24 e 25 da Lei nº 12.249 careciam de eficácia técnica até a edição da IN RFB nº 1.154/11
alega que a fiscalização se equivocou ao aplicar a média ponderada mensal para o cálculo do valor do patrimônio líquido, contrariando o que estabelecem os parágrafos 1º e 2º do art. 7º da IN RFB nº 1154/2011
relativamente à aplicação do limite previsto no art. 25 da Lei nº 12.249/2010
o entendimento de que a BIC atuou como interveniente deve ser afastado na forma do art. 7º, §1º, da IN nº 1.154/11;
inexistência de simulação no uso da BIF
qualificação da multa de ofício; 
concomitância da multa de ofício e multa isolada; incidência de juros de mora sobre multa de ofício; 
compensação dos prejuízos fiscais e base negativa da CSLL. 

Relativamente ao recurso voluntário interposto pelo responsável solidário Pedro Pullen Parente caberá a análise do seu vínculo de responsabilidade relativo à infração de subcapitalização. 
Dessa forma, verifica-se que a lide delimita-se aos seguintes aspectos: (i) infrações relativas à ágio; (ii) infrações relativas à subcapitalização; (iii) multa qualificada; (iv) concomitância entre multa de ofício e multa isolada; (v) juros de mora sobre multa de ofício; e (vi) responsabilidade tributária.
Como são múltiplos os temas em discussão, passa-se a analisar, isoladamente, cada uma da matérias que compõem a lide. 

Decadência - Ágio 
Alega a Recorrente que está extinto o direito da Fazenda Nacional constituir crédito tributário decorrente das operações de ágio aqui examinadas, uma vez que essas tiveram origem em operações ocorridas nos anos de 2001 e 2002, tendo sido levadas a conhecimento do Fisco há muito mais do que o prazo decadencial, uma vez que as amortizações tiveram início muitos anos antes dos anos-calendários fiscalizados no presente processo administrativo. 
O entendimento do Recorrente encontra obstáculo na Súmula CARF nº 116, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 116
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2018
Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de sua repercussão na apuração do tributo em cobrança. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Evidentemente, o registro contábil do ágio não é fato gerador de tributos. O fato relevante para a constituição do crédito tributário é o aproveitamento do ágio. Dessa forma, não há que se falar e decadência, uma vez que: (i) os fatos geradores aqui examinados referem-se aos anos-calendários de 2010, 2011 e 2012; e (ii) a Recorrente tomou ciência das autuações em 03/12/2015. 
Bunge II Participações

Analisando o termo de verificação fiscal, nota-se que a Autoridade Fiscal fundamentou a glosa nas seguintes razões: a) caracterização como ágio interno; b) uso da Bunge II como empresa veículo; c) não enquadramento no art. 386 do RIR/99; d) precariedade do laudo de avaliação econômica e e) uso da reserva especial de ágio.
Neste ponto é importante destacar que apesar de terem sido cinco os fundamentos que motivaram a glosa e mesmo tendo a ora Recorrente impugnado-os de forma expressa, a C. Turma Julgadora a quo entendeu ser suficiente analisar apenas os dois primeiros. 
Assim o fez por considerar que os fundamentos relacionados no Termo de Verificação Fiscal eram independentes e autônomos. Dessa forma, entendeu que a rejeição das razões de defesa da Recorrente no que diz respeito aos dois primeiros fundamentos (caracterização como ágio interno e uso da Bunge II como empresa veículo) seriam suficientes para a manutenção do lanãmento em relação à glosa das amortizações do Ágio � Bunge II. 
Dessa forma, a Recorrente, em sede recursal limitou-se a expor as razões pelas quais entendia que os referidos fundamentos (ágio interno e empresa veículo) deveriam ser afastados.  
Entendo que, nesta fase processual, deve ser analisado se os referidos fundamentos (caracterização como ágio interno e uso da Bunge II como empresa veículo) são suficientes para a manutenção da glosa. Caso essa turma entenda pela suficiência de fundamentação, o lançamento deverá ser mantido. 
Por outro lado, caso entenda-se que as fundamentações de caracterização de ágio interno e uso da Bunge II como empresa veículo não são suficientes para a manutenção da glosa, o crédito tributário não poderá ser exonerado, uma vez que restam três fundamentos autônomos e independentes para a sua manutenção, cujas razões de defesa não foram examinadas em primeira instância. 
Tais razões não poderiam ser conhecidas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais por dois motivos: (i) não constam do recurso voluntário; e (ii) a análise pelo CARF caracterizaria supressão de instância. 
Ademais disso, deve-se ter em mente que mesmo que a fundamentação seja mantida por esta Turma Julgadora, existe a possibilidade da decisão ser revertida em sede de recurso especial, remanescendo o mesmo problema relacionado à análise dos demais fundamentos alegadamente independentes e autônomos. 
Portanto, diante da omissão referida acima, entendo que o presente processo administrativo deve ser devolvido para a DRJ/BHE para que sejam analisados os argumentos da Recorrente no que diz respeito aos demais fundamentos citados no TVF para a glosa do Ágio Bunge II: (i) não enquadramento no art. 386 do RIR/99; (ii) precariedade do laudo de avaliação econômica e (iii) uso da reserva especial de ágio.

Ágio interno
Conforme ao que se verifica do acórdão a quo, prevaleceu o entendimento segundo o qual existência de partes independentes e o efetivo pagamento são pressupostos para a existência do ágio. 
Primeiramente, deve-se dizer que as operações que originaram o ágio, bem como a amortização glosada ocorreram antes do advento da Lei nº 12.973/14, quando ainda não havia no ordenamento jurídico uma norma que vedasse a formação de ágio entre partes relacionadas.
Em que pese o fato da norma proibitiva de dedução de ágio interno só ter passado a existir a partir do advento da Lei nº 12.973/14, é possível que se apresentem argumentos contábeis para a sua vedação, reconhecendo-se o ágio quando estiverem presentes partes independentes e não relacionadas. 
Contudo, entendo que o julgador administrativo, no exercício da atividade  de revisão do lançamento tributário, não pode aplicar a teoria contábil em detrimento das normas jurídicas tributárias, que - repita-se - não veda a operação de ágio interno.  
Nesse sentido, cabe destacar alguns precedentes proferidos por câmaras baixas, tais como o acórdão 1302-002.060, assim ementado:
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 2010, 2011, 2012 
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA O registro contábil do ágio não afeta o resultado tributável antes de sua amortização fiscal, e assim não integra a atividade de apuração do crédito tributário. Logo, somente se cogitará de revisão da atividade de lançamento a partir do momento em que esta for praticada, ou seja, a partir do momento em que a amortização do ágio afetar a determinação do crédito tributário. Não resta configurada a hipótese de decadência no presente caso. ÁGIO. REQUISITOS DO ÁGIO. O art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 1997, retratado no art. 385 do RIR/1999, estabelece a definição de ágio e os requisitos do ágio, para fins fiscais. O ágio é a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor patrimonial das ações adquiridas. Os requisitos são a aquisição de participação societária e o fundamento econômico do valor de aquisição. Fundamento econômico do ágio é a razão de ser da mais valia sobre o valor patrimonial. A legislação fiscal prevê as formas como este fundamento econômico pode ser expresso (valor de mercado, rentabilidade futura, e outras razões) e como deve ser determinado e documentado. ÁGIO INTERNO. A circunstância da operação ser praticada por empresas do mesmo grupo econômico não descaracteriza o ágio, cujos efeitos fiscais decorrem da legislação fiscal. A distinção entre ágio surgido em operação entre empresas do grupo (denominado de ágio interno) e aquele surgido em operações entre empresas sem vínculo, não é relevante para fins fiscais. ÁGIO INTERNO. INCORPORAÇÃO REVERSA. AMORTIZAÇÃO. Para fins fiscais, o ágio decorrente de operações com empresas do mesmo grupo (dito ágio interno), não difere em nada do ágio que surge em operações entre empresas sem vínculo. Ocorrendo a incorporação reversa, o ágio poderá ser amortizado nos termos previstos nos arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532, de 1997. UTILIZAÇÃO DE EMPRESA VEÍCULO. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DA DEDUTIBILIDADE DO ÁGIO. A utilização de empresa veículo que viabilize o aproveitamento do ágio, por si só, não desfigura a operação e invalida a dedução do ágio, se ausentes a simulação, dolo ou fraude.
É fato incontroverso que não fato que não houve desembolso de caixa, eis que o ágio, no fechamento de capital da BUNGE e da Bunge Fertilizantes, decorreu de operação de incorporação de ações, a qual não envolve remessa de numerário, mas sim uma espécie de permuta (substituição) entre a empresa incorporadora e os acionistas das empresas cujas ações foram incorporadas, tudo nos termos do art. 252 da Lei n. 6404/64.
Entendo que assiste razão à Recorrente na parte em que alega que essa circusntância de não ter ocorrido desembolso de caixa é irrelevante, uma vez que entrega de ações representa efetivo sacrifício de recursos. A expressão �aquisição� prevista na legislação tributária não se limita às operações de compra e venda com pagamento em dinheiro, contemplando, no meu entender, outros negócios jurídicos tais como aquele que se apresenta no caso em questão. 
Dessa forma, entendo que a caracterização da operação como ágio interno não é suficiente para a manutenção da glosa. 

Utilização de empresa veículo

Outro argumento autônomo apontado no TVF e adotado como razão de decidir do acórdão recorrido é o de que a empresa Bunge Participações foi utilizada como empresa veículo. 
Ab initio, registro que meu entendimento é o que de a simples acusação de utilização de empresa veículo não é suficiente para legitimar a glosa do ágio, quando ausentes outros elementos que atestem a inexistência de propósito negocial. 
Porém, não é isso o que se verifica no caso em questão. 
Analisando o Termo de Verificação Fiscal, é possível identificar artificialidade na seguinte sequência de atos:

Passemos então a discorrer sobre a operação. A situação das empresas acima descritas, antes da primeira das operações estruturadas para a formação do ágio era a seguinte:

/


A sequência das operações é iniciada com a Assembleia Geral Extraordinária (AGE) da BUNGE, datada de 19/12/2001 (PAF 2013 - Atos Societários BUNGE39), cuja ata contempla 04 anexos, donde podemos extrair as seguintes conclusões: 
A SERRANA (BBRASIL), que neste ato alterou sua denominação social para BUNGE BRASIL S/A, incorporou a totalidade das ações da BUNGE e da FERTILIZANTE, passando estas a serem subsidiárias integrais daquela, continuando suas atividades como até então vinham exercendo; 
 As ações BUNGE e da FERTLIZANTE foram, então, retiradas do mercado; 
Sendo uma incorporação de ações, a aquisição foi operacionalizada pela substituição das ações da BUNGE e da FERTILIZANTE pelas da SERRANA; 
De acordo com o �Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil da BUNGE ALIMENTOS S/A em 30/09/2001� (Anexo 2 da referida ata), o valor contábil da BUNGE (valor do PL) na referida data era de R$ 591.629.000,00; 
O Laudo de Avaliação Econômico-Financeira da BUNGE, elaborado pela ARTHUR ANDERSEN (Anexo 3 da referida ata), aponta para um valor de mercado da BUNGE, em 30/09/2001, de R$ 1.793.459.000,00, sendo a mais valia em relação ao valor contábil motivada pela rentabilidade futura da empresa; 
O Laudo de Avaliação de Bens Imóveis e do Imobilizado Técnico - Divisão CEVAL, elaborado pela APPRAISAL (Anexo 4 da referida ata), registra um valor total dos �imóveis, máquinas e equipamentos, móveis e utensílios, instalações, equipamentos de informática e veículos, de propriedade da BUNGE ALIMENTOS � DIVISÃO CEVAL�, no montante de R$ 740.930.762,00; 

Concluída a incorporação de ações, assim ficou a situação das empresas:

/

No livro DIÁRIO da SERRANA ou BBRASIL (PAF 2013 - Diário DEZ/2001 SERRANA), constata-se o registro, em 19/12/2001, dos lançamentos afetos a esta incorporação de ações (...)
Dos lançamentos acima, de se concluir: 
A operação de incorporação de ações da BUNGE apurou um ágio de R$ 943.454.609,32, registrado na contabilidade da SERRANA; 
Da mesma forma, houve a geração de um ágio de R$ 215.298.004,62 na operação de incorporação das ações da FERTILIZANTE; 
No caso da BUNGE, temos que 850.004.390,68 + 943.454.609,32 = 1.793.459.000,00, que é o valor final do laudo da avaliação econômico-financeira por rentabilidade futura; 


Até esta fase da operação, o ágio foi apenas criado na SERRANA, mas ainda não havia as condições que o tornavam dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL. A norma exigia uma operação de reorganização societária, ou seja, uma fusão, cisão ou incorporação.
Continuando na descrição, e tendo por base o documento intitulado ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SUBSIDIÁRIA INTEGRAL41 (PAF 2013 - Atos Societários BUNGE II), constatamos que, em 19/06/2002 (data do registro da escritura na Junta Comercial), foi criada a BUNGE II, com capital de R$ 10.000,00, como uma subsidiária integral da SERRANA (BBRASIL), valendo lembrar que esta empresa recém-criada possuía o mesmo endereço, telefone e fax da BUNGE. A figura abaixo retrata essa alteração na estrutura societária:

/

Estava assim criada a empresa veículo, que serviria unicamente para receber o ágio da SERRANA e transferi-lo para uma empresa lucrativa do Grupo, a BUNGE, de forma a reduzir seu IRPJ e CSLL a pagar. 
Em 15/08/2002, ou seja, 2 meses depois, o capital da BUNGE II foi aumentado em R$ 1.591.205.271,26, com a conferência da participação que a SERRANA (BBRASIL) detinha na BUNGE. Este descomunal aumento de capital está consubstanciado na Ata da AGE de 15/08/2002 da BUNGE II (PAF 2013 - Atos Societários BUNGE II), e o valor foi segregado, sendo R$ 647.750.661,94 em investimento e R$ 943.454.609,32 como ágio, passando a estrutura a ficar como abaixo:
/
A escrituração da BUNGE II (PAF 2013 - Livros Contábeis BUNGE II) registrou os seguintes lançamentos em 15/08/2002, data da subscrição de capital pela SERRANA (destaques nossos):
O que se conclui dos lançamentos acima é que o ágio aqui escriturado é o mesmo apurado pela SERRANA em 19/12/2001, quando da �aquisição� da BUNGE (incorporação de ações). Não é apenas uma coincidência de valores! Trata-se efetivamente do mesmo ágio! Houve então a �transferência� desse ágio (no valor exato) apurado entre a SERRANA e a BUNGE em DEZ/2001, para a BUNGE II, na operação ocorrida em AGO/2002,
Voltando à descrição da operação, em 29/08/2002, poucos dias depois do aumento de capital na BUNGE II com os papéis da BUNGE, esta incorporou sua controladora, a BUNGE II, o que se retrata abaixo:
/
Com esta última etapa da operação, e no entendimento da FISCALIZADA, o ágio de R$ 943.454.609,32 passou a ser amortizável, uma vez que houve a incorporação da BUNGE II pela BUNGE, atendendo-se, formalmente, ao disposto no art. 386 do RIR/99.
(...)
Observe-se que a situação final da estrutura societária retratada na Figura 24 acima é idêntica à situação constatada na Figura 19. Não é por menos, pois todas estas operações não possuíam substância econômica alguma. Eram �perfumarias� meramente formais, �necessárias� para atingir o objetivo único, reduzir os montantes de IRPJ e CSLL devidos.

Diante das constatações descritas acima, duas situações saltam aos olhos. 
A primeira diz respeito ao curto período de tempo entre a criação da dita empresa veículo �BUNGE II� em 19/06/2002 e a sua posterior incorporação  com capital social de R$ 10.000,00. Em agosto de 2002 a referida empresa recebeu a transferência do ágio apurado pela SERRANA na incorporação de ações da BUNGE. Por fim, no mesmo mês de agosto, a empresa BUNGE II foi incorporada pela Recorrente em 29/08/2002.
Portanto, entre a constituição da dita empresa veículo e a sua incorporação passaram-se pouco mais de dois meses, o que caracteriza a artificialidade da operação, uma vez que a referida empresa foi constituída para receber o ágio e ser incorporada, permitindo, assim, a amortização do ágio. 
Outro ponto bem destacado no TVF é o fato de que a estrutura societária retratada na Figura 24 (situação após as operações societárias), idêntica à da Figura 19 (situação após a incorporação de ações da Bunge pela SERRANA). Ou seja, o grupo fez tudo isso para retornar à mesma situação societária já existente alguns meses antes. 
Dessa forma, diante da ausência de propósito negocial da empresa veículo BUNGE II, entendo que deve ser mantida a glosa. 

Ágio BALIMPAR gerado na BPAR
Por não existirem questionamentos sobre as operações societárias que geraram o ágio denominado BPAR, passo a transcrever o bem elaborado trabalho fiscal na parte em que as descreve.

De forma resumida, a estrutura societária do Grupo BUNGE no Brasil, antes de 27/09/2004, era como na figura abaixo, a qual foi extraída do Laudo de Avaliação Econômica da BBRASIL, elaborado pela PRICEWATERHOUSE COOPERS (PWC) em 31/05/2004 (PAF 2013 - Laudos ECO BBRASIL):
/

Conforme informações contidas no próprio laudo, o �controle acionário� da BBRASIL era detido, indiretamente, pela BUNGE LTD, apesar deste fato não estar demonstrado explicitamente na figura acima. Esta informação, aliada ao diagrama, evidencia, de forma inequívoca, que a BUNGE, a FERTILIZANTE, a BIC, a BBRASILBV e a BBRASIL pertenciam ao mesmo grupo econômico, o Grupo BUNGE. 
Em 29 de abril de 2004, a BUNGE LTD anunciou a intenção de fechar o capital de sua controlada BBRASIL, através de uma Oferta Pública de Aquisição de Ações (OPA). O Jornal VALOR ONLINE assim noticiou o fato em 27/05/2004:
Reestruturação - Recursos serão usados para comprar ações dos minoritários. 
Uma das maiores processadoras de soja do mundo, a Bunge Limited, com sede nos Estados Unidos, definiu ontem que irá ofertar 8,5 milhões de ações no mercado americano. A estratégia ratifica a intenção da multinacional de levantar recursos para a compra de ações dos acionistas minoritários da Bunge Brasil, sua controlada, para finalizar o fechamento de seu capital. 
Ou seja, o acionista controlador foi quem angariou recursos para fechar o capital de uma subsidiária sua, sendo que tais recursos vieram da oferta de suas ações (acionista controlador) no mercado americano. 
Dentro deste contexto, a administração da BBRASIL contratou a PWC para assessorá-la na avaliação econômico-financeira da totalidade do capital da empresa, na data-base de 31 de março de 2004, resultando no laudo de avaliação econômica onde consta o diagrama acima.

O Leilão da OPA ocorreu em 27 de setembro de 2004, tendo sido o valor pago por ação superior ao seu valor patrimonial, resultando na criação de ágio. Em função do prazo decorrido entre a data base da primeira avaliação e a data da transação, a BBRASIL solicitou a atualização do laudo anteriormente elaborado. Novo laudo foi emitido em 22/12/2004, pela própria PWC, com valores da data-base de 30/09/2004, de forma a fundamentar o ágio gerado na transação da OPA. 
Na data da realização da OPA, 27/09/2004, definiu-se o preço de compra equivalente a R$ 6,44 por ação, tanto para as ações ordinárias ou como para as preferenciais. Conforme Edital da OPA (item 5.7), a composição acionária do capital da BBRASIL em 31/07/2004 era como abaixo:
Também conforme este mesmo Edital, a ofertante era a BPAR, controlada pela BICBV, que detinha a totalidade de suas quotas, menos uma, representativa se seu capital. Ou seja, não foi a controladora no exterior, a BUNGE LTD, quem adquiriu as ações da BBRASIL, tampouco a própria BBRASIL. Em 14/05/2004, foi criada a BPAR, com capital social de R$ 10.000,00, para ser a �OFERTANTE� na aquisição das ações da BBRASIL, tendo adquirido as respectivas cotas dos minoritários, pagando por isso mais de 800 milhões de reais. 
Mas de onde vieram os recursos para a BPAR realizar esta aquisição? Em resposta ao TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 10 (PAF 2013 - TIF 10), a FISCALIZADA apresentou comprovantes de 05 remessas da empresa BUNGE TRADE LTD, sediada nas Ilhas Cayman, e controlada pela própria BPAR, conforme informações de sua DIPJ. Estas remessas ocorreram em 15/07/2004, a título de empréstimos, e totalizaram US$ 280.000.000,00. Intimada a comprovar a quitação deste empréstimo, conforme TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 20 (PAF 2013 � TIF 20), a FISCALIZADA alegou não ter encontrado em seus arquivos esta documentação! Vejam, um empréstimo da ordem de 800 milhões de reais, e a empresa simplesmente não encontra a comprovação de quitação. De se observar que esta dívida, após as sucessivas incorporações e cisões, ao menos em parte, foi parar na FISCALIZADA, considerando a versão parcial do patrimônio da FERTILIZANTE para a BALIMPAR e depois para a BUNGE. Esta dívida foi paga? Quando? A empresa não respondeu! 
De se registrar, entretanto, que em sua peça impugnatória relativa ao PAF 2013, a FISCALIZADA remeteu a prova de quitação deste empréstimo ao processo 16561.720026/2011-13, relativo à autuação sofrida pela BUNGE FERTILIZANTES S/A, onde a parcela do ágio aqui debatido, que permaneceu com a FETILIZANTE na cisão parcial, foi glosada pela Fiscalização da RFB.
O TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL (TVF) daquele processo, onde a BUNGE FERTLIZANTES foi autuada, assim discorreu sobre este empréstimo:
/

Como presumido originalmente, parte da dívida foi parar nos colos da BUNGE e da FERTILIZANTE. Porém, de se observar a estranheza de como foram feitos os aportes de capital na BPAR: financiamentos de pré-pagamentos de exportação (PPE)! A BPAR, criada em maio de 2004, já em julho recebe financiamento quase que bilionário (em reais), e pagaria este financiamento com exportações! Uma empresa de capital social de R$ 10.000,00! Mas vale lembrar que estes recursos tinham destinação específica: resgatar as ações da BBRASIL na operação de OPA. Quem eram as exportadoras do Grupo? BUNGE e FERTILIZANTE. Onde foram parar estas dívidas? Na BUNGE e na FERTILIZANTE! Coincidência? Não, a BPAR nunca iria pagar estes financiamentos porque não tinha capacidade para tal. A formatação encontrada para as quitações iniciais realizadas pela BPAR foi performance de exportações, como descrito no TVF, abaixo transcrito:
/
O acima exposto só serve para comprovar que a BPAR nasceu com os dias contados, e serviria apenas para transferir o ágio, e como agora demonstrado, as dívidas do PPE para a BUNGE e para a FERTLIZANTE. 
Voltemos à descrição da operação. Após a criação da BPAR, e esta adquirir as ações da BBRASIL, mediante o processo da OPA, o diagrama da estrutura societária simplificada ficou como a seguir:
/
A diferença entre este diagrama e o anterior, que destacou a estrutura originária do Grupo, é que a BPAR entrou no lugar do MERCADO. 
Aqui surge um primeiro questionamento: por que colocar a BPAR neste processo de aquisição, se a própria BBRASIL poderia fazer este papel de ofertante na aquisição de suas ações? Intimada a esclarecer este aspecto, conforme TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 20, a FISCALIZADA assim justificou:
/
Veja que do acima exposto, a única justificativa apresentada foi a �melhor estrutura societária e financeira� detida pela BPAR. Com a devida vênia, mas esta afirmação não coaduna com a realidade! A BPAR foi criada apenas em 14/05/2004, com capital social de R$ 10.000,00! Ela passou a ter essa boa �estrutura societária e financeira� com o aporte de capital, quase bilionário, feito pela BUNGE TRADE, em 15/07/2004! Só que essa �estrutura societária e financeira� poderia ser perfeitamente �criada� na própria BBRASIL. Bastava direcionar os recursos para ela! Mas, como já dito anteriormente, a norma exigia uma reorganização societária para que o ágio pudesse ser amortizado. Esse foi o único motivo para o uso da BPAR neste processo de fechamento do capital da BBRASIL.
Nesta fase da operação, o ágio de R$ 389.373.463,92 foi gerado na BPAR, e sua apuração consta do DEMONSTRATIVO DE ÁGIOS (PAF 2013 - TIF 06), disponibilizado pela própria FISCALIZADA no curso do procedimento fiscal ocorrido em 2010:
/
Posteriormente, houve a incorporação da BPAR pela BBRASIL, em 31/10/2005, às 10h00min, e a estrutura societária ficou como abaixo, com a transferência do ágio para a BBRASIL.
/
Ressalta-se que, com a incorporação da BIC pela BBRASIL (operação que será detalhada mais adiante), também ocorrida em 31/10/2005, só que às 09h00min, a BBRASILBV passou a deter 100% do capital da BBRASIL. 
Como demonstrado acima, este ágio no valor de R$ 389.373.463,92, escriturado originalmente na BPAR em 27/09/2004, foi transferido por incorporação para a BBRASIL, em 31/10/2005, às 10h00min. Depois, em nova incorporação, na mesma data, mas às 15h30min, o ágio foi transferido para a FERTILIZANTE. Em seguida, em processo de cisão parcial desta, também ocorrido em 31/10/2005, às 17h30min, o ágio foi vertido parcialmente para a BALIMPAR, empresa recém-criada à época. Nesta cisão, apenas uma parte do ágio foi transferida para a BALIMPAR, R$ 171.324.324,12, correspondentes a 44% do ágio total. 
Na incorporação da BBRASIL pela FERTILIZANTE, o controle da BUNGE, até então detido pela BBRASIL, passou para a FERTILIZANTE. Na cisão parcial desta, este controle da BUNGE foi vertido para a BALIMPAR. Finalmente, em novo processo de incorporação reversa, a BUNGE absorveu todo o patrimônio de sua controladora, a BALIMPAR, que incluía o ágio aqui debatido. 
Observe-se que com a primeira incorporação, da BPAR pela BBRASIL, em relação a qual a BPAR pagou um ágio fundamentado por rentabilidade futura, entendeu-se, ao menos formalmente, que as condições para tornar o ágio amortizável haviam sido implementadas. Ou seja, entendeu-se que como a BPAR detinha participação na BBRASIL adquirida com ágio (OPA), e ela foi absorvida, por incorporação reversa, pela própria BBRASIL, o ágio passou a ser amortizável, nos termos do art. 386 do RIR/99.
Este ágio, já amortizável, passou então para a FERTILIZANTE (incorporação da BBRASIL), depois para a BALIMPAR (apenas 44%, com a cisão parcial da FERTILIZANTE), e finalmente para a BUNGE, com a incorporação da BALIMPAR. Assim, com esta última incorporação, da BALIMPAR pela BUNGE, em 28/02/2006, esta passou a amortizar o ágio, em parcelas mensais de R$ 1.427.702,70 (= R$ 171.324.324,12 / 120), pelo período de 10 anos. 
Abaixo, reproduzimos as figuras que mostram a situação originária do Grupo, e a final, após a incorporação da BIC pela BBRASIL. Podemos constatar que a estrutura final é praticamente a mesma que a original, a exceção do MERCADO, cujas ações foram �resgatadas� pelo controlador, e da BIC, que também foi incorporada pela BBRASIL. Além disso, como já ressaltado, a FOSFÉRTIL não teve participação relevante na operação. Olhando-se para a primeira estrutura, e depois para a última, verifica-se que o que aconteceu de fato foi um resgate de ações pela própria BBRASIL, o que não atende ao disposto no art. 386 do RIR/99. Para dar uma veste de reorganização societária, e procurar atender este dispositivo legal, o Grupo utilizou-se de uma empresa veículo, cuja participação foi completamente desnecessária neste processo de resgate de ações.

/

Assim como ressaltado na análise do ágio denominado Bunge II acima, entendo que a utilização de empresas veículos, por si só, não é suficiente para fundamentar a glosa do ágio. 
No entanto, entendo que a referida empresa foi criada apenas para amoldar o negócio jurídico realizado pela Recorrente aos termos do art. 386, do RIR/99, sem qualquer propósito negocial. 
Dos fatos descritos acima, cabe destacar:
A empresa BPAR foi criada em 14/05/2004, com capital social de R$ 10.000,00, para ser a �OFERTANTE� na aquisição das ações da BBRASIL, tendo adquirido as respectivas cotas dos minoritários, pagando por isso mais de 800 milhões de reais;
Os recursos para aquisição das ações da BBRASIL foram recebidos pela BPAR a título de empréstimos, mais precisamente financiamentos de pré-pagamentos de exportação (PPE);
A BPAR não exerceu qualquer atividade operacional e não realizou tais exportações, de forma que as dívidas foram transferidas para as empresas BUNGE e Fertilizante (exportadoras do grupo)

A sequência da estruturação dos negócios descritos acima possibilitou a contabilização do ágio pela BPAR e, ato contínuo, a sua incorporação, possibilitando, assim, a amortização do ágio, nos termos do art. 386, do RIR/99.
Note-se que não se discute aqui o direito de se realizar a reorganização societária adotada pelo Grupo Bunge, mas os efeitos tributários da artificialidade da utilização da BPAR para aquisição das ações pulverizadas no mercado.  
Isso porque, como bem pontuado pela Fazenda Nacional em suas contrarrazões, se para obter se para obter o benefício da amortização do ágio os grupos econômicos estivessem legitimados a fazer todo tipo de malabarismo societário para incidir numa união de patrimônios meramente formal, bastaria então que a previsão legal fosse no sentido de que �quem adquirir participação societária com ágio está autorizado a deduzir o valor do ágio para fins fiscais na sociedade de sua escolha�, prevendo os procedimentos contábeis aptos a refletir essa realidade.
Tal não é o caso. A legislação tributária exige a absorção do patrimônio por incorporação, fusão ou cisão, o que não haveria sem a utilização da empresa BPAR. 
Nesse sentido, é importante destacar que essa operação que gerou o ágio na BPAR já foi objeto de análise pelo CARF, só que em autuação sofrida pela BUNGE FERTILIZANTES S/A, empresa do Grupo BUNGE (Processo 16561.7200026/2011-13 Acórdão 1402-001.460, de 08/10/2013).
Na ocasião do referido julgamento, por maioria de votos, prevaleceu o entendimento no sentido da artificialidade da operação, mantendo-se a glosa. Dessa forma, por ser totalmente aplicável ao caso em análise, peço vênia para transcrever trecho do voto do ilustre Conselheiro Fernando Brasil, redator do voto vencedor. 
Não se pode confundir o direito a contabilização do ágio com as condições para amortização em termos fiscais.
(...)
Constata-se, assim, que, em regra geral, o ágio deverá ser ativado e utilizado como custo somente no momento da alienação do investimento, obviamente se essa vier a ocorrer, o que, frise-se, não há qualquer notícia de que tais alienações tenham ocorrido no caso concreto.
Nesse sentido, compulsando os autos, percebe-se claramente que os investimentos realizados, e adquiridos com ágio, comporiam o ativo da Recorrente, provavelmente, por tempo indeterminado, haja vista a continuidade das operações antes realizadas pelas investidas em novas empresas, segregadas de acordo com o ramo de atividade a que se
dedicavam e, ao que tudo indica, ainda se dedicam, com exceção da hipótese de fechamento de capital.
A artificialidade da operação foi justamente buscar o contorno de tais normas imperativas, que impunham a ativação do ágio, buscando posicionar a Recorrente diante de normas de contorno, quais sejam, o art. 386, III, e seu § 6º, II, do RIR/99, transcritas a seguir, mediante operações societárias meramente com fins fiscais:
(...).
Isso porque o fato de a formação do ágio ter cumprido os requisitos legais estabelecidos, em especial aqueles em que essa turma firmou entendimento necessários (o efetivo pagamento do custo total de aquisição, inclusive o ágio; a realização das operações originais entre partes não ligadas; seja demonstrada a lisura na avaliação da empresa adquirida, bem como a expectativa de rentabilidade futura), não possui o condão de permitir que a regra geral seja desrespeitada, qual seja, o ágio deverá compor o custo do investimento para fins de apuração de ganho de capital em eventual alienação (inteligência do art. 391 c/c art. 426, II, ambos do RIR/99).
Nessa senda, para que o ágio com fundamento em rentabilidade futura possa compor o resultado do período, o regulamento do imposto de renda impõe ou a alienação do investimento � nesse caso, na forma de custo de aquisição -, ou mediante amortização, desde que haja incorporação, fusão ou cisão entre investidora e investida (art. 386, caput e inciso III), ainda que de forma reversa (art. 386, § 6º, II).
A artificialidade da operação está, justamente, no passo intermediário utilizado pela Recorrente a fim de que o ágio, que deveria compor o custo do investimento, que talvez nunca seja alienado, pudesse ser amortizado: a criação de empresas veículos, a fim de que pudesse ser realizada uma operação de reestruturação com incorporação reversa permitindo, no entender da Recorrente, o início da amortização dos valores de ágio. Deu-se, assim, a denominada �transferência de ágio�.
Com efeito, mostra-se falacioso o argumento de que o ágio seria amortizado de qualquer modo, pois, conforme já repisado, os investimentos mantiveram-se inertes na real adquirente (Recorrente), e, as operações a que diziam respeito os investimentos, permaneceram segregadas nas empresas operacionais, o que inviabilizaria por completo qualquer forma de transferência do ágio para o resultado fiscal (com a ressalva feita quanto à operação de fechamento de capital).
Não há dúvida que a pessoa jurídica que, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, absorver patrimônio de outra pessoa jurídica que dela detenha participação societária adquirida com ágio, cujo fundamento seja a rentabilidade futura, poderá amortizá-lo nos balanços correspondentes à apuração do lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração, pois assim possibilita o art. 386 do RIR/99.
De igual forma, não se pode olvidar que o contribuinte tem o direito de estruturar o seu negócio de maneira que melhor lhe convém, com vistas à redução de custos e despesas, inclusive à redução dos tributos, sem que isso implique, necessariamente, qualquer ilegalidade.
Entretanto, o que não se admite atualmente é que os atos e negócios praticados se baseiem numa aparente legalidade, sem qualquer finalidade empresarial ou negocial, para disfarçar o real objetivo da operação, quando unicamente almeje reduzir o pagamento de tributos.
(...)
No caso concreto, ressalta aos olhos o posicionamento artificial da Recorrente em face das leis de regência de cunhos societário e fiscal. 
A estrutura negocial montada pela Recorrente caracteriza o que a doutrina denomina de �operação estruturada em sequência�.
(...)
Salienta-se que sem a utilização das denominadas �empresas veículo� não haveria amortização do ágio, pois tais valores deveriam compor o custo do investimento, conforme já abordado. Nesse contexto, é de pouco relevo se as �empresas veículos� efetivamente operavam, ou se suas existências foram efêmeras. O importante para a caracterização como conduit company foi a efemeridade de suas participações no negócio, em si.
Em curto lapso, simplesmente por sua interposição em negócio jurídico, foi capaz de causar efeitos tributários, não em si mesma, mas na pessoa jurídica que efetivamente ocupava um dos polos da operação negocial perpetrada.
Conforme se observa, os pontos destacados por Greco ressaltam aos olhos no caso concreto, pois as operações perpetradas pela Recorrente foram estruturadas em sequência, sem qualquer propósito negocial que não seja a mera economia tributária. Ou seja, utilizou-se de sociedades de passagem a fim de que a mais valia na aquisição de ações � contabilizada como ágio e que deveria compor o custo do investimento para fins de apuração de ganho de capital -, após imediata incorporação reversa entre investida e investidora (empresa veículo), se transformasse em despesa dedutível na Recorrente mediante transferência do ágio a ser amortizado.
Por esses motivos, nego provimento ao recurso quanto a amortização dos ágios mediante utilização de empresas veículo.
Especificamente em relação ao denominado �ágio BPART�, em que se visou ao fechamento do capital da Recorrente, convém tecer comentários complementares.
De acordo com o caput do art. 30 da LSA, a regra geral é que �A companhia não poderá negociar com as próprias ações�. Caberia a análise quanto à exceção contida na alínea "b", do parágrafo 1°, do artigo 30 da LSA10 a fim de verificar se o valor envolvido na operação superaria o montante de lucros e reservas da Recorrente, o que viabilizaria a aquisição das próprias ações, sem contudo, alterar seus efeitos contábeis, conforme se demonstrará a seguir.
Na operação analisada, entendo que se tornou evidente que ao final, de fato, a Recorrente adquiriu suas próprias ações. Para tanto, utilizou-se de BPART como empresa veículo na aquisição de tais ações. A consequência contábil de tal interposição foi possibilitar que a �mais valia� na aquisição das ações fosse contabilizada por BPART como ágio. Ato contínuo, BPART foi incorporada pela Recorrente. A consequência fiscal da última operação foi possibilitar à Recorrente a amortização de tal ágio, reduzindo as bases de cálculo de IRPJ e CSLL.
É importante ressaltar que não está se afirmando que o Grupo Bunge não poderia adquirir as ações de uma das empresas do conglomerado, mas sim que o modo como a operação foi estruturada acabou por configurar a aquisição das próprias ações, com repercussão também no âmbito fiscal.
Analisam-se ainda os efeitos de tal operação nos resultados da Recorrente. Ao adquirir suas próprias ações as pessoas jurídicas devem adotar tratamento contábil específico e determinado. Caso as operações fossem corretamente contabilizadas a aquisição das próprias ações deveria ser registrada em conta retificadora do patrimônio líquido � ações em tesouraria, e não como ágio. O processo de aquisição das próprias ações não está sujeito ao mesmo regramento do ágio quando há o pagamento de mais valia em tal operação. O Manual de Contabilidade Societária da FIPECAFI explicita:
a) a aquisição de ações de emissão própria é uma transação de capital da companhia com seus sócios, não devendo afetar o resultado; 
b) a operação de compra de ações pela própria companhia é como se fosse uma devolução de patrimônio líquido, motivo pelo qual a conta que as registra (devedora, com título de �Ações em Tesouraria�) deve ser apresentada como conta redutora do patrimônio (conforme artigo 182, parágrafo 5º, da Lei 6.404 de 1976); e
c) as ações adquiridas devem ser contabilizadas na conta de ações em tesouraria por seu custo de aquisição, ou seja, pelo preço pago ao detentor das referidas ações.� (grifos do original)
Por conseguinte, sob o aspecto tributário, caso a aquisição das ações da Recorrente não tivesse sido tratada como aquisição de investimento, mas sim como aquisição das próprias ações, não haveria efeitos sobre seus resultados, uma vez que o tratamento contábil dado às aquisições das próprias ações influenciaria tão somente contas patrimoniais. Logo, além da vedação a negociação com as próprias ações (art. 30 da LSA), pode-se concluir que também o aspecto tributário levou a Recorrente a estruturar a operação de aquisição de suas próprias ações de modo artificial, burlando não só a legislação societária, mas ferindo de morte também princípios norteadores de nosso arcabouço jurídico, em especial, o princípio da capacidade contributiva.
Em resumo: analisando-se o cenário, constata-se que a Recorrente desejava adquirir ações de sua própria emissão em poder de terceiros.
Contudo, o art. 30 da LSA veda, em regra, que a companhia negocie com as próprias ações. Por meio de operações sucessivas, mediante utilização de empresa veículo (BPART), a Recorrente, ao final de todas as etapas, passou a deter suas próprias ações. Cumpre ressaltar que a detecção de desrespeito à legislação societária, pura e simplesmente, não é objeto do trabalho da RFB. Contudo, quando tal conduta passa a gerar reflexos tributários, não se pode olvidar que a autoridade fiscal não só pode, mas deve, a teor do disposto no art. 142 do Estatuto Tributário, apurar o crédito tributário eventualmente recolhido a menor. Frise-se: não houve aquisição de investimentos, mas sim aquisição das próprias ações.
Como consequência, a mais valia na aquisição sequer poderia afetar o resultado da Recorrente.
Observa-se que, no caso em exame, sem a utilização de empresa veículo, não haveria a criação do ágio, pois os efeitos contábeis da operação seriam retratados diretamente no patrimônio líquido da Recorrente, conforme já abordado. De igual forma, tornar-se-ia evidente a infringência à legislação societária relativa à aquisição das próprias ações. É de pouco relevo se BPART efetivamente operava, ou se sua existência foi efêmera. O importante para a caracterização como conduit company foi a efemeridade de sua participação no negócio, em si. Em curto lapso, simplesmente por sua interposição em negócio jurídico, foi capaz de causar efeitos tributários, não em si mesma, mas na pessoa jurídica que efetivamente ocupava um dos polos da operação negocial perpetrada, qual seja, a Recorrente. E, frise-se, o papel da conduit company serviu, no caso concreto, a uma só vez, para fraudar a legislação societária e diminuir a carga tributária da Recorrente, verdadeira adquirente de suas próprias ações. Além de tais causas, não houve comprovação de outro papel por parte de BPART.
Por fim, é imperioso esclarecer que a autuação baseia-se exclusivamente nos passos intermediários da reorganização societária e dos seus efeitos tributários. Não se contestam, pois, os demais aspectos da reorganização, bem como suas consequências em outras searas.

Dessa forma, por ausência de propósito negocial, entendo que deve ser mantida a glosa do ágio. 
No que diz respeito ao segundo fundamento da glosa, qual seja, precariedade do laudo de avaliação, entendo que a questão foi, de fato, superada pela DRJ, por ausência de comprovação da alegada precariedade do laudo.
Verifica-se que a Fiscalização, pretendendo desqualificar o laudo de avaliação apresentado pela Recorrente, alegou que ele deveria ter atribuído, ao menos em parte, a mais valia dos ativos da Bunge Brasil. 
Ocorre que legislação tributária vigente à época dos fatos não impedia que o ágio estivesse apenas fundamentado em rentabilidade futura. Foi apenas em 2013, com a edição da MP 327/2013, convertida na Lei nº 12.973/2004, que passou a ser obrigatória a apuração do ágio após a alocação do valor justo dos ativos. 
Dessa forma, adoto como minhas as razões de decidir constantes do voto condutor do acórdão recorrido:
No caso, a impugnante não admite que a �demonstração� nos termos trazidos pela fiscalização poderia ser o verdadeiro espírito da lei.
Sobre a questão, já me manifestei diversas vezes no sentido de que a inclusão expressa de um comando normativo pode buscar simplesmente a diminuição dos litígios ante à cultura positivista brasileira. Não se pode à priori determinar que essa inclusão é novidade.
Entretanto, no caso em discussão, não me parece ser essa a questão relevante.
A tese da fiscalização decorre de uma interpretação claramente ampliativa dos contornos da "demonstração" exigida pelo legislador, criando-se ordem de prioridade inexistente na lei. Na mesma linha argumentativa defendida no item anterior, lá contrária à argumentação do contribuinte, aqui contrária à argumentação da autoridade fiscal, essa interpretação ampliativa é frágil e inadequada para fundamentar infrações relativas a benefício fiscal.
Por essa razão, não acolho a tese da fiscalização em relação à precariedade do laudo, respondendo não à pergunta �É imprestável o laudo que não especifica as parcelas do ágio referentes ao valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, e o fundo de comércio, os intangíveis e as outras razões econômicas?�.
De qualquer forma, mesmo após se afastar o fundamento da precariedade do laudo de avaliação, a glosa deve ser mantida, com base no fundamento da utilização da empresa veículo. 
 Ágio BALIMPAR gerado na BIL

Alega a Recorrente que desistiu da discussão relativa ao ágio denominado BIL. Tendo incluído os débitos de IRPJ e CSLL em programa de parcelamento.
Dessa forma, limita-se a requerer o reconhecimento de que os valores quitados no âmbito do parcelamento sejam abatidos da presente ação fiscal.
Ocorre que não compete a este Conselho avaliar os argumentos relativos à extinção do crédito tributário por pagamentos no âmbito do parcelamento, sem prejuízo deste controle pela Unidade de Origem. 

 Excesso de juros � Subcapitalização
Conforme ao que se depreende dos autos do presente processo, são três os pontos controvertidos sobre a infração de subcapitalização: (i) início da produção dos efeitos da Lei nº 12.249/2010; (ii) a apuração do  excesso de juros pela média mensal ponderada; e (iii) a aplicação do limite previsto no art. 25 da Lei nº 12.249/2010. 
Para melhor compreensão dessas discussões, passa-se a examiná-las isoladamente. 

Início da produção dos efeitos da Lei nº 12.249/2010
Entende a Autoridade Fiscal que as normas previstas na MP 472/2009 convertida na Lei nº 12.249/2010 entraram em vigor no dia 16 de dezembro de 2009, na forma do art. 139, I �d�,  da Lei nº 12.249/2010.
A Fiscalização entendeu que o princípio da anterioridade não seria aplicável ao caso concreto por não se tratar de instituição ou majoração de tributo, mas tão somente definição de nova hipótese de incidência. 
Nota-se que este entendimento foi afastado pela DRJ, que entendeu não serem aplicáveis as normas de subcapitalização não seriam aplicáveis no ano de 2010 para apuração do IRPJ e nos meses de janeiro e fevereiro de 2010 para apuração da CSLL. 
Isso porque, A Lei 12.249, de 2010, ao implementar critérios objetivos para o nível de endividamento das pessoas jurídicas residentes no Brasil, para definir quando as despesas com juros pagos ou creditados à pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior poderão ser consideradas operacionais � no sentido empregado pelo art. 47 da Lei 4.506, de 1964 (art. 299 do RIR/99), majorou a base de cálculo do IRPJ para os contribuintes que se enquadravam nos novos critérios estabelecidos.
O referido entendimento encontra amparo no art. 62, §2º, da Constituição Federal, que assim dispõe:
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
(...)
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  
Neste sentido, considerando que a medida provisória MP 472/2009 foi convertida na Lei nº 12.249/2010 apenas em 11 de junho de 2010, é certo que as suas disposições não poderiam ser aplicadas ainda no exercício de 2010. 
Evidentemente, o comando do art. 62, §2º, da Constituição Federal é direcionado apenas aos impostos. Dessa forma, prevalece o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que para contribuições sociais é aplicável o princípio da anterioridade especial previsto no art. 195, §6º, sendo que o prazo de 90 dias deverá ser contado da data de publicação da Medida Provisória. 
Nessa toada, diz-se que, no caso de medida provisória, posteriormente convertida em lei, não havendo na conversão uma alteração significativa do texto, o termo inicial do prazo de noventa dias, previsto no art. 195, § 6º, da CF, deve ser contado da data da publicação da medida provisória inaugural, e não da lei de conversão. 
Importante destacar que o presente entendimento não encontra obstáculo na súmula CARF nº 2 ou no art. 26-A do Decreto nº 70.235, uma vez que não se trata aqui de afastar a aplicação de uma norma sob o fundamento de inconstitucionalidade. 
Ao contrário disso a discussão encontrada nos autos do presente processo administrativo refere-se à vigência da norma jurídica tributária e a sua aplicação no tempo, em razão dos limites objetivos estabelecidos nas normas referidas acima. 
Portanto, entendo que deve ser mantida a decisão a quo. 

Apuração do  excesso de juros pela média mensal ponderada
A fiscalização acusa a autuada de não ter utilizado o método da média ponderada mensal para determinar o excesso de juros na subcapitalização. Aduz que os valores do endividamento e do patrimônio líquido foram obtidos diretamente dos saldos finais de cada mês nos balancetes, ao revés da norma que determinava o cálculo pelo método da média ponderada mensal (Lei 12.249/2010, art. 25, §4º).
Por sua vez, a autuada se defende alegando que a lei não estabeleceu a forma de apuração da média ponderada mensal exigida pelos art. 24 e 25 da Lei 12.249, o que trouxe um problema de falta de condições de aplicabilidade da norma jurídica.
Além da alegada falta de eficácia técnica da norma que exige a utilização do método da média ponderada mensal para fins de cálculo do endividamento, a Recorrente alega que autoridade se equivocou ao utilizar esse mesmo método para cálculo do patrimônio líquido, uma vez que o art. 7º, § 1º, da Instrução Normativa 1.154/2011 determina a utilização do patrimônio líquido constante no último balanço.
Portanto, a controvérsia sobre o cálculo reside na discussão sobre a apuração dos valores de endividamento e do patrimônio líquido. 
Relativamente ao valor de endividamento, alega a Recorrente que as normas previstas nos arts. 24 e 25 da Lei nº 12.249/2010 só poderiam ser aplicadas após a entrada em vigor da Instrução Normativa nº 1.154/2011 e que até então careciam de eficácia técnica. 
Alega a existência de dúvidas interpretativas sobre a forma de se apurar o valor de endividamento antes do advento da referida Instrução Normativa nº 1.154/2011.
A pretensão da Recorrente foi afastada pela DRJ, que descatou que em casos de dúvidas a Recorrente deveria ter formulado consulta sobre os dispositivos da legislação tributária aplicáveis. 
Concordo com o acórdão recorrido nesta parte. 
É inegável que a a exigência da apuração do endividamento pela média ponderada mensal já estava presente no sistema do direito positivo brasileiro antes da edição da Instrução Normativa nº 1.154/2011, mais precisamente nos arts. 24 e 25 da Lei nº 12.249/2010.
Em que pesem as dúvidas alegadas pela Recorrente, consta do TVF que �no demonstrativo apresentado, verifica-se que os valores do ENDIVIDAMENTO e do PATRIMÔNIO LÍQUIDO foram obtidos diretamente dos saldos finais de cada mês nos balancetes�. Ou seja, está clato que a Recorrente não utilizou o método exigido em lei.
Por outro lado, relativamente ao erro na apuração do patrimônio líquido, entendo que a Recorrente tem razão, uma vez que ao tratar do patrimônio líquido, os parágrafos 1º e 2º do art. 7º da Instrução Normativa RFB n. 1.154 preveem expressamente que o valor do patrimônio líquido a ser considerado será aquele apurado no último balanço, facultando à pessoa jurídica a possibilidade de considerar os resultados obtidos até o mês anterior ao da apropriação dos juros, desde que transcritos no Livro Diário. Confira-se o enunciado normativo:
Art. 7º. Os valores do endividamento, a que se referem os arts. 2º e 5º, serão apurados pela média ponderada mensal, que será calculada pelo somatório do endividamento diário, dividido pelo número de dias do mês correspondente.
§ 1º. Para fins de aplicação dos limites a que se referem os arts. 2º e 5º, deverá ser considerado o valor do patrimônio líquido constante no último balanço.
§ 2º. Opcionalmente, poderá ser utilizado o valor do patrimônio líquido considerando-se os resultados obtidos até o mês anterior ao da apropriação dos juros.
§ 3º. Na hipótese do § 2º, o balanço patrimonial e a apuração dos resultados deverão estar transcritos no Livro Diário
Conforme ao que se depreende dos enunciados prescritivos transcritos acima, ao mesmo tempo que o caput do art. 7º da IN 1.154/2011 determina expressamente que o cálculo do valor do endividamento deve levar em consideração a média ponderada mensal, os §§ 1º e 2º, do mesmo art. 7º determinam que não se deve adotar o mesmo critério para a apuração do valor do patrimônio líquido.
No entanto, esse mero erro na metodologia dos cálculos, embora mereça ser retificado, não implica a nulidade do lançamento como pretende a Recorrente, posto que se trata de mero erro material. 
De fato, a situação aqui abordada não se enquadra nas hipóteses previstas nos arts. 10 e 59, ambos do Decreto nº 70.235/1972. Ademais disso, o lançamento foi efetuado de acordo com o disposto no art. 142, do Código Tributário Nacional, não havendo qualquer nulidade a ser reconhecida no caso em tela. 
Dessa forma, entendo ser correto o método utilizado para a apuração do endividamento, devendo ser retificada a determinação do patrimônio líquido, aplicando-se as regras do art. 7º, § 2º, da IN 1.154/2011.

Aplicação do limite previsto no art. 25 da Lei nº 12.249/2010. 

Por fim, um último debate sobre a subcapitalização diz respeito à aplicação do art. 25 da Lei nº 12.249/2010.
A origem da controvérsia está no fato de que a Recorrente, após o advento da Lei nº 12.249/2010, reestruturou a operação de Pré-Pagamento de Exportação (�PPE�), tendo transferido saldo de dívida de PPE com a empresa Bunge International Commerce (�BIC�), sediada nas ilhas Cayman, para a empresa Bunge Iberica Finance(�BIF�), sediada em Madri, na Espanha. 
Com a transferência, a Recorrente entendeu que o cálculo do excesso de juros passaria a ser feito com base no limite do dobro do PL, previsto no art. 24, da Lei 12.249/2010, em função da BIF ter sede na Espanha, país sem tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado.
Discordando com o entendimento da ora Recorrente, a Autoridade Fiscal entendeu que o correto seria a utilização do limite previsto no art. 25, da mesma Lei nº 12.249/2010, aplicado na hipótese de a  pessoa jurídica domiciliada no Brasil contrair empréstimos com pessoa jurídica domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida, ou que goze de regime fiscal privilegiado.
Fe-lo com base nos seguintes fundamentos: (i) caracterização da BIC como interveniente; e (ii) simulação no uso da BIF. 
Deve-se destacar que o primeiro fundamento foi afastado pela DRJ, que acolheu a argumentação exposta pelo ora Recorrente em sede de impugnação. Isso porque, no caso de concomitância, quando a sede da credora indicar a aplicação de um artigo e a sede da interveniente indicar outro, no silencio da lei, aplica-se o limite de endividamento previsto para a sede da credora, vide § 1º do art. 9º, da IN 12.249/2010:
Art. 9º As disposições contidas nos arts. 2º e 5º serão calculadas de modo independente.
§ 1º Nas operações de endividamento em que o credor seja pessoa física ou jurídica vinculada, residente ou domiciliada no exterior e o avalista, o fiador, o procurador ou qualquer interveniente na operação seja entidade situada em país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, aplicam-se os limites de endividamento previstos no art. 2º.

Dessa forma, entendo que deve ser mantido o entendimento da DRJ no sentido de que eventual atuação da BIC como interveniente não atrairia a norma prevista nos arts. 25, da Lei nº 12.249/2010 e 5º, da IN 1454/2011.
Relativamente à simulação do uso da BIF, o v. acórdão a quo entendeu que a autuação deveria ser mantida, tendo em vista que a Recorrente não havia logrado produzir prova do trânsito dos valores de PPE pela BIF. 
De todo modo, os documentos apresentados, ainda que aceitos, buscavam provar apenas a existência da BIF, quando deveriam buscar comprovar que os valores dos PPE transitaram pela BIF.
Se a autuada teve acesso a atas de reunião do Conselho de Administração, contratos de empréstimos, poderia perfeitamente ter acostado aos autos documentos contábeis que comprovassem inequivocamente que a cessão do PPE não foi mera maquiagem ou simulação, apresentando o resultado do fluxo dos recursos do PPE pelas contas da BIF.
A autuada tem razão quando alega que a norma tem um caráter indutor e que a transferência dos créditos de PPE para paises sem tributação favorecida seria compreensível. Entretanto, essa transferência precisa ser real.
Não é razoável que a autuada, diante de um lançamento deste montante, na qual os indícios coletados pela Autoridade Tributária indicavam a artificialidade do negócio jurídico aparente apresentado pela BUNGE Alimentos como justificador da aplicação do limite previsto no Art. 24 (2PL - credora em pais com tributação não favorecida) ao invés do limite previsto no Art. 25 (30% - credora em pais com tributação favorecida), não conseguisse junto ao Grupo Bunge as provas solicitadas pela fiscalização se estas existissem.
Essa apresentação de provas resolveria inequivocamente o litígio. E está ao alcance da autuada. Não se concebe que o Grupo Bunge, possuindo os documentos necessários à comprovação, não se interesse em apresentá-los para desmontar as acusações feitas pela fiscalização.
A autoridade fiscal acusa a existência de um processo simulatório na transferência de créditos do PPE de uma empresa sediada em paraíso fiscal para outra, na Espanha e afirma que nesta transferência bilionária dos créditos, até então detidos pela BIC, não houve circulação de recursos financeiros, apenas troca de débitos e créditos, fl. 16695.
Conforme já dito, a autuada apresentou documentos em língua estrangeira como provas. Esses documentos, ainda que estivessem no vernáculo, tangenciavam o cerne da questão, que era a comprovação da efetiva transferência dos créditos para país com tributação não favorecida.
Diante da falta de comprovação pela autuada de que a Cessão dos Créditos do PPE à BIF não foi uma operação apenas aparente, mantenho a aplicação do cálculo do excesso de juros com base no limite previsto no Art. 25.

Visando afastar os questionamentos quanto ao trânsito dos valores do PPE pela BIF, conforme exigido pela DRJ/BHE, a Recorrente colacionou em seu recurso as demonstrações financeiras da BIF, relativas aos anos-calendário de 2010, 2011 e 2012, bem como declaração assinada pelos diretores da BIF, documentos que atestam de forma incontestável que esses valores foram registrados pela BIF.
Em 19/03/2019, este CARF converteu o julgamento em diligência (Resolução n. 1301-000.660), para que a Recorrente fosse intimada "a apresentar documento que ela afirma possuir e que comprovaria a remessa de moeda estrangeira para pagamento à BIF de juros relativos às dívidas de PPE.� Além disso, a decisão determinou que �A Fiscalização deve também examinar as demonstrações financeiras (já traduzidas para a língua portuguesa), a que se refere a petição de fls. fls. 18.321 e 18.322. Pode ainda solicitar outros documentos que, a seu juízo, sejam relevantes para o deslinde da questão controversa.�
Nessa ocasião, houveram debates sobre o direito da Recorrente apresentar novos documentos, ficando vencido o relator Nelso Kichel, que defendia a preclusão do direito da Recorrente apresentar novos documentos. 
Em atenção à Resolução nº 1301-000.660, a Autoridade Fiscal concluiu que:

Tendo por base as constatações relatadas no item 2 acima, podemos concluir o que se segue: 
a) Os swifts apresentados em resposta ao TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 01, e que comprovariam as remessas de juros da BAL para BIF, efetivamente dão conta de que houve as remessas para a BIF. No entanto, cabem as seguintes ressalvas: 
Os swifts relativos ao BRADESCO não foram disponibilizados; 
A DILIGENCIADA disponibilizou planilhas com a relação de todos as remessas efetuadas de 2010 a 2012, de forma a contemplar as remessas realizadas pelo BRADESCO; 
As contabilidades da BIC e da BIF, apresentadas em telas de sistemas e planilhas eletrônicas, não se revestem das formalidades exigidas pelas normas legais brasileiras, não podendo ser utilizadas como provas das transações financeiras ocorridas entre estas empresas; 
Não obstante a disponibilização dos swifts com as remessas de algumas parcelas dos juros atinentes ao PPE, estas remessas não foram o principal fundamento da autuação, uma vez que, como já salientado anteriormente, estes pagamentos se faziam necessários, independentemente da situação fática da BIF; 

b) As Demonstrações Financeiras da BIF, relativas a 2010, 2011 e 2012, ratificam a falta de substância da BIF, considerando as seguintes constatações: 
A BIF não dispunha de pessoal para o desempenho de suas funções, não havendo dispêndios com salários nos 3 anos analisados; 
A BIF não dispunha de estrutura física para o desempenho de suas funções, não havendo registro de um imobilizado sequer nas referidas demonstrações; 
Os resultados irrisórios auferidos pela BIF não afetaram de forma significativa o valor do IR pago na Espanha, dentro da sistemática do regime consolidado; 
As cópias das atas de reuniões apresentadas são datadas de 2013 em diante, não tendo sido apresentadas cópias das reuniões eventualmente ocorridas de 2010 a 2012; 

c) As argumentações da RECORRENTE na tentativa de demonstrar a existência efetiva da BIF não procedem: 
Os contratos firmados com as empresas ucranianas consistiam em contratos de abertura de créditos, sendo que a BIF não dispunha de sobras de caixa para os volumes colocados à disposição das empresas; 
As empresas ucranianas eram subsidiárias da Bunge Limited, holding do Grupo BUNGE, e certamente esta empresa, ou outra do grupo, com sobras de caixa, é quem efetivamente disponibilizaria os recursos prometidos às subsidiárias ucranianas, e a BIF seria mais uma vez, como no caso dos PPE, uma mera intermediária financeira; 

Intimados quanto ao teor do relatório de diligência fiscal, a Recorrente Bunge e a Fazenda Nacional apresentaram manifestações. 
A Recorrente, em manifestação, afirmou que:
Está comprovado e expressamente reconhecida a efetividade da remessa dos juros e do ingresso dos recursos no patrimônio da BIF; e
São descabidas as ilações quanto à falta de substância da BIF.
 Por sua vez, a Fazenda Nacional se manifestou alegando:
Preclusão da matéria relacionada ao uso simulado da BIF;
Não há qualquer comprovação de que o uso da BIF não se deu de forma simulada;
Entendo que a discussão sobre a preclusão do direito da Recorrente apresentar novos documentos foi superada pela Resolução nº 1301-000.660. O não conhecimento da prova produzida a partir de diligência fiscal realizada por determinação do próprio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais atentaria contra o princípios da eficiência e da verdade material. 
Ademais disso, conforme constou do voto vencedor, a Recorrente apresentou tais provas para contrapor o fundamento da decisão recorrida, sendo admissível nos termos do art. 16, §4º, �c�, do Decreto nº 70.235/1972.
Quanto às conclusões trazidas no relatório de diligência fiscal, cabe destacar a constatação de que efetivamente ocorreu a remessa dos recursos da Recorrente para a BIF.  
Entendo que este é o ponto fulcral para o deslinde do feito. 
O fato de ter ocorrido uma reestruturação na operação de PPE após a publicação da MP 472 e da sua conversão na Lei nº 12.249/2010 perde relevância com a comprovação dos pagamentos realizados para a BIF. Essa circunstância é prova suficiente de que os juros não foram pagos para empresa domiciliada em país com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado. 
Ademais disso, as normas que discriminam tais pagamentos em razão de estar o destinatário domiciliado em paraíso fiscal revestem-se de extrafiscalidade, apresentando-se como normas tributárias indutoras de condutas. 
O que se pretende é evitar a erosão da base de cálculo, reduzindo o resultado tributável no Brasil e, ao mesmo tempo, a geração de lucros não tributados de maneira representativa pelos países com tributação favorecida ou regime fiscal privilegiado. É o que se depreende da exposição de motivos da MP 472.

30. O art. 25 segue o mesmo princípio do art. 24, entretanto, é aplicado na hipótese de a  pessoa jurídica domiciliada no Brasil contrair empréstimos com pessoa jurídica domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida, ou que goze de regime fiscal privilegiado. Da mesma forma, esses empréstimos geram juros que reduzem, artificialmente, o resultado tributável no Brasil e, ao mesmo tempo, geram lucros que não serão tributados de maneira representativa no exterior. A medida restringe a dedutibilidade das despesas de juros de pessoas jurídicas residentes no Brasil quando pagos a entidades "off-shore", independentemente de vínculo societário.

Dessa forma, a Recorrente agiu de acordo com o espírito da Lei e adotou a conduta que o legislador pretendia que fosse tomada pelos contribuinte, qual seja, não pagar ou creditar juros para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em paraíso fiscal. 
Por esse motivo, considero secundárias as demais ilações feitas pela Autoridade Fiscal no Relatório de Diligência Fiscal. Isso porque, além de extrapolarem o que foi solicitado por este Conselho Adminsitrativo de Recursos Fiscais, não são suficientes, no meu entender, para afastar a norma prevista no art. 24, da Lei nº 12.249/2010.
Multa qualificada sobre ágio
Diante das polêmicas e dúvidas interpretativas que recaem sobre a amortização do ágio, a DRJ afastou a qualificação da multa de ofício aplicada sobre os tributos apurados a partir da glosa dos ágios. 
Entendo que este entendimento deve prevalecer, por força do art. 112, do Código Tributário Nacional, que prevê que a lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto a capitulação legal do fato. 
Dessa forma, no caso das discussões sobre o ágio, diante das inúmeras discussões ainda não pacificadas sobre a possibilidade de amortização de ágio interno ou com utilização de empresa veículo, não há como manter a qualificação da multa de ofício. 
Este, inclusive, é o entendimento da 1ª Turma da CSRF, que tem afastado a multa qualificada em casos de ágio. Neste sentido, destaco recente precedente consubstanciado no acórdão nº 9101-006.250, assim ementado:
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2011, 2012, 2013 
(...)
MULTA QUALIFICADA. ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO. DOLO NÃO CONFIGURADO. A qualificação da multa de ofício depende da caracterização do dolo do sujeito passivo, não podendo ser mantida em caso de mera divergência quanto à interpretação da legislação tributária aplicável. A conclusão de que as operações praticadas são atípicas, não consentâneas com uma regular operação econômica e financeira da pessoa jurídica, é fundamento suficiente para a glosa das despesas, mas não para a qualificação da multa de ofício.
Numero da decisão: 9101-006.250

Portanto, entendo que deve ser afastada a multa qualificada no que se refere à infração relativa ao ágio. 

Multa qualificada sobre subcapitalização
Da mesma forma, entendo que a multa qualificada sobre as infrações relativas à subcapitalização não merece prosperar. Isso porque a Recorrente não agiu com o dolo, elemento subjetivo dos tipos previstos nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/1964. 
Isso porque ficou demosntrado no curso do presente processo administrativo que a Recorrente não tentou esconder ou ludibriar a Fiscalização com a resstruturação do PPE, tendo em vista a comprovação de que os valores do PPE transitaram pela BIF. 
Dessa forma, pelas razões já expostas na análise da infração relativa à subcapitalização, entendo que a multa qualificada deve ser afastada. 
Concomitância entre multa de ofício e multa isolada
Alega a Recorrente que a multa isolada não poderia ser exigida concomitantemente à multa de ofício.
Sobre o tema, é conhecida a Súmula CARF nº 105, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 105
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 08/12/2014
A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Por outro lado, não é menos conhecida a discussão sobre a aplicação da referida súmula após a edição da MP nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44, da Lei nº 9.430/1996.
Para melhor compreensão da discussão, faz-se necessário transcrever a redação original do art. 44, da Lei nº 9.430/1996 e as alterações promovidas pela Lei nº 11.488/2007. 
Originalmente, estabelecia o art. 44, I, §1º, IV da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,  in verbis: 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
(...) 
§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas: 
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos; 
(...) 
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente; 
Posteriormente, foi editada a Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, com a redação abaixo: 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
(...) 
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. Compulsando as alterações legislativas acima elucidadas, não se verifica, exceto em relação ao percentual a ser aplicado nos casos de multa isolada, qualquer alteração.
 Ao analisar as alterações legislativas promovidas pela Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, verifica-se que não há qualquer alteração substancial no que diz respeito à hipótese de incidência ou base de cálculo da multa isolada. Em verdade, as alterações legislativas limitam-se a: (i) numeração dos enunciados prescritivos; e (ii) alíquota aplicada nos casos de multa isolada. 
Sobre a alteração legislativa, observa-se que a exposição de motivos da MP 351/2007 evidencia o simples propósito de se reduzir o percentual da multa isolada. 
8. A alteração do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, efetuada pelo art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o percentual da multa de ofício, lançada isoladamente, nas hipóteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa física a título de carnê-leão ou pela pessoa jurídica a título de estimativa, bem como retira a hipótese de incidência da multa de ofício no caso de pagamento do tributo após o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa de mora.
Dessa forma, não havendo alteração na hipótese de incidência ou base de cálculo da multa isolada, o racional da Súmula CARF nº 105 continua aplicável após as alterações legislativas aqui expostas. 
Neste sentido, este colegiado com a composição atual já decidiu por afastar a multa isolada, conforme ao que se verifica do Acórdão 1401-006.014, de relatoria do Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, que recebeu a seguinte ementa:
CONCOMITÂNCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFÍCIO. DUPLA PENALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. RATIO DECIDENDI INALTERADA. MATÉRIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA SÚMULA CARF Nº 105. 
Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é meio de execução da segunda. A aplicação concomitante de multa de ofício e de multa isolada na estimativa implica em penalizar duas vezes o mesmo contribuinte, já que ambas as penalidades estão relacionadas ao descumprimento de obrigação principal. 
É certo que a ratio decidendi dos Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105 foi precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dinâmica da saturação punitiva percebida pela coexistência de duas penalidades sobre a mesma exação tributária. 
O instituto da consunção (ou da absorção) deve ser observado, não podendo, assim, ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar o valor de um determinado tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiência de recolhimento desse mesmo tributo, verificada após a sua apuração definitiva e vencimento.
 Dessa forma, deve ser aplicado o princípio da consunção para afastar a multa isolada. 

Juros de mora sobre multa de ofício

A mesma sorte, porém, não assiste o Recorrente na parte em que se insurge contra a aplicação de juros de mora sobre multa de ofício. Assim se diz, porque sobre o tema há entendimento sumulado por este CARF, com efeitos vinculantes. 
Dessa forma, a pretensão da Recorrente esbarra na Súmula CARF nº 108, cujo enunciado assim dispõe:
Súmula CARF nº 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Portanto, mais não é preciso dizer para se demonstrar a possibilidade da cobrança de juros de mora sobre multa de ofício. 

Responsabilidade tributária

A respeito da responsabilidade tributária, constou do TVF que:
Passamos então à qualificação de cada um dos administradores sobre os quais deve recair a responsabilidade solidária, com a descrição dos respectivos cargos ocupados e das suas participações nas operações e/ou na indevida dedução de despesas:

a) PEDRO PULLEN PARENTE - CPF 059.326.371-53: 
i) Diretor-Presidente da BUNGE quando da ocorrência dos Fatos Geradores do IRPJ e da CSLL em 2010, 2011 e 2012, responsável pelas seguintes atribuições, além das atribuídas pelo estatuto da empresa, conforme informações disponibilizadas na resposta ao TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL nº 26, com grifos nossos: 
 Garantir a definição de diretrizes e políticas básicas para a Bunge, através da proposição, análise e consolidação junto ao C.E.O. da missão, estratégias e objetivos gerais, tanto operacionais como institucionais das mesmas; 
Assegurar a manutenção/incremento do posicionamento estratégico dos produtos e/ou negócios da empresa, através de adequado e oportuno planejamento, orientação e acompanhamento dos planos, bem como controle quanto a consecução dos objetivos quantitativos e qualitativos definidos e o desenvolvimento de novos projetos; 
Garantir a manutenção e incremento da imagem institucional, bem como a preservação dos interesses da empresa em seu ambiente externo, através de adequado relacionamento e/ou coordenação deste, junto ao meio empresarial, órgãos governamentais, clientes, fornecedores,  acionistas, associações de classe, entre outros, no mais alto nível; 
Assegurar a elaboração e cumprimento do programa orçamentário de custeio e de investimentos da empresa, através de adequada orientação, direção e controle dos dispêndios globais havidos, das ações corretivas definidas e dos resultados alcançados com sua implementação. 
ii) Signatário e/ou Participante dos seguintes atos (como Diretor-Presidente da BUNGE): 
Contrato de Cessão e Aceitação, que formalizou a transferência dos créditos do PPE (infração do item 3.3); 
Nota Promissória em favor da BIC (infração do item 3.3). 

b) VITOR JOSÉ FABIANO - CPF 071.000.528-82: 
i) Diretor da BUNGE quando da ocorrência dos Fatos Geradores do IRPJ e da CSLL em 2010, 2011 e 2012, responsável pelas seguintes atribuições relacionadas com a área contábil/fiscal da empresa, conforme informações disponibilizadas na resposta ao TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL nº 26, com grifos nossos: 
Definir e monitorar políticas de gestão de risco, abrangendo análise de commodities, taxas de câmbio e outros elementos financeiros que impactam fortemente nos resultados; 
Assegurar a assertividade das operações financeiras da empresa, provendo serviços para todos os negócios; 
Zelar pela saúde financeira da empresa, definindo políticas de aplicação, crédito, cobrança e outros; de acordo com política global da Bunge; 
Assegurar a assertividade e confiabilidade das operações de controladoria envolvendo: contabilidade, fiscal, controles internos e CSC em mais de 150 filiais; 
Elaborar e monitorar o planejamento financeiro dos negócios para 3 e 5 anos; abrangendo as diversas iniciativas: aquisição, investimentos e etc.; 


Nota-se que a Autoridade Fiscal para atribuir responsabilidade tributária aos Srs. Victor José Fabiano limitou-se a relacionar as suas funções. 
Ocorre que a atribuição de responsabilidade tributária prevista no art. 135, do CTN, não se justifica apenas pela verificação da infração e dos poderes de gestão que eram conferidos aos administradores ou Diretores. 
Nesse sentido, veja-se o que afirma Carlos Augusto Daniel Neto:
Existem bem poucos precedentes recentes que sufraguem a �teoria dos atos de gestão� para fins de aplicação do art. 135 do CTN, qual seja, a dispensa da comprovação do ato específico com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, assim como pressuposto da existência de dolo do sujeito passivo a partir da função que ostenta na empresa. 

Dessa forma, a norma do art. 135, do Código Tributário Nacional depende da comprovação dos seguintes elementos: (i) função e poderes atribuídos ao responsável; (ii) condutas individualizadas do responsável com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto.
No caso em tela e conforme ao que se verifica do TVF transcrito acima, a Autoridade Fiscal não indicou a conduta de forma individualizada, não havendo comprovação de o Sr. Vitor José Fabiano foi responsável pelas infrações constatadas no relatório fiscal.
Ademais disso, conforme reconhecido pelo v. acórdão a quo, as operações de formação de ágio ocorreram entre 2001 e 2002, enquanto a reestruturação dos PPE ocorreu em 29/11/2010, ou seja, quando o Sr. Vitor José Fabiano ainda não tinha poderes de gestão. 
Portanto, estando ausentes os elementos ensejadores da responsabilidade tributária, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional, entendo que deve ser afastada a responsabilidade tributária do Sr. Vitor José Fabiano. 
Relativamente ao Sr. Pedro Pullen Parente, a DRJ afastou a sua responsabilidade sobre os valores relativos ao ágio pelo mesmo fato de não apresentar poderes de gestão à época da formação do ágio. 
Acrescento que a falta de indicação da conduta individualizada impossibilita a atribuição de responsabilidade tributária.
No que se refere às infrações relativas à subcapitalização, no entanto, o v. acórdão a quo, entendeu por bem manter o vínculo de responsabilidade solidária. Fê-lo, nos seguintes termos.
Especificamente, no caso do Sr. Pedro Pullen Parente, a fiscalização, além de suas atribuições, apontou como conduta qualificadora o fato de ele ter sido signatário dos seguintes atos: Contrato de Cessão e Aceitação, que formalizou a transferência dos créditos do PPE (infração do item 3.3); Nota Promissória em favor da BIC (infração do item 3.3).
Conforme se verá no item relativo à subcapitalização, entendo que ficou caracterizada infração à lei na medida em que não restou comprovada nos autos a efetiva transferência dos recursos e do pagamento dos juros à BIF.
A autoridade fiscal acusa a existência de um processo simulatório na transferência de créditos do PPE de uma empresa sediada em paraíso fiscal para outra, na Espanha e afirma que nesta transferência bilionária dos créditos, até então detidos pela BIC, não houve circulação de recursos financeiros, apenas troca de débitos e créditos, fl. 16695.
Na simulação ocorre uma falsa declaração de vontade, uma vez que os efeitos declarados não são, no todo ou em parte, os verdadeiramente desejados. Mencionada falsa declaração, porém, diferindo da reserva mental ou do erro, é consciente e exige o conluio, ou seja, que todas as partes do negócio estejam cientes da simulação.
Em sua defesa, o Sr. Pedro Pullen Parente afirmou que assinou na condição de representante da companhia que era mera "Anuente" e que a nota promissória em favor da BIC visou garantir os contratos de PPE, e que o contrato em nenhum momento foi questionado pelo Fisco.
Não tem razão o impugnante. O contrato faz parte de uma operação que não foi considerada lícita pela fiscalização, pois foi caracterizada como simulação e não é razoável supor que o Diretor-Presidente da companhia desconhecesse as implicações do negocio engendrado.
Portanto, os mencionados atos configuram infração à lei e impõem a confirmação do vínculo de responsabilidade atribuído ao Sr. Pedro Parente em relação à infração subcapitalização.

Entendo que são dois os motivos pelos quais o entendimento da DRJ merece ser revisto em relação à atribuição de responsabilidade tributária ao Sr. Pedro Parente. 
Em primeiro lugar, com a comprovação das remessas à BIF, deve ser afastado qualquer entendimento sobre simulação ou infração à lei, contrato social ou estatuto. Neste sentido, reporto-me às conclusões expostas no item acima no qual tratei da infração de excesso de juros � subcapitalização. 
Outro motivo que deve ser levado em consideração é que a tentativa de individualização da conduta do Sr. Pedro Parente não é suficiente ante ao fato de que a Bunge é uma empresa multinacional e os documentos acostados aos autos não indicam que o negócio de reestruturação do PPE foi engendrado pela Bunge Alimentos ou pelo Sr. Pedro Parente. 
Assim, entendo que devem ser integralmente afastados os vínculos de responsabilidade tribtuária atribuídos aos Srs. Pedro Parente e Vitor José Fabiano. 

Conclusão
Diante do exposto, voto por:
conhecer do recurso de ofício e, no mérito, negar-lhe provimento;
conhecer do recurso voluntário do responsável Pedro Parente e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar integralmente a responsabilidade tributária que lhe foi atribuída; e
conhecer do recurso voluntário da Bunge Alimentos para rejeitar as preliminares de nulidade e decadência e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para:
exonerar o crédito tributário relativo à infração de excesso de juros;
afastar a multa isolada; e
afastar a multa qualificada sobre a infração de subcapitalização 

Conclusão
(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto

 
 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano
A presente declaração de voto faz-se necessária em face de que metade dos Conselheiros desta Turma votaram pelas conclusões quanto ao voto do Relator proferido em relação às situações envolvendo o Ágio BUNGE II DE PARTICIPAÇÕES S/A e Ágio BUNGE ALIMENTOS PARTICIPAÇÕES LTDA (BALIMPAR ou BAP), naquilo que se refere à amortização de ágio (glosa).
As considerações feitas a seguir apenas tem o condão de destacar pontos que entendi poderiam ser mais ressaltados no voto apresentado e/ou acrescentar outros que enfatizassem algumas posições assumidas e defendidas pela autoridade fiscal. 
DA BUGE PARTICIPAÇÕES S/A
Um breve resumo da situação se faz necessário.
Como relatoriado no termo fiscal, a natureza e origem do combatido ágio remonta à 2001, época em que a Serrana S.A (Bunge Brasil S/A) adquiriu a totalidade das ações da Bunge Alimentos S/A, que era controlada pela Bunge Ltd., com 66,76% de participação no seu capital social, enquanto que o restante encontrava-se, segundo a Contribuinte, �de um terço do seu capital dispersado no mercado acionário.�
Se estas ações (dos não controladores) estão concentradas nas mãos de poucos acionistas ou pulverizadas no mercado, não se sabe, mas a Contribuinte resolveu que precisava apurar seu valor econômico real (daí surgiu o ágio) para que a participação dos acionistas minoritários fosse valorizada de modo justo, uma vez que entrariam em uma nova sociedade (suas ações seriam substituídas por ações da Bunge Brasil S/A, sendo que a Bunge Alimentos S/A passaria a ser uma subsidiária integral da Bunge Brasil S/A).
 Enfatiza a Contribuinte que necessitava levar em conta a proteção dos acionistas minoritários, que a avaliação de suas ações era necessária, pois traria uma grande motivação para os acionistas aprovarem a transferência das suas ações.
Esta atribuição de importância aos acionistas minoritários, neste sentido, deve ser um pouco relativizada, uma vez que os acionistas minoritários não poderiam impedir esta transferência (substituição ou, como denominado na lei, incorporação ) de ações promovida pela Bunge Brasil S/A. É o que se depreende do que consta no art.252 da Lei das S/A:
Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de outra companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida à deliberação da assembléia geral das duas companhias mediante protocolo e justificação, nos termos dos artigos 224 e 225.. 
§ 1º A assembléia-geral da companhia incorporadora, se aprovar a operação, deverá autorizar o aumento do capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas e nomear os peritos que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência para subscrever o aumento de capital, mas os dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o disposto no artigo 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do artigo 230.
[...] 
A esta incorporação de ações, denominação não muito apropriada, pois a sociedade cujas ações serão incorporadas não deixa de existir, se seguirá um aumento de capital na incorporadora, então subscrito pelos acionistas da sociedade a que primitivamente pertenciam. Para este fim, as ações a serem incorporadas devem sofrer algum tipo de avaliação, pois tal operação deve ser efetivada, a exemplo do que acontece em incorporação de sociedade, com observância dos disposto nos arts.224 e 225 da Lei das S/A (protocolo, justificação, deliberação das cias. envolvidas, critério de avaliação do patrimônio líquido, etc).
Acerca da incorporação de ações, oportuno trazer excerto da obra atualizada, de Fran Martins, Comentários à Lei das Sociedades Anônimas, 4ª edição:
1.071. Realizando-se a operação (incorporação de ações) através da subscrição do aumento de capital pelos acionistas da sociedade incorporada e a transferência das ações desses acionistas para a sociedade incorporadora, esta entregará diretamente aos novos acionistas as ações que lhes couberem, subscritas, por sua conta, pela diretoria da sociedade incorporada. O valor dessas ações deve ser equivalente ao valor encontrado para as ações da sociedade incorporada, segundo o laudo apresentado pelos peritos. E note-se que as ações da sociedade dita incorporada, ou agora subsidiária integral da outra, não desaparecem, pois apesar de chamar a lei tal sociedade de incorporada, essa não se extingue com a operação. Suas ações ficam a pertencer à sociedade dita incorporadora, devendo, portanto, constar de sua contabilidade, no ativo, sendo o valor das mesmas contrabalançado, na escrita da incorporadora, pelo valor do aumento de capital. Não haverá, assim, modificação na situação patrimonial da sociedade incorporadora, pois o aumento de capital foi compensado com a entrada de ações que têm valor equivalente ao desse aumento.
Feita a avaliação, conforme relatoriado, surgiu, então, a figura do contestado ágio e seu fundamento econômico. Nas palavras da Contribuinte, em atendimento à intimação fiscal (considerada em processo anterior já mencionado, do qual a Contribuinte foi informada de eventuais documentos/intimações daquele outro processo seriam citados na presente ação fiscal):
O referido ágio decorre da operação do �fechamento� de capital da Bunge Alimentos S/A, com a substituição das ações negociadas em mercado desta companhia por ações emitidas pela Bunge Brasil S/A (antiga Serrana S/A), através da incorporação de ações da primeira na segunda. Esta operação gerou um ágio de R$ 943.454.609,32, em 19 de dezembro de 2001.
Parcela do ágio gerado na incorporação de ações em 19 de dezembro de 2001 decorreu da rentabilidade futura da operação pertencente à Bunge Alimentos S/A que, em 09 de abril de 2003, fora parcialmente cindida, desta forma, a parcela do ágio atrelada a esta operação (intitulada Solae) fora transferida juntamente com parcela cindida, totalizando na redução de R$ 92.828.385,92.
Nos termos do exposto acima, permaneceu nos livros da Bunge Alimentos S/A, o ágio total de R$ 850.626.223,40 (R$ 943.454.609,32 � R$ 92.828.385,92).
Estas reproduções textuais se fazem necessárias para que fique bem claro o que aconteceu: a Bunge Alimentos S/A procedeu à avaliação de seu patrimônio líquido, onde acreditou-se, em laudos de avaliação (que aqui tornam-se elementos secundários em face da utilização das operações somente entre empresas ligadas, não havendo necessidade de adentrar em afirmações feitas pela autoridade fiscal e impugnação pertinente, acerca de eventual imprecisão apontada no laudo), que o patrimônio da Bunge Alimentos S/A deveria ser maior que o contabilizado, em face da perspectiva de rentabilidade futura desta companhia. 
Posteriormente, em 19/06/2002 foi criada a Bunge II Participações S/A, com capital social de R$ 10.000,00, tendo em 15/08/2002 aumentado o capital social com a conferência da participação que a Bunge Brasil S/A tinha na Bunge Alimentos S/A, ou seja, aquela mais valia apurada e que importou em R$ 943.454.609,32 a título de ágio.
Logo após, em 29/08/2002, a Bunge Alimentos S/A incorporou sua controladora Bunge II Participações S/A, passando daí a amortizar o ágio... (pasmem!) decorrente de avaliação econômico-financeira da própria Bunge Alimentos S/A!
Isto não faz o menor sentido, e tanto a ciência contábil, a CVM e a lei tributária abominam tal conduta, uma vez que tratam-se de operações firmadas entre pessoas jurídicas sob o mesmo controle acionário (e nem se diga que houve uma transação entre partes independentes, uma vez que os acionistas minoritários não poderiam impedir a incorporação das ações). 
Segundo a doutrina contábil (Sérgio de Iudícibus e outros. Manual de Contabilidade. S. Paulo, Ed. Atlas, 2003, p.180), �o conceito de ágio ou deságio, aqui, não é o da diferença entre o valor pago pelas ações e seu valor nominal, mas a diferença entre o valor pago e o valor patrimonial das ações, e ocorre quando adotado o método da equivalência patrimonial�.
De acordo com o citado autor, o ágio ou o deságio pode �ocorrer por origens e circunstâncias diversas, podendo o tratamento contábil dos mesmos, particularmente quanto a sua futura amortização, variar em função de seu fundamento e natureza� (p.182). Prosseguindo o autor, �a CVM determina que o ágio ou o deságio apurado na aquisição ou subscrição de investimentos seja contabilizado com indicação do fundamento econômico (Instrução nº 247/96, art. 14)�. (destaquei)
Do conceito acima descrito, destaca-se que os pressupostos do ágio são a aquisição de participação societária e que o ágio tenha fundamento econômico.
Na legislação tributária, o ágio gerado em investimentos avaliados pelo patrimônio líquido é tratado pelos artigos 385, 386 e 391 do RIR/1999, com redação à época dos fatos geradores (2008 e 2009).
Desdobramento do Custo de Aquisição
Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20):
 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo seguinte; e
II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o inciso anterior.
§ 1º O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 1º).
§ 2º O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 20, § 2º):
(...)
II - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
Tratamento Tributário do Ágio ou Deságio Nos Casos de Incorporação, Fusão ou Cisão
Art. 386. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei nº 9.532, de 1997, art. 7º, e Lei nº 9.718, de 1998, art. 10):
(...)
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata o inciso II do § 2º do artigo anterior, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração;
(...)
§ 6º. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei nº 9.532, de 1997,art. 8º):
(...)
II � a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
Amortização do Ágio ou Deságio 
Art. 391. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso III).
Parágrafo único. Concomitantemente com a amortização, na escrituração comercial, do ágio ou deságio a que se refere este artigo, será mantido controle, no LALUR, para efeito de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento (art. 426). (Grifos acrescentados0
Os comandos legais determinam que o contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião de sua aquisição, desdobrar seu custo entre o valor do patrimônio líquido correspondente à participação societária adquirida e o ágio porventura observado na aquisição do investimento, cujo fundamento econômico deve estar evidenciado.
A legislação fiscal, codificada no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), em regra, não prevê a possibilidade de deduzir da apuração do lucro real a amortização do ágio decorrente de avaliação de investimentos avaliados pelo patrimônio líquido. Ao contrário, em seu art. 391, com fundamento no art. 25 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977 e art. 1º, inciso III, do Decreto-lei nº 1.730, de 1979, dispõe que as �contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 (art. 20 do DL 1.598, de 1977) não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426� (alienação ou liquidação de investimento em coligada ou controlada avaliado pelo patrimônio líquido). Aproveitando, veja que não há qualquer equívoco na citação do art.391 do RIR/99 no Auto de Infração, como afirmou a Contribuinte em sua impugnação. 
Assim, a possibilidade de deduzir o ágio na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL restringe-se � sempre considerando a legislação à época dos fatos geradores - ao caso previsto no art. 386, III, c/c o art. 385, § 2º, II, ambos do RIR/1999, qual seja, em que a pessoa jurídica absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio cujo fundamento econômico seja o de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros, situação em que a amortização poderá ocorrer à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração.
Em síntese, o contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição, desdobrar o custo de aquisição em valor do patrimônio líquido e ágio ou deságio na aquisição do investimento. O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar o fundamento econômico.
Nesse sentido, observa-se que a legislação tributária mantém os pressupostos do ágio da doutrina contábil: a aquisição de participação societária e o fundamento econômico do ágio.
Entretanto, o reconhecimento de um ágio gerado dentro de um mesmo grupo econômico não encontra respaldo na Contabilidade, ou seja, não é possível reconhecer, contabilmente, uma mais-valia de um investimento quando originado de uma transação entre partes relacionadas, como no presente caso.
Não se desconhece que o aumento do capital social da Bunge II Participações S/A. poderia ter sido realizado mediante a incorporação de ações da Bunge Alimentos S/A. Todavia, não há espaço para essas ações sejam incorporadas por um preço que contém uma mais-valia de si próprio. 
Não há na legislação tributária o reconhecimento do ágio em operações de aquisição de participação societária intragrupo. Os artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997 (mencionados inclusive pela Impugnante em sua defesa), não fazem referência a essa hipótese, ou seja, não contemplam a situação de ágio gerado entre empresas intragrupo, pelas razões já expostas.
A existência de legislação posterior vedando combinação de negócios entre empresas interdependentes, e que oportunizarem o surgimento de eventuais ágios (mais valia), não significa, conforme entende a Impugnante, de que se houve vedação agora, é que antes era perfeitamente possível a aparição de tal, digamos, excrescência contábil. Ora, não é possível ao legislador criar normas e positivar todas as situações que ocorrem no mundo dos negócios!
Relembrando, no presente caso o custo de aquisição das ações incorporadas que deveria ser registrado pela Bunge II Participações S/A. seria aquele correspondente ao valor patrimonial das ações da Bunge Alimentos S/A. e não o valor correspondente ao capital aumentado e entregue aos titulares das ações incorporadas, uma vez que este é um valor artificial, na medida que não foi validado por uma operação de mercado e cuja amortização não pode ser considerada uma despesa paga ou incorrida.
As partes que ajustaram a operação com ágio eram, de um lado, entregando as ações da interessada, a Bunge Brasil S/A, e de outro lado, recebendo a ações, a Bunge II Participações S/A., cujos sócios também detêm a propriedade das ações da interessada e da Bunge Brasil S/A. Não houve na constituição desse ágio a participação de qualquer agente econômico estranho aos acionistas da impugnante que, de alguma forma, agregassem algum novo elemento econômico ao empreendimento, ou seja, não houve qualquer circulação de riqueza nova ou de numerário em espécie, mas apenas novo dimensionamento do patrimônio líquido da interessada, atribuído e acatado exclusivamente pelos mesmos sócios.
Por conseguinte, não é possível reconhecer uma mais-valia de um investimento quando originado de transação dos sócios com eles mesmos, mediante a utilização da empresa (veículo, sim!) Bunge II Participações S/A. (cujo capital inicial era de R$ 10.000,00, alterado posteriormente com a conferência de ações da Interessada em integralização de capital, como mostrado), haja vista a ausência de substância econômica na operação e de não resultar de um processo imparcial de valoração, num ambiente de livre mercado e de independência entre as companhias.
A possibilidade de amortização do ágio também foi reconhecido pela CVM como um verdadeiro �benefício fiscal�, ao regulamentar a aplicação das normas sobre reorganizações societárias aplicáveis às companhias abertas, nos casos de incorporações reversas, através da edição da Instrução CVM nº 319, de 03/12/1999, com as alterações trazidas pela da Instrução CVM nº 349, de 6 de março de 2001, mencionada pela autoridade fiscal em seu Termo.
Nesse sentido importa trazer à vista o seguinte trecho da Nota Explicativa à Instrução CVM nº 349/2001:
A Instrução CVM nº 319/99, ao prever que a contrapartida do ágio pudesse ser registrada integralmente em conta de reserva especial (art. 6º, § 1º), acabou possibilitando, nos caso de ágio com fundamento econômico baseado em intangíveis ou em perspectiva de rentabilidade futura, o reconhecimento de um acréscimo patrimonial sem a efetiva substância econômica. A criação de uma sociedade com a única finalidade de servir de veículo para transferir, da controladora original para a controlada, o ágio pago na sua aquisição, acabou por distorcer a figura da incorporação em sua dimensão econômica. Esta distorção ocorre em virtude de que, quando concluído o processo de incorporação da empresa veículo, o investimento e, conseqüentemente, o ágio permanecem inalterados na controladora original. (...). 
Reconhecidos e corrigidos os procedimentos acerca do ágio que efetivamente se manifeste da transação entre partes independentes e autônomas, não deixou a CVM de se manifestar censurando aqueles surgidos no interior do grupo societário como no caso e o fez por meio do Ofício-Circular CVM/SNC/SEP nº 01/2007. Importante dizer que os ofícios circulares têm por objetivo principal divulgar os problemas centrais e esclarecer dúvidas sobre a aplicação das Normas de Contabilidade pelas Companhias Abertas e das normas relativas aos Auditores Independentes. Esse ofício-circular também procura incentivar a adoção de novos procedimentos e divulgações, bem como antecipar futura regulamentação por parte da CVM e, em alguns casos, esclarecer questões relacionadas às normas internacionais emitidas pelo IASB.
Diz o Ofício nº 01/2007 a certa altura:
20.1.7 "Ágio"gerado em operações internas
A CVM tem observado que determinadas operações de reestruturação societária de grupos econômicos (incorporação de empresas ou incorporação de ações) resultam na geração artificial de "ágio ".
Uma das formas que essas operações vêm sendo realizadas, inicia-se com a avaliação econômica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato contínuo, utilizar-se do resultado constante do laudo oriundo desse processo como referência para subscrever o capital numa nova empresa. Essas operações podem, ainda, serem seguidas de uma incorporação.
Outra forma observada de realizar tal operação é a incorporação de ações a valor de mercado de empresa pertencente ao mesmo grupo econômico.
Em nosso entendimento, ainda que essas operações atendam integralmente os requisitos societários, do ponto de vista econômico-contábil é preciso esclarecer que o ágio surge, única e exclusivamente, quando o preço (custo) pago pela aquisição ou subscrição de um investimento a ser avaliado pelo método da equivalência patrimonial, supera o valor patrimonial desse investimento. E mais, preço ou custo de aquisição somente surge quando há o dispêndio para se obter algo de terceiros. Assim, não há, do ponto de vista econômico, geração de riqueza decorrente de transação consigo mesmo. Qualquer argumento que não se fundamente nessas assertivas econômicas configura sofisma formal e, portanto, inadmissível.
Não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de riqueza em decorrência de uma transação dos acionistas com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável (não se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econômico, o registro de ágio, em transações como essas, somente seria concebível se realizada entre partes independentes, conhecedoras do negócio, livres de pressões ou outros interesses que não a essência da transação, condições essas denominadas na literatura internacional como "arm's length".
Portanto, é nosso entendimento que essas transações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, para que seja passível de registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade. (grifei)
É relevante destacar o teor da introdução do aludido OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SNC/SEP nº 01/2007, verbis:
�A CVM vem, ao longo dos anos da sua atuação, buscando aperfeiçoar e manter atualizado o seu arcabouço normativo contábil, sempre com a participação de segmentos interessados do mercado ou da profissão contábil. Cumpre destacar a importante colaboração recebida da Comissão Consultiva de Normas Contábeis da CVM, que conta com representantes da ABRASCA, APIMEC, CFC, IBRACON, FIPECAFI/USP e colaboradores especialmente nomeados pela CVM, além dos professores Ariovaldo dos Santos (USP), José Augusto Marques (UFRJ) e Natan Szuster (UFRJ) e, agora, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, recentemente instalado�..
Como se vê, ao emitir tal juízo de valor, a Comissão de Valores Mobiliários contou com o respaldo da ABRASCA (Associação Brasileira de Companhias Abertas), APIMEC (Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais), CFC (Conselho Federal de Contabilidade), IBRACON (Instituto dos Auditores Independentes do Brasil) e FIPECAFI/USP (Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras), ou seja, de todas as entidades representativas da classe contábil.
Referido Ofício traduz uma exteriorização da CVM, respaldada por outras entidades representativas no âmbito das regras contábeis, acerca das normas que já eram vigentes e cuja utilização vinha sendo adotada de forma equivocada em algumas operações entre empresas, tanto assim que suscitou a necessidade de emissão do Ofício, inclusive para rebatê-las publicamente.
Não resta dúvida de que tal entendimento já era este desde sempre, porque ele decorre dos princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, que são aplicáveis à escrituração contábil das companhias brasileiras por força do art. 177 da Lei 6.404/76.
O fato, portanto, é que, nos termos postos pela CVM, as reorganizações societárias das três empresas, Bunge Brasil S/A, Bunge Alimentos S/A e Bunge II Participações S/A, não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes, requisitos indispensáveis para que fossem passíveis de registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade. Entretanto, tais desatinos foram contabilizados e as amortizações desse ágio esdrúxulo foram abatidas do lucro tributável.
Evidente, portanto, que a solução deve ser a glosa dos valores debitados a título de despesa com ágio, uma vez que tais valores carecem de substância econômica.
No contexto aqui presente, não é concebível, econômica e contabilmente, o reconhecimento unilateral de acréscimo de riqueza (ágio) em decorrência de uma transação dos sócios com eles próprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societários tenham atendido à legislação aplicável, do ponto de vista econômico, tais transações não se revestem de substância econômica e da indispensável independência entre as partes para merecer registro, mensuração e evidenciação pela contabilidade e, conseqüentemente, o ágio delas decorrentes não se enquadra na hipótese de dedutibilidade prevista nos arts. 7º e 8º da Lei 9.532/97, como quer crer a Impugnante em sua extenuante impugnação, válida, de certo, para subsidiar estudos acadêmicos, mas não para os fins que ora se pretendeu, sob pena de considerar letra morta toda a legislação tributária que trata da matéria em questão, ora transcrita e comentada.
Conseqüentemente, não assiste razão à Impugnante quando alega que a amortização desse ágio constitui-se em despesa dedutível da base de cálculo do IRPJ, consoante previsto no art. 386 do RIR/1999, cuja matriz legal advém dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, com as alterações da Lei nº 9.718/1998.
BUNGE ALIMENTOS PARTICIPAÇÕES LTDA.
Conforme relatoriado, a empresa Bunge Participações Ltda. (BPAR) adquiriu as ações da BBRASIL que estavam dispersas no mercado, onde se apurou ágio nesta aquisição.
Que a BPAR foi criada em 14/05/2004, com capital social de R$ 10.000,00 e que esta empresa foi indicada para, conforme relatório fiscal, ser a �...ofertante na aquisição das ações da BBRASIL, tendo adquirido as respectivas cotas dos minoritários, pagando por isso mais de 800 milhões de reais.�
Este dispêndio, portanto, decorreu da aquisição da participação societária que se encontrava com os acionistas minoritários e, segundo a Impugnante, tratava-se de uma operação com terceiros e, assim, submetida ao disposto na Lei 9.532/97 (arts7º e 8º consolidados nos arts.385 e 386 do RIR/99). 
Apesar de reconhecer que a aquisição das ações envolveu a participação de terceiros, outras situações foram elencadas pela autoridade autuante que, também me fazem concluir, que as sucessivas reorganizações societárias feitas entre a Fiscalizada e suas empresas ligadas tiveram somente o intuito de trazer para a Fiscalizada um ágio para ser amortizado, como se os fatos estivessem contemplados no benefício fiscal do art.386 do RIR/99.
A BPAR, segundo a Fiscalizada, tinha �à época a melhor estrutura societária e financeira�, para conduzir a aquisição da referida participação societária.
Trata-se de uma empresa que foi criada com capital social de R$ 10.000,00 e que recebeu aportes de controlador do Grupo, no exterior, então utilizado para fins desta aquisição e que importaram em US$ 280.000.000,00, sendo, portanto, a empresa BPAR uma mera repassadora dos recursos enviados pela controladora BUNGE TRADE LTD, esta, sim, a verdadeira adquirente.
Porque a própria BBRASIL não adquiriu as ações dos minoritários? Porque trata-se de uma empresa HOLDING e, no caso, iria adquirir ações de sua própria emissão, em poder dos minoritários e somente poderia aproveitar o ágio pago em face de alienação da participação societária e isto não se cogita. 
Assim, no imaginário da Fiscalizada, para que pudesse se enquadrar nas disposições do art.386 do RIR/99, imperioso que houvesse uma empresa que adquirisse esta participação societária (ações da BBRASIL), que no caso foi a BPAR, - e com recursos emprestados do controlador no exterior, como já registrado � devendo o ágio pago (R$ 389 milhões) nesta aquisição ser dirigido/veiculado, por meio de reorganizações societárias, à empresas operativas/lucrativas. 
Esta foi a função da BPAR, empresa veículo, sim.
Conforme relatoriado, tivemos em 2005 várias incorporações consecutivas e uma cisão seguida de incorporação, todas acontecidas no dia 31 de outubro, com as empresas que funcionavam exatamente no mesmo endereço: Av. Maria Coelho de Aguiar, 215 - Santo Amaro/SP - Bloco D, 5o. andar. E, excetuando a BUNGE BRASIL e a BUNGE FERTILIZANTES, eram representadas pela mesma administradora: Hildegard Gutz Horta, CPF 761.642.258-68, que também representava a BUNGE LTD., BUNGE BIC HOLDINGS BV, BUNGE BRASIL HOLDINGS BV, a BUNGE COOPERATIEF UA, inclusive a BUNGE ALIMENTOS PARTICIPAÇÕES originada da cisão parcial da BUNGE FERTILIZANTES.
Primeira operação societária: Incorporação
( a BPAR foi incorporada, em 31 de outubro de 2005, pela BBRASIL, trazendo, então, o ágio de R$ 389 milhões. 
A BBRASIL, que é a holding, ao absorver patrimônio da BPAR (entenda incorporar), de se acreditar que estaria apta ao aproveitamento (fiscal) do ágio pago,mas tal não foi o caminho seguido, de certo porque não atendia os interesses maiores do conglomerado, que era o de aproveitar o ágio em empresas operativas e lucrativas, no caso a Fiscalizada.
Oportuno destacar a posição clara da autoridade autuante, que bem ilustra esta fase:
Observe-se que com a primeira incorporação, da BPAR pela BBRASIL, em relação a qual a BPAR pagou um ágio fundamentado por rentabilidade futura, entendeu-se, ao menos formalmente, que as condições para tornar o ágio amortizável haviam sido implementadas. Ou seja, entendeu-se que como a BPAR detinha participação na BBRASIL adquirida com ágio (OPA), e ela foi absorvida, por incorporação reversa, pela própria BBRASIL, o ágio passou a ser amortizável, nos termos do art. 386 do RIR/99.
Segunda operação societária: Incorporação
( a BBRASIL foi incorporada, também em 31 de outubro de 2005, pela Bunge Fertilizantes, trazendo para esta o ágio de R$ 389 milhões. 
Terceira operação societária: cisão
( a Bunge Fertilizantes sofre uma cisão, também em 31 de outubro de 2005, ocasião em que uma parte (44%) do ágio foi vertido para uma nova empresa, a BALIMPAR. 
Quarta operação societária: incorporação
( a BALIMPAR foi incorporada, em 28 de fevereiro de 2006, pela Bunge Alimentos (a Fiscalizada) e, assim, finalmente, o ágio passou a ser amortizado �em parcelas mensais de R$ 1.427.702,70 (= R$ 171.324.324,12/120), pelo período de 10 anos.� 
Afinal, que participação societária a Bunge Alimentos S/A adquiriu, em momento anterior à incorporação, da empresa Bunge Alimentos Participações Ltda. (BALIMPAR)? Nenhuma.
Questões outras trazidas no Relatório Fiscal, como eventuais inconsistências em laudo de avaliação, em falta de comprovação de quitação dos empréstimos do exterior, etc, tratam-se de questões menores a frente do que já se mostrou e que não serviriam/contribuiriam para sustentar a glosa da amortização do ágio debatido, razão pela qual declino de comentários. 
No quadro que se mostrou, a alternativa viável e legal para aproveitamento do referido ágio seria a alienação da participação societária adquirida (ações dos minoritários), uma vez que, conforme mostramos, as operações engendradas pela Fiscalizada não se subsumem ao disposto nos arts.385 e 386 do RIR/99, o que me permite partilhar da mesma conclusão alcançada no trabalho fiscal, aliás, digno de encômios.
Eram estas as considerações.
(assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.

Incidem juros moratorios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio
(Sumula CARF n° 108).

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFICIO.
DUPLA PENALIZAC}AO.

A ratio decidendi da Simula CARF n° 105 permanece aplicavel mesmo apds
as alteragcbes promovidas pela MP n° 351/2007 (convertida na Lei n°
11.488/2007). A exigéncia concomitante de multa isolada e multa de oficio
representa a dupla penalizagdo do contribuinte, tendo em vista que ambas as
penalidades estdo relacionadas ao descumprimento da obrigacéo principal.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

A multa de oficio prevista é de 75%, sendo elevada a 150% caso se constate a
subsuncdo as hipdteses agravantes indicadas. O "evidente intuito de fraude"
encontra-se presente nas defini¢cbes de sonegacdo, fraude e conluio. Ndo ha
evidente intuito de fraudar quando a controvérsia diz respeito
fundamentalmente a questdes juridicas, de direito, de lei, de interpretacdo e ou
aplicagéo dos preceitos normativos

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, (i) conhecer do
recurso de oficio e, no mérito, negar-lhe provimento; (ii) conhecer do recurso voluntério do
responsavel Pedro Parente e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar integralmente a
responsabilidade tributaria que Ihe foi atribuida; (iii) conhecer do recurso voluntario da
Contribuinte para rejeitar as preliminares de nulidade e decadéncia e, no mérito, (a) por maioria
de votos, dar-lhe parcial provimento para (i) exonerar o crédito tributério relativo a infracdo de
excesso de juros; vencidos os Conselheiros Carlos André Soares Nogueira, Itamar Artur
Magalhdes Alves Ruga e Luiz Augusto de Souza Gongalves, que mantinham o langcamento da
respectiva infracdo e (ii) manter a exigéncia relativa a glosa de agio; vencidos os Conselheiros
Daniel Ribeiro Silva, André Severo Chaves e Lucas Issa Halah que davam provimento ao
recurso no ponto; votaram pelas conclusées os Conselheiros Claudio de Andrade Camerano,
Carlos André Soares Nogueira, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga e Luiz Augusto de Souza
Gongcalves; manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto o Conselheiro Claudio de
Andrade Camerano; (b) por empate na votacdo e de acordo com o disposto no artigo 19-E da Lei
10.522/2002, incluido pela Lei 13.988/2020, afastar a multa isolada; vencidos os Conselheiros
Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga e Luiz Augusto de Souza Goncalves; (c) por unanimidade de votos, afastar a multa
qualificada sobre as infracGes relativas a subcapitalizacao; (d) por unanimidade de votos, manter
0s juros de mora sobre as multas de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

André Luis Ulrich Pinto - Relator
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel
Ribeiro Silva, Carlos Andre Soares Nogueira, Andre Severo Chaves, Itamar Artur Magalhaes
Alves Ruga, Andre Luis Ulrich Pinto, Lucas Issa Halah, Luiz Augusto de Souza Goncalves
(Presidente).

Relatorio

Por retratar bem os fatos que permeiam o presente processo, reproduzo o relatério
elaborado pela Delegacia da Receita Federal do brasil de Julgamento em Belo Horizonte ao
proferir o acordao de n® 02-69.584 — 22 Turma da DRJ/BHE a quo para, a seguir, complementa-
lo com a descricdo dos atos processuais.

Em 01/12/2015, autos de infracdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ
(fls. 16475/16497) no valor total de R$ 258.547.277,83 e Contribuigdo Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL no valor total de R$ 93.077.020,02 (fIs. 16498/16518), foram lavrados contra o
sujeito passivo, Bunge Alimentos S/A, em fungdo da amortizacdo indedutivel do lucro liquido
em virtude de apropriacdo de despesas de amortizagdo de 4gio e adicdes ndo computadas na
apuracdo do Lucro Real - Subcapitalizacio conforme descricio no Relatorio Fiscal (fls.
16519/16710). Houve exigéncia da Multa de Oficio no percentual de 150%.

Foram responsabilizados o Diretor-Presidente, Sr. Pedro Pullen Parente, ¢ o
Diretor da Area Contabil/Fiscal, Sr. Vitor José Fabiano.

IRP]
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Cod Recelta Dar? Valor
IMPOSTO 2017 258 547.277,83
Valor
JUROS DE MORA  (Caicuiados 2 122016) 92 288.259 67
Vaor
MULTA PROPORCIONAL  (passivel do Redugso) 387 .820.916,75
Cou RacHts Dar Vaor
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE  (Passive! de RedugSo) 1632 95.140.188,18
Voo
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 833.796.642,43

Valor por Extanso
OITOCENTOS E TRINTA E TRES MILHOES, SETECENTOS E NOVENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA
E DOIS REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS

CSLL

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em RS
» ot Racetta Dart Vabse
CONTRIBUICAO 2973 93.077.020,02
Vaor
JUROS DE MORA  (Caleutados ats 12:2018) 33.223.773,49
Vo
MULTA PROPORCIONAL  (passives de Recugio) 139.615.530,04
Coa Recedta Dar? Vator
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE  (Passivet 6 Redugdo) 1649 23.902.782,95
U
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 289.819.106,50

Vasor por Exienso
DUZENTOS E OITENTA E NOVE MILHOES, OITOCENTOS E DEZENOVE MIL, CENTO E SEIS REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS

Para facilitar a compreensao, o relatério serd dividido em itens Responsabilidade
tributaria; Agio gerado na BPAR (Bunge Participacdes Ltda); Agio — Bunge II de Participagdes
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S/A e Excesso de juros — subcapitalizacdo, cada item dividido em Relatorio Fiscal e
Impugnacao.

Ao final, brevissima citacao sobre as demais questoes: agio gerado na BIL (Bunge
Investimentos Ltda); qualificacido da multa; multas isoladas por falta de pagamento de
estimativa; apresentagao posterior de provas; pedido de intimagdo para os advogados e pedido
para ndo incidir juros de mora sobre as multas.

As empresas participantes das operagoes fiscalizadas estdo a seguir
relacionadas:

Bunge Alimentos S/A (Bunge): empresa aqui fiscalizada, que amortizou os agios
originados nas operagdes;

Bunge Ltd - empresa de capital aberto, constituida em Bahamas, com acdes
negociadas na New York Stock Exchange — NYSE. Era controladora do Grupo Bunge a nivel
mundial;

Bunge Cooperatief U.A.: subsididria da Bunge Ltd, doravante denominada
simplesmente Bcoop, ¢ companhia existente de acordo com as leis da Holanda, tendo como
procuradora no Brasil Hildegard Gutz Horta;

Bunge Brasil Holdings BV: doravante denominada simplesmente BBrasilBV,
sediada na Holanda, era controladora da Bunge Brasil S/A, a qual controlava as empresas
pertencentes ao Grupo Bunge no Brasil;

Bunge Brasil S/A (antiga Serrana S/A) — CNPJ 61.074.092/0001-49: doravante
denominada simplesmente BBrasil, era empresa sediada na Capital do Estado de Sao Paulo, a
Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco D, 50 andar, ¢ teve seu patrimonio avaliado a valores de
mercado por sua rentabilidade futura;

Bunge Fertilizantes S/A - CNPJ 61.082.822/0001-53: doravante denominada
simplesmente Fertilizante ou Fertil, era empresa sediada no Municipio de Sao Paulo;

Bunge Bic Holdings BV: doravante denominada simplesmente BicBV, ¢
companhia existente de acordo com as leis da Holanda, tendo como procuradora no Brasil
Hildegard Gutz Horta;

Bunge Investimentos e Consultoria Ltda - CNPJ 67.866.863/0001-17: foi
incorporada pela BBrasil em 31/10/2005. Doravante denominada simplesmente Bic, era empresa
sediada na Capital do Estado de Sdo Paulo, a Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco D, 5o andar,
mesmo endereco da BBrasil, e tinha Hildegard Gutz Horta como Diretora;

Bunge Participagdes LTDA - CNPJ 06.282.557/0001-49: doravante denominada
simplesmente Bpar, era empresa sediada na Capital do Estado de Sao Paulo, a Av. Maria Coelho
Aguiar, 215, Bloco D, 50 andar, e tinha Hildegard Gutz Horta como Diretora. Criada em
14/05/2004, com capital social de R$ 10.000,00, foi a ofertante das a¢des da BBrasil, no
processo de Oferta Publica de Aquisi¢ao de Acdes (OPA), em setembro de 2004, pagando mais
de 800 milhdes de reais pelas a¢des dos minoritarios. Em 31/10/2005 foi incorporada pela
BBrasil;

Bunge Alimentos e Participagdes LTDA - CNPJ 07.712.535/0001-34: doravante
denominada simplesmente Balimpar ou Bap, era empresa sediada na Capital do Estado de Sao
Paulo, a Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco D, 50 andar, mesmo endereco da BBrasil. Foi
criada formalmente em 21/11/2005, conforme informagdes constantes de sua DIPJ, bem como
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do Sistema CNPJ da RFB, tendo recebido patriménio bilionério da Fertilizante em 31/10/2005
(R$ 1.981.393.104,10), em processo de cisdo parcial desta empresa. Era controlada direta da
BBrasilBV;

Bunge Investimentos Ltda - CNPJ 07.052.334/0001-58: criada em 30/09/2004 e
incorporada em 31/10/2005 pela Bic. Doravante denominada simplesmente Bil, era empresa
sediada na Capital do Estado de Sdo Paulo, no mesmo endereco da BBrasil, e tinha Hildegard
Gutz Horta como Diretora;

Serrana S/A - CNPJ 61.074.092/0001-49: doravante denominada simplesmente
Serrana, sediada em Sdo Paulo, passou a denominar-se Bunge Brasil S/A (ou BBrasil) em
dezembro de 2001,

Bunge II de Participagdes S/A - CNPJ 05.148.494/0001-70: doravante
denominada simplesmente Bunge II, sediada em Gaspar/SC, foi criada em 19/06/2002, com
capital social de R$10.000,00. Possuia o mesmo enderego, telefone e fax da Bunge. Era
subsidiaria integral da Serrana (BBrasil).

Bunge International Commerce: antiga Ceval International LTD (denominagéo
mantida até 01/03/2010), é empresa sediada nas Ilhas Cayman. Em 30/11/2012, incorporou a
Santista Export LTD, também sediada nas Ilhas Cayman, passando a Bunge, a partir desta data, a
ser sua controladora direta. Antes, porém, a Bunge era sua controladora indireta através da
Santista Export LTD. Doravante, neste Relatorio, sera referida como BIC67;

Bunge Ibérica Finance SL: sediada em Madri, Espanha, ¢ empresa pertencente ao
Grupo Bunge, e sera referida neste Relatério como BIF;

Bunge Finance Limited: sediada nas Ilhas Bermudas, ¢ empresa pertencente ao
Grupo BUNGE, e sera referida neste Relatério como BFL;

Bunge Finance BV: sediada na Holanda, ¢ empresa pertencente ao Grupo Bunge,
e sera referida neste Relatorio como BFBV;

Relatorio Fiscal - Responsabilidade tributaria

Foi imputada responsabilidade soliddria com fundamento no art. 135, inciso III,
do CTN. A elei¢c@o dos responsaveis solidarios foi baseada nas atribuicdes exercidas na autuada
quando da ocorréncia dos fatos geradores do IRPJ e da CSLL langados. Os eleitos foram o
Diretor-Presidente, Sr. Pedro Pullen Parente, e o Diretor da Area Contabil/Fiscal, Sr. Vitor José
Fabiano.

A fiscalizacdo defende que deve incluir no lancamento de oficio todos os
responsaveis de que tiver condigdes de comprovar o vinculo, com fundamento no art. 135 do
CTN. Afirma que tal entendimento € corroborado pelo Parecer PGFN CRJ/CAT no 55/2009, que
reproduz a orientagdo adotada e utilizada nos tribunais pela PGFN.

Sustenta que nos termos do parecer, a jurisprudéncia maci¢ca do STJ caminha no
sentido de que o elemento subjetivo da responsabilidade ¢ o dolo género, e ndo dolo espécie.
Logo, envolve dolo ou culpa. Acrescenta que os precedentes que ensejaram a Stmula 435 do
STJ afirmam que compete ao sdcio-gerente demonstrar que nao agiu com dolo, culpa, fraude ou
excesso de poderes. Em razdo desses argumentos, a Fiscalizagdo conclui que pode enquadrar os
sujeitos passivos nas hipoteses tratadas pelo artigo ainda que ndo consiga demonstrar o dolo.

Quanto ao fato gerador, afirma que pode ser anterior a infragdo a lei e que a
Stimula STJ 435 corrobora este entendimento. Observa-se assim que, se ha multa qualificada, ha
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responsabilidade pelo art. 135 do CTN, trazendo a responsabilidade os sécios do tempo do fato
gerador.

Em seguida, reproduz trechos do parecer e enumera atribuigdes dos
administradores extraidas do estatuto da autuada.

Impugnacao ao termo de responsabilidade — Pedro Parente.

Defende que a responsabilidade do art. 135 do CTN ¢ pessoal e, como tal,
depende da pratica do ato ilicito em beneficio proprio.

A imputagdo de responsabilidade aos dirigentes da pessoa juridica deve ser
adequadamente motivada, aplicando-se a “teoria dos motivos determinantes”. Desse modo, a
invocagdo de motivos de fato falsos, inexistentes ou incorretamente qualificados vicia o ato.
Contudo, a fiscalizacdo ndo apresentou qualquer elemento probatério, nem mesmo fez qualquer
alegagdo que permitisse sequer cogitar que o impugnante tenha contrariado a Lei das S/A, ou ao
estatuto da pessoa juridica autuada. E muito menos que tenha procedido dolosamente, para obter
algo em beneficio proprio.

Aduz que a falta de razdes concretas a justificar a aplicagdo ao caso do art. 135,
111, do CTN implica a nulidade do langamento e do termo de responsabilidade.

O impugnante informa que exerceu a fun¢do de Diretor-Presidente da companhia
no periodo de 30/04/2010 a 30/04/2014 (fls. 10049, 10067, 10071 e 10203) e que as operagdes
que redundaram na amortizacdo dos agios ocorreram em 2002 e 2004, concluindo que isso
bastaria para inviabilizar a acusagdo fiscal, ainda que na modalidade culposa defendida pelo
Fisco e rechacada pela jurisprudéncia. Acrescenta que a amortizacdo do 4gio ja vinha ocorrendo
antes mesmo da admissdo do impugnante, conforme informac¢do da propria fiscalizacdo que
noticia autos de infracdo decorrentes dos mesmos fatos relativos a periodos pretéritos. Da mesma
forma, no tocante aos juros, a fiscalizagdo questiona método de calculo da subcapitalizacao que
vinha sendo aplicado desde janeiro/2010, também antes do ingresso do impugnante na diretoria
da autuada.

Quanto a assinatura no Contrato de Cessdo e Aceitagdo, por meio do qual foram
transferidos créditos de Pré-Pagamento de Exportacdo (PPE), da BIC para a BIF, informa que
assinou na condi¢do de representante da companhia, conforme previsto no art. 140 do Estatuto
Social, que no referido contrato sdo "Partes" unicamente as empresas estrangeiras do Grupo
Bunge, que a autuada figura como mera "Anuente", demonstrando que o negocio ndo foi
engendrado pela Bunge Alimentos, muito menos pelo impugnante. Finalmente, assegura que a
nota promissoria em favor da BIC visou garantir os contratos de PPE, sendo ato de mera
execu¢do do negdcio entabulado anteriormente entre BIC e Bunge Alimentos, o qual em nenhum
momento foi questionado pelo Fisco.

Apresenta declaragdo da autuada na qual ¢ atestada a lisura de sua atuacdo, bem
como a auséncia de participacao dele nas decisdes sobre as operagdes € o tratamento tributario
em discussdo no processo.

Impugnacgdo ao termo de responsabilidade — Vitor José Fabiano.

Defende que o langamento fiscal € nulo por ndo ser possivel identificar de forma
clara e precisa a infragdo supostamente cometida pelo Requerente. Ao analisar o Termo de
Sujeicao Passiva, nota-se que a D. Fiscalizagdo nao explicou ou detalhou o motivo pelo qual o
Requerente deveria constar como responsavel solidario no presente processo administrativo.
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Defende a nulidade do auto por incompeténcia da Fiscalizagdo para lavrar o
Termo de Sujeicdo Passiva, por ser de competéncia exclusiva da Procuradoria da Fazenda
Nacional a inclusdo de responsavel em processo de execugao fiscal.

No mérito, defende que ndo detinha poderes de gestdo época dos fatos geradores,
pois ndo integrava os quadros da empresa (de modo que ndo exercia qualquer influéncia ou atos
de gestdo) a época dos fatos que ocasionaram a presente exigéncia e responsabiliza¢cdo solidaria;
as decisdoes de natureza financeira que envolviam estruturas de capital de subsidiarias eram
realizadas exclusivamente pela empresa Matriz do Grupo Bunge; e inexistiram atos praticados
com excesso de poderes ou infragdo a lei, contrato social ou estatutos, o que afasta a
aplicabilidade do artigo 135, 111, do CTN.

Reforca que o Requerente nem mesmo integrava os quadros da Companhia a
época da pratica dos fatos que ensejaram a aplicagdo da multa qualificada de 150%, o que
impossibilita a aplicagdo do art. 135, III, do CTN, ao Requerente.

Informa que foi eleito para ocupar o cargo de Diretor da Bunge em Reunido do
Conselho de Administracao realizada no dia 14/12/2010 (doc. 4).

Alega que os fatos que sdo objeto de questionamento pelas Autoridades Fiscais e
que ensejaram a aplicacdo da multa qualificada de 150 % correspondem as operagdes que deram
origem aos agios, portanto anteriores a sua entrada na companbhia.

Em relacdo a segunda parte da autuacdo correspondente a glosa de despesas
incorridas pela Companhia na contratacao de juros com empresas ligadas no exterior, em fungao
da aplicagdo das regras de subcapitalizagdo, alega que a aplicagdo da multa qualificada de 150%
corresponde ao questionamento da estrutura implementada pelo Grupo Bunge no ano-calendario
de 2010, a qual resultou na cessdo de créditos relacionados a contratos de PPE.

Também nesse caso, os fatos foram anteriores a sua gestdo na companhia.

Acrescenta que, além de ja ter sido demonstrado que o Requerente ndo integrava
os quadros da Bunge quando da realizagdo dos atos e operagdes que ensejaram a aplicacdo da
multa qualificada de 150%, o que ja seria suficiente para afastar a sua responsabilidade solidaria
em relagdo ao presente Auto de Infracdo, também deve-se destacar que o Requerente, na funcao
de Diretor eleito da Companhia, ndo tinha qualquer poder de decisdo no que diz respeito a
implementagdo de estruturas de capital da Bunge no contexto do grupo econdémico, muito menos
para interromper o reflexo tributario de decisdes tomadas pela Matriz.

Afirma que, no presente caso, a D. Fiscaliza¢do ndo indicou nenhum dispositivo
legal que estabelecesse expressamente a responsabilidade solidaria do Requerente, justificando a
suposta responsabilizacdo do Requerente com base no artigo 135, inciso III, do CTN, e que esse
dispositivo, em verdade, retrata modalidade de responsabilizagdo direta e exclusiva,
estabelecendo a responsabilidade pessoal dos socios ou dos diretores, representantes legais e
gerentes de determinada pessoa juridica que tenham agido com excesso de poderes ou infragao
de lei.

Relatorio Fiscal - Item 3.1.1., fl. 16533 — Agio gerado na BPAR (Bunge
Participacdes Ltda)

De acordo com o Relatorio Fiscal, o uso da BPAR como empresa-veiculo e a
precariedade do laudo de avaliacdo econdmica foram os dois motivos para a glosa desse agio:

a) o uso da BPAR como empresa-veiculo.
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No entendimento da fiscalizagdo, a utilizagdo de empresa-veiculo equivale a
“dizer que o agio, baseado na rentabilidade futura, sempre serd dedutivel, anulando a exigéncia
expressa na legislacdo de uma reorganizacao societaria”, pois “Somente um desavisado deixaria
de amortizar o 4gio pago por rentabilidade futura, pois a reorganizag¢do societaria, exigida pela
norma, se “arranjaria” facilmente com uma empresa veiculo”.

A BPAR, criada em 14/05/2004, com capital social de R$ 10.000,00, adquiriu as
cotas do minoritario, pagando por isso mais de 800 milhdes de reais. Os recursos para essa
aquisi¢do tiveram origem em 5 remessas da empresa Bunge Trade Ltd, sediada nas ilhas
Cayman, e controlada pela propria BPAR. As remessas a titulo de empréstimos totalizaram 280
milhdes de dolares e a fiscalizada alegou nao ter encontrado em seus arquivos a documentagao
referente & comprovagao do empréstimo (Relatorio Fiscal, fl. 16536).

A fiscalizagdo reproduz parte do acérdao do Carf (processo 16561.720026/2011-
13, Acordao 1402-001.460, de 08/10/2013) que confirmou a glosa do 4gio gerado na operagdo
discutida aqui, relativamente a parte que permaneceu com a Bunge Fertilizantes S/A.

b) Precariedade do laudo de avaliagao econdmica.

A fiscalizagdo defende que o agio pode ser desmembrado em partes distintas,
conforme o respectivo fundamento econdmico pertinente, e a identificacao da parcela que devera
ser alocada a cada um dos fundamentos economicos ndo fica entregue a livre escolha do
contribuinte.

Nesse caso, o laudo deveria ter avaliado a valor de mercado os bens do ativo no
momento da aquisi¢do da participagao.

Acrescenta que, se a coligada ou controlada possuir intangiveis identificados e
fundo de comércio, cumpre ao contribuinte apurar o montante do agio que lhes corresponda, de
modo a sempre retratar adequadamente a realidade existente, guiado pela necessidade de saber o
que € e quanto vale aquele determinado conjunto de bens incorporeos.

Finaliza, afirmando que se, depois de determinados os valores atuais dos bens
corpodreos, dos intangiveis identificados e do fundo de comércio, ainda subsistir alguma parcela
do 4gio, entdo essa parcela remanescente corresponderd a um item distinto, autobnomo e residual,
fundamentado na expectativa de rentabilidade futura.

Conclui que, somente no caso de se apresentar como entidade auténoma ¢ que o
montante que lhe corresponder podera ser amortizado fiscalmente.

Impugnacdo - Regime juridico no qual aparecem os agios e desdgios — Introdugao

Em seguida, faz um breve relato sobre o regime juridico no qual aparecem os
agios, e também os desagios para fixar, em resumo, os seguintes pontos de defesa:

a) quando o investimento for sujeito obrigatoriamente ao MEP, no momento da
sua aquisicdo € obrigatorio o desdobramento do respectivo custo, face @ mandataria redagdo do
art. 20, do Decreto-lei n. 1598/77, ou seja, que ndo se trata de uma opg¢ao dada ao contribuinte,
mas de uma determinagdo para que ele proceda a separacdo entre o custo avaliado por
equivaléncia e o 4gio ou desagio.

b) o citado artigo ndo traz qualquer limitacdo do seu alcance em fun¢do do modo
de aquisicdo da propriedade da participagdo societaria sujeita a avaliacdo pelo MEP, dai se
extraindo ser irrelevante a contraprestacdo da aquisicdo corresponder a um pagamento em
dinheiro ou a outra qualquer obriga¢do da adquirente.
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¢) ocorrendo a reunido das pessoas juridicas investidora e investida, por meio de
fusdo, incorporagdo ou cisdo realizada entre elas, o 4gio ou desagio decorrente do desdobramento
determinado recebe o tratamento fiscal previsto na Lei n. 9532/97.

Impugnagdo ao Item 3.1.1. do Relatério Fiscal — Agio gerado na BPAR (Bunge
Participagoes Ltda), fls. 16844 e seguintes:

No mérito, quanto ao agio gerado na BPAR (Bunge Participagdes Ltda), alega, em
resumo, o que se segue:

Descreve a operagdo e conclui que houve a aquisi¢do de participagdo societaria
junto a terceiros, com pagamento em dinheiro e a reunido do agio apurado com o patrimonio que
0 gerou, 0 que autoriza a amortizagdo fiscal do agio, por estar em sintonia com a letra e com a
teleologia do art. 7° da Lei n. 9532.

Sobre as acusagdes da fiscalizagdo relativas a utilizagdo de empresa- veiculo e
precariedade do laudo informa o que se segue.

Uso da BPAR como empresa veiculo

Nao era e nunca foi proibida a adog@o da estrutura utilizada pelo grupo, tanto que
ela foi acolhida pelo mercado, que aceitou vender as agdes para a BPAR, e foi devidamente
chancelada pelas autoridades regulatdrias, no caso, a CVM.

Primeiro, porque a propria legislacdo societdria autoriza que o fechamento do
capital se opere mediante OPA realizada pela sociedade controladora, direta ou indireta,
conforme se verifica no art. 4°, paragrafo 4°, da Lei n. 6404, reproduzido anteriormente.

A conclusdo logica das observacdes acima ¢ que a BPAR era verdadeira
sociedade de proposito especifico, constituida justamente com o intuito de adquirir as agdes da
BBRASIL pulverizadas no mercado.

Como ¢ cedico, a compreensao do real alcance das normas nao decorre de uma
mera leitura fria do texto das leis. O texto legal (interpretagéo literal) deve ser o ponto de partida
do processo de compreensao do alcance da norma juridica, cabendo ao intérprete, em seguida: (i)
relacionar o dispositivo legal interpretado com outros em vigor no ordenamento ou na prépria lei
interpretada (interpretacdo sistematica); (ii) proceder a sua analise de modo que o comando
normativo contenha um sentido 16gico e ndo leve a conclusao absurda, no contexto em que esta
inserido (interpretacdo logica); (iii) verificar a evolugdo histérica da legislagdo, antes e depois da
edicao da norma interpretada (interpretacao historica); e, finalmente, (iv) o intérprete deve ter em
mente que a norma juridica, como instrumento que regula as relagdes sociais, tem sempre uma
finalidade, um objetivo, devendo a interpretagdo estar em linha com essa finalidade
(interpretacdo finalistica ou teleologica).

Sendo assim, os referidos art. 7° ¢ 8° da Lei n. 9532/97 devem ser lidos e
compreendidos dentro de todo o arcabouco normativo relacionado, bem como respeitando uma
ordem logica das situagdes faticas que ele visa regular e os objetivos que intenta alcangar. Nesse
contexto, ¢ necessario compreender o alcance da norma que impde, como condicdo a
amortizacao fiscal do 4gio, que haja a absor¢do, por uma empresa do "patrimonio de outra, em
virtude de incorporag¢do, fusdo ou cisdo".

Nas palavras de Mariz, "O espirito dessa norma ¢ evidente, pois na hipdtese de
agio ou desagio cujo fundamento econdomico seja a expectativa de resultados futuros da pessoa
juridica cuja participacao tenha sido adquirida, ¢ inteiramente justificavel que o dgio ou desagio
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seja considerado através de amortizagdes na propor¢do da realizacao desses resultados, sendo
gque a amortizagdao corre em consonancia com a expectativa dos mesmos, estabelecida na
demonstra¢cao desse fundamento, embora devendo ser observado o limite maximo ou minimo
anual previsto na lei."

Esse ¢ o espirito da regra, a razdo légica e teleologica que justifica a sua
existéncia: requer-se a unido, em um mesmo patrimdnio, do 4gio com as receitas que
justificaram a sua apuracao, para que sejam emparelhadas a rentabilidade e as respectivas quotas
de amortizagao.

A conclusdo acima se presta para afastar qualquer possivel acusagdo de que a
estrutura adotada pela impugnante ¢ abusiva ou invalida. Isto porque, conforme admitiram os
acordaos citados, havendo direito & amortizacao do agio por meio de incorporagao direta, ndo se
pode negar 0 mesmo direito na hipotese em que ocorre de forma indireta.

A importancia deste ponto autoriza a sua repeti¢do: a utilizacdo da chamada
empresa veiculo no presente caso ndo pode ser invalidada porque sem ela a aquisi¢ao do
investimento também poderia ocorrer de outras formas, permitindo-se a amortizacdo do agio
apurado.

Precariedade do laudo de avaliacao economica

Defende que o art. 4°, paragrafo 4°, da Lei n. 6404 determinou a fixacao de "preco
justo, ao menos igual ao valor de avalia¢do da companhia, apurado com base nos critérios,
adotados de forma isolada ou combinada, de patriménio liquido contébil, de patrimonio liquido
avaliado a preco de mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparagdo por multiplos, de
cotagdo das agdes no mercado de valores mobiliarios, ou com base em outro critério aceito pela
Comissao de Valores Mobiliarios".

Essa avaliacdo deve estar amparada por laudo que ateste os parametros adotados e
os resultados apurados. De acordo com a regulamentacao baixada pela CVM, mais precisamente
pela Instru¢do CVM 361, de 2002, o laudo deve apontar o critério de avaliagdo "que for
considerado pelo avaliador como o mais adequado na defini¢ao do preco justo" (item XIII, "c").

Conclui que ndo ¢ correta a afirmagdo contida no relatorio fiscal no sentido de que
parte do agio tinha por fundamento o valor de mercado dos ativos da BBRASIL, pois, conforme
também ja esclarecido durante a fiscalizagdo, o objetivo da operagdo reduzia o fundamento do
agio a expectativa de rentabilidade do empreendimento, sendo isto legalmente valido e possivel,
até porque ndo havia intencdo de desfazimento dos referidos ativos, mas de exploracdo dos
mesmos na produc¢do de lucros do empreendimento.

A lei ndo faz isto também porque reconhece que o motivo ¢ de ordem subjetiva e
inerente a liberdade das pessoas na condugdo dos seus negocios. Por isso, a lei reconhece que lhe
cabe apenas dar tratamento tributario ao fato real.

E a maior prova de que ndo existe na lei uma ordem de preferéncia entre os
fundamentos econdmicos para o agio ¢ que, em 2013, com a edigdo da Medida Provisoria 627,
de 2013, convertida na Lei 12973, de 2014, existe disposi¢cdo expressa no art. 2° (nova redacao
ao art. 20 do Decreto-lei 1598/77) no sentido de que o 4gio, agora denominado pela lei como
goodwill, deve ser apurado apds a alocagdo do valor justo de ativos, de forma residual. No
entanto, € 16gico que esta norma nao se aplica a atos pretéritos, de forma que o novo regramento
contido na legislacao ¢ irrelevante para o deslinde da presente situagao.
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Quitacdo dos empréstimos utilizados como meio para captacao dos recursos para
a OPA

Alega que ¢ totalmente irrelevante para o deslinde de presente controvérsia a
afirmacdo da fiscalizagdo de que parte da divida relativa aos recursos utilizados para a aquisi¢ao
das agdes tenha ido parar na Bunge Alimentos ¢ na Bunge Fertilizantes, pois o que importa para
a amortizacdo do 4gio ¢ o efetivo sacrificio de recursos para a aquisicdo da participagao
societaria, aspecto incontroverso no caso.

A decisdo proferida no processo administrativo n. 16561.720026/2011- 13

Alega a existéncia de falta de coeréncia do trabalho fiscal, que utiliza o acérdao n.
1402-001.460 apenas no que lhe interessa. Afirma que essa conduta demonstra certa falta de
lealdade por parte da fiscalizacao, evidenciando novamente o excesso cometido pelo trabalho
fiscal, repleto de ilagdes, suposigdes e presungdes, todas sem o necessario respaldo legal.

Relatorio Fiscal - Item 3.2., fl. 16590 — Agio — Bunge II de Participagdes S/A

A infragdo a ser detalhada neste topico consiste na glosa de despesas
desnecessarias relacionadas com a amortizacdo de agio gerado na aquisi¢do de participagdo
societaria. Esta infragdo também foi objeto do Processo Administrativo Fiscal — PAF 13971.
005344/2010-50, amortizagdes de agio nos anos de 2005 a 2007, e do PAF 13971.724030/2013-
01, amortizag¢des de agio nos anos de 2008 e 2009. O presente processo trata das amortizagdes de
agio nos anos de 2010 a 2012.

A seqiiéncia de operacgdes que resultou no agio em discussdo neste processo pode
ser resumida como se segue:

a) A Serrana (BBrasil), alterou sua denominagdo social para Bunge Brasil S/A ¢
incorporou a totalidade das agdes da Bunge e da Fertilizante, passando estas a serem subsididrias
integrais daquela, continuando suas atividades como até entdo vinham exercendo;

b) As agdes da Bunge e da Fertilizante foram, entdo, retiradas do mercado;

c) Sendo uma incorporacdo de agdes, a aquisicdo foi operacionalizada pela
substitui¢do das acdes da Bunge e da Fertilizante pelas da Serrana;

d) De acordo com o “Laudo de Avaliagdo do Patrimonio Liquido Contéabil da
Bunge Alimentos S/A em 30/09/2001”, o valor contabil da Bunge (valor do PL) na referida data
era de R$ 591.629.000,00; Em 19/12/2001, passou para R$ 850.004.390,68, em funcdo da saida
de uma situagdo de Prejuizo Acumulado de R$ 190.510.000,00 para um Lucro Acumulado de R$
109.593.873,06 (fls. 16592/3 e 16595);

¢) O Laudo de Avaliagdo Economico-Financeira da Bunge, elaborado pela Arthur
Andersen, aponta para um valor de mercado da Bunge, em 30/09/2001, de R$ 1.793.459.000,00,
sendo a mais valia em relacdo ao valor contabil motivada pela rentabilidade futura da empresa,
fl. 16593,

f) A operagdo de incorporagdo de agdes da Bunge apurou um dagio de R$
943.454.609,32, registrado na contabilidade da Serrana, fl. 16594);

g) O agio foi gerado apenas contabilmente, sem nenhum tipo de desembolso por
parte da adquirente, a Serrana, configurando o chamado 4gio interno. Com a incorporagao das
acoes pela Serrana, uma S/A de capital aberto, os Minoritarios, que antes participavam
diretamente da Bunge, passaram a ter agdes da Serrana, ndo tendo havido nesta alteragdo
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qualquer desembolso financeiro por parte da incorporadora, apenas uma troca de papéis, fl.
16595;

h) Até esta fase da operacao, o agio foi apenas criado na Serrana, mas ainda nao
havia as condi¢des que o tornavam dedutivel na apuracdo do IRPJ e da CSLL. A norma exigia
uma operacao de reorganizagdo societaria, ou seja, uma fusdo, cisdo ou incorporagdo. Em
19/06/2002 (data do registro da escritura na Junta Comercial), foi criada a Bunge II, com capital
de R$ 10.000,00, como uma subsidiaria integral da Serrana (BBrasil). A empresa recém-criada
possuia o0 mesmo endereco, telefone e fax da Bunge. Estava assim criada a empresa veiculo, que
serviria unicamente para receber o agio da Serrana e transferi-lo para uma empresa lucrativa do
Grupo, a Bunge, de forma a reduzir seu IRPJ e CSLL a pagar, fls. 16596/16597,

i) Em 15/08/2002, 2 meses depois, o capital da Bunge Il foi aumentado em R$
1.591.205.271,26, com a conferéncia da participacdo que a Serrana (BBrasil) detinha na Bunge.
Em 29/08/2002, poucos dias depois do aumento de capital na Bunge II com os papéis da Bunge,
esta incorporou sua controladora, a Bunge Il. No entendimento da fiscalizada, essa incorporagdo
transformou o 4gio interno gerado na incorporagdo de acdes da Bunge pela Serrana e transferido
para a Bunge I em agio amortizavel, fls. 16597, 16598 e 16600;

A fiscalizacdo afirma que a operacdo descrita configura o chamado 4gio interno,
gerado intragrupo, entre partes ndo independentes, sem nenhum tipo de desembolso financeiro.
Acrescenta que houve o uso indevido da Bunge II como empresa veiculo, servindo unicamente
para transferir o agio para a empresa lucrativa, a Fiscalizada.

Com base nisso, sustenta que o agio ¢ indedutivel na apuragdo do IRPJ e da
CSLL. Ressalta que estas razdoes que tornam o agio indedutivel, s3o independentes, bastando
uma delas apenas para inviabilizar esta dedugao.

Descreve separadamente os fundamentos da glosa: a) caracterizagdo como agio
interno; b) uso da Bunge II como empresa veiculo; ¢) ndo enquadramento no art. 386 do RIR/99;
d) precariedade do laudo de avaliagdo econdmica e €) uso da reserva especial de agio.

Impugnacdo - Regime juridico no qual aparecem os agios e desagios —
Introducio

Em seguida, faz um breve relato sobre o regime juridico no qual aparecem os
agios, e também os desagios para fixar, em resumo, os seguintes pontos de defesa:

a) quando o investimento for sujeito obrigatoriamente ao MEP, no momento da
sua aquisicao € obrigatério o desdobramento do respectivo custo, face & mandataria redagdo do
art. 20, do Decreto-lei n. 1598/77, ou seja, que ndo se trata de uma opg¢ao dada ao contribuinte,
mas de uma determinagdo para que ele proceda a separacdo entre o custo avaliado por
equivaléncia e o 4gio ou desagio.

b) o citado artigo ndo traz qualquer limitacdo do seu alcance em fun¢do do modo
de aquisicdo da propriedade da participagdo societaria sujeita a avaliacdo pelo MEP, dai se
extraindo ser irrelevante a contraprestacdo da aquisicdo corresponder a um pagamento em
dinheiro ou a outra qualquer obriga¢do da adquirente.

c) ocorrendo a reunido das pessoas juridicas investidora e investida, por meio de
fusdo, incorporagao ou cisao realizada entre elas, o 4gio ou desagio decorrente do desdobramento
determinado recebe o tratamento fiscal previsto na Lei n. 9532/97.
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Impugnaciio ao Item 3.2. do Relatério Fiscal — Agio gerado na Bunge II de
Participacoes S/A, fls. 16878 e seguintes

Inicialmente, a impugnante alega a decadéncia do direito de lancar da
Administragdo Tributaria em virtude de o 4gio questionado ter nascido na aquisi¢do das agdes da
Bunge Alimentos ocorrida no dia 29/12/2001, e os autos de infrag¢ao terem sido formalizados em
28/11/2013, decorridos quatorze anos desde o ato sobre o qual a fiscalizagdo deita suas
acusagoes. Acrescenta que também a subsequente incorporagao da Bunge II de Participagcdes, em
19/06/2002, que implicou o inicio das amortizacdes fiscais, ocorreu hd mais de dez anos, fl.
16881.

Informa que as amortizagdes fiscais foram levadas ao conhecimento do fisco
desde 2003 por meio da DIPJ referente aquele periodo e, a despeito disso, em 2015, doze anos
depois, a fiscalizagdo questiona a formacao e o direito de amortizagdo do agio, fl. 16881.

Em relacdo ao mérito, alega em resumo o que se segue:

a) nao houve "fabricagdo" de um agio inexistente, com a finalidade de obter uma
incabivel vantagem fiscal, pois no grupo havia duas companhias abertas, com mais de um terg¢o
do seu capital dispersado no mercado aciondrio, € o objetivo primario foi fechar o capital das
duas e concentrar a condi¢do de companhia aberta em uma unica sociedade andnima
controladora integral daquelas.

b) a "mens legis" da norma contida nos art. 70 e 8o da Lei n. 9532/97 ¢ permitir a
deducdo da amortizagdo de agio incorrido na aquisi¢do de alguma participacao societaria desde
que se reunam as duas pessoas juridicas envolvidas, ou seja, a adquirente e aquela cuja
participagdo societaria foi adquirida.

c) a dedug¢do da amortizacdo do 4agio poderia ser conseguida por multiplos
caminhos que exemplifica, desfazendo assim a idéia de que a impugnante teria se valido
indevidamente da Bunge II apenas como forma de transferir o 4gio para a impugnante.

d) a acusacao fiscal de se tratar de agio interno ndo ¢ correta, pois 0 4gio em
questdo nasceu entre partes independentes, uma vez que mais de um ter¢o das agdes adquiridas
pertenciam a terceiros nao relacionados com a Bunge Brasil ou com sua controladora, e, a toda
evidéncia, esta ndo poderia receber por suas acoes transferidas a Bunge Brasil um valor inferior
ao atribuido aos demais acionistas.

e) defende que nao houve desembolso de caixa, eis que o 4gio, no fechamento de
capital da Bunge Alimentos e da Bunge Fertilizantes, decorreu de operagdo de incorporacdo de
acoes, a qual ndo envolve remessa de numerario, mas sim uma espécie de permuta (substitui¢ao)
entre a empresa incorporadora e os acionistas das empresas cujas acdes foram incorporadas, tudo
nos termos do art. 252 da Lei n. 6404/64, mas que isso ¢ irrelevante, pois a lei alude a
"aquisicao", a qual pode se dar por inumeros atos ou negocios juridicos além da compra e venda,
e apenas exige que haja um "custo de aquisicdo", o qual ela manda desdobrar,
independentemente da natureza juridica da contraprestacdo que represente esse custo, cuja
contraprestagdo, portanto, pode ser qualquer uma. Cita acorddos Carf que aceitaram agio
formado em subscri¢do da participagdo societaria. Aduz que tentou-se vedar a possibilidade de
amortizagdo de agio apurado em operagdo de substitui¢do de ag¢des por meio da Medida
Provisoria 627, mas essa vedagdo ndo prevaleceu no texto da Lei 12.973, o que demonstra ter
havido reconhecimento, por parte do legislador, de que o agio neste tipo de operacao ¢ valido,
ndo havendo atualmente, tampouco na sistematica em vigor a época dos fatos, qualquer norma
desautorizando o procedimento adotado pela impugnante.
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f) defende que nao houve simulagdo em sua operagao.

g) defende o uso da empresa Bunge II ¢ o motivo negocial para a sua criagdo, qual
seja, fundamentalmente ndo contrariar (pelo desfazimento) os efeitos do ato de aquisi¢ao da
totalidade das agdes da Bunge Alimentos e da Bunge Fertilizantes, efeitos estes no ambito
societario de centralizar o controle direto das duas companhias operativas em uma "holding" no
Brasil, permitindo que os acionistas das duas participassem dos resultados de ambas, e ndo mais
apenas do seu investimento original, sem desfazer as vantagens de gestio das empresas
operativas ndo mais dependentes de assembleias de acionistas de cada sociedade tornada
subsidiaria integral. E, no ambito fiscal, o objetivo foi emparelhar diretamente a amortizacao do
agio com a geragao dos lucros a que se ele se refere, que corresponde a "mens legis".

h) defende que a variacdo do PL da Bunge Alimentos ndo afeta o calculo do agio,
pois o valor do 4gio ¢ sempre o mesmo, ndo havendo qualquer fundamento nas acusagdes fiscais
contidas no RF. Afirma que a equivaléncia de valores ocorre justamente porque a transferéncia
de participagdo se deu a valor contabil, o que ¢ valido, perante o ordenamento.

i) afirma que ndo ¢ correta a afirmacgdo contida no relatério fiscal no sentido de
que parte do agio tinha por fundamento o valor de mercado dos ativos da Bunge Alimentos, pois
o objetivo da operagdo reduzia o fundamento do 4gio a expectativa de rentabilidade do
empreendimento, sendo isto legalmente valido e possivel, até porque ndo havia intengdo de
desfazimento dos referidos ativos, mas de exploragdo dos mesmos na producao de lucros do
empreendimento.

j) informa que deu a reserva especial de 4gio, constituida nos termos da Instrucao
CVM 319, a destinacdo que a Lei 6404/76 lhe permite dar, sem qualquer prejuizo das
amortizacdes fiscais, que decorrem da unido do 4gio com o patrimdnio que o gerou, nos termos
dos art. 7° e 8° da Lei n. 9532/97.

k) aduz que, assim como ocorreu com relagdo ao 4gio Bunge Alimentos
Participagdes, a fiscalizagdo fez remissao ao acordao 1402-001.460, de 08/10/2013, proferido em
processo do qual ¢ interessada a Bunge Fertilizantes, e no qual foi analisada a mesma operacao
aqui discutida (tendo em vista que a Serrana incorporou as a¢des da Bunge Alimentos, ora
impugnante, e da Bunge Fertilizantes) com o intuito de fortalecer as suas conclusdes relativas a
indedutibilidade do 4gio, mas ignorou o fato de o referido acorddo ter reconhecido inexistir
conduta dolosa habil a imputacdo da multa qualificada na presente situacao e, também, ignorou
que o referido acorddo reconheceu que o agio apurado era higido, decorrente de transagdes
efetivas entre terceiros.

Relatorio Fiscal - Item 3.3. do Relatério Fiscal, fl. 16637 — Excesso de juros -
subcapitalizacao

A Subcapitalizagdo foi instituida no ordenamento juridico patrio pela Lei
3.3.1. Vigéncia Inicial da Norma da Subcapitalizaciao

A primeira irregularidade relacionada a subcapitalizagdo diz respeito a vigéncia
inicial do dispositivo legal que instituiu esta nova hipotese de incidéncia.

De acordo com a lei, os efeitos dos artigos 24 e 25 teriam inicio a partir de
16/12/2009, data da publicagao da MP no 472.
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A fiscalizagdao defende que ndo se aplica ao caso a anterioridade, inclusive a
nonagesimal, por ndo se tratar de instituicdo ou majoragdo de impostos, mas tdo somente
defini¢dao de nova hipotese de incidéncia.

3.3.2. Apuracio pela Média Mensal Ponderada

De acordo com a fiscalizagdo, a autuada nao efetuou o calculo com a adogao da
sistematica da média mensal ponderada prevista na lei.

3.3.3. Da Aplicac¢ao do Limite Previsto no Art. 25

De acordo com a fiscalizacdo, o limite para os calculos do excesso de juros seria o
do art. 25 da Lei 12.249/2010, ¢ ndo o do art. 24 utilizado pela autuada.

Para tanto, aponta duas razdes independentes.

A primeira por ter atuado a Bic como interveniente, o que atrairia a previsao do
art. 5a, 8 3o da IN RFB 1.154/2011.

A segunda pela simulagdo no uso da Bif.

Impugnacdo ao Item 3.3. do Relatorio Fiscal, fl. 16637 — Excesso de juros -
subcapitalizagao

3.3.1. Vigéncia Inicial da Norma da Subcapitalizacao

A autuada defende que a vigéncia da lei tributaria consiste na sua validade
técnico-formal, que decorre da sua elaboragdo por 6rgdo competente e da observancia dos
procedimentos legais para a sua edi¢cdo. Assim, a vigéncia da lei apenas confere a regra juridica o
potencial para incidir sobre o suporte fatico descrito na hipdtese normativa, sem permitir a
producdo concreta de efeitos em violagdo ao principio da anterioridade, que consagra a
seguranca juridica, a confiabilidade e a previsibilidade do ordenamento juridico.

Acrescenta que ndo basta examinar apenas a cldusula de vigéncia, pois os
principios da anterioridade do exercicio e da anterioridade nonagesimal, na verdade, postergam a
propria producdo de efeitos por parte das regras juridicas que instituem ou aumentam tributos,
restringindo a sua eficacia técnica.

Argumenta que o termo "aumentou" do art. 150, inciso III, alinea "b", da
Constitui¢ao Federal, compreende as diferentes formas de majoragdo da carga tributaria, como o
aumento de aliquota, o alargamento da base de calculo, a supressdo de isen¢do, a definicdo de
novas hipoteses de incidéncia, entre outras.

Acrescenta que tanto o conceito de renda (IRPJ), quanto o conceito de lucro
(CSLL), pressupdem a tributacdo somente do acréscimo patrimonial experimentado pelo
contribuinte, de modo que a restricdo ao direito de deduzir certas despesas na apuragdo do
resultado tributavel implica a majoragdo do IRPJ e da CSL devidos pelo contribuinte.

Em relacdo a produgdo de efeitos relativos ao IRPJ, defende a aplicacao do art. 62,
§20, combinado com o art. 150, III, b, da Constitui¢ao Federal. Como base nesses normativos, as
regras de subcapitalizacdo apenas produziriam efeitos para fins de determinacao do lucro real a
partir de 01/01/2011.

Em relacao a producao de efeitos relativos a CSLL, defende a aplicagdo do do art.
150, III, b, combinado com o art. 195, §60, da Constituicdo Federal. Como base nesses
normativos, as regras de subcapitalizacao apenas produziriam efeitos para fins de determinacao
da base de calculo da CSLL a partir de 16/03/2010.
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3.3.2. Apuragao pela Média Mensal Ponderada

Inicialmente, a impugnante alerta que houve erro no valor dos juros relativos ao
més de dezembro de 2010, que corresponde a R$ 57.097.909,97, e ndo R$ 59.559.531,19.

Afirma que houve flagrante vicio material, em desrespeito ao art. 142 do CTN,
que impde, no exercicio da atividade administrativa vinculada de constituicdo do crédito
tributario, a necessidade de adequada quantificacdo da matéria tributdvel. Também, considera
que houve erro de calculo cometido pela fiscalizagdo em relagdo a aplicacdo da média ponderada
mensal para o patrimonio liquido, o que contraria frontalmente as disposi¢des da Instrucdo
Normativa RFB 1.154, de 2011.

Pede a nulidade do auto de infracdo, por violagdo ao art. 142 do CTN e art. 10,
inciso VI, do Decreto 70.235, de 1972, ou caso nao reconhecida a nulidade, a correcao dos
calculos.

Defende que a lei nao estabeleceu a forma de apuracdo da média ponderada
mensal exigida pelos art. 24 e 25 da Lei 12.249, o que trouxe um problema de falta de condi¢des
de aplicabilidade da norma juridica. A seguir, alguns dos argumentos utilizados na impugnagao:

A maior prova da auséncia de eficdcia técnica ou de condi¢ées de aplicabilidade da lei pode ser
encontrada nas inumeras formulas possiveis para o cdlculo da média ponderada mensal que
surgiram apos a edi¢do da Lei n. 12.249, mas antes da edi¢do da Instru¢do Normativa RFB n.
1.154, de 12.5.201 1, que concretizou o critério legal e introduziu regras especificas para o cdlculo
do endividamento, para a apurac¢do do patrimonio liquido, bem como para a determinagdo do
excesso das despesas de juros.

Apenas para exemplificar as dificuldades que surgiram na apuragdo da média ponderada mensal,
antes da sua regulamentagdo pela Instru¢do Normativa RFB

n. 1.154, ¢ possivel mencionar as seguintes variaveis que podem influenciar no cdlculo:

- a lei ndo determina em que momento os resultados do periodo-base em curso podem ser
computados no patrimonio liquido, - a lei ndo dispée a respeito da influéncia da op¢ao pelo lucro
real trimestral ou pelo lucro real anual no encerramento dos resultados anteriores; - a lei ndo
prevé como as mutagdes no patriménio liquido ocorridas no curso do periodo-base devem ser
consideradas no cadlculo da média ponderada mensal; - a lei ndo explica se a média ponderada
mensal deve ser calculada com base nas mutagées do patrimonio liquido e do endividamento até a
data do pagamento ou crédito dos juros, ou se, ao contrario, o contribuinte deve efetuar o cdlculo
da média ponderada mensal com base nos valores constantes no encerramento de cada més (i.e.
no dia 30 ou 31 de cada més); - a lei ndo disciplina se os valores registrados diretamente no
patrimoénio liquido, no periodo-base em curso, podem ser considerados no cdlculo da média
ponderada mensal, ou, ao contrdrio, se apenas os valores constantes do ultimo balang¢o
patrimonial apurado pelo contribuinte podem ser considerados; - a lei ndo trata da transferéncia
dos saldos da demonstragado de resultados para o patriménio liquido, mediante o levantamento de
balanco patrimonial intermediario, com a transferéncia de valores para a reserva de lucros;
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001 - a lei ndo dispde a
respeito do impacto da conta transitoria de lucros e prejuizos acumulados para fins de apuracdo
da média ponderada mensal; - a lei ndo determina como deverdo ser tratados os resultados
apurados durante o curso do ano-calendario por pessoas juridicas incorporadas, fusionadas ou
cindidas, que encerram o periodo-base em curso na data do respectivo evento (i.e. na data do ato
societario), - a lei ndo estabelece a composi¢do e forma de cdlculo do endividamento, - a lei ndo
esclarece se os juros vencidos e ndo pagos até o ultimo dia do més devem ser incluidos no cdalculo
do endividamento, mesmo que o contrato de mutuo ou de financiamento impec¢a a capitaliza¢do
dos juros (anatocismo); - a lei ndo estabelece se os valores mensais de endividamento devem ser
somados em cada periodo de apuragdo (trimestral ou anual) e divididos pelo correspondente
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numero de meses, ou se, diversamente, o endividamento deve ser controlado a cada més, mediante
a soma dos saldos devedores diarios pelo numero de dias do respectivo més.

Como se pode notar, ha diversas questoes que ndo foram esclarecidas pela Lei n. 12.249 antes da
edi¢do da Instru¢do Normativa RFB n. 1.154, o que traz um problema de auséncia de condigoes
técnicas para a aplicagdo da lei pelo contribuinte.

Entretanto, é evidente que a d. fiscalizagdo ndo pode questionar a forma de calculo utilizada pela
impugnante antes de 12.5.2011, data de publica¢do da Instru¢do Normativa RFB n. 1.154, ante a
auséncia de condigbes técnicas para a aplicagdo da lei.

A impugnante efetuou o controle de subcapitalizagdo com base na sua interpreta¢do da Lei n.
12.249, antes da edi¢do da Instru¢do Normativa RFB n. 1.154, de modo que ndo pode a
autoridade fiscal exigir que o contribuinte realize o cdlculo do endividamento, do patriméonio
liquido e da média ponderada mensal com base em critérios que apenas foram estabelecidos
posteriormente, apos a regulamentagdo da lei pelo fisco.

Embora as instrugées normativas sejam atos interpretativos, que ndo podem inovar na ordem
Juridica, é certo que o critério de cdlculo estabelecido na Instru¢do Normativa RFB n. 1.154
apenas pode ser aplicado apos a sua entrada em vigor, como, alids, determina expressamente o
seu art. 14, ao estabelecer que: "Esta Instru¢do Normativa entra em vigor na data de sua
publicacdo”. A d. fiscalizagdo ndo pode, portanto, pretender aplicar retroativamente a forma de
calculo prevista na Instrugdo Normativa RFB n. 1.154.

A maior prova da afirmag¢do acima é que, a partir de setembro de 2011, poucos meses apos a
introdugdo da Instru¢do Normativa RFB n. 1.154, a impugnante efetuou o controle de
subcapitaliza¢do na forma exigida pelo Fisco, de tal sorte que a d. fiscalizagdo ndo realizou
qualquer ajuste por divergéncia de calculo apos essa data. Neste sentido, confira-se a tabela 14
do relatorio fiscal, preparada pela propria d. fiscalizagdo:

3.3.3. Da Aplicacio do Limite Previsto no Art. 25
A reestruturacio da divida de PPE

A terceira irregularidade apontada pela d. fiscalizag@o envolve a reestruturacdo de
operacdo de Pré-Pagamento de Exportagdo ("PPE"), por meio da qual a impugnante recebe
antecipadamente os recursos financeiros relativos a suas exportagdes. Neste item, a d.
fiscalizacdo alega que, no dia 29/11/2010, a impugnante efetuou a transferéncia do saldo de
divida de PPE com a sua controlada BUNGE International Commerce ("BIC"), sediada nas Ilhas
Cayman, para a empresa BUNGE Iberica Finance S.L. ("BIF"), sediada em Madri, na Espanha,
apenas com o objetivo de afastar a aplicacdo do art. 25 da Lei n. 12.249, que contém um
coeficiente de endividamento mais restrito.

Assim, na visdo da d. fiscalizagdo, a transferéncia do saldo do PPE para a BIF
teria ocorrido apenas para contornar a aplicagdo do art. 25 da Lei 12.249, segundo o qual o valor
total do endividamento com entidades situadas em pais ou dependéncia com tributagdo
favorecida ou sob regime fiscal privilegiado ndo podera ser superior a 30% (trinta por cento) do
valor do patrimonio liquido da pessoa juridica residente no Brasil.

A primeira objecdo a acusacdo fiscal repousa na caracterizagdo do PPE como uma
operacdo de endividamento sujeita ao controle de subcapitalizagdo, quando a sua natureza
juridica corresponde, na verdade, ao recebimento antecipado de preco.

A impugnante alega que além de impedir a erosdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL mediante o endividamento excessivo da pessoa juridica, a Lei 12.249 ainda
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possui um inegavel efeito indutor, que consiste no estimulo ao aporte de recursos financeiros na
sociedade no Brasil por meio de aumento de capital.

Com base nestas consideragdes, constata-se que o PPE ndo se insere no ambito
objetivo de aplicagdo da Lei 12.249, pois ndo envolve uma estrutura de financiamento
corporativa adotada pela impugnante e os seus sdcios no campo da opgdo entre o capital proprio
("equity") e o capital de terceiros ("debt").

O carater indutor das regras de subcapitalizagdao * A caracterizagdo da BIC como
interveniente A autuada alega que a fiscalizacdo ignorou as regras que tratam da relagdo entre os
limites previstos nos art. 24 e 25 da Lei 12.249, nos casos de concomitancia entre as duas
hipdteses normativas de controle da subcapitalizagdo, mais especificamente o disposto no art. 9°
da Instrugdo Normativa RFB 1.154 que, ao tratar da concomitancia entre as hipodteses,
estabeleceu que devem prevalecer as regras de subcapitalizagdo relativas ao domicilio do credor,
em detrimento das regras relativas ao domicilio do avalista, fiador, procurador, ou qualquer
interveniente na operagao.

Acrescenta que a BIC nao pode ser qualificada como interveniente na operacao
relativa ao PPE, pois a sua condi¢do ¢ de adquirente das mercadorias exportadas pela
impugnante, como reconhecido pela propria fiscalizagdo em seu relatorio fiscal. Defende que o
interveniente ¢ a pessoa fisica ou juridica estranha ao negocio juridico, mas que nele intervém
por interesse e que no ambito das regras de subcapitaliza¢do, o interveniente € o terceiro que
intervém no negdcio juridico relativo a operacdo de endividamento para efetuar o seu
pagamento.

fiscaliza:
* A simulac¢ido no uso da BIF
Nesse ponto, a autuada enumera e rebate os argumentos utilizados pela

(1) a BIF foi constituida na Espanha em 3.11.2010, poucos dias antes da
celebragdo do contrato de reestruturagao da divida do PPE, em 29.11.2010;

A autuada afirma que a proximidade temporal entre a constitui¢do da BIF e a
reestruturacdo da divida decorre do fato de essa sociedade ter sido criada para funcionar como
entidade de financiamento ("financing company"), para concentrar as operacoes financeiras do
Grupo BUNGE e que a escolha da Espanha pode ser justificada pela existéncia de diversas
sociedades do grupo naquela jurisdi¢cao, bem como pela possibilidade de aproveitamento de um
regime de tributagdo consolidada.

Apresenta os seguintes documentos para confirmar que a BIF tem existéncia real
nos negocios do grupo:

- documento do Ministério de Emprego e Seguridade Social que comprovaria que o Grupo
BUNGE possui, estrutura operacional efetiva na Espanha, com mais de 260 funciondrios no
periodo de 2012 a 2015.

- documentos societarios relativos as reunioes dos seus administradores (doc. 08).

- contratos de mutuo celebrados com outras pessoas juridicas, conforme relagdo a seguir: LLC
EUROPEAN TRANSPORT STEVEDORING COMPANY (doc. 09); - SUNTRADE S.E. (doc. 10); -
LLC UNITRANS (doc. 11).
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Alega que esses documentos comprovam que a BIF efetivamente desempenha a
atividade econdmica para a qual foi constituida, ndo sendo um mero veiculo utilizado para
contornar a aplicagdo das regras brasileiras de subcapitalizagao.

(i) a BIF foi constituida especificamente para exercer o papel de novo agente
financiador das exportagdes da impugnante;

Considera que o segundo fundamento invocado pela fiscalizagdo, no sentido de
que a BIF foi constituida especificamente para exercer o papel de novo agente financiador das
exportagdes da impugnante, apenas corrobora as consideracdes relativas ao primeiro argumento.

Confirma que a BIF foi constituida para concentrar as operacdes de financiamento
do grupo, o que traz diversas vantagens econ0micas € operacionais, tais como: especializagdo
nas operacdes de financiamento; centraliza¢ao das sobras de caixa do grupo econémico em uma
unica jurisdicdo; redugdo das taxas de juros na captacdo de recursos no mercado; organizacao
dos fluxos econdmicos entre as sociedades do grupo; facilidade na organizagdo do volume e dos
prazos das operacdes de financiamento corporativo; melhora da notagdo de risco de crédito
perante as agéncias de rating; agilidade no acesso aos mercados financeiros e de capitais.

(iii) a BIF se tornou titular de um direito de crédito no valor de R$ 3,93 bilhdes,
relativo ao PPE da impugnante, assumindo em contrapartida uma divida bilionaria com a BFBV,
embora o seu capital social inicial fosse de apenas 10.000 Euros;

Defende que a andlise do capital social da BIF ¢ irrita para a comprovagao de
eventual simulacdo, pois a pessoa juridica ndo ¢ obrigada a manter capital social minimo, salvo
nas hipdteses em que h4 normas juridicas especificas, como as que existem no Brasil para as
instituicdes financeiras, as sociedades seguradoras e as pessoas juridicas que participam de
licitagcdese que, além disso, a BIF est4d submetida ao sistema juridico espanhol, cujas regras, além
de ndo serem, necessariamente, iguais as brasileiras, ainda ndo exigem a constitui¢ao de capital
minimo para as empresas que atuam neste segmento especifico.

(iv) a BIF apurava receitas financeiras e despesas financeiras na mesma ordem de
grandeza, o que ensejava a apuragdo de resultados irrisdrios em comparacao as cifras bilionarias
movimentadas entre direitos e obrigacdes. Assim, embora a Espanha ndo seja enquadrada como
um paraiso fiscal, o valor de imposto de renda pago naquela jurisdi¢do ¢ muito inferior as cifras
que seriam devidas no Brasil em razdo do art. 25 Lei 12.249.

A seguir, copia dos argumentos da autuada:

Esse argumento ndo acrescenta qualquer elemento para a caracterizagdo da simulagdo, pois é
natural que uma sociedade constituida para concentrar as operagdes de financiamento
("financing company") ndo apresente uma margem de lucro elevada.

Como se ndo bastasse isso, a maior prova da ilegitimidade do argumento da d. fiscalizagdo reside
no fato de que a BIF esta inserida em uma regime de tributag¢do consolidada na Espanha desde
2010, que envolve as seguintes empresas: BUNGE IBERICA S.A; ESTACION DE DESCARGA Y
CARGA S.A.; MOYRESA GIRASOL S.L.; BUNGE INVESTMENT IBERICA S.L.; e BUNGE
IBERICA FINANCE S.L.

Para fins de comprovagdo, a impugnante anexa a presente defesa as declaragées consolidadas de
2010, 2011, 2012, 2013 e 2014 (doc. 12), que comprovam ndo apenas que a BIF estd inserida no
regime de tributacdo consolidada, mas também que a BIF ndo teve existéncia efémera, apenas
para fins de realizacdo de planejamento tributario.
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A inclusdo da BIF em um regime de tributacdo consolidada afasta, a um so tempo, dois
argumentos utilizados pela d. fiscalizagdo.

Em primeiro lugar, isso mostra que o fato de a BIF ter sido constituida na Espanha em 3.11.2010,
poucos dias antes da celebragdo do contrato de reestrutura¢do da divida do PPE, é irrelevante,
pois ndo teve relagdo com a obtengdo de economia fiscal.

O GRUPO BUNGE poderia ter utilizado outras sociedades existentes na Espanha para a
realizagdo da operagdo, pois, dentro de um regime de consolidac¢do, a constitui¢do de uma nova
pessoa juridica seria irrelevante para fins de tributagdo. Assim, é facil perceber que o GRUPO
BUNGE optou pela constitui¢do de uma sociedade de financiamento para manter as entidades
integrantes do grupo corporativo em seus respectivos segmentos de atuagdo, privilegiando, assim,
a especializagdo.

No regime de tributac¢do consolidada da Espanha, as sociedades integrantes do grupo econémico
podem ser inseridas em um regime unificado de tributa¢do, com a consequente concentragdo dos
resultados no dambito da sociedade principal (i.e. a BUNGE IBERICA S.A). Assim, ndo ha
qualquer razdo tributdria para a constitui¢do da BIF, uma vez que os seus resultados, ainda que
auferidos por outra pessoa juridica existente na Espanha, também seriam submetidos ao regime
de tributac¢do consolidada.

Em segundo lugar, essa constata¢do afasta o argumento relativo ao suposto recolhimento de
imposto de renda infimo por parte da BIF na Espanha. Na verdade, isso mostra a falta de
credibilidade do trabalho fiscal, que, mediante simples andlise das demonstracées financeiras,
concluiu que a BIF ndo recolhia imposto de renda significativo na Espanha, sem analisar a sua
inser¢do no regime de tributacdo consolidada. Diante disso, percebe-se que, por desconhecer as
regras aplicaveis em outra jurisdi¢do, a d. fiscalizag¢do extraiu conclusoes indevidas, que ndo se
sustentam na realidade.

Assim, ao contrario do que alega a d. fiscalizag¢do, o imposto de renda pago no Espanha reflete o
resultado econémico total das pessoas juridicas que atuam naquela jurisdicdo, sem qualquer
relacdo com a suposta intengdo de obter economia fiscal.

* A impossibilidade de caracterizacao da simulagio

Nesse ponto, a autuada rebate a caracterizacdo da simula¢do, com base no
conceito legal do termo.

Ao final, enumera diversas justificativas operacionais e econdmicas para a
reestruturacao da divida, sem qualquer relagdo com as regras brasileiras de subcapitalizacao:

- a constituicdo da BIF pode ser justificada por uma série de vantagens economicas e
operacionais, tais como: especializa¢gdo nas operacoes de financiamento, centraliza¢do das
sobras de caixa do grupo econémico em uma unica jurisdi¢do, redugdo das taxas de juros na
captagdo de recursos no mercado, facilidade na organizagdo do volume e dos prazos das
operagoes de financiamento corporativo;, melhora da notag¢do de risco de crédito, agilidade no
acesso aos mercados financeiros e de capitais;

- a escolha da Espanha se justifica em razdo da possibilidade de utilizagdo do regime de
tributagdo consolidada, conforme explicado linhas acima;

- a utilizagdo da BVBF na Holanda pode ser justificada em razdo da sua extensa rede de acordos
de bitributacdo, que alcanga inclusive as Ilhas Bermudas, o que reduz os impactos fiscais nas
remessas de juros entre as empresas integrantes do GRUPO BUNGE, bem como em virtude da
possibilidade de aproveitamento da Diretiva de Juros e Royalties (" Interest and Royalty
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Directive”), no ambito da Unido Européia, nas remessas entre as pessoas juridicas na Espanha e
na Holanda.

Defende que, a luz das consideragdes acima, o caminho mais longo percorrido
pelo pagamento ndo tem qualquer relevancia para a caracterizagdo, ou ndo, da simulacdo na
constituicdo da BIF, assim como nao possui qualquer relacdo com a aplicacdo das regras
brasileiras de subcapitalizagdo, como sugerido pelo fisco.

Depois, defendeu o carater indutor das regras de subcapitaliza¢do, ou seja, que
com a adocdo de coeficientes distintos, o legislador pretendeu justamente estimular os
contribuintes a realizarem as suas operagdes de financiamento por meio de jurisdigdes
convencionais, sem qualquer incentivo fiscal danoso o que justificaria a transferéncia de sua
operacdo de financiamento de um pais com tributagdo favorecida para uma jurisdi¢ao
convencional como a Espanha.

Ao final conclui e pede:

- a infragdo fiscal no valor de R$ 227.650.504,27, relativa a falta de adi¢do de despesas de juros
excessivas para fins de determinacdo do lucro real no ano- calendadrio de 2010, deve ser
cancelada por violagdo ao principio da anterioridade,

- a infragdo fiscal no valor de R$ 69.323.663,90, que envolve a falta de adi¢do de despesas de
Juros excessivas para fins de determinag¢do das bases de cdlculo da CSL nos meses de janeiro,
fevereiro e margo de 2010, deve ser cancelada por violagdo ao principio da anterioridade
nonagesimal;

- as despesas excessivas de juros apuradas pela média ponderada mensal no ano- calenddrio de
2010, no valor total de R$ 314.835.272,94, devem ser canceladas porque, antes da edi¢do da
Instru¢do Normativa RFB n. 1.154, a impugnante ndo dispunha de elementos para a utiliza¢do da
mesma metodologia de calculo exigida pela fiscalizacdo. A d. fiscaliza¢do poderia, quando muito,
adicionar as eventuais diferencas de excesso de juros apuradas nos meses de junho, julho e agosto
de 2011, mas essa exigéncia fiscal ndo se sustenta porque o PPE sequer pode ser considerado
uma operagdo de endividamento;

- a d. fiscalizacdo incorreu em erro material ao recalcular o controle de subcapitalizagdo relativo
ao ano-calendario de 2010, pois considerou que valor dos juros relativos ao més de dezembro de
2010 corresponde a RS 59.559.531,19, quando na verdade o valor total monta em RS
57.097.909,97. Assim, deve-se reconhecer a nulidade do auto de infragdo por vicio material, na
forma do art. 142 do CTN e da jurisprudéncia administrativa;

- 0 PPE ndo constitui operacdo sujeita ao controle de subcapitalizagdo, o que implica a sua
exclusdo completa no calculo do limite do endividamento. Ademais, o PPE ndo se insere no
ambito objetivo de aplica¢do da Lei 12.249, pois o objetivo das regras de subcapitalizagdo é
controlar o endividamento abusivo efetuado exclusivamente para fins fiscais, no campo da opg¢do
entre o capital proprio e o capital de terceiros,

- a BIC ndo pode ser qualificada como interveniente na operagdo relativa ao PPE, pois a sua
condi¢do ¢ de adquirente das mercadorias exportadas pela Impugnante,

- a BIF ndo é uma pessoa juridica artificial, sem existéncia na realidade fatica, pois foi
constituida em um contexto de reorganizacdo das atividades do GRUPO BUNGE, ficando
responsavel pela concentracdo de suas operagdes de financiamento corporativo; e
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- 0 caminho mais longo percorrido pelo pagamento ndo tem qualquer relevancia para a
caracterizag¢do, ou ndo, da simula¢do na constituicdo da BIF, assim como ndo possui qualquer
relacdo com a aplicagdo das regras brasileiras de subcapitalizagdo.

Por ultimo, cabe destacar que as diferentes glosas realizadas pela fiscaliza¢do se sobrepoem,
sendo que a infragdo fiscal relativa a aplicagdo do art. 25 da Lei 12.249 engloba os demais
questionamentos fiscais (vigéncia IRPJ, vigéncia CSLL e cdlculo pela média).

Caso seja afastada a aplicagdo do art. 25 da Lei 12.249 e o coeficiente de
endividamento de 30% do patriménio liquido, porque constatado que o PPE ndo constitui
operagdo sujeita ao controle de subcapitalizagdo, restara integralmente cancelada a exigéncia
fiscal. Por outro lado, se mantida a exigéncia fiscal relativa ao art. 25 da Lei 12.249, o que se
admite por amor ao debate, os demais valores estardao absorvidos, como reconhecido pela propria
fiscalizagdo no item 3.3.4 do Relatério Fiscal.

Demais questoes

Além do ja relatado, houve autuacdo relativa Voto relativo ao item 3.1.2. do
Relatorio Fiscal, fl. 16561 — Agio gerado na BIL (Bunge Investimentos Ltda). Nesse caso a
autuada impugnou alegando ter parcelado os valores, desistindo de discutir a legalidade da
amortizacao do agio.

Também houve qualificacdo da multa e o langamento de multas isoladas por falta
de pagamento de estimativa.

Para esses temas, a acusacdo fiscal e as alegagdes da defesa serdo descritas no
corpo do voto.

Também no voto serdo tratados os pedidos de apresentacdo posterior de provas, o
pedido de intimagdo para os advogados e o pedido para ndo incidir juros de mora sobre as
multas.

Decisdao DRJ

Na sesséo de 23/08/2016, a 22 Turma da DRJ/Belo Horizonte manteve, em parte, a
exigéncia fiscal, conforme Acorddo (fls. 17564/17646), cuja ementa e parte dispositiva
transcrevo, in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario:

2010, 2011, 2012

AGIO. PARTES RELACIONADAS. MINORITARIOS.

Considerase

controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de outras
controladas, ¢ titular de direitos de socio que lhe assegurem, de modo permanente,
preponderdncia nas deliberagbes sociais e o poder de eleger a maioria dos
administradores.

A presenca de socios minoritarios diversos ndo altera a natureza intragrupo do negécio
entre controladora e controlada.
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AGIO. AQUISICAO NAO ONEROSA. AUSENCIA DE PAGAMENTO.
INDEDUTIBILIDADE.

N&o ha possibilidade juridica da formacdo de agio em uma aquisicdo nao onerosa. O
pagamento é da esséncia do agio.

AGIO. EMPRESA VEICULO. SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO SPE.

Néo se confundem Sociedade de Propésito Especifico SPE e empresa veiculo. A SPE é
pessoa juridica cujo objetivo é realizar uma atividade econdmica materializada em um
Unico empreendimento ou negdcio especifico. A Empresaveiculo ndo tem por finalidade
0 exercicio de uma atividade econdmica, mas viabilizar o planejamento tributario.

AGIO. INCORPORACAO FICTA. INDEDUTIBILIDADE.

A incorporagdo sem substancia econdmica que une em uma Unica sociedade uma pessoa
juridica existente no mundo dos negdcios e outra sem existéncia econdémica ndo é
bastante para configurar o requisito legal que autoriza a amortizacdo fiscal do 4gio sob
pena de fazer letra morta do requisito legal que prevé a necessidade da ocorréncia de
reorganizacdo societaria sob uma de suas formas: incorporagdo, cisdo ou fusdo para a
amortizagdo fiscal do &gio.

SUBCAPITALIZACAO. MAJORACAO DA BASE DE CALCULO.
ANTERIORIDADE.

A Lei 12.249, de 2010, ao implementar critérios objetivos para o nivel de
endividamento das pessoas juridicas residentes no Brasil, para definir quando as
despesas com juros pagos ou creditados a pessoa fisica ou juridica residente ou
domiciliada no exterior poderdo ser consideradas operacionais — no sentido empregado
pelo art. 47 da Lei 4.506, de 1964 (art. 299 do RIR/99), majorou a base de calculo do
IRPJ para os contribuintes que se enquadravam nos novos critérios estabelecidos.

()

As regras de subcapitalizacdo passaram a produzir efeitos para fins de determinacdo do
lucro real a partir do primeiro dia de janeiro de 2011, em obediéncia ao Principio da
Anterioridade.

SUBCAPITALIZACAO. CALCULO PELA MEDIA. APLICABILIDADE.
CONSULTA.

A aplicabilidade do céalculo do endividamento e do patrimdnio liquido pela média
mensal ponderada estabelecido na Lei 12.249, de 2010, prescinde de regulamentacéo
posterior. No caso de ddvidas, cabe ao contribuinte sanlas por meio de consulta sobre
dispositivos da legislagdo tributaria aplicAveis a fato determinado, nos termos do
Decreto 70.235, de 1976, e da Lei 9.430, de 1996.

SUBCAPITALIZACAO. ALTERACAO DO DOMICILIO DO CREDOR.

A transferéncia de créditos de paises com tributacdo favorecida para paises sem
tributagdo favorecida ndo é vedada. Entretanto, essa transferéncia precisa ser real para
ter efeitos tributarios.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LTQUIDO CSLL
Ano-calendério:
2010, 2011, 2012

SUBCAPITALIZACAO. MAJORACAO DA BASE DE CALCULO.
ANTERIORIDADE.

As regras de subcapitalizacdo passaram a produzir efeitos para fins de determinagdo da
base de célculo da CSLL a partir a partir de 16/03/2010, em obediéncia ao Principio da
Anterioridade Nonagesimal.

TRIBUTACAO REFLEXA.
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A decisdo relativa ao auto de infracdo matriz deve ser igualmente aplicada no
julgamento do auto de infracdo conexo, decorrente ou reflexo, no que couber, uma vez
que ambos os lancamentos, matriz e reflexo, estdo apoiados nos mesmos elementos de
conviccao.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:

2010, 2011, 2012

DECADENCIA. AMORTIZAGCAO DE AGIO. FATO GERADOR.

O fato gerador do IRPJ é constituido por uma série de eventos juridicos, ocorridos ao
longo do anobase. Em 31 de dezembro, encerra-se a apuracdo do imposto. Nessa data,
ocorre o fato gerador e surge a obrigagdo tributaria.

DECADENCIA. FATOS PRETERITOS. NATUREZA PROBATORIA.
POSSIBILIDADE.

A andlise da formagdo do 4gio tem natureza de prova e independentemente da data do
fato a que se reporte, estd sujeita a livre apreciacdo pelo fisco que pode efetuar o
langamento com base nela desde que o fato gerador esteja dentro do prazo decadencial.

LANCAMENTO. ESPONTANEIDADE. PARCELAMENTO EFETUADO ANTES
DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRACAO.

A espontaneidade do sujeito passivo é excluida com o inicio do procedimento fiscal,
que ocorre com o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
cientificando o sujeito passivo da obrigacdo tributaria. Pagamento ou parcelamento
efetuado antes da lavratura do auto de infragdo por sujeito passivo que perdera a
espontaneidade ndo tem o conddo de interromper o curso normal da acéo fiscal. No caso
de lancamento, o pagamento ou o parcelamento efetuado pode ser utilizado para
amortizar o crédito tributario apurado, cobrando-se eventual saldo remanescente.

MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA.

A multa de oficio prevista é de 75%, sendo elevada a 150% caso se constate a
subsuncao as hipdteses agravantes indicadas. O "evidente intuito de fraude" encontra-se

presente nas definicGes de sonegacdo, fraude e conluio. Ndo ha evidente intuito de
fraudar quando a controvérsia diz respeito fundamentalmente a questfes juridicas, de
direito, de lei, de interpretagdo e ou aplicacdo dos preceitos normativos

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario:

2010, 2011, 2012

RESPONSABILIDADE PESSOAL. SOLIDARIEDADE. CTN. ARTIGO 135.

A responsabilidade do art. 135, 11l, do CTN é solidaria. O administrador ndo responde
pelas obrigacdes tributarias surgidas em periodo em que ndo detinha os poderes de
geréncia. O administrador s6 € responsavel por atos seus que denotem infragdo a lei ou
excesso de poderes, como, por exemplo, a sonegacgdo fiscal e a fraude. A prova da
pratica de ato ilicito por parte do administrador compete a Fazenda Publica.

Impugnacdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

()

Acordam os membros da 22 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar
procedente em parte a impugnacao, nos termos do relatorio e voto que passam a integrar
o0 presente julgado, para:
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REJEITAR as argui¢des de nulidade do procedimento fiscal,

AFASTAR a exigéncia do IRPJ pertinente a todo ano-calendario de 2010, relativa a
infragdo de Subcapitalizacdo do item "3.3.1. Vigéncia Inicial da Norma da
Subcapitalizagio;

AFASTAR a exigéncia da CSLL pertinente aos meses janeiro e fevereiro de 2010,
relativa a infragdo de Subcapitalizagdo do item "3.3.1. Vigéncia Inicial da Norma da
Subcapitalizagdo";

REDUZIR a multa de oficio de 150% para 75% em relagdo as infragdes

de Agio;

EXONERAR as multas isoladas de IRPJ e CSLL relativas ao ano calendario 2010 em
decorréncia dos novos célculos;

AFASTAR o vinculo de responsabilidade do Sr. Fabiano Vitor José

Fabiano;

AFASTAR o vinculo de responsabilidade do Sr. Pedro Pullen Parente em relagdo as
infragdes de Agio;

CONFIRMAR o vinculo de responsabilidade do Sr. Pedro Pullen Parente em relagdo a
infragdo Subcapitalizac¢do do item "3.3.3. Da Aplicagdo do Limite Previsto no Art. 25";

MANTER integralmente todas as demais exigéncias do IRPJ e da CSLL acrescidas de
multa de oficio e dos juros de mora cabiveis.

De modo a comparar o voto proferido pela — 22 Turma da DRJ/BHE e, posteriormente,
pela 12 Turma Ordinaria da 3 Camara deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, peco vénia para reproduzir o voto da C. Turma Julgadora que culminou, por
maioria de votos, converter o julgamento em diligéncia.

()

Dé-se ciéncia deste acérddo, do qual cabe recurso voluntario ao Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais no prazo de trinta dias, conforme facultado pelo art.
33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de marco de 1972.

Quanto ao crédito tributario exonerado e aos vinculos de solidariedade afastados,
submetam-se & apreciagdo do Carf, de acordo com o art. 34 do Decreto n® 70.235, de
1972, e altera¢des introduzidas pela Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e Portaria
MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008, por for¢ca de recurso necessario. A exoneragdo do
crédito e o afastamento da solidariedade procedidos por este acérddo sO serdo
definitivos ap6s o julgamento em segunda instancia.

()
Tomou ciéncia desse decisum:
a) 0 sujeito passivo Bunge Alimentos S/A em 03/10/2016 no domicilio eletrénico

(fls. 17847/17849) segunda-feira, e apresentou Recurso Voluntario em 21/10/2016 (fls.
17875/17876 ¢ 17877/17970);

b) o responsavel solidario PEDRO PULLEN PARENTE em 07/10/2016, por via
postal AR (fls. 17850/17851 e 17874) e apresentou Recurso Voluntario em 21/10/2016 (fls.
17852/17869).

Em sintese, sdo essas as raz0es do Recurso Voluntario do responsavel solidario
PEDRO PULLEN PARENTE :

a) exclusdo da responsabilidade. Auséncia de prova do dolo exigida pela DRJ.
Impossibilidade de inovacao no langamento pelo 6rgao julgador;
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b) equivocada interpretacdo quanto ao tipo de irregularidade e a extensdo da
responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN;

¢) inexisténcia de infragdo a lei, contrato social ou estatutos da companhia; Por
fim, o recorrente pediu seja provido seu recurso e definitivamente afastada a imputacdo da
sujeicdo passiva solidaria.

Jé& a pessoa juridica autuada Bunge Alimentos S/A, nas razdes do recurso:

a) em relacdo as matérias que restou vencida na instancia a quo, repisou, reiterou
as mesmas razoes ja deduzidas na Impugnagao;

b) juntou documentos elementos de prova em idioma estrangeiro espanhol (fls.
17989/18055) e traducdo publica juramentada (fls. 18265/18322), nesta instancia recursal
ordinéria, no intuito de afastar o fundamento autbnomo uso simulado da BIF imputado pela
Fiscalizagdo e mantido pela decisdo a quo que implicou, por consequéncia, rejeicdo da
reestruturacdo da divida PPE entabulada pela autuada e calculo do excesso de juros
subcapitalizacdo art. 25 da Lei 12.249, de 2010, justamente, pela falta de provas da efetiva
transferéncia dos créditos da BIC (llhas Cayman) para a BIF (Madri, Espanha). Transcrevo,
nessa parte, as razdes do recurso da recorrente (fls. 17908/17958):

()
3.4. A reestruturacdo da divida de PPE

()

Neste item, a d. fiscalizaco alega que, no dia 29.11.2010, a Recorrente efetuou a
transferéncia do saldo de divida de PPE com a sua controlada Bunge International
Commerce (“BIC”), sediada nas Ilhas Cayman, para a empresa Bunge Iberica Finance
S.L. (“BIF”), sediada em Madri, na Espanha, apenas com o objetivo de afastar a
aplicacdo do art. 25 da Lei n. 12.249, que contém um coeficiente de endividamento mais
restrito.

()

Em sua esséncia, essa acusagdo fiscal envolve a andlise de trés aspectos distintos, quais
sejam: (i) caracterizagdo da BIC como interveniente; (ii) falta de substincia economica
da BIF; e (iii) falta de efetividade na transferéncia do PPE.

()

Com a devida vénia, a acusacao fiscal ndo merece prosperar (...). Porém, antes de
qualquer consideracdo adicional, é importante frisar que a decisdo de primeira instancia
da DRJ/BHE superou diversas questfes apresentadas pela fiscalizagdo, as quais, por
6bvio, ndo poderiam prosperar. Assim, a primeira questdo superada pela decisdo da
DRJ/BHE diz respeito a qualificagdo da BIC como interveniente, na seguinte passagem:
“Tem razdo o contribuinte. No caso de concomitancia, quando a sede da credora indicar
a aplicacdo de um artigo e a sede da interveniente indicar outro, no siléncio da lei,
aplica-se o limite de endividamento previsto para a sede da credora

..
Além disso, a decisdo de primeira instancia da DRJ/BHE também superou a questdo da
substéncia da BIF, ao considerar que “os documentos apresentados, ainda que aceitos,

buscavam provar apenas a existéncia da BIF, quando deveriam buscar comprovar que
0s valores do PPE transitaram pela BIF”.

()
3.4.3. A simulacéo no uso da BIF

()
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(.

Assim, na visdo da DRJ/BHE, a Recorrente deveria ter comprovado que os valores do
PPE efetivamente transitaram pela BIF na Espanha. Por isso, no presente recurso
voluntario, a Recorrente ird focar suas consideracfes na comprovacao de que os valores
do PPE transitaram pela BIF, o que ser& abordado no item 2.4.3.1 abaixo.

()

3.4.3.1. A comprovacéo de que os valores do PPE transitaram pela BIF, como exigido
na decisdo de primeira instancia da DRJ/BHE Para a manutencdo da acusagdo fiscal de
simulacdo, a DRJ/BHE alega que a Recorrente deixou de apresentar as demonstragdes
financeiras da BIF, o que seria essencial para comprovar a efetividade da transferéncia.
Confira-se trecho da deciséo:

“A autoridade fiscal intimou a fiscalizada a disponibilizar os Balan¢os Patrimoniais e as
Demonstracdes de Resultado do Exercicio dos anos 2010, 2011 e 2012 relativos a BIF,
conforme TIF n° 24, fls. 10038/10042. Em sua resposta, a fiscalizada deixou de
apresentar estes documentos, alegando que apesar desta empresa pertencer ao
conglomerado BUNGE em nivel mundial, ela ndo mantém com a mesma rela¢do de
controle ou mesmo participacdo acionéria, ndo tendo acesso aos seus balancos e
demonstracdes.

()

Se a autuada teve acesso a atas de reunido do Conselho de Administracéo, contratos de
empréstimo, poderia ter perfeitamente acostado aos autos documentos contabeis que
comprovassem inequivocamente que a cessdo do PPE ndo foi mera maquiagem ou
simulacéo, apresentando o resultado do fluxo dos recursos do PPE pelas contas da BIF”.

()

No presente recurso voluntario, com o objetivo de atender integralmente a solicitagdo da
DRJ/BHE e comprovar cabalmente a efetividade da cessdo do crédito de PPE, a
Recorrente apresenta cdpia das demonstragdes financeiras da BIF relativas aos
anoscalendario de 2010, 2011 e 2012 (docs. 01 a 03).

()

Por fim, a recorrente pediu:

()
8. Pedido.

A Unica conclusdo possivel, que se obtém ap6s a analise dos fundamentos do presente
recurso e da documentacdo colacionada aos autos pela recorrente € no sentido de que
falta o necessério amparo legal aos autos de infracdo ora combatidos.

Diante disto, a recorrente postula pelo conhecimento e integral provimento do presente
recurso, de modo que, afinal, seja determinado o cancelamento integral da exigéncia
fiscal, nos termos expostos nas presentes razdes.

Em carater subsidiario, na hipétese de manutencdo do langamento, requer seja afastada
a multa qualificada aplicada, diante da total auséncia de fundamento legal para tal
penalidade.

Ainda subsidiariamente, na remota hip6tese de se entender pela manutencdo do
lancamento, a recorrente requer seja cancelada a multa isolada aplicada em
concomitancia com a multa de oficio. Além disso, também requer seja afastada a
incidéncia dos juros de mora sobre os valores da multa de oficio, pois a lei somente
prescreve a aplicacéo do referido encargo sobre as multas isoladas.

Contrarraz@es apresentadas pela PFN ao recurso voluntario (efls.
18073/18152), pugnando:

Pela rejeicao da decadéncia;
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e Pela manutencdo da glosa da despesa desnecessaria amortizacdo &gio
gerado na BPAR;

e Pela manutengdo da glosa da despesa desnecessdria amortizacdo &gio
gerado

e naBIL;

e pela manutencdo da glosa despesa desnecessaparia amostizacdo agio
gerado na BUNGE II de Participagdes S/A;

e pela indedutibilidade das despesas amortizagdo de &gios na apuracdo da
base de calculo da CSLL;

e glosa do excessso de juros — aplicacdo das regras de subcapitalizagdo
adicdo na apuracdo do lucro real e da base de céclulo da CSLL (Lei
12.249/2010, art. 25);

e restabelecer a tributacdo relativa a glosa de despesas de juros pela decisao
a quo (ndo poderia este CARF ou a DRJ afastar as disposi¢cfes explicitas
dos arts. 60 da MP 472 e 139 da Lei 12.249 sob o argumento de que
ofendem o art. 104 do CTN);

e cumulagdo da multas;
e juros de mora sobre a multa;

e (Quanto a juntada de provas na instancia recursal assim se manifestou a
PFN nas citadas contrarrazBes ao recurso voluntario:

Em ocasido anterior, este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais proferiu a
resolugcdo n° 1301-000.660, por meio da qual o julgamento foi convertido em diligéncia, nos
seguintes termos:

Por essas razdes, voto por converter 0 julgamento em diligéncia, para que a autoridade
fiscal intime a recorrente, Bunge Alimentos S.A., a apresentar documento que ela
afirma possuir e que comprovaria a remessa de moeda estrangeira para pagamento
a BIF de juros relativos as dividas de PPE.

A Fiscalizacdo deve também examinar as demonstracGes financeiras (j& traduzidas para
a lingua portuguesa), a que se refere a peticdo de fls. 18.321 e 18.322. Pode ainda
solicitar outros documentos que, a seu juizo, sejam relevantes para o deslinde da
questdo controversa.

Concluida a diligéncia, a autoridade fiscal devera elaborar relatorio conclusivo, do qual
a recorrente sera intimada para ter vista e se manifestar, no prazo de trinta dias,
conforme o paragrafo Unico do art. 35 do Decreto n° 7.574/2011.

Em atencdo a resolucdo descrita acima, a Autoridade Fiscal, em relatério de
diligéncia fiscal, concluiu em sintese que:
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que se segue:

Tendo por base as constatacfes relatadas no item 2 acima, podemos concluir o

a) Os swifts apresentados em resposta a0 TERMO DE INTIMACAO
FISCAL N° 01, e que comprovariam as remessas de juros da BAL para
BIF, efetivamente ddo conta de que houve as remessas para a BIF. No
entanto, cabem as seguintes ressalvas:

o Os swifts relativos ao BRADESCO néo foram disponibilizados;

o A DILIGENCIADA disponibilizou planilhas com a relagéo de
todos as remessas efetuadas de 2010 a 2012, de forma a contemplar as
remessas realizadas pelo BRADESCO;

o As contabilidades da BIC e da BIF, apresentadas em telas de
sistemas e planilhas eletronicas, ndo se revestem das formalidades
exigidas pelas normas legais brasileiras, ndo podendo ser utilizadas como
provas das transac@es financeiras ocorridas entre estas empresas;

o N&o obstante a disponibilizagdo dos swifts com as remessas de
algumas parcelas dos juros atinentes ao PPE, estas remessas nao foram o
principal fundamento da autuacdo, uma vez que, como ja salientado
anteriormente,  estes  pagamentos se  faziam  necessarios,
independentemente da situacdo fatica da BIF;

b) As Demonstracdes Financeiras da BIF, relativas a 2010, 2011 e 2012,
ratificam a falta de substancia da BIF, considerando as seguintes
constatacgdes:

o A BIF ndo dispunha de pessoal para o desempenho de suas
funcbes, ndo havendo dispéndios com salarios nos 3 anos analisados;

o A BIF ndo dispunha de estrutura fisica para o desempenho de suas
funcbes, ndo havendo registro de um imobilizado sequer nas referidas
demonstracdes;

o Os resultados irrisorios auferidos pela BIF ndo afetaram de forma
significativa o valor do IR pago na Espanha, dentro da sistemética do
regime consolidado;

o As copias das atas de reunides apresentadas sdo datadas de 2013
em diante, ndo tendo sido apresentadas coépias das reunides
eventualmente ocorridas de 2010 a 2012;

c) As argumentacbes da RECORRENTE na tentativa de demonstrar a
existéncia efetiva da BIF ndo procedem:
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° Os contratos firmados com as empresas ucranianas consistiam em
contratos de abertura de créditos, sendo que a BIF ndo dispunha de sobras
de caixa para os volumes colocados a disposicdo das empresas;

. As empresas ucranianas eram subsididrias da Bunge Limited, holding
do Grupo BUNGE, e certamente esta empresa, ou outra do grupo, com
sobras de caixa, é quem efetivamente disponibilizaria os recursos
prometidos as subsididrias ucranianas, e a BIF seria mais uma vez, como no
caso dos PPE, uma mera intermediaria financeira;

Intimados quanto ao teor do relatério de diligéncia fiscal, a Recorrente Bunge e a
Fazenda Nacional apresentaram manifestacdes.

A Recorrente, em manifestacdo, afirmou que:

Q) Estd comprovado e expressamente reconhecida a efetividade da remessa
dos juros e do ingresso dos recursos no patriménio da BIF; e

(i)  S&o descabidas as ilagdes quanto a falta de substancia da BIF.

Por sua vez, a Fazenda Nacional se manifestou alegando:
Q) Preclusdo da matéria relacionada ao uso simulado da BIF;

(i)  N&o ha qualquer comprovacdo de que o uso da BIF ndo se deu de forma
simulada;

Ao retornarem os autos para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 0
presente processo administrativo foi distribuido para o ex-Conselheiro Nelso Kichel, entdo
integrante desta 12 Turma Ordinaria da 4* Camara da 12 Secdo de Julgamento, relator do processo
e vencido na sesséo que converteu o julgamento em diligéncia.

A referida distribuicdo foi questionada pela Recorrente, que defendeu que a norma
do art. 49, 85° do RICARF exigia a distribuicdo do processo administrativo para o Conselheiro
Roberto Silva Junior, redator do voto vencedor da resolucdo 1301-000.660.

O requerimento da Recorrente foi indeferido pela entdo Presidente desta 1* Secéo
de Julgamento, que entendeu nao haver qualquer reparo a ser adotado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, Relator.

Conforme descrito acima, trata-se de recurso de oficio e recursos voluntarios
interpostos pela contribuinte Bunge e pelo responsavel Sr. Pedro Parente, contra o acérddo n° 02-
69.584 — 22 Turma da DRJ/BHE.
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Para compreensdo da matéria em discussdo, faz-se necessario repetir que o
presente processo administrativo tem origem em auto de infracdo lavrado para constituicdo do
crédito tributario de IRPJ e CSLL diante de: (i) amortizacdo de agio gerado relativo a duas
operacdes; e (ii) excesso de juros (subcapitalizacao).

Dessa forma, além da exigéncia de IRPJ e CSLL, foram aplicadas multas isoladas
e multas de oficio, com atribuicdo de responsabilidade tributaria aos Srs. Pedro Pullen Parente e
Vitor José Fabiano.

Na ocasido do julgamento das impugnacGes, foi proferida o acérddo n° 02-69-
584-22 Turma da DRJ/BHE referido acima, no qual a c. Turma Julgadora a quo entendeu por
bem:

REJEITAR as arguic¢des de nulidade do procedimento fiscal;

AFASTAR a exigéncia do IRPJ pertinente a todo ano-calendario de 2010, relativa a
infracdo de Subcapitalizagdo do item "3.3.1. Vigéncia Inicial da Norma da
Subcapitalizacéo;

AFASTAR a exigéncia da CSLL pertinente aos meses janeiro e fevereiro de 2010,
relativa a infracdo de Subcapitalizagdo do item "3.3.1. Vigéncia Inicial da Norma da
Subcapitalizagéo™;

REDUZIR a multa de oficio de 150% para 75% em relaco as infragdes de Agio;

EXONERAR as multas isoladas de IRPJ e CSLL relativas ao ano calendario 2010 em
decorréncia dos novos calculos;

AFASTAR o vinculo de responsabilidade do Sr. Fabiano Vitor José Fabiano;
AFASTAR o vinculo de responsabilidade do Sr. Pedro Pullen Parente em relagao as
infracfes de Agio;

CONFIRMAR o vinculo de responsabilidade do Sr. Pedro Pullen Parente em relacédo a
infracdo Subcapitalizacdo do item "3.3.3. Da Aplicacéo do Limite Previsto no Art. 25";

MANTER integralmente todas as demais exigéncias do IRPJ e da CSLL acrescidas de
multa de oficio e dos juros de mora cabiveis.

Dessa forma, deve-se examinar, em sede de recurso de oficio (i) a
responsabilidade tributaria afastada pelo v. acérdao a quo; (ii) a qualificacdo da multa de oficio
aplicada em relacdo as infracdes de agio; (iii) a exigibilidade da multa isolada de IRPJ e CSLL
relativa ao ano-calendario de 2010; e (iv) a aplicacdo da norma de subcapitalizacdo no tempo,
diante da exoneracdo do crédito tributario de IRPJ pertinente a todo o ano-calendario de 2010 e
de CSLL pertinente aos meses de janeiro e fevereito de 2010.

Relativamente ao recurso voluntario interposto pela contribuinte Bunge, deve-se
analisar as alegagdes quanto:

(i) inexigibilidade de IRPJ e CSLL relativo as infragdes de agio

a. decadéncia do direito de constituicdo do crédito tributério relativo a
infracdo de agio;
b. relativamente ao agio gerado na BPAR
i. alega que o entendimento sobre a precariedade do laudo de

avaliacdo foi superado pela DRJ, devendo ser mantido o
entendimento veiculado pelo acorddo a quo, uma vez que a lei
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ndo impede que o A&gio esteja apenas fundamentado em
rentabilidade futura

ii. alega inexistir a alegada irregularidade da utilizacdo de
empresa veiculo na operacao

c. relativamente ao agio gerado na BIL
i. matéria ndo controvertida.

a) alega a recorrente ter desistido da sua discussao,
incluindo os débitos de IRPJ e CSLL em programa de
parcelamente.

b) limita-se a requerer o reconhecimento de que os valores
quitados no ambito do parcelamento sejam abatidos da
presente acao fiscal

d. relativamente ao agio BUNGE I
i. alega inexistir a irregularidade de &gio interno

ii. alega inexistir a irregularidade da utilizacdo de empresa veiculo
na operagao

iii. alega serem dedutiveis as operagdes de agio da base de calculo
da CSLL, diante da auséncia de norma especifica que trate da
indedutibilidade

(ii) inexigibilidade de IRPJ e CSLL relativo a infracdo subcapitalizacao;
a. relativamente ao inicio da vigéncia da norma de subcapitalizacao

i. alega que deve ser mantida a decisdo a quo, aplicando-se o
principio da anterioridade de exercicio para o IRPJ e a
anterioridade especial paraa CSLL

b. relativamente a apuracdo pela média mensal ponderada

i. alega que as normas previstas nos paragrafos 4° dos arts. 24 e
25 da Lei n° 12.249 careciam de eficacia técnica até a edicdo da
IN RFB n° 1.154/11

ii. alega que a fiscalizacdo se equivocou ao aplicar a média
ponderada mensal para o célculo do valor do patrimonio
liquido, contrariando o que estabelecem os paragrafos 1° e 2°
do art. 7° da IN RFB n°® 1154/2011

c. relativamente a aplicacdo do limite previsto no art. 25 da Lei n°
12.249/2010

i. 0 entendimento de que a BIC atuou como interveniente deve
ser afastado na forma do art. 7°, 81°, da IN n°® 1.154/11;

ii. inexisténcia de simulacdo no uso da BIF
(iii) qualificacdo da multa de oficio;
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(iv) concomitancia da multa de oficio e multa isolada; incidéncia de juros de
mora sobre multa de oficio;

(v) compensacéo dos prejuizos fiscais e base negativa da CSLL.

Relativamente ao recurso voluntario interposto pelo responsavel solidario Pedro
Pullen Parente cabera a analise do seu vinculo de responsabilidade relativo & infracdo de
subcapitalizacao.

Dessa forma, verifica-se que a lide delimita-se aos seguintes aspectos: (i)
infracOes relativas a agio; (ii) infracGes relativas a subcapitalizacdo; (iii) multa qualificada; (iv)
concomitancia entre multa de oficio e multa isolada; (v) juros de mora sobre multa de oficio; e
(vi) responsabilidade tributaria.

Como sdo mudltiplos os temas em discussdo, passa-se a analisar, isoladamente,
cada uma da matérias que compdem a lide.

(i) Decadéncia - Agio

Alega a Recorrente que esta extinto o direito da Fazenda Nacional constituir
crédito tributario decorrente das operacGes de agio aqui examinadas, uma vez que essas tiveram
origem em operagdes ocorridas nos anos de 2001 e 2002, tendo sido levadas a conhecimento do
Fisco ha muito mais do que o prazo decadencial, uma vez que as amortizacdes tiveram inicio
muitos anos antes dos anos-calendarios fiscalizados no presente processo administrativo.

O entendimento do Recorrente encontra obstaculo na Siumula CARF n° 116, que
assim dispde:

Sumula CARF n° 116
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2018

Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituicdo de crédito
tributério relativo a glosa de amortizagdo de &gio na forma dos arts. 7° e 8° da
Lei n°® 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o periodo de sua repercussao na
apuracdo do tributo em cobranca. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129,
de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Evidentemente, o registro contabil do agio ndo é fato gerador de tributos. O fato
relevante para a constituicdo do credito tributario € o aproveitamento do agio. Dessa forma, ndo
ha que se falar e decadéncia, uma vez que: (i) os fatos geradores aqui examinados referem-se aos
anos-calendarios de 2010, 2011 e 2012; e (ii) a Recorrente tomou ciéncia das autua¢Ges em
03/12/2015.

(if) Bunge 11 Participaces

Analisando o termo de verificacdo fiscal, nota-se que a Autoridade Fiscal
fundamentou a glosa nas seguintes razdes: a) caracterizagdo como 4gio interno; b) uso da Bunge
Il como empresa veiculo; ¢) ndo enquadramento no art. 386 do RIR/99; d) precariedade do laudo
de avaliagdo econdmica e €) uso da reserva especial de &gio.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Neste ponto é importante destacar que apesar de terem sido cinco os fundamentos
gue motivaram a glosa e mesmo tendo a ora Recorrente impugnado-os de forma expressa, a C.
Turma Julgadora a quo entendeu ser suficiente analisar apenas 0s dois primeiros.

Assim o fez por considerar que os fundamentos relacionados no Termo de
Verificacdo Fiscal eram independentes e autbnomos. Dessa forma, entendeu que a rejeicao das
razbes de defesa da Recorrente no que diz respeito aos dois primeiros fundamentos
(caracterizacdo como &gio interno e uso da Bunge Il como empresa veiculo) seriam suficientes
para a manutencdo do landmento em relacio a glosa das amortizages do Agio — Bunge .

Dessa forma, a Recorrente, em sede recursal limitou-se a expor as razdes pelas
quais entendia que os referidos fundamentos (agio interno e empresa veiculo) deveriam ser
afastados.

Entendo que, nesta fase processual, deve ser analisado se os referidos
fundamentos (caracterizacdo como agio interno e uso da Bunge Il como empresa veiculo) séo
suficientes para a manutencdo da glosa. Caso essa turma entenda pela suficiéncia de
fundamentacdo, o lancamento devera ser mantido.

Por outro lado, caso entenda-se que as fundamentacfes de caracterizacdo de agio
interno e uso da Bunge 1l como empresa veiculo ndo sao suficientes para a manutencéo da glosa,
o crédito tributario ndo podera ser exonerado, uma vez que restam trés fundamentos autbnomos e
independentes para a sua manutencao, cujas razdes de defesa ndo foram examinadas em primeira
instancia.

Tais razdes ndo poderiam ser conhecidas por este Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais por dois motivos: (i) ndo constam do recurso voluntario; e (ii) a analise pelo
CAREF caracterizaria supressao de instancia.

Ademais disso, deve-se ter em mente que mesmo que a fundamentacdo seja
mantida por esta Turma Julgadora, existe a possibilidade da decisdo ser revertida em sede de
recurso especial, remanescendo o mesmo problema relacionado a andlise dos demais
fundamentos alegadamente independentes e autbnomos.

Portanto, diante da omissdo referida acima, entendo que o presente processo
administrativo deve ser devolvido para a DRJ/BHE para que sejam analisados os argumentos da
Recorrente no que diz respeito aos demais fundamentos citados no TVF para a glosa do Agio
Bunge Il: (i) ndo enquadramento no art. 386 do RIR/99; (ii) precariedade do laudo de avaliagdo
econbmica e (iii) uso da reserva especial de agio.

P

Agio interno

Conforme ao que se verifica do acorddo a quo, prevaleceu o entendimento
segundo o qual existéncia de partes independentes e o efetivo pagamento sdo pressupostos para a
existéncia do agio.

Primeiramente, deve-se dizer que as opera¢des que originaram o 4gio, bem como
a amortizacédo glosada ocorreram antes do advento da Lei n® 12.973/14, quando ainda néo havia
no ordenamento juridico uma norma que vedasse a formacao de &gio entre partes relacionadas.

Em que pese o fato da norma proibitiva de deducgéo de agio interno sé ter passado
a existir a partir do advento da Lei n° 12.973/14, é possivel que se apresentem argumentos
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contabeis para a sua vedacdo, reconhecendo-se o &gio quando estiverem presentes partes
independentes e n&o relacionadas.

Contudo, entendo que o julgador administrativo, no exercicio da atividade de
revisdo do lancamento tributario, ndo pode aplicar a teoria contabil em detrimento das normas
juridicas tributarias, que - repita-se - ndo veda a operacéo de agio interno.

Nesse sentido, cabe destacar alguns precedentes proferidos por camaras baixas,
tais como o acordao 1302-002.060, assim ementado:

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendério: 2010, 2011, 2012

PRELIMINAR DE DECADENCIA. INOCORRENCIA O registro
contabil do 4gio ndo afeta o resultado tributavel antes de sua amortizacéo
fiscal, e assim ndo integra a atividade de apuracdo do crédito tributario.
Logo, somente se cogitara de revisdo da atividade de langcamento a partir
do momento em que esta for praticada, ou seja, a partir do momento em
que a amortizacdo do agio afetar a determinacdo do crédito tributario.
N3o resta configurada a hipotese de decadéncia no presente caso. AGIO.
REQUISITOS DO AGIO. O art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 1997,
retratado no art. 385 do RIR/1999, estabelece a definicdo de agio e os
requisitos do &gio, para fins fiscais. O 4gio é a diferenga entre o custo de
aquisicdo do investimento e o valor patrimonial das acdes adquiridas. Os
requisitos sdo a aquisicdo de participacdo societaria e o fundamento
econémico do valor de aquisicdo. Fundamento econémico do agio € a
razdo de ser da mais valia sobre o valor patrimonial. A legislacéo fiscal
prevé as formas como este fundamento econébmico pode ser expresso
(valor de mercado, rentabilidade futura, e outras razes) e como deve ser
determinado e documentado. AGIO INTERNO. A circunstancia da
operacao ser praticada por empresas do mesmo grupo econdmico
ndo descaracteriza o agio, cujos efeitos fiscais decorrem da legislacao
fiscal. A distin¢do entre agio surgido em operacao entre empresas do
grupo (denominado de agio interno) e aquele surgido em operacdes
entre empresas sem vinculo, no é relevante para fins fiscais. AGIO
INTERNO. INCORPORACAO REVERSA. AMORTIZACAO. Para fins
fiscais, 0 &gio decorrente de operacfes com empresas do mesmo grupo
(dito &gio interno), ndo difere em nada do agio que surge em operacdes
entre empresas sem vinculo. Ocorrendo a incorporagéo reversa, 0 agio
podera ser amortizado nos termos previstos nos arts. 7° e 8° da Lei n°
9532, de 1997. UTILIZA(;AO DE EMPRESA VEICULO.
LEGALIDADE. MANUTENCAO DA DEDUTIBILIDADE DO AGIO.
A utilizacdo de empresa veiculo que viabilize o aproveitamento do agio,
por si sO, ndo desfigura a operacdo e invalida a deducdo do &gio, se
ausentes a simulagéo, dolo ou fraude.

E fato incontroverso que ndo fato que ndo houve desembolso de caixa, eis que 0
agio, no fechamento de capital da BUNGE e da Bunge Fertilizantes, decorreu de operacdo de
incorporacdo de acles, a qual ndo envolve remessa de numerério, mas sim uma especie de
permuta (substituicdo) entre a empresa incorporadora e 0s acionistas das empresas cujas acoes
foram incorporadas, tudo nos termos do art. 252 da Lei n. 6404/64.
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Entendo que assiste razdo a Recorrente na parte em que alega que essa
circusntancia de ndo ter ocorrido desembolso de caixa € irrelevante, uma vez que entrega de
acOes representa efetivo sacrificio de recursos. A expressdo “aquisi¢do” prevista na legislagdo
tributdria ndo se limita as operacbes de compra e venda com pagamento em dinheiro,
contemplando, no meu entender, outros negocios juridicos tais como aquele que se apresenta no
caso em questéo.

Dessa forma, entendo que a caracterizacdo da operacdo como agio interno nédo é
suficiente para a manutencao da glosa.

Utilizacdo de empresa veiculo

Outro argumento autdnomo apontado no TVF e adotado como razéo de decidir do
acorddo recorrido é o de que a empresa Bunge Participac@es foi utilizada como empresa veiculo.

Ab initio, registro que meu entendimento é o que de a simples acusacdo de
utilizacdo de empresa veiculo ndo é suficiente para legitimar a glosa do agio, quando ausentes
outros elementos que atestem a inexisténcia de propdsito negocial.

Porém, ndo é isso o que se verifica no caso em questao.

Analisando o Termo de Verificacdo Fiscal, é possivel identificar artificialidade na
seguinte sequéncia de atos:

Passemos entdo a discorrer sobre a operacdo. A situagdo das empresas acima
descritas, antes da primeira das operacOes estruturadas para a formagdo do
agio era a seguinte:

Figura 18: Estrutura Societaria Original

MINORITARIOS BUNGE LTD

3,24%

66,76%

\i A Y

BUNGE SERRANA FERTILIZANTE

A sequéncia das operagdes é iniciada com a Assembleia Geral Extraordinaria (AGE) da
BUNGE, datada de 19/12/2001 (PAF 2013 - Atos Societarios BUNGE39), cuja ata
contempla 04 anexos, donde podemos extrair as seguintes conclusdes:
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A SERRANA (BBRASIL), que neste ato alterou sua denominacéo social para
BUNGE BRASIL S/A, incorporou a totalidade das a¢Bes da BUNGE e da
FERTILIZANTE, passando estas a serem subsidiarias integrais daquela,
continuando suas atividades como até entéo vinham exercendo;

As acdes BUNGE e da FERTLIZANTE foram, entéo, retiradas do mercado;

Sendo uma incorporacdo de acles, a aquisicdo foi operacionalizada pela
substituicdo das a¢cBes da BUNGE e da FERTILIZANTE pelas da SERRANA,;

De acordo com o “Laudo de Avaliagdo do Patriménio Liquido Contabil da
BUNGE ALIMENTOS S/A em 30/09/2001” (Anexo 2 da referida ata), o valor
contabil da BUNGE (valor do PL) na referida data era de R$ 591.629.000,00;

O Laudo de Avaliacdo Econbmico-Financeira da BUNGE, elaborado pela
ARTHUR ANDERSEN (Anexo 3 da referida ata), aponta para um valor de
mercado da BUNGE, em 30/09/2001, de R$ 1.793.459.000,00, sendo a mais
valia em relagdo ao valor contabil motivada pela rentabilidade futura da
empresa;

O Laudo de Avaliagdo de Bens Imdveis e do Imobilizado Técnico - Divisdo
CEVAL, elaborado pela APPRAISAL (Anexo 4 da referida ata), registra um
valor total dos “imoOveis, maquinas e equipamentos, mdveis e utensilios,
instalacdes, equipamentos de informética e veiculos, de propriedade da
BUNGE ALIMENTOS - DIVISAO CEVAL”, no montante de RS
740.930.762,00;

Concluida a incorporacdo de agdes, assim ficou a situacdo das
empresas:

Figura 19: Estrutura Societaria Apds a Incorporagdo de Ag¢bes

MINORITARIOS BUNGE LTD
k—» SERRANA
BUNGE FERTILIZANTE

No livro DIARIO da SERRANA ou BBRASIL (PAF 2013 - Diario DEZ/2001
SERRANA), constata-se o registro, em 19/12/2001, dos lancamentos afetos a esta
incorporagdo de acdes (...)

Dos langamentos acima, de se concluir:

e A operacdo de incorporacdo de acGes da BUNGE apurou um &gio de R$
943.454.609,32, registrado na contabilidade da SERRANA;

e Da mesma forma, houve a geragdo de um é&gio de R$ 215.298.004,62 na
operacdo de incorporacdo das a¢des da FERTILIZANTE;

e No caso da BUNGE, temos que 850.004.390,68 + 943.454.609,32 =
1.793.459.000,00, que é o valor final do laudo da avaliagdo econémico-
financeira por rentabilidade futura;
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Até esta fase da operacao, o agio foi apenas criado na SERRANA, mas ainda ndo
havia as condicfes que o tornavam dedutivel na apuracdo do IRPJ e da CSLL. A
norma exigia uma operacado de reorganizacéo societaria, ou seja, uma fusao, cisédo
ou incorporacéo.

Continuando na descrigdo, e tendo por base o documento intitulado ESCRITURA
PUBLICA DE CONSTITUICAO DE SUBSIDIARIA INTEGRAL41 (PAF 2013 - Atos
Societarios BUNGE I1), constatamos que, em 19/06/2002 (data do registro da escritura
na Junta Comercial), foi criada a BUNGE Il, com capital de R$ 10.000,00, como uma
subsidiaria integral da SERRANA (BBRASIL), valendo lembrar que esta empresa
recém-criada possuia 0 mesmo endereco, telefone e fax da BUNGE. A figura abaixo
retrata essa alteracdo na estrutura societaria:

Figura 21: Estrutura Societdria Apés a Criagdo da BUNGE 11

MINORITARIOS | BUNGE LTD

L~ SERRANA

l l

’ BUNGE I ‘ BUNGE Il

FERTILIZANTE I

Estava assim criada a empresa veiculo, que serviria unicamente para receber o agio da
SERRANA e transferi-lo para uma empresa lucrativa do Grupo, a BUNGE, de forma a
reduzir seu IRPJ e CSLL a pagar.

Em 15/08/2002, ou seja, 2 meses depois, o capital da BUNGE Il foi aumentado em R$
1.591.205.271,26, com a conferéncia da participacdo que a SERRANA (BBRASIL)
detinha na BUNGE. Este descomunal aumento de capital esta consubstanciado na Ata
da AGE de 15/08/2002 da BUNGE Il (PAF 2013 - Atos Societarios BUNGE 1), e 0
valor foi segregado, sendo R$ 647.750.661,94 em investimento e R$ 943.454.609,32
como &gio, passando a estrutura a ficar como abaixo:

Figura 22: Estrutura Societdria Apos a Subscricdo de Capital na BUNGE

MINORITARIOS |

BUNGE LTD

BUNGE || I

|

A escrituragdo da BUNGE Il (PAF 2013 - Livros Contabeis BUNGE II) registrou o0s
seguintes lancamentos em 15/08/2002, data da subscri¢cdo de capital pela SERRANA
(destaques nossos):

FERTILIZANTE I
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O que se conclui dos langamentos acima é que o agio aqui escriturado é o mesmo
apurado pela SERRANA em 19/12/2001, quando da “aquisi¢io” da BUNGE
(incorporacdo de acfes). Ndo é apenas uma coincidéncia de valores! Trata-se
efetivamente do mesmo agio! Houve entdo a “transferéncia” desse agio (no valor exato)
apurado entre a SERRANA e a BUNGE em DEZ/2001, para a BUNGE I, na operagéo
ocorrida em AGO/2002,

Voltando a descri¢do da operagdo, em 29/08/2002, poucos dias depois do aumento de
capital na BUNGE Il com os papéis da BUNGE, esta incorporou sua controladora, a
BUNGE I1, 0 que se retrata abaixo:

Figura 24: Estrutura Societaria Apos a Incorporagio da BUNGE Il

MINORITARIOS I BUNGE LTD
|
\\ Y
.
—
T SERRANA

BUNGE FERTILIZANTE I

Com esta ultima etapa da operacéo, € no entendimento da FISCALIZADA, o &gio de
R$ 943.454.609,32 passou a ser amortizavel, uma vez que houve a incorporagdo da
BUNGE Il pela BUNGE, atendendo-se, formalmente, ao disposto no art. 386 do
RIR/99.

()

Observe-se que a situacdo final da estrutura societaria retratada na Figura 24 acima é
idéntica a situacdo constatada na Figura 19. N&o é por menos, pois todas estas operagdes
ndo possuiam substincia econdmica alguma. Eram “perfumarias” meramente formais,
“necessarias” para atingir o objetivo Unico, reduzir os montantes de IRPJ e CSLL
devidos.

Diante das constatacdes descritas acima, duas situacdes saltam aos olhos.

A primeira diz respeito ao curto periodo de tempo entre a criacdo da dita empresa
veiculo “BUNGE II” em 19/06/2002 e a sua posterior incorporacdo com capital social de R$
10.000,00. Em agosto de 2002 a referida empresa recebeu a transferéncia do agio apurado pela
SERRANA na incorporacao de a¢6es da BUNGE. Por fim, no mesmo més de agosto, a empresa
BUNGE I1 foi incorporada pela Recorrente em 29/08/2002.

Portanto, entre a constituicdo da dita empresa veiculo e a sua incorporacdo
passaram-se pouco mais de dois meses, 0 que caracteriza a artificialidade da operacéo, uma vez
gue a referida empresa foi constituida para receber o agio e ser incorporada, permitindo, assim, a
amortizagéo do &gio.

Outro ponto bem destacado no TVF é o fato de que a estrutura societaria retratada
na Figura 24 (situacdo apos as operacdes societarias), idéntica a da Figura 19 (situacdo apos a
incorporacgdo de acBes da Bunge pela SERRANA). Ou seja, 0 grupo fez tudo isso para retornar a
mesma situacao societaria ja existente alguns meses antes.
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Dessa forma, diante da auséncia de propdsito negocial da empresa veiculo
BUNGE I1, entendo que deve ser mantida a glosa.

(iii)Agio BALIMPAR gerado na BPAR

Por ndo existirem questionamentos sobre as operagdes societarias que geraram o
agio denominado BPAR, passo a transcrever o bem elaborado trabalho fiscal na parte em que as
descreve.

De forma resumida, a estrutura societaria do Grupo BUNGE no Brasil, antes de
27/09/2004, era como na figura abaixo, a qual foi extraida do Laudo de Avaliacdo
Econdmica da BBRASIL, elaborado pela PRICEWATERHOUSE COOPERS (PWC)
em 31/05/2004 (PAF 2013 - Laudos ECO BBRASIL):

Figura 2: Estrutura Societdria Original

Consultoria Ltda. Holdings B.V. H
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Bunge
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Conforme informagdes contidas no préprio laudo, o “controle acionario” da BBRASIL
era detido, indiretamente, pela BUNGE LTD, apesar deste fato ndo estar demonstrado
explicitamente na figura acima. Esta informacdo, aliada ao diagrama, evidencia, de
forma inequivoca, que a BUNGE, a FERTILIZANTE, a BIC, a BBRASILBV e a
BBRASIL pertenciam ao mesmo grupo econémico, o Grupo BUNGE.

ON 10,721%
PN 39,213%

Bunge
Brasil S.A.

100%

Bunge
Fertilizantes S.A.

Em 29 de abril de 2004, a BUNGE LTD anunciou a inten¢do de fechar o capital de sua
controlada BBRASIL, através de uma Oferta Pdblica de Aquisicdo de Agdes (OPA). O
Jornal VALOR ONLINE assim noticiou o fato em 27/05/2004:

Reestruturacdo - Recursos serdo usados para comprar a¢fes dos minoritarios.

Uma das maiores processadoras de soja do mundo, a Bunge Limited, com sede
nos Estados Unidos, definiu ontem que ira ofertar 8,5 milhGes de acfes no
mercado americano. A estratégia ratifica a intencdo da multinacional de
levantar recursos para a compra de acdes dos acionistas minoritarios da Bunge
Brasil, sua controlada, para finalizar o fechamento de seu capital.

Ou seja, 0 acionista controlador foi quem angariou recursos para fechar o capital de
uma subsidiaria sua, sendo que tais recursos vieram da oferta de suas acfes (acionista
controlador) no mercado americano.

Dentro deste contexto, a administragdo da BBRASIL contratou a PWC para assessora-la
na avaliagcdo econdmico-financeira da totalidade do capital da empresa, na data-base de
31 de marco de 2004, resultando no laudo de avaliagdo econdmica onde consta o
diagrama acima.
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O Leildo da OPA ocorreu em 27 de setembro de 2004, tendo sido o valor pago por
acdo superior ao seu valor patrimonial, resultando na criagcdo de agio. Em funcdo do
prazo decorrido entre a data base da primeira avaliacdo e a data da transacdo, a
BBRASIL solicitou a atualizacdo do laudo anteriormente elaborado. Novo laudo foi
emitido em 22/12/2004, pela prépria PWC, com valores da data-base de 30/09/2004, de
forma a fundamentar o 4gio gerado na transacdo da OPA.

Na data da realizacdo da OPA, 27/09/2004, definiu-se o preco de compra equivalente a
R$ 6,44 por acdo, tanto para as agOes ordinarias ou como para as preferenciais.
Conforme Edital da OPA (item 5.7), a composicdo acionaria do capital da BBRASIL
em 31/07/2004 era como abaixo:

Também conforme este mesmo Edital, a ofertante era a BPAR, controlada pela BICBV,
que detinha a totalidade de suas quotas, menos uma, representativa se seu capital. Ou
seja, ndo foi a controladora no exterior, a BUNGE LTD, quem adquiriu as acdes da
BBRASIL, tampouco a prépria BBRASIL. Em 14/05/2004, foi criada a BPAR, com
capital social de R$ 10.000,00, para ser a “OFERTANTE” na aquisi¢do das ac¢des da
BBRASIL, tendo adquirido as respectivas cotas dos minoritarios, pagando por isso mais
de 800 milhGes de reais.

Mas de onde vieram os recursos para a BPAR realizar esta aquisicdo? Em resposta ao
TERMO DE INTIMACAO FISCAL N° 10 (PAF 2013 - TIF 10), a FISCALIZADA
apresentou comprovantes de 05 remessas da empresa BUNGE TRADE LTD, sediada
nas Ilhas Cayman, e controlada pela propria BPAR, conforme informagdes de sua DIPJ.
Estas remessas ocorreram em 15/07/2004, a titulo de empréstimos, e totalizaram US$
280.000.000,00. Intimada a comprovar a quitacdo deste empréstimo, conforme TERMO
DE INTIMACAO FISCAL N° 20 (PAF 2013 — TIF 20), a FISCALIZADA alegou n&o
ter encontrado em seus arquivos esta documentacao! Vejam, um empréstimo da
ordem de 800 milhdes de reais, e a empresa simplesmente ndo encontra a comprovagao
de quitacdo. De se observar que esta divida, apos as sucessivas incorporagdes e cisdes,
ao menos em parte, foi parar na FISCALIZADA, considerando a versdo parcial do
patriménio da FERTILIZANTE para a BALIMPAR e depois para a BUNGE. Esta
divida foi paga? Quando? A empresa ndo respondeu!

De se registrar, entretanto, que em sua peca impugnatoria relativa ao PAF 2013, a
FISCALIZADA remeteu a prova de quitagdo deste empréstimo ao processo
16561.720026/2011-13, relativo a autuacdo sofrida pela BUNGE FERTILIZANTES
S/A, onde a parcela do agio aqui debatido, que permaneceu com a FETILIZANTE na
cisdo parcial, foi glosada pela Fiscalizacdo da RFB.

O TERMO DE VERIFICACAO FISCAL (TVF) daquele processo, onde a BUNGE
FERTLIZANTES foi autuada, assim discorreu sobre este empréstimo:

Os valores totais financiados foram de US$ 280.000.000,00 equivalentas a
R$ B49.617.000,00, como demonstrado 2baixo (o capital social da Bunge Parlicipacies
era de RS 10.000,00):

FRamedenle  Burge Trade Lid,
Beneficliris: Bungn Paricpagses Lid
i =g | nreg tomato e

304 082 000 00 566, BT

pe A e
| ésoao) 3.241]
T 175 000,00 3 665 750,00 B B0 000,00
0072400000 ]  53000000.00 | 13.212.50000] 6700000000

31092000001 10.700.000.00 | 3,963 750,00 3, B00000.00
B0.540.008,00 ,600,000,00 | 2,642 500,00 5 AD0.000,00

5 m ; |77 G 66,67 | T 167 000.000,00 |
25 21231900000  B4.526.172,51
Obs.: A Bunge Trade Ltd. era subsididria integral da Bunge Participagdes Lida.

Até a data da incorporagdo da Bunge Participagtes pela Bunge Erasil SA.,
em 312005, haviam sido liquidados US$ 83.000.00000 do walor principal com
pagamento de juros de LIS$ 37.024, 166,67 (fodas as liguidacies e pagamenios de juros
ocorreram ng més das incorporagies — outubro de 2005} .

Apds as incorporagbesicisdo o montanie do saido ainda ndio quilado fol
segregado para as empresas Bunge Fertilizantes S.A. e Bunge Alimentos Participagdes
Ltda. como demonsirado abaixo:

Saldo remanescente a pagar:
Bunge Alimentos Participagdes Lida, ; USS 106.600.000,00
Bunge Ferilizantes SA : USS 80.400.000,00

Obs.: A Bunga Alimentos Parficipages Lida. foi incorporada pouco tempo apds pela
Bunge Alimentos 5.A., em fevereiro de 2006.
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Como presumido originalmente, parte da divida foi parar nos colos da BUNGE e da
FERTILIZANTE. Porém, de se observar a estranheza de como foram feitos os aportes
de capital na BPAR: financiamentos de pré-pagamentos de exportacdo (PPE)! A BPAR,
criada em maio de 2004, ja em julho recebe financiamento quase que bilionario (em
reais), e pagaria este financiamento com exportacdes! Uma empresa de capital social de
R$ 10.000,00! Mas vale lembrar que estes recursos tinham destinacdo especifica:
resgatar as acbes da BBRASIL na operagdo de OPA. Quem eram as exportadoras do
Grupo? BUNGE e FERTILIZANTE. Onde foram parar estas dividas? Na BUNGE e na
FERTILIZANTE! Coincidéncia? N&o, a BPAR nunca iria pagar estes financiamentos
porque ndo tinha capacidade para tal. A formatagdo encontrada para as quitagGes
iniciais realizadas pela BPAR foi performance de exportacdes, como descrito no TVF,
abaixo transcrito:

A liguidagao dos US$ 93.000.000,00 foi feita através de exportacies de soja
& seus dervados. Todos 0s conhecimentos de embarque tiveram como remetente
das mercadorias a Bunge Alimantas S.A. Mos demaonstrativos de quitacde, onde estic
relacionados datas de embarque, n° de coniratos, RE e despacho, assinam pela Bunge
Alimentos SA. Erico Tavares Lopes & Simone Maria de Souza Bodenmuller; ambos
tinham vinculos empregalicics com a Bunge Alimantos,

Juntamente com esses demonstrativos que wvinculavam despaches de
exporiagio aos contratos de pré-f de exporlagio, foram apresentados oficlos
dirigidos & DRF/Blumenau conde a Bunge Alimentos declarou que a Bunge
Participagbes Ltda. constava cadastrada no Siscomex gomo empresa de Mesmo grups

econdmico e gue estava autorizada a vinculer contrato de cambio em registros de
exporiagio da Bunge Alimentos S.A.

O acima exposto sé serve para comprovar que a BPAR nasceu com os dias contados, e
serviria apenas para transferir o agio, e como agora demonstrado, as dividas do PPE
para a BUNGE e para a FERTLIZANTE.

Voltemos a descricdo da operagdo. Apds a criagdo da BPAR, e esta adquirir as a¢fes da
BBRASIL, mediante o processo da OPA, o diagrama da estrutura societaria
simplificada ficou como a seguir:

Figura 3: Estrutura apés Aquisi¢do das Agdes pela BPAR
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A diferenca entre este diagrama e o anterior, que destacou a estrutura originaria do
Grupo, € que a BPAR entrou no lugar do MERCADO.

Aqui surge um primeiro questionamento: por que colocar a BPAR neste processo de
aquisicdo, se a prépria BBRASIL poderia fazer este papel de ofertante na aquisicdo de
suas acdes? Intimada a esclarecer este aspecto, conforme TERMO DE INTIMACAO
FISCAL N° 20, a FISCALIZADA assim justificou:

& ltem2.2.1:

A BUNGE PARTICIPAGOES empresa do Grupo Bunge, foi a companhia utilizada no
Brasil para implementagdo do PROCESSO OPA - OFERTA PUBLICA DE ACOES, com o
objetive do Fechamento de Capital da Bunge Brasil 5/A, porque estava apta
legalmente a assim figurar e detinha 4 época a melhor estrutura societdria e
financeira, tendo como meta principal adquirir, com Base nas Regras de Mercado
da CUM, todas as agdes negociadas em bolsa dos acionistas minoritdrios com
participagdo na Bunge Brasil e assim permitir o fechamento de capital da Bunge
Brasil, gue erz empresa holding com participago 4 dpoca de 100 % nas empresas
operativas: Bunge Alimentos 5/A e Bunge Fertilizantes 5/A.
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Veja que do acima exposto, a Unica justificativa apresentada foi a “melhor estrutura
societaria e financeira” detida pela BPAR. Com a devida vénia, mas esta afirmag@o ndo
coaduna com a realidade! A BPAR foi criada apenas em 14/05/2004, com capital social
de R$ 10.000,00! Ela passou a ter essa boa “estrutura societaria e financeira” com o
aporte de capital, quase bilionario, feito pela BUNGE TRADE, em 15/07/2004! Sé que
essa “estrutura societaria e financeira” poderia ser perfeitamente “criada” na propria
BBRASIL. Bastava direcionar os recursos para ela! Mas, como ja dito anteriormente, a
norma exigia uma reorganizacdo societaria para que o agio pudesse ser amortizado.
Esse foi 0 Unico motivo para o uso da BPAR neste processo de fechamento do capital
da BBRASIL.

Nesta fase da operacdo, o agio de R$ 389.373.463,92 foi gerado na BPAR, e sua
apuracdo consta do DEMONSTRATIVO DE AGIOS (PAF 2013 - TIF 06),
disponibilizado pela propria FISCALIZADA no curso do procedimento fiscal ocorrido
em 2010:

e o dgin ido ¢ Brasd S
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Posteriormente, houve a incorporacdo da BPAR pela BBRASIL, em 31/10/2005, as
10h00min, e a estrutura societaria ficou como abaixo, com a transferéncia do agio para a
BBRASIL.

Figura 4: Estrutura apds Incorporagdo da BPAR
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Ressalta-se que, com a incorporacdo da BIC pela BBRASIL (operacdo que sera
detalhada mais adiante), também ocorrida em 31/10/2005, s6 que as 09h0Omin, a
BBRASILBYV passou a deter 100% do capital da BBRASIL.

Como demonstrado acima, este agio no valor de R$ 389.373.463,92, escriturado
originalmente na BPAR em 27/09/2004, foi transferido por incorporacdo para a
BBRASIL, em 31/10/2005, as 10h00min. Depois, em nova incorporagao, na mesma
data, mas as 15h30min, o &gio foi transferido para a FERTILIZANTE. Em seguida, em
processo de cisdo parcial desta, também ocorrido em 31/10/2005, as 17h30min, o agio
foi vertido parcialmente para a BALIMPAR, empresa recém-criada & época. Nesta
cisdo, apenas uma parte do agio foi transferida para a BALIMPAR, R$ 171.324.324,12,
correspondentes a 44% do agio total.

Na incorporacdo da BBRASIL pela FERTILIZANTE, o controle da BUNGE, até entdo
detido pela BBRASIL, passou para a FERTILIZANTE. Na cisdo parcial desta, este
controle da BUNGE foi vertido para a BALIMPAR. Finalmente, em novo processo de
incorporagdo reversa, a BUNGE absorveu todo o patrimdnio de sua controladora, a
BALIMPAR, que incluia o agio aqui debatido.

iy
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Observe-se que com a primeira incorporacdo, da BPAR pela BBRASIL, em relagdo a
qual a BPAR pagou um agio fundamentado por rentabilidade futura, entendeu-se, ao
menos formalmente, que as condicBes para tornar o 4gio amortizavel haviam sido
implementadas. Ou seja, entendeu-se que como a BPAR detinha participacdo na
BBRASIL adquirida com agio (OPA), e ela foi absorvida, por incorporacdo reversa,
pela propria BBRASIL, 0 &gio passou a ser amortizavel, nos termos do art. 386 do
RIR/99.

Este agio, ja amortizavel, passou entdo para a FERTILIZANTE (incorporacdo da
BBRASIL), depois para a BALIMPAR (apenas 44%, com a cisdo parcial da
FERTILIZANTE), e finalmente para a BUNGE, com a incorporagdo da BALIMPAR.
Assim, com esta Ultima incorporagdo, da BALIMPAR pela BUNGE, em 28/02/2006,
esta passou a amortizar o agio, em parcelas mensais de R$ 1.427.702,70 (= R$
171.324.324,12 / 120), pelo periodo de 10 anos.

Abaixo, reproduzimos as figuras que mostram a situacdo originaria do Grupo, e a final,
apos a incorporagdo da BIC pela BBRASIL. Podemos constatar que a estrutura final é
praticamente a mesma que a original, a exce¢do do MERCADO, cujas a¢des foram
“resgatadas” pelo controlador, ¢ da BIC, que também foi incorporada pela BBRASIL.
Além disso, como ja ressaltado, a FOSFERTIL n3o teve participagdo relevante na
operacdo. Olhando-se para a primeira estrutura, e depois para a Ultima, verifica-se que o
que aconteceu de fato foi um resgate de a¢Ges pela propria BBRASIL, 0 que ndo atende
ao disposto no art. 386 do RIR/99. Para dar uma veste de reorganizacdo societéria, e
procurar atender este dispositivo legal, o Grupo utilizou-se de uma empresa veiculo,
cuja participagdo foi completamente desnecesséria neste processo de resgate de acoes.

Figura 5: Evolugdo da Estrutura Societaria
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Assim como ressaltado na analise do agio denominado Bunge Il acima, entendo
que a utilizacdo de empresas veiculos, por si s0, ndo é suficiente para fundamentar a glosa do
agio.

No entanto, entendo que a referida empresa foi criada apenas para amoldar o

negocio juridico realizado pela Recorrente aos termos do art. 386, do RIR/99, sem qualquer
propdsito negocial.
Dos fatos descritos acima, cabe destacar:
(1 A empresa BPAR foi criada em 14/05/2004, com capital social de R$
10.000,00, para ser a “OFERTANTE” na aquisi¢do das acdes da

BBRASIL, tendo adquirido as respectivas cotas dos minoritarios, pagando
por isso mais de 800 milhdes de reais;
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(i) Os recursos para aquisicdo das acdes da BBRASIL foram recebidos pela
BPAR a titulo de empréstimos, mais precisamente financiamentos de pré-
pagamentos de exportacédo (PPE);

(i) A BPAR né&o exerceu qualquer atividade operacional e néo realizou tais
exportacOes, de forma que as dividas foram transferidas para as empresas
BUNGE e Fertilizante (exportadoras do grupo)

A sequéncia da estruturagdo dos negocios descritos acima possibilitou a
contabilizacdo do agio pela BPAR g, ato continuo, a sua incorporacdo, possibilitando, assim, a
amortizacdo do &gio, nos termos do art. 386, do RIR/99.

Note-se que ndo se discute aqui o direito de se realizar a reorganizacao societaria
adotada pelo Grupo Bunge, mas os efeitos tributarios da artificialidade da utilizacdo da BPAR
para aquisicdo das acdes pulverizadas no mercado.

Isso porque, como bem pontuado pela Fazenda Nacional em suas contrarrazdes,
se para obter se para obter o beneficio da amortizacdo do &gio 0s grupos econdmicos estivessem
legitimados a fazer todo tipo de malabarismo societario para incidir numa unido de patriménios
meramente formal, bastaria entdo que a previsdo legal fosse no sentido de que “quem adquirir
participacdo societaria com &gio esta autorizado a deduzir o valor do agio para fins fiscais na
sociedade de sua escolha”, prevendo os procedimentos contabeis aptos a refletir essa realidade.

Tal ndo é o caso. A legislacdo tributaria exige a absorcdo do patriménio por
incorporacdo, fusdo ou cisdo, 0 que nao haveria sem a utilizacdo da empresa BPAR.

Nesse sentido, é importante destacar que essa operacao que gerou o agio na BPAR
ja foi objeto de anélise pelo CARF, s6 que em autuacdo sofrida pela BUNGE FERTILIZANTES
S/A, empresa do Grupo BUNGE (Processo 16561.7200026/2011-13 Actrddo 1402-001.460, de
08/10/2013).

Na ocasido do referido julgamento, por maioria de votos, prevaleceu o
entendimento no sentido da artificialidade da operagdo, mantendo-se a glosa. Dessa forma, por
ser totalmente aplicavel ao caso em analise, peco vénia para transcrever trecho do voto do ilustre
Conselheiro Fernando Brasil, redator do voto vencedor.

N&o se pode confundir o direito a contabilizacdo do agio com as condigdes para
amortizacdo em termos fiscais.

()

Constata-se, assim, que, em regra geral, 0 agio devera ser ativado e utilizado como custo
somente no momento da alienacdo do investimento, obviamente se essa vier a ocorrer, 0
que, frise-se, ndo ha qualquer noticia de que tais alienagdes tenham ocorrido no caso
concreto.

Nesse sentido, compulsando os autos, percebe-se claramente que 0s investimentos
realizados, e adquiridos com &gio, comporiam o ativo da Recorrente, provavelmente,
por tempo indeterminado, haja vista a continuidade das operacdes antes realizadas pelas
investidas em novas empresas, segregadas de acordo com o ramo de atividade a que se

dedicavam e, ao que tudo indica, ainda se dedicam, com exce¢do da hipdtese de
fechamento de capital.

A artificialidade da operacdo foi justamente buscar o contorno de tais normas
imperativas, que impunham a ativacdo do &gio, buscando posicionar a Recorrente diante
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de normas de contorno, quais sejam, o art. 386, I11, e seu 8 6°, 11, do RIR/99, transcritas
a seguir, mediante operacOes societarias meramente com fins fiscais:

(.).

Isso porque o fato de a formacdo do agio ter cumprido os requisitos legais estabelecidos,
em especial aqueles em que essa turma firmou entendimento necessarios (o efetivo
pagamento do custo total de aquisi¢do, inclusive o agio; a realizacdo das operagdes
originais entre partes ndo ligadas; seja demonstrada a lisura na avaliagdo da empresa
adquirida, bem como a expectativa de rentabilidade futura), ndo possui o conddo de
permitir que a regra geral seja desrespeitada, qual seja, o agio devera compor o custo do
investimento para fins de apuracdo de ganho de capital em eventual alienacéo
(inteligéncia do art. 391 c/c art. 426, |1, ambos do RIR/99).

Nessa senda, para que o agio com fundamento em rentabilidade futura possa compor o
resultado do periodo, o regulamento do imposto de renda impfe ou a alienacdo do
investimento — nesse caso, na forma de custo de aquisi¢ao -, ou mediante amortizacéo,
desde que haja incorporacdo, fusdo ou cisdo entre investidora e investida (art. 386, caput
e inciso I1), ainda que de forma reversa (art. 386, § 6°, I1).

A artificialidade da operacdo estd, justamente, no passo intermediério utilizado pela
Recorrente a fim de que o agio, que deveria compor o custo do investimento, que talvez
nunca seja alienado, pudesse ser amortizado: a criagdo de empresas veiculos, a fim de
que pudesse ser realizada uma operacdo de reestruturacdo com incorporagdo reversa
permitindo, no entender da Recorrente, o inicio da amortizagdo dos valores de agio.
Deu-se, assim, a denominada “transferéncia de agio”.

Com efeito, mostra-se falacioso o argumento de que o agio seria amortizado de qualquer
modo, pois, conforme j& repisado, os investimentos mantiveram-se inertes na real
adquirente (Recorrente), e, as operagdes a que diziam respeito 0s investimentos,
permaneceram segregadas nas empresas operacionais, o que inviabilizaria por completo
qualquer forma de transferéncia do &gio para o resultado fiscal (com a ressalva feita
quanto a operagdo de fechamento de capital).

Né&o ha davida que a pessoa juridica que, em virtude de incorporagdo, fusdo ou ciséo,
absorver patrimdénio de outra pessoa juridica que dela detenha participacdo societéria
adquirida com agio, cujo fundamento seja a rentabilidade futura, podera amortiza-lo nos
balancos correspondentes a apuracdo do lucro real, levantados posteriormente a
incorporagdo, fusdo ou cisdo, & razdo de um sessenta avos, N0 maximo, para cada més
do periodo de apuracao, pois assim possibilita o art. 386 do RIR/99.

De igual forma, ndo se pode olvidar que o contribuinte tem o direito de estruturar o seu
negdcio de maneira que melhor Ihe convém, com vistas a reducdo de custos e despesas,
inclusive a reducdo dos tributos, sem que isso implique, necessariamente, qualquer
ilegalidade.

Entretanto, o que ndo se admite atualmente é que os atos e negdcios praticados se
baseiem numa aparente legalidade, sem qualquer finalidade empresarial ou negocial,
para disfarcar o real objetivo da operagdo, quando unicamente almeje reduzir o
pagamento de tributos.

No caso concreto, ressalta aos olhos o posicionamento artificial da Recorrente em face
das leis de regéncia de cunhos societario e fiscal.

A estrutura negocial montada pela Recorrente caracteriza o que a doutrina denomina de
“operac¢ao estruturada em sequéncia”.

()

Salienta-se que sem a utilizagdo das denominadas “empresas veiculo” ndo haveria
amortizagdo do &gio, pois tais valores deveriam compor o custo do investimento,
conforme ja abordado. Nesse contexto, é de pouco relevo se as “empresas veiculos”
efetivamente operavam, ou se suas existéncias foram efémeras. O importante para a
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caracterizacdo como conduit company foi a efemeridade de suas participacbes no
negdcio, em si.

Em curto lapso, simplesmente por sua interposicdo em negdcio juridico, foi capaz de
causar efeitos tributarios, ndo em si mesma, mas na pessoa juridica que efetivamente
ocupava um dos polos da operacdo negocial perpetrada.

Conforme se observa, os pontos destacados por Greco ressaltam aos olhos no caso
concreto, pois as operagBes perpetradas pela Recorrente foram estruturadas em
sequéncia, sem qualquer propo6sito negocial que nao seja a mera economia tributaria. Ou
seja, utilizou-se de sociedades de passagem a fim de que a mais valia na aquisi¢do de
acOes — contabilizada como agio e que deveria compor o custo do investimento para fins
de apuracdo de ganho de capital -, ap6s imediata incorporacgdo reversa entre investida e
investidora (empresa veiculo), se transformasse em despesa dedutivel na Recorrente
mediante transferéncia do &gio a ser amortizado.

Por esses motivos, nego provimento ao recurso quanto a amortizacdo dos &gios
mediante utilizagdo de empresas veiculo.

Especificamente em relacdo ao denominado “agio BPART”, em que se visou ao
fechamento do capital da Recorrente, convém tecer comentarios complementares.

De acordo com o caput do art. 30 da LSA, a regra geral é que “A companhia ndo podera
negociar com as proprias agdes”. Caberia a analise quanto a excecdo contida na alinea
"b", do paragrafo 1°, do artigo 30 da LSA10 a fim de verificar se o valor envolvido na
operacdo superaria 0 montante de lucros e reservas da Recorrente, o que viabilizaria a
aquisicdo das prdprias acdes, sem contudo, alterar seus efeitos contébeis, conforme se
demonstrara a seguir.

Na operacdo analisada, entendo que se tornou evidente que ao final, de fato, a
Recorrente adquiriu suas préprias acdes. Para tanto, utilizou-se de BPART como
empresa veiculo na aquisicao de tais agdes. A consequéncia contabil de tal interposi¢do
foi possibilitar que a “mais valia” na aquisicdo das acdes fosse contabilizada por
BPART como 4&gio. Ato continuo, BPART foi incorporada pela Recorrente. A
consequéncia fiscal da ultima operagdo foi possibilitar a Recorrente a amortizacéo de tal
agio, reduzindo as bases de calculo de IRPJ e CSLL.

E importante ressaltar que ndo esta se afirmando que o Grupo Bunge ndo poderia
adquirir as a¢fes de uma das empresas do conglomerado, mas sim que o modo como a
operacdo foi estruturada acabou por configurar a aquisicdo das préprias acdes, com
repercussdo também no ambito fiscal.

Analisam-se ainda os efeitos de tal operacdo nos resultados da Recorrente. Ao adquirir
suas proprias agles as pessoas juridicas devem adotar tratamento contabil especifico e
determinado. Caso as operacOes fossem corretamente contabilizadas a aquisicdo das
proprias acdes deveria ser registrada em conta retificadora do patriménio liquido —
acOes em tesouraria, € ndo como 4gio. O processo de aquisicdo das proprias acdes ndo
esta sujeito ao mesmo regramento do &gio quando h& o pagamento de mais valia em tal
operacdo. O Manual de Contabilidade Societaria da FIPECAFI explicita:

a) a aquisicdo de acdes de emissdo propria é uma transacdo de capital da companhia
com seus socios, ndo devendo afetar o resultado;

b) a operacdo de compra de agBes pela prépria companhia € como se fosse uma
devolugdo de patriménio liquido, motivo pelo qual a conta que as registra (devedora,
com titulo de “Ag¢des em Tesouraria”) deve ser apresentada como conta redutora do
patrimdnio (conforme artigo 182, pardgrafo 5°, da Lei 6.404 de 1976); e

c) as ac¢Oes adquiridas devem ser contabilizadas na conta de a¢cdes em tesouraria por seu
custo de aquisicao, ou seja, pelo preco pago ao detentor das referidas agdes.” (grifos do
original)

Por conseguinte, sob o aspecto tributario, caso a aquisicdo das a¢oes da Recorrente ndo
tivesse sido tratada como aquisi¢do de investimento, mas sim como aquisi¢cdo das
proprias acles, ndo haveria efeitos sobre seus resultados, uma vez que o tratamento
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contabil dado as aquisicbes das proprias acOes influenciaria tdo somente contas
patrimoniais. Logo, além da vedacdo a negociagdo com as proprias acoes (art. 30 da
LSA), pode-se concluir que também o aspecto tributario levou a Recorrente a estruturar
a operacdo de aquisicdo de suas prdprias acbes de modo artificial, burlando ndo sé a
legislacdo societaria, mas ferindo de morte também principios norteadores de nosso
arcabouco juridico, em especial, o principio da capacidade contributiva.

Em resumo: analisando-se o cendrio, constata-se que a Recorrente desejava adquirir
acOes de sua propria emissdo em poder de terceiros.

Contudo, o art. 30 da LSA veda, em regra, que a companhia negocie com as proprias
acOes. Por meio de operacdes sucessivas, mediante utilizacdo de empresa veiculo
(BPART), a Recorrente, ao final de todas as etapas, passou a deter suas proprias acdes.
Cumpre ressaltar que a deteccdo de desrespeito a legislacdo societaria, pura e
simplesmente, ndo é objeto do trabalho da RFB. Contudo, quando tal conduta passa a
gerar reflexos tributarios, ndo se pode olvidar que a autoridade fiscal ndo s6 pode, mas
deve, a teor do disposto no art. 142 do Estatuto Tributario, apurar o crédito tributario
eventualmente recolhido a menor. Frise-se: ndo houve aquisi¢do de investimentos, mas
sim aquisicdo das proprias agdes.

Como consequéncia, a mais valia na aquisicdo sequer poderia afetar o resultado da
Recorrente.

Observa-se que, no caso em exame, sem a utilizagdo de empresa veiculo, ndo haveria a
criacdo do 4gio, pois os efeitos contabeis da operagdo seriam retratados diretamente no
patriménio liquido da Recorrente, conforme ja abordado. De igual forma, tornar-se-ia
evidente a infringéncia a legislacio societéria relativa a aquisicio das proprias acdes. E
de pouco relevo se BPART efetivamente operava, ou se sua existéncia foi efémera. O
importante para a caracterizacdo como conduit company foi a efemeridade de sua
participacdo no negdcio, em si. Em curto lapso, simplesmente por sua interposi¢do em
negdcio juridico, foi capaz de causar efeitos tributarios, ndo em si mesma, mas na
pessoa juridica que efetivamente ocupava um dos polos da operagdo negocial
perpetrada, qual seja, a Recorrente. E, frise-se, o papel da conduit company serviu, no
caso concreto, a uma s6 vez, para fraudar a legislacdo societaria e diminuir a carga
tributaria da Recorrente, verdadeira adquirente de suas proprias agdes. Além de tais
causas, ndo houve comprovacdo de outro papel por parte de BPART.

Por fim, é imperioso esclarecer que a autuacdo baseia-se exclusivamente nos passos
intermedidrios da reorganizacdo societaria e dos seus efeitos tributarios. Néo se
contestam, pois, 0s demais aspectos da reorganizacdo, bem como suas consequéncias
em outras searas.

Dessa forma, por auséncia de proposito negocial, entendo que deve ser mantida a
glosa do agio.

No que diz respeito ao segundo fundamento da glosa, qual seja, precariedade do
laudo de avaliacdo, entendo que a questdo foi, de fato, superada pela DRJ, por auséncia de
comprovacao da alegada precariedade do laudo.

Verifica-se que a Fiscalizacdo, pretendendo desqualificar o laudo de avaliacéo
apresentado pela Recorrente, alegou que ele deveria ter atribuido, ao menos em parte, a mais
valia dos ativos da Bunge Brasil.

Ocorre que legislacéo tributaria vigente a época dos fatos ndo impedia que o agio
estivesse apenas fundamentado em rentabilidade futura. Foi apenas em 2013, com a edicdo da
MP 327/2013, convertida na Lei n® 12.973/2004, que passou a ser obrigatoria a apuracao do agio
apos a alocagdo do valor justo dos ativos.
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Dessa forma, adoto como minhas as razdes de decidir constantes do voto condutor
do acérddo recorrido:

No caso, a impugnante ndo admite que a “demonstra¢do” nos termos trazidos pela
fiscalizacdo poderia ser o verdadeiro espirito da lei.

Sobre a questdo, ja& me manifestei diversas vezes no sentido de que a inclusdo expressa
de um comando normativo pode buscar simplesmente a diminuicdo dos litigios ante a
cultura positivista brasileira. Ndo se pode a priori determinar que essa inclusdo é
novidade.

Entretanto, no caso em discussdo, ndo me parece ser essa a questdo relevante.

A tese da fiscalizacdo decorre de uma interpretacdo claramente ampliativa dos
contornos da "demonstracdo” exigida pelo legislador, criando-se ordem de prioridade
inexistente na lei. Na mesma linha argumentativa defendida no item anterior, l&
contréria & argumentacdo do contribuinte, aqui contraria a argumentacdo da autoridade
fiscal, essa interpretacdo ampliativa é fragil e inadequada para fundamentar infracdes
relativas a beneficio fiscal.

Por essa razdo, ndo acolho a tese da fiscalizacdo em relacdo a precariedade do laudo,
respondendo ndo & pergunta “E imprestavel o laudo que ndo especifica as parcelas do
&gio referentes ao valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada
superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade, e o fundo de comércio, 0s
intangiveis e as outras razoes economicas?”.

De qualquer forma, mesmo apdés se afastar o fundamento da precariedade do laudo
de avaliacdo, a glosa deve ser mantida, com base no fundamento da utilizacdo da empresa
veiculo.

(iv) Agio BALIMPAR gerado na BIL

Alega a Recorrente que desistiu da discussao relativa ao 4gio denominado BIL.
Tendo incluido os débitos de IRPJ e CSLL em programa de parcelamento.

Dessa forma, limita-se a requerer o reconhecimento de que os valores quitados no
ambito do parcelamento sejam abatidos da presente acéo fiscal.

Ocorre que ndo compete a este Conselho avaliar os argumentos relativos a
extincdo do crédito tributario por pagamentos no ambito do parcelamento, sem prejuizo deste
controle pela Unidade de Origem.

(v) Excesso de juros — Subcapitalizacdo

Conforme ao que se depreende dos autos do presente processo, sdo trés os pontos
controvertidos sobre a infracdo de subcapitalizacdo: (i) inicio da producéo dos efeitos da Lei n°
12.249/2010; (ii) a apuragdo do excesso de juros pela média mensal ponderada; e (iii) a
aplicacdo do limite previsto no art. 25 da Lei n°® 12.249/2010.

Para melhor compreensao dessas discussdes, passa-se a examina-las isoladamente.

Inicio da producéo dos efeitos da Lei n°® 12.249/2010

Entende a Autoridade Fiscal que as normas previstas na MP 472/2009 convertida
na Lei n°® 12.249/2010 entraram em vigor no dia 16 de dezembro de 2009, na forma do art. 139, |
“d”, da Lein® 12.249/2010.
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A Fiscalizacdo entendeu que o principio da anterioridade ndo seria aplicavel ao
caso concreto por ndo se tratar de instituicdo ou majoragéo de tributo, mas tdo somente defini¢édo
de nova hipdtese de incidéncia.

Nota-se que este entendimento foi afastado pela DRJ, que entendeu ndo serem
aplicaveis as normas de subcapitalizacdo ndo seriam aplicaveis no ano de 2010 para apuracdo do
IRPJ e nos meses de janeiro e fevereiro de 2010 para apuracgao da CSLL.

Isso porque, A Lei 12.249, de 2010, ao implementar critérios objetivos para o
nivel de endividamento das pessoas juridicas residentes no Brasil, para definir quando as
despesas com juros pagos ou creditados a pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no
exterior poderdo ser consideradas operacionais — no sentido empregado pelo art. 47 da Lei 4.506,
de 1964 (art. 299 do RIR/99), majorou a base de célculo do IRPJ para os contribuintes que se
enquadravam nos novos critérios estabelecidos.

O referido entendimento encontra amparo no art. 62, 82°, da Constituicdo Federal,
que assim dispde:
Art. 62. Em caso de relevancia e urgéncia, o Presidente da RepuUblica podera adotar

medidas provisérias, com forca de lei, devendo submeté-las de imediato ao Congresso
Nacional.

()

§ 2° Medida provisdria que implique instituicdo ou majoracdo de impostos, exceto 0s
previstos nos arts. 153, I, 11, 1V, V, e 154, 11, s6 produzira efeitos no exercicio financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o Gltimo dia daquele em que foi editada.

Neste sentido, considerando que a medida proviséria MP 472/2009 foi convertida
na Lei n°® 12.249/2010 apenas em 11 de junho de 2010, é certo que as suas disposi¢cdes ndo
poderiam ser aplicadas ainda no exercicio de 2010.

Evidentemente, o comando do art. 62, 82°, da Constituicdo Federal é direcionado
apenas aos impostos. Dessa forma, prevalece o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido de que para contribuicBes sociais é aplicavel o principio da anterioridade especial
previsto no art. 195, 86°, sendo que o prazo de 90 dias devera ser contado da data de publicacdo
da Medida Provisoria.

Nessa toada, diz-se que, no caso de medida provisoria, posteriormente convertida
em lei, ndo havendo na conversdo uma alteracéo significativa do texto, o termo inicial do prazo
de noventa dias, previsto no art. 195, 8 6°, da CF, deve ser contado da data da publicagdo da
medida provisoria inaugural, e ndo da lei de converséo.

Importante destacar que o presente entendimento ndo encontra obstaculo na
sumula CARF n° 2 ou no art. 26-A do Decreto n° 70.235, uma vez que ndo se trata aqui de
afastar a aplicagdo de uma norma sob o fundamento de inconstitucionalidade.

Ao contrario disso a discussdo encontrada nos autos do presente processo
administrativo refere-se a vigéncia da norma juridica tributaria e a sua aplicacdo no tempo, em
razdo dos limites objetivos estabelecidos nas normas referidas acima.

Portanto, entendo que deve ser mantida a deciséo a quo.

Apuracdo do excesso de juros pela média mensal ponderada
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A fiscalizacdo acusa a autuada de ndo ter utilizado o método da média ponderada
mensal para determinar o excesso de juros na subcapitalizacdo. Aduz que os valores do
endividamento e do patriménio liquido foram obtidos diretamente dos saldos finais de cada més
nos balancetes, ao revés da norma que determinava o calculo pelo método da média ponderada
mensal (Lei 12.249/2010, art. 25, §4°).

Por sua vez, a autuada se defende alegando que a lei ndo estabeleceu a forma de
apuracdo da media ponderada mensal exigida pelos art. 24 e 25 da Lei 12.249, o que trouxe um
problema de falta de condicGes de aplicabilidade da norma juridica.

Além da alegada falta de eficicia técnica da norma que exige a utilizacdo do
método da média ponderada mensal para fins de célculo do endividamento, a Recorrente alega
que autoridade se equivocou ao utilizar esse mesmo método para calculo do patriménio liquido,
uma vez que o art. 7°, § 1° da Instrugdo Normativa 1.154/2011 determina a utilizagdo do
patrimonio liquido constante no ultimo balanco.

Portanto, a controvérsia sobre o célculo reside na discussdo sobre a apuracdo dos
valores de endividamento e do patriménio liquido.

Relativamente ao valor de endividamento, alega a Recorrente que as normas
previstas nos arts. 24 e 25 da Lei n° 12.249/2010 sé poderiam ser aplicadas apds a entrada em
vigor da Instrucdo Normativa n° 1.154/2011 e que até entdo careciam de eficacia técnica.

Alega a existéncia de davidas interpretativas sobre a forma de se apurar o valor de
endividamento antes do advento da referida Instrugdo Normativa n® 1.154/2011.

A pretensdo da Recorrente foi afastada pela DRJ, que descatou que em casos de
davidas a Recorrente deveria ter formulado consulta sobre os dispositivos da legislacao tributéria
aplicaveis.

Concordo com o acérddo recorrido nesta parte.

E inegavel que a a exigéncia da apuracio do endividamento pela média ponderada
mensal ja estava presente no sistema do direito positivo brasileiro antes da edicdo da Instrucéo
Normativa n® 1.154/2011, mais precisamente nos arts. 24 e 25 da Lei n® 12.249/2010.

Em que pesem as duvidas alegadas pela Recorrente, consta do TVF que “no
demonstrativo apresentado, verifica-se que os valores do ENDIVIDAMENTO e do
PATRIMONIO LIQUIDO foram obtidos diretamente dos saldos finais de cada més nos
balancetes”. Ou seja, esta clato que a Recorrente ndo utilizou o0 método exigido em lei.

Por outro lado, relativamente ao erro na apuracdo do patrimonio liquido, entendo
que a Recorrente tem razdo, uma vez que ao tratar do patriménio liquido, os paragrafos 1° e 2° do
art. 7° da Instrucdo Normativa RFB n. 1.154 preveem expressamente que o valor do patriménio
liquido a ser considerado serd aquele apurado no ultimo balanco, facultando a pessoa juridica a
possibilidade de considerar os resultados obtidos até 0 més anterior ao da apropriagdo dos juros,
desde que transcritos no Livro Diario. Confira-se o enunciado normativo:

Art. 7°. Os valores do endividamento, a que se referem os arts. 2° e 5°, serdo apurados

pela média ponderada mensal, que sera calculada pelo somatério do endividamento
diério, dividido pelo nimero de dias do més correspondente.

§ 1°. Para fins de aplicacdo dos limites a que se referem os arts. 2° e 5° devera ser
considerado o valor do patriménio liquido constante no Gltimo balango.

§ 2°. Opcionalmente, podera ser utilizado o valor do patriménio liquido considerando-se
os resultados obtidos até o més anterior ao da apropriagao dos juros.
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§ 3° Na hipotese do § 2°, o balanco patrimonial e a apuragdo dos resultados deverédo
estar transcritos no Livro Diario

Conforme ao que se depreende dos enunciados prescritivos transcritos acima, ao
mesmo tempo que o caput do art. 7° da IN 1.154/2011 determina expressamente que o calculo do
valor do endividamento deve levar em consideracdo a média ponderada mensal, 0s 88 1° e 2°, do
mesmo art. 7° determinam que ndo se deve adotar o0 mesmo critério para a apuracéo do valor do
patrimonio liquido.

No entanto, esse mero erro na metodologia dos calculos, embora mereca ser
retificado, ndo implica a nulidade do langamento como pretende a Recorrente, posto que se trata
de mero erro material.

De fato, a situacdo aqui abordada ndo se enquadra nas hipoteses previstas nos arts.
10 e 59, ambos do Decreto n° 70.235/1972. Ademais disso, o lancamento foi efetuado de acordo
com o disposto no art. 142, do Codigo Tributario Nacional, ndo havendo qualquer nulidade a ser
reconhecida no caso em tela.

Dessa forma, entendo ser correto o método utilizado para a apuracdo do
endividamento, devendo ser retificada a determinacdo do patrimonio liquido, aplicando-se as
regras do art. 7°, 8 2°, da IN 1.154/2011.

Aplicacgéo do limite previsto no art. 25 da Lei n® 12.249/2010.

Por fim, um Gltimo debate sobre a subcapitalizacdo diz respeito a aplicacdo do art.
25 da Lei n® 12.249/2010.

A origem da controvérsia esta no fato de que a Recorrente, apds o advento da Lei
n® 12.249/2010, reestruturou a operagdo de Pré-Pagamento de Exportagdo (“PPE”), tendo
transferido saldo de divida de PPE com a empresa Bunge International Commerce (“BIC”),
sediada nas ilhas Cayman, para a empresa Bunge Iberica Finance(“BIF”), sediada em Madri, na
Espanha.

Com a transferéncia, a Recorrente entendeu que o célculo do excesso de juros
passaria a ser feito com base no limite do dobro do PL, previsto no art. 24, da Lei 12.249/2010,
em funcdo da BIF ter sede na Espanha, pais sem tributacdo favorecida ou sob regime fiscal
privilegiado.

Discordando com o entendimento da ora Recorrente, a Autoridade Fiscal
entendeu que o correto seria a utilizacdo do limite previsto no art. 25, da mesma Lei n°
12.249/2010, aplicado na hipdtese de a pessoa juridica domiciliada no Brasil contrair
empréstimos com pessoa juridica domiciliada em pais ou dependéncia com tributacdo
favorecida, ou que goze de regime fiscal privilegiado.

Fe-lo com base nos seguintes fundamentos: (i) caracterizacdo da BIC como
interveniente; e (ii) simulagdo no uso da BIF.

Deve-se destacar que o primeiro fundamento foi afastado pela DRJ, que acolheu a
argumentacao exposta pelo ora Recorrente em sede de impugnacgdo. Isso porque, no caso de
concomitancia, quando a sede da credora indicar a aplicacdo de um artigo e a sede da
interveniente indicar outro, no silencio da lei, aplica-se o limite de endividamento previsto para a
sede da credora, vide § 1° do art. 9°, da IN 12.249/2010:
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Art. 9° As disposicOes contidas nos arts. 2° e 5° serdo calculadas de modo independente.

§ 1° Nas operacoes de endividamento em que o credor seja pessoa fisica ou juridica
vinculada, residente ou domiciliada no exterior e o avalista, o fiador, o procurador ou
qualquer interveniente na operacdo seja entidade situada em pais ou dependéncia
com tributacdo favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, aplicam-se os limites
de endividamento previstos no art. 2°.

Dessa forma, entendo que deve ser mantido o entendimento da DRJ no sentido de
que eventual atuacdo da BIC como interveniente ndo atrairia a norma prevista nos arts. 25, da
Lei n®12.249/2010 e 5°, da IN 1454/2011.

Relativamente a simulagcdo do uso da BIF, o v. acordao a quo entendeu que a
autuacdo deveria ser mantida, tendo em vista que a Recorrente ndo havia logrado produzir prova
do transito dos valores de PPE pela BIF.

De todo modo, os documentos apresentados, ainda que aceitos, buscavam provar apenas
a existéncia da BIF, quando deveriam buscar comprovar que os valores dos PPE
transitaram pela BIF.

Se a autuada teve acesso a atas de reunido do Conselho de Administracéo, contratos de
empréstimos, poderia perfeitamente ter acostado aos autos documentos contébeis que
comprovassem inequivocamente que a cessdo do PPE ndo foi mera maquiagem ou
simulacdo, apresentando o resultado do fluxo dos recursos do PPE pelas contas da BIF.

A autuada tem razdo quando alega que a norma tem um carater indutor e que a
transferéncia dos créditos de PPE para paises sem tributacdo favorecida seria
compreensivel. Entretanto, essa transferéncia precisa ser real.

Né&o é razodvel que a autuada, diante de um langcamento deste montante, na qual os
indicios coletados pela Autoridade Tributéria indicavam a artificialidade do negdcio
juridico aparente apresentado pela BUNGE Alimentos como justificador da aplicagdo
do limite previsto no Art. 24 (2PL - credora em pais com tributacdo ndo favorecida) ao
invés do limite previsto no Art. 25 (30% - credora em pais com tributacdo favorecida),
ndo conseguisse junto ao Grupo Bunge as provas solicitadas pela fiscalizacdo se estas
existissem.

Essa apresentagdo de provas resolveria inequivocamente o litigio. E estd ao alcance da
autuada. Ndo se concebe que o Grupo Bunge, possuindo 0s documentos necessarios a
comprovagdo, nao se interesse em apresenta-los para desmontar as acusacdes feitas pela
fiscalizacéo.

A autoridade fiscal acusa a existéncia de um processo simulatério na transferéncia de
créditos do PPE de uma empresa sediada em paraiso fiscal para outra, na Espanha e
afirma que nesta transferéncia bilionaria dos créditos, até entdo detidos pela BIC, ndo
houve circulacéo de recursos financeiros, apenas troca de débitos e créditos, fl. 16695.

Conforme ja dito, a autuada apresentou documentos em lingua estrangeira como provas.
Esses documentos, ainda que estivessem no vernaculo, tangenciavam o cerne da
questdo, que era a comprovagdo da efetiva transferéncia dos créditos para pais com
tributacdo nao favorecida.

Diante da falta de comprovagdo pela autuada de que a Cessdo dos Créditos do PPE a
BIF ndo foi uma operagdo apenas aparente, mantenho a aplicagéo do calculo do excesso
de juros com base no limite previsto no Art. 25.

Visando afastar os questionamentos quanto ao transito dos valores do PPE pela
BIF, conforme exigido pela DRJ/BHE, a Recorrente colacionou em seu recurso as
demonstracfes financeiras da BIF, relativas aos anos-calendario de 2010, 2011 e 2012, bem
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como declaracdo assinada pelos diretores da BIF, documentos que atestam de forma
incontestavel que esses valores foram registrados pela BIF.

Em 19/03/2019, este CARF converteu o julgamento em diligéncia (Resolucédo n.
1301-000.660), para que a Recorrente fosse intimada "a apresentar documento que ela afirma
possuir e que comprovaria a remessa de moeda estrangeira para pagamento a BIF de juros relativos
as dividas de PPE.” Além disso, a decisdo determinou que “A Fiscaliza¢do deve também examinar
as demonstracgoes financeiras (j& traduzidas para a lingua portuguesa), a que se refere a peticéo de
fls. fls. 18.321 e 18.322. Pode ainda solicitar outros documentos que, a seu juizo, sejam relevantes
para o deslinde da questdo controversa.”

Nessa ocasido, houveram debates sobre o direito da Recorrente apresentar novos
documentos, ficando vencido o relator Nelso Kichel, que defendia a preclusdo do direito da
Recorrente apresentar novos documentos.

Em atencdo a Resolucéo n° 1301-000.660, a Autoridade Fiscal concluiu que:

Tendo por base as constatagdes relatadas no item 2 acima, podemos concluir o que se
segue:

a) Os swifts apresentados em resposta a0 TERMO DE INTIMACAO FISCAL N° 01, e
que comprovariam as remessas de juros da BAL para BIF, efetivamente dao conta de
que houve as remessas para a BIF. No entanto, cabem as seguintes ressalvas:

o Os swifts relativos a0 BRADESCO néo foram disponibilizados;

o A DILIGENCIADA disponibilizou planilhas com a relagdo de todos as remessas
efetuadas de 2010 a 2012, de forma a contemplar as remessas realizadas pelo
BRADESCO;

e As contabilidades da BIC e da BIF, apresentadas em telas de sistemas e planilhas
eletrbnicas, ndo se revestem das formalidades exigidas pelas normas legais
brasileiras, ndo podendo ser utilizadas como provas das transacdes financeiras
ocorridas entre estas empresas;

o N3&o obstante a disponibilizacdo dos swifts com as remessas de algumas parcelas
dos juros atinentes ao PPE, estas remessas ndo foram o principal fundamento
da autuacdo, uma vez que, como ja salientado anteriormente, estes pagamentos
se faziam necessarios, independentemente da situacdo fatica da BIF;

b) As Demonstracdes Financeiras da BIF, relativas a 2010, 2011 e 2012, ratificam a
falta de substancia da BIF, considerando as seguintes constatacées:

e A BIF ndo dispunha de pessoal para o0 desempenho de suas fungdes, ndo havendo
dispéndios com salarios nos 3 anos analisados;

¢ A BIF ndo dispunha de estrutura fisica para o desempenho de suas fungdes, ndo
havendo registro de um imobilizado sequer nas referidas demonstracdes;

o Os resultados irrisérios auferidos pela BIF néo afetaram de forma significativa o
valor do IR pago na Espanha, dentro da sistematica do regime consolidado;

o As copias das atas de reunides apresentadas sdo datadas de 2013 em diante, ndo
tendo sido apresentadas copias das reunides eventualmente ocorridas de 2010 a
2012;

c) As argumentaces da RECORRENTE na tentativa de demonstrar a existéncia efetiva
da BIF ndo procedem:
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e Os contratos firmados com as empresas ucranianas consistiam em
contratos de abertura de créditos, sendo que a BIF ndo dispunha de
sobras de caixa para os volumes colocados a disposi¢do das
empresas;

e As empresas ucranianas eram subsidiarias da Bunge Limited, holding
do Grupo BUNGE, e certamente esta empresa, ou outra do grupo,
com sobras de caixa, é quem efetivamente disponibilizaria 0s
recursos prometidos as subsidiarias ucranianas, e a BIF seria mais
uma vez, como no caso dos PPE, uma mera intermediaria financeira;

Intimados quanto ao teor do relatério de diligéncia fiscal, a Recorrente Bunge e a
Fazenda Nacional apresentaram manifestacgoes.

A Recorrente, em manifestacdo, afirmou que:

e Esta comprovado e expressamente reconhecida a efetividade da
remessa dos juros e do ingresso dos recursos no patriménio da BIF;
e

e Sdo descabidas as ilagbes quanto a falta de substancia da BIF.
Por sua vez, a Fazenda Nacional se manifestou alegando:

e Preclusdo da matéria relacionada ao uso simulado da BIF;

e Nao ha qualquer comprovacdo de que o uso da BIF ndo se deu de
forma simulada;

Entendo que a discussdo sobre a preclusdo do direito da Recorrente apresentar
novos documentos foi superada pela Resolucdo n® 1301-000.660. O ndo conhecimento da prova
produzida a partir de diligéncia fiscal realizada por determinacdo do proprio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais atentaria contra o principios da eficiéncia e da verdade
material.

Ademais disso, conforme constou do voto vencedor, a Recorrente apresentou tais
provas para contrapor o fundamento da decisdo recorrida, sendo admissivel nos termos do art.
16, §4°, “c”, do Decreto n°® 70.235/1972.

Quanto as conclusdes trazidas no relatério de diligéncia fiscal, cabe destacar a
constatacdo de que efetivamente ocorreu a remessa dos recursos da Recorrente para a BIF.

Entendo que este € o ponto fulcral para o deslinde do feito.

O fato de ter ocorrido uma reestruturacdo na operacdo de PPE ap0s a publicagdo
da MP 472 e da sua conversdo na Lei n® 12.249/2010 perde relevancia com a comprovagédo dos
pagamentos realizados para a BIF. Essa circunstancia é prova suficiente de que 0s juros ndo
foram pagos para empresa domiciliada em pais com tributacdo favorecida ou sob regime fiscal
privilegiado.

Ademais disso, as normas que discriminam tais pagamentos em razdo de estar o
destinatario domiciliado em paraiso fiscal revestem-se de extrafiscalidade, apresentando-se como
normas tributarias indutoras de condutas.
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O que se pretende € evitar a erosdo da base de calculo, reduzindo o resultado
tributdvel no Brasil e, a0 mesmo tempo, a geracdo de lucros ndo tributados de maneira
representativa pelos paises com tributacio favorecida ou regime fiscal privilegiado. E o que se
depreende da exposi¢do de motivos da MP 472.

30. O art. 25 segue 0 mesmo principio do art. 24, entretanto, é aplicado na hipétese de a
pessoa juridica domiciliada no Brasil contrair empréstimos com pessoa juridica
domiciliada em pais ou dependéncia com tributacéo favorecida, ou que goze de regime
fiscal privilegiado. Da mesma forma, esses empréstimos geram juros que reduzem,
artificialmente, o resultado tributavel no Brasil e, ao mesmo tempo, geram lucros
gue ndo serdo tributados de maneira representativa no exterior. A medida restringe
a dedutibilidade das despesas de juros de pessoas juridicas residentes no Brasil quando
pagos a entidades "off-shore", independentemente de vinculo societario.

Dessa forma, a Recorrente agiu de acordo com o espirito da Lei e adotou a
conduta que o legislador pretendia que fosse tomada pelos contribuinte, qual seja, ndo pagar ou
creditar juros para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada em paraiso fiscal.

Por esse motivo, considero secundarias as demais ilacdes feitas pela Autoridade
Fiscal no Relatorio de Diligéncia Fiscal. Isso porque, além de extrapolarem o que foi solicitado
por este Conselho Adminsitrativo de Recursos Fiscais, ndo séo suficientes, no meu entender,
para afastar a norma prevista no art. 24, da Lei n® 12.249/2010.

(vi)Multa qualificada sobre agio

Diante das polémicas e dividas interpretativas que recaem sobre a amortizacdo do
agio, a DRJ afastou a qualificacdo da multa de oficio aplicada sobre os tributos apurados a partir
da glosa dos agios.

Entendo que este entendimento deve prevalecer, por forca do art. 112, do Cdédigo
Tributario Nacional, que prevé que a lei tributaria que define infracdes, ou lhe comina
penalidades, interpreta-se da maneira mais favoravel ao acusado, em caso de ddvida quanto a
capitulacdo legal do fato.

Dessa forma, no caso das discussfes sobre o0 &gio, diante das inUmeras discussdes
ainda ndo pacificadas sobre a possibilidade de amortizacdo de agio interno ou com utilizacdo de
empresa veiculo, ndo ha como manter a qualificacdo da multa de oficio.

Este, inclusive, é o entendimento da 12 Turma da CSRF, que tem afastado a multa
qualificada em casos de agio. Neste sentido, destaco recente precedente consubstanciado no
acordao n° 9101-006.250, assim ementado:

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendéario: 2011, 2012, 2013

()

MULTA QUALIFICADA. AGIO. EMPRESA VEICULO. DOLO NAO
CONFIGURADO. A qualificacdo da multa de oficio depende da caracterizacdo do dolo
do sujeito passivo, ndo podendo ser mantida em caso de mera divergéncia quanto a
interpretagdo da legislacdo tributaria aplicavel. A conclusdo de que as operacOes
praticadas sdo atipicas, ndo consentdneas com uma regular operagdo econdmica e
financeira da pessoa juridica, ¢ fundamento suficiente para a glosa das despesas, mas
ndo para a qualificagdo da multa de oficio.



FI. 57 do Acorddo n.° 1401-006.291 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13971.723958/2015-21

Numero da decisdo: 9101-006.250

Portanto, entendo que deve ser afastada a multa qualificada no que se refere a
infracdo relativa ao agio.

(vii) Multa qualificada sobre subcapitalizacéo

Da mesma forma, entendo que a multa qualificada sobre as infracdes relativas a
subcapitalizacdo ndo merece prosperar. 1sso porque a Recorrente ndo agiu com o dolo, elemento
subjetivo dos tipos previstos nos arts. 71 a 73 da Lei n°® 4.502/1964.

Isso porque ficou demosntrado no curso do presente processo administrativo que a
Recorrente ndo tentou esconder ou ludibriar a Fiscalizacdo com a resstruturacdo do PPE, tendo
em vista a comprovacéo de que os valores do PPE transitaram pela BIF.

Dessa forma, pelas razGes ja expostas na analise da infracdo relativa a
subcapitalizacdo, entendo que a multa qualificada deve ser afastada.

(viii) Concomitancia entre multa de oficio e multa isolada

Alega a Recorrente que a multa isolada ndo poderia ser exigida
concomitantemente a multa de oficio.

Sobre o tema, é conhecida a Simula CARF n° 105, que assim dispde:

Sumula CARF n° 105
Aprovada pela 1% Turma da CSRF em 08/12/2014

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com fundamento no
art. 44 § 1°, inciso 1V da Lei n® 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo
da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual,
devendo subsistir a multa de oficio.

Por outro lado, ndo é menos conhecida a discussdo sobre a aplicacdo da referida

sumula apds a edicdo da MP n° 351/2007, convertida na Lei n°® 11.488/2007, que alterou a
redacéo do art. 44, da Lei n® 9.430/1996.

Para melhor compreensdo da discussdo, faz-se necessario transcrever a redacao
original do art. 44, da Lei n°® 9.430/1996 e as alteragcdes promovidas pela Lei n°® 11.488/2007.

Originalmente, estabelecia o art. 44, 1, §1°, IV da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, in verbis:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuigo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento ap6s o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratdria, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

()

8§ 1° As multas de que trata este artigo seréo exigidas:

I - juntamente com o tributo ou a contribuicdo, quando ndo houverem sido
anteriormente pagos;

()
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IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de renda
e da contribuigdo social sobre o lucro liquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazé-lo,
ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo
social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente;

Posteriormente, foi editada a Medida Proviséria n® 351, de 22 de janeiro de 2007,
convertida na Lei n°® 11.488, de 15 de junho de 2007, com a redacéo abaixo:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuig8o nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal:

()

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de célculo negativa para a contribuigdo social sobre o
lucro liquido, no ano-calendério correspondente, no caso de pessoa juridica.
Compulsando as alteracfes legislativas acima elucidadas, ndo se verifica, exceto em
relacdo ao percentual a ser aplicado nos casos de multa isolada, qualquer alteragéo.

Ao analisar as alteracdes legislativas promovidas pela Medida Provisoria n° 351,
de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei n°® 11.488, de 15 de junho de 2007, verifica-se que
ndo ha qualquer alteracdo substancial no que diz respeito a hipétese de incidéncia ou base de
calculo da multa isolada. Em verdade, as alteracdes legislativas limitam-se a: (i) numeracdo dos
enunciados prescritivos; e (ii) aliquota aplicada nos casos de multa isolada.

Sobre a alteracdo legislativa, observa-se que a exposicdo de motivos da MP
351/2007 evidencia o simples propoésito de se reduzir o percentual da multa isolada.

8. A alteracéo do art. 44 da Lei n29.430, de 27 de dezembro de 1996, efetuada pelo
art. 14 do Projeto, tem o objetivo de reduzir o percentual da multa de oficio, lancada
isoladamente, nas hipdteses de falta de pagamento mensal devido pela pessoa fisica a
titulo de carné-ledo ou pela pessoa juridica a titulo de estimativa, bem como retira a
hipotese de incidéncia da multa de oficio no caso de pagamento do tributo apds o
vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa de mora.

Dessa forma, ndo havendo alteracdo na hipdtese de incidéncia ou base de calculo
da multa isolada, o racional da Sumula CARF n° 105 continua aplicavel apds as alteracbes
legislativas aqui expostas.

Neste sentido, este colegiado com a composicdo atual ja decidiu por afastar a
multa isolada, conforme ao que se verifica do Acérddo 1401-006.014, de relatoria do
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, que recebeu a seguinte ementa:

CONCOMITANCIA DE MULTA ISOLADA COM MULTA DE OFICIO. DUPLA
PENALIZACAO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERACAO LEGISLATIVA. RATIO
DECIDENDI INALTERADA. MATERIA TRATADA NOS PRECEDENTES DA
SUMULA CARF N° 105.

Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuracdo e de oficio pela falta de pagamento de
tributo apurado no balango. A infracdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa
mensal caracteriza etapa preparatdria do ato de reduzir o imposto no final do ano. A
primeira conduta é meio de execuc¢do da segunda. A aplicagdo concomitante de multa de
oficio e de multa isolada na estimativa implica em penalizar duas vezes 0 mesmo



FI. 59 do Ac6rddo n.° 1401-006.291 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 13971.723958/2015-21

contribuinte, j& que ambas as penalidades estdo relacionadas ao descumprimento de
obrigag&o principal.

E certo que a ratio decidendi dos Acordaos que erigiram a Simula CARF n° 105 foi
precisamente o reconhecimento da ilegitimidade da dindmica da saturacdo punitiva
percebida pela coexisténcia de duas penalidades sobre a mesma exacdo tributaria.

O instituto da consuncéo (ou da absorcdo) deve ser observado, ndo podendo, assim, ser
aplicada penalidade pela violagdo do dever de antecipar o valor de um determinado
tributo concomitantemente com outra pena, imposta pela falta ou insuficiéncia de
recolhimento desse mesmo tributo, verificada apés a sua apuracdo definitiva e
vencimento.

Dessa forma, deve ser aplicado o principio da consuncdo para afastar a multa
isolada.

(ix)Juros de mora sobre multa de oficio

A mesma sorte, porém, nao assiste 0 Recorrente na parte em que se insurge contra
a aplicacdo de juros de mora sobre multa de oficio. Assim se diz, porque sobre o tema ha
entendimento sumulado por este CARF, com efeitos vinculantes.

Dessa forma, a pretensdo da Recorrente esbarra na Sumula CARF n° 108, cujo
enunciado assim dispde:

Sumula CARF n° 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

Incidem juros moratérios, calculados & taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria  ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Portanto, mais ndo € preciso dizer para se demonstrar a possibilidade da cobranca
de juros de mora sobre multa de oficio.

(x) Responsabilidade tributaria

A respeito da responsabilidade tributaria, constou do TVF que:

Passamos entdo a qualificacdo de cada um dos administradores sobre os quais deve
recair a responsabilidade solidaria, com a descricdo dos respectivos cargos ocupados e
das suas participac@es nas operac¢des e/ou na indevida deducdo de despesas:

a) PEDRO PULLEN PARENTE - CPF 059.326.371-53:

i) Diretor-Presidente da BUNGE quando da ocorréncia dos Fatos Geradores do IRPJ e
da CSLL em 2010, 2011 e 2012, responsavel pelas seguintes atribui¢des, além das
atribuidas pelo estatuto da empresa, conforme informac6es disponibilizadas na resposta
ao TERMO DE INTIMACAO FISCAL n° 26, com grifos nossos:

o Garantir a definicdo de diretrizes e politicas basicas para a Bunge, através da
proposicao, analise e consolidagdo junto ao C.E.O. da misséo, estratégias e
objetivos gerais, tanto operacionais como institucionais das mesmas;
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o Assegurar a manutencao/incremento do posicionamento estratégico dos produtos
e/ou negécios da empresa, através de adequado e oportuno planejamento,
orientacdo e acompanhamento dos planos, bem como controle quanto a
consecucdo dos objetivos quantitativos e qualitativos definidos e o
desenvolvimento de novos projetos;

e Garantir a manutencdo e incremento da imagem institucional, bem como a
preservacdo dos interesses da empresa em seu ambiente externo, através de
adequado relacionamento e/ou coordenacdo deste, junto ao meio empresarial,
orgdos governamentais, clientes, fornecedores, acionistas, associagdes de
classe, entre outros, no mais alto nivel;

e Assegurar a elaboracdo e cumprimento do programa orcamentario de custeio e
de investimentos da empresa, através de adequada orientacdo, direcdo e
controle dos dispéndios globais havidos, das acGes corretivas definidas e dos
resultados alcangados com sua implementacéo.

ii) Signatario e/ou Participante dos seguintes atos (como Diretor-Presidente da
BUNGE):

o Contrato de Cessdo e Aceitacdo, que formalizou a transferéncia dos créditos do
PPE (infragdo do item 3.3);

o Nota Promisséria em favor da BIC (infracdo do item 3.3).

b) VITOR JOSE FABIANO - CPF 071.000.528-82:

i) Diretor da BUNGE quando da ocorréncia dos Fatos Geradores do IRPJ e da CSLL em
2010, 2011 e 2012, responsavel pelas seguintes atribuicdes relacionadas com a area
contabil/fiscal da empresa, conforme informagdes disponibilizadas na resposta ao
TERMO DE INTIMACAO FISCAL n° 26, com grifos nossos:

e Definir e monitorar politicas de gestdo de risco, abrangendo analise de
commodities, taxas de cadmbio e outros elementos financeiros que impactam
fortemente nos resultados;

Assegurar a assertividade das operacfes financeiras da empresa, provendo
servigos para todos 0s negocios;

Zelar pela satde financeira da empresa, definindo politicas de aplicacdo, crédito,
cobranga e outros; de acordo com politica global da Bunge;

Assegurar a assertividade e confiabilidade das operacBes de controladoria
envolvendo: contabilidade, fiscal, controles internos e CSC em mais de 150
filiais;

Elaborar e monitorar o planejamento financeiro dos negécios para 3 € 5 anos;
abrangendo as diversas iniciativas: aquisi¢do, investimentos e etc.;

Nota-se que a Autoridade Fiscal para atribuir responsabilidade tributaria aos Srs.
Victor José Fabiano limitou-se a relacionar as suas funcdes.

Ocorre que a atribuicdo de responsabilidade tributéria prevista no art. 135, do
CTN, néo se justifica apenas pela verificacdo da infracdo e dos poderes de gestdo que eram
conferidos aos administradores ou Diretores.

Nesse sentido, veja-se 0 que afirma Carlos Augusto Daniel Neto:

il

Existem bem poucos precedentes recentes que sufraguem a “teoria dos atos de gestao’
para fins de aplicacdo do art. 135 do CTN, qual seja, a dispensa da comprovacao do ato
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especifico com excesso de poderes ou infragdo a lei, contrato social ou estatuto, assim
como pressuposto da existéncia de dolo do sujeito passivo a partir da funcéo que ostenta
na empresa. *

Dessa forma, a norma do art. 135, do Cddigo Tributario Nacional depende da
comprovacao dos seguintes elementos: (i) funcdo e poderes atribuidos ao responsavel; (ii)
condutas individualizadas do responsavel com excesso de poderes, infracdo a lei, contrato social
ou estatuto.

No caso em tela e conforme ao que se verifica do TVF transcrito acima, a
Autoridade Fiscal ndo indicou a conduta de forma individualizada, ndo havendo comprovacao de
o Sr. Vitor José Fabiano foi responsavel pelas infragdes constatadas no relatério fiscal.

Ademais disso, conforme reconhecido pelo v. acérddo a quo, as operacGes de
formacéo de agio ocorreram entre 2001 e 2002, enquanto a reestruturacdo dos PPE ocorreu em
29/11/2010, ou seja, quando o Sr. Vitor José Fabiano ainda nédo tinha poderes de gestdo.

Portanto, estando ausentes o0s elementos ensejadores da responsabilidade
tributéria, nos termos do art. 135, Ill, do Cddigo Tributario Nacional, entendo que deve ser
afastada a responsabilidade tributaria do Sr. Vitor José Fabiano.

Relativamente ao Sr. Pedro Pullen Parente, a DRJ afastou a sua responsabilidade
sobre os valores relativos ao agio pelo mesmo fato de ndo apresentar poderes de gestdo a época
da formacé&o do &gio.

Acrescento que a falta de indicacdo da conduta individualizada impossibilita a
atribuicdo de responsabilidade tributéria.

No que se refere as infracdes relativas a subcapitalizacdo, no entanto, o v. acordao
a quo, entendeu por bem manter o vinculo de responsabilidade solidaria. Fé-lo, nos seguintes
termos.

Especificamente, no caso do Sr. Pedro Pullen Parente, a fiscalizacdo, além de suas
atribui¢Ges, apontou como conduta qualificadora o fato de ele ter sido signatario dos
seguintes atos: Contrato de Cessdo e Aceitacdo, que formalizou a transferéncia dos
créditos do PPE (infragdo do item 3.3); Nota Promissdria em favor da BIC (infracdo do
item 3.3).

Conforme se vera no item relativo a subcapitalizacdo, entendo que ficou caracterizada
infracdo a lei na medida em que ndo restou comprovada nos autos a efetiva transferéncia
dos recursos e do pagamento dos juros a BIF.

A autoridade fiscal acusa a existéncia de um processo simulatério na transferéncia de
créditos do PPE de uma empresa sediada em paraiso fiscal para outra, na Espanha e
afirma que nesta transferéncia bilionaria dos créditos, até entdo detidos pela BIC, ndo
houve circulacdo de recursos financeiros, apenas troca de débitos e créditos, fl. 16695.

Na simulacdo ocorre uma falsa declaracdo de vontade, uma vez que os efeitos
declarados ndo sdo, no todo ou em parte, 0s verdadeiramente desejados. Mencionada
falsa declaracéo, porém, diferindo da reserva mental ou do erro, é consciente e exige o
conluio, ou seja, que todas as partes do negdcio estejam cientes da simulacdo.

! DANIEL NETO, Carlos Augusto. Responsabilidade tributaria de sécios e diretores na primeira secdo do CARF.

In: PINTO, Alexandre Evaristo; DANIEL NETO, Carlos Augusto; Ribeiro, Diego Diniz; PINTO, Fernando
Brasil de Oliveira (org.) Direto do CARF: Escritos analiticos sobre a jurisprudéncia do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais. Sdo Paulo: Amanuense, 2020. p. 54



Fl. 62 do Acorddo n.° 1401-006.291 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13971.723958/2015-21

Em sua defesa, o Sr. Pedro Pullen Parente afirmou que assinou na condicdo de
representante da companhia que era mera "Anuente” e que a nota promisséria em favor
da BIC visou garantir os contratos de PPE, e que 0 contrato em nenhum momento foi
questionado pelo Fisco.

N&do tem razdo o impugnante. O contrato faz parte de uma operacdo que ndo foi
considerada licita pela fiscalizacdo, pois foi caracterizada como simulacdo e ndo é
razoavel supor que o Diretor-Presidente da companhia desconhecesse as implicag6es do
negocio engendrado.

Portanto, os mencionados atos configuram infracdo a lei e impdem a confirmagéo do
vinculo de responsabilidade atribuido ao Sr. Pedro Parente em relagdo a infragdo
subcapitalizacéo.

Entendo que sdo dois os motivos pelos quais o entendimento da DRJ merece ser
revisto em relacdo a atribuicdo de responsabilidade tributéaria ao Sr. Pedro Parente.

Em primeiro lugar, com a comprovacdo das remessas a BIF, deve ser afastado
qualquer entendimento sobre simula¢do ou infracdo a lei, contrato social ou estatuto. Neste
sentido, reporto-me as conclusdes expostas no item acima no qual tratei da infracdo de excesso
de juros — subcapitalizacéo.

Outro motivo que deve ser levado em consideracdo € que a tentativa de
individualizacdo da conduta do Sr. Pedro Parente ndo € suficiente ante ao fato de que a Bunge é
uma empresa multinacional e os documentos acostados aos autos ndo indicam que o negdcio de
reestruturacdo do PPE foi engendrado pela Bunge Alimentos ou pelo Sr. Pedro Parente.

Assim, entendo que devem ser integralmente afastados os vinculos de

responsabilidade tribtuéria atribuidos aos Srs. Pedro Parente e Vitor José Fabiano.

Concluséao

Conclusao

Diante do exposto, voto por:

a)
b)

conhecer do recurso de oficio e, no mérito, negar-lhe provimento;

conhecer do recurso voluntario do responsavel Pedro Parente e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar integralmente a responsabilidade tributaria
que Ihe foi atribuida; e

conhecer do recurso voluntario da Bunge Alimentos para rejeitar as
preliminares de nulidade e decadéncia e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para:

a. exonerar o crédito tributario relativo a infragdo de excesso de juros;
b. afastar a multa isolada; e
c. afastar a multa qualificada sobre a infragdo de subcapitalizacéo

(documento assinado digitalmente)

André Luis Ulrich Pinto
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Declaracao de Voto

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano

A presente declaragéo de voto faz-se necessaria em face de que metade dos Conselheiros desta
Turma votaram pelas conclusdes quanto ao voto do Relator proferido em relagéo as situagdes envolvendo o Agio
BUNGE Il DE PARTICIPA(;C)ES S/IAe Agio BUNGE ALIMENTOS PARTICIPACOES LTDA (BALIMPAR ou
BAP), naquilo que se refere a amortizacéo de &gio (glosa).

As considerac@es feitas a seguir apenas tem o condao de destacar pontos que entendi poderiam ser
mais ressaltados no voto apresentado e/ou acrescentar outros que enfatizassem algumas posi¢Bes assumidas e
defendidas pela autoridade fiscal.

DA BUGE PARTICIPACOES S/A

Um breve resumo da situacéo se faz necessario.

Como relatoriado no termo fiscal, a natureza e origem do combatido agio remonta a 2001, época
em que a Serrana S.A (Bunge Brasil S/A) adquiriu a totalidade das agbes da Bunge Alimentos S/A, que era
controlada pela Bunge Ltd., com 66,76% de participacdo no seu capital social, enquanto que o restante encontrava-
se, segundo a Contribuinte, “de um ter¢o do seu capital dispersado no mercado acionario.”

Se estas agBes (dos ndo controladores) estdo concentradas nas maos de poucos acionistas ou
pulverizadas no mercado, ndo se sabe, mas a Contribuinte resolveu que precisava apurar seu valor econdmico real
(dai surgiu o &gio) para que a participacdo dos acionistas minoritarios fosse valorizada de modo justo, uma vez que
entrariam em uma nova sociedade (suas agdes seriam substituidas por agdes da Bunge Brasil S/A, sendo que a
Bunge Alimentos S/A passaria a ser uma subsidiaria integral da Bunge Brasil S/A).

Enfatiza a Contribuinte que necessitava levar em conta a protecdo dos acionistas minoritarios, que
a avaliacdo de suas agdes era necessaria, pois traria uma grande motivacdo para 0s acionistas aprovarem a
transferéncia das suas agdes.

Esta atribuicdo de importancia aos acionistas minoritarios, neste sentido, deve ser um pouco
relativizada, uma vez que 0s acionistas minoritarios ndo poderiam impedir esta transferéncia (substitui¢do ou, como
denominado na lei, incorporacéo ) de a¢des promovida pela Bunge Brasil S/A. E o que se depreende do que consta
no art.252 da Lei das S/A:

Art. 252. A incorporacdo de todas as acBes do capital social ao patriménio de outra
companhia brasileira, para converté-la em subsidiaria integral, serd submetida a
deliberagdo da assembléia geral das duas companhias mediante protocolo e justificagéo,
nos termos dos artigos 224 e 225..

§ 1° A assembléia-geral da companhia incorporadora, se aprovar a operagdo, devera
autorizar o aumento do capital, a ser realizado com as agdes a serem incorporadas e
nomear 0s peritos que as avaliardo; os acionistas ndo terdo direito de preferéncia para
subscrever o aumento de capital, mas os dissidentes poderdo retirar-se da companhia,
observado o disposto no artigo 137, Il, mediante o reembolso do valor de suas acgdes,
nos termos do artigo 230.

]

A esta incorporacdo de a¢des, denominacdo ndo muito apropriada, pois a sociedade cujas a¢des
serdo incorporadas ndo deixa de existir, se seguira um aumento de capital na incorporadora, entdo subscrito pelos
acionistas da sociedade a que primitivamente pertenciam. Para este fim, as a¢cdes a serem incorporadas devem sofrer
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algum tipo de avaliacdo, pois tal operacdo deve ser efetivada, a exemplo do que acontece em incorporacdo de
sociedade, com observancia dos disposto nos arts.224 e 225 da Lei das S/A (protocolo, justificacdo, deliberagéo das
cias. envolvidas, critério de avaliacdo do patrimdnio liquido, etc).

Acerca da incorporacdo de acgdes, oportuno trazer excerto da obra atualizada, de Fran Martins,
Comentarios a Lei das Sociedades Andnimas, 4% edicdo:

1.071. Realizando-se a operagdo (incorporacdo de agdes) através da
subscricdo do aumento de capital pelos acionistas da sociedade
incorporada e a transferéncia das acGes desses acionistas para a sociedade
incorporadora, esta entregara diretamente aos novos acionistas as acoes
que lhes couberem, subscritas, por sua conta, pela diretoria da sociedade
incorporada. O valor dessas acOGes deve ser equivalente ao valor
encontrado para as agOes da sociedade incorporada, segundo o laudo
apresentado pelos peritos. E note-se que as acbes da sociedade dita
incorporada, ou agora subsidiaria integral da outra, ndo desaparecem,
pois apesar de chamar a lei tal sociedade de incorporada, essa ndo se
extingue com a operagdo. Suas acles ficam a pertencer a sociedade dita
incorporadora, devendo, portanto, constar de sua contabilidade, no ativo,
sendo o valor das mesmas contrabalangado, na escrita da incorporadora,
pelo valor do aumento de capital. Ndo havera, assim, modificacdo na
situagdo patrimonial da sociedade incorporadora, pois o aumento de
capital foi compensado com a entrada de a¢des que tém valor equivalente
ao desse aumento.

Feita a avaliacdo, conforme relatoriado, surgiu, entdo, a figura do contestado &gio e seu
fundamento econdmico. Nas palavras da Contribuinte, em atendimento a intimacéo fiscal (considerada em processo
anterior ja& mencionado, do qual a Contribuinte foi informada de eventuais documentos/intimacfes daquele outro
processo seriam citados na presente acéo fiscal):

O referido agio decorre da operacdo do “fechamento” de capital da
Bunge Alimentos S/A, com a substituicdo das acbGes negociadas em
mercado desta companhia por agfes emitidas pela Bunge Brasil S/A
(antiga Serrana S/A), através da incorporacdo de acdes da primeira na
segunda. Esta operacdo gerou um agio de R$ 943.454.609,32, em 19 de
dezembro de 2001.

Parcela do &gio gerado na incorporacdo de aces em 19 de dezembro de
2001 decorreu da rentabilidade futura da operacdo pertencente a Bunge
Alimentos S/A que, em 09 de abril de 2003, fora parcialmente cindida,
desta forma, a parcela do agio atrelada a esta operacdo (intitulada Solae)
fora transferida juntamente com parcela cindida, totalizando na reducao
de R$ 92.828.385,92.

Nos termos do exposto acima, permaneceu nos livros da Bunge
Alimentos S/A, o &gio total de R$ 850.626.223,40 (R$ 943.454.609,32 —
R$ 92.828.385,92).

Estas reproducBes textuais se fazem necessarias para que fiqgue bem claro o que aconteceu: a
Bunge Alimentos S/A procedeu a avaliacao de seu patrimonio liquido, onde acreditou-se, em laudos de avaliagdo
(que aqui tornam-se elementos secundarios em face da utilizagdo das operagcdes somente entre empresas ligadas, ndo
havendo necessidade de adentrar em afirmacGes feitas pela autoridade fiscal e impugnacdo pertinente, acerca de
eventual imprecisdo apontada no laudo), que o patrimdnio da Bunge Alimentos S/A deveria ser maior que o
contabilizado, em face da perspectiva de rentabilidade futura desta companhia.
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Posteriormente, em 19/06/2002 foi criada a Bunge |l ParticipacGes S/A, com capital social de R$
10.000,00, tendo em 15/08/2002 aumentado o capital social com a conferéncia da participacdo que a Bunge Brasil
S/A tinha na Bunge Alimentos S/A, ou seja, aquela mais valia apurada e que importou em R$ 943.454.609,32 a
titulo de agio.

Logo apds, em 29/08/2002, a Bunge Alimentos S/A incorporou sua controladora Bunge Il
Participacbes S/A, passando dai a amortizar o 4&gio... (pasmem!) decorrente de avaliagcdo
econdémico-financeira da propria Bunge Alimentos S/A!

Isto ndo faz o menor sentido, e tanto a ciéncia contabil, a CVM e a lei tributaria
abominam tal conduta, uma vez que tratam-se de operacdes firmadas entre pessoas juridicas sob
0 mesmo controle acionério (e nem se diga que houve uma transacao entre partes independentes,
uma vez que os acionistas minoritarios ndo poderiam impedir a incorporacgéo das acdes).

Segundo a doutrina contébil (Sérgio de ludicibus e outros. Manual de
Contabilidade. S. Paulo, Ed. Atlas, 2003, p.180), “o0 conceito de agio ou desagio, aqui, ndo é o
da diferenca entre o valor pago pelas agdes e seu valor nominal, mas a diferenca entre o valor
pago e o valor patrimonial das acdes, e ocorre quando adotado o método da equivaléncia
patrimonial”.

De acordo com o citado autor, o agio ou o desagio pode “ocorrer por origens e
circunstancias diversas, podendo o tratamento contabil dos mesmos, particularmente quanto a
sua futura amortizacao, variar em fungéo de seu fundamento e natureza” (p.182). Prosseguindo
o autor, “a CVM determina que o &gio ou 0 desdgio apurado na aquisi¢cdo ou subscricdo de
investimentos seja contabilizado com indicacdo do fundamento econémico (Instru¢do n°
247/96, art. 14)”. (destaquei)

Do conceito acima descrito, destaca-se que 0s pressupostos do agio sdo a
aquisicao de participacao societaria e que o agio tenha fundamento econdémico.

Na legislacdo tributaria, o agio gerado em investimentos avaliados pelo
patriménio liquido é tratado pelos artigos 385, 386 e 391 do RIR/1999, com redacdo a época
dos fatos geradores (2008 e 2009).

Desdobramento do Custo de Aquisi¢do

Art. 385. O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada
pelo valor de patriménio liquido deverd, por ocasido da aquisicdo da participacdo,
desdobrar o custo de aquisicdo em (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 20):

I - valor de patrimdnio liquido na época da aquisi¢do, determinado de acordo com o
disposto no artigo seguinte; e

Il - 4gio ou deségio na aquisicdo, que sera a diferenga entre 0 custo de aquisicdo do
investimento e o valor de que trata o inciso anterior.

§ 1° O valor de patrimdnio liquido e o agio ou desagio serdo registrados em subcontas
distintas do custo de aquisi¢do do investimento (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 20,
§ 1°).

§ 2° O langamento do &gio ou desagio deverd indicar, dentre os seguintes, seu
fundamento econémico (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 20, § 2°):

()

Il - valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos exercicios futuros;

Tratamento Tributario do Agio ou Desagio Nos Casos de Incorporagio, Fusdo ou Cis&o

Art. 386. A pessoa juridica que absorver patrimdnio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participagao societaria adquirida com agio
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ou desagio, apurado segundo o disposto no artigo anterior (Lei n® 9.532, de 1997, art. 7°,
e Lein®9.718, de 1998, art. 10):

()

111 - podera amortizar o valor do 4gio cujo fundamento seja o de que trata o inciso
Il do § 2° do artigo anterior, nos balangos correspondentes a apuragdo de lucro
real, levantados posteriormente a incorporacao, fusdo ou cisdo, a razao de um
sessenta avos, Nno maximo, para cada més do periodo de apuracao;

()
§ 6°. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, quando (Lei n® 9.532, de 1997 art. 8°):

()

Il — a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade
da participacao societaria.

Amortizacio do Agio ou Deségio

Art. 391. As contrapartidas da amortizagdo do 4gio ou desagio de que trata o art.
385 néo serdo computadas na determinagéo do lucro real, ressalvado o disposto no

art. 426 (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei n° 1.730, de 1979, art.
1°, inciso I11).

Parégrafo Unico. Concomitantemente com a amortizacéo, na escrituracdo comercial, do
agio ou desagio a que se refere este artigo, sera mantido controle, no LALUR, para
efeito de determinagdo do ganho ou perda de capital na alienagdo ou liquidacdo do
investimento (art. 426). (Grifos acrescentadosO

Os comandos legais determinam que o contribuinte que avaliar investimento em
sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimdnio liquido devera, por ocasido de sua
aquisicdo, desdobrar seu custo entre o valor do patriménio liquido correspondente a participacéo
societaria adquirida e o &gio porventura observado na aquisicdo do investimento, cujo
fundamento econdmico deve estar evidenciado.

A legislacao fiscal, codificada no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999),
em regra, ndao prevé a possibilidade de deduzir da apuragdo do lucro real a amortizacdo do agio
decorrente de avaliacdo de investimentos avaliados pelo patriménio liquido. Ao contrario, em
seu art. 391, com fundamento no art. 25 do Decreto-lei n® 1.598, de 1977 e art. 1°, inciso IlI, do
Decreto-lei n® 1.730, de 1979, dispde que as “contrapartidas da amortizacdo do &gio ou desagio
de que trata o art. 385 (art. 20 do DL 1.598, de 1977) ndo serdo computadas na determinacao
do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426 (alienacdo ou liquidacdo de investimento em
coligada ou controlada avaliado pelo patriménio liquido). Aproveitando, veja que ndo ha
qualquer equivoco na citacdo do art.391 do RIR/99 no Auto de Infracdo, como afirmou a
Contribuinte em sua impugnacao.

Assim, a possibilidade de deduzir o &gio na apuracdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL restringe-se — sempre considerando a legislacdo a época dos fatos geradores
- a0 caso previsto no art. 386, 111, c/c o art. 385, § 2°, I, ambos do RIR/1999, qual seja, em que a
pessoa juridica absorver patriménio de outra, em virtude de incorporacgéo, fuséo ou ciséo, na qual
detenha participacdo societaria adquirida com &gio cujo fundamento econdmico seja o de
rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos resultados nos
exercicios futuros, situacdo em que a amortizacdo podera ocorrer a razdo de um sessenta avos,
no maximo, para cada més do periodo de apuracao.

Em sintese, o contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patrimonio liquido devera, por ocasido da aquisi¢do, desdobrar o
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custo de aquisicdo em valor do patriménio liquido e agio ou desagio na aquisicdo do
investimento. O langamento do agio ou desagio devera indicar o fundamento econémico.

Nesse sentido, observa-se que a legislacéo tributaria mantém os pressupostos do
agio da doutrina contébil: a aquisicdo de participacéo societaria e o fundamento econémico
do agio.

Entretanto, o reconhecimento de um &gio gerado dentro de um mesmo grupo
econémico ndo encontra respaldo na Contabilidade, ou seja, ndo é possivel reconhecer,
contabilmente, uma mais-valia de um investimento quando originado de uma transacgdo entre
partes relacionadas, como no presente caso.

N&o se desconhece que o aumento do capital social da Bunge Il ParticipacOes
S/A. poderia ter sido realizado mediante a incorporacdo de agdes da Bunge Alimentos S/A.
Todavia, ndo ha espaco para essas a¢fes sejam incorporadas por um preco que contém uma
mais-valia de si préprio.

N&o ha na legislacdo tributaria o reconhecimento do &gio em operagdes de
aquisicdo de participacdo societaria intragrupo. Os artigos 7° e 8° da Lei n® 9.532/1997
(mencionados inclusive pela Impugnante em sua defesa), ndo fazem referéncia a essa hipotese,
ou seja, ndo contemplam a situacdo de agio gerado entre empresas intragrupo, pelas razées ja
expostas.

A existéncia de legislacdo posterior vedando combinacdo de negdcios entre
empresas interdependentes, e que oportunizarem o surgimento de eventuais agios (mais valia),
ndo significa, conforme entende a Impugnante, de que se houve vedacdo agora, € que antes era
perfeitamente possivel a apari¢do de tal, digamos, excrescéncia contabil. Ora, ndo é possivel ao
legislador criar normas e positivar todas as situacdes que ocorrem no mundo dos negocios!

Relembrando, no presente caso o custo de aquisicdo das agdes incorporadas que
deveria ser registrado pela Bunge Il Participacdes S/A. seria aquele correspondente ao valor
patrimonial das acdes da Bunge Alimentos S/A. e ndo o valor correspondente ao capital
aumentado e entregue aos titulares das acGes incorporadas, uma vez que este € um valor
artificial, na medida que néo foi validado por uma operacdo de mercado e cuja amortizacdo nao
pode ser considerada uma despesa paga ou incorrida.

As partes que ajustaram a opera¢do com agio eram, de um lado, entregando as
acOes da interessada, a Bunge Brasil S/A, e de outro lado, recebendo a agOes, a Bunge 1l
Participacdes S/A., cujos socios também detém a propriedade das acBes da interessada e da
Bunge Brasil S/A. Ndo houve na constituicdo desse agio a participacdo de qualquer agente
econbmico estranho aos acionistas da impugnante que, de alguma forma, agregassem algum
novo elemento econébmico ao empreendimento, ou seja, nao houve qualquer circulacdo de
riqgueza nova ou de numerario em espécie, mas apenas novo dimensionamento do patriménio
liquido da interessada, atribuido e acatado exclusivamente pelos mesmos socios.

Por conseguinte, ndo é possivel reconhecer uma mais-valia de um investimento
quando originado de transacdo dos sécios com eles mesmos, mediante a utilizagdo da empresa
(veiculo, sim!) Bunge Il Participa¢bes S/A. (cujo capital inicial era de R$ 10.000,00, alterado
posteriormente com a conferéncia de agOes da Interessada em integralizacdo de capital, como
mostrado), haja vista a auséncia de substancia econémica na operacao e de ndo resultar de um
processo imparcial de valoragdo, num ambiente de livre mercado e de independéncia entre as
companhias.
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A possibilidade de amortizacdo do agio também foi reconhecido pela CVM como
um verdadeiro “beneficio fiscal”, ao regulamentar a aplicacdo das normas sobre reorganizacgoes
societarias aplicaveis as companhias abertas, nos casos de incorporagdes reversas, através da
edicdo da Instrucdo CVM n° 319, de 03/12/1999, com as alteracOes trazidas pela da Instrucéo
CVM n° 349, de 6 de marco de 2001, mencionada pela autoridade fiscal em seu Termo.

Nesse sentido importa trazer & vista o seguinte trecho da Nota Explicativa a
Instrucdo CVM n° 349/2001.:

A Instrucdo CVM n° 319/99, ao prever que a contrapartida do agio pudesse ser
registrada integralmente em conta de reserva especial (art. 6° § 1°, acabou
possibilitando, nos caso de agio com fundamento econdémico baseado em intangiveis ou
em perspectiva de rentabilidade futura, o reconhecimento de um acréscimo patrimonial
sem a efetiva substancia econdmica. A criagdo de uma sociedade com a Unica finalidade
de servir de veiculo para transferir, da controladora original para a controlada, o agio
pago na sua aquisicdo, acabou por distorcer a figura da incorporacdo em sua dimensdo
econdmica. Esta distor¢do ocorre em virtude de que, quando concluido o processo de
incorporagdo da empresa veiculo, o investimento e, conseqientemente, o &gio
permanecem inalterados na controladora original. (...).

Reconhecidos e corrigidos os procedimentos acerca do agio que efetivamente se
manifeste da transacdo entre partes independentes e autbnomas, ndo deixou a CVM de se
manifestar censurando aqueles surgidos no interior do grupo societario como no caso e o fez por
meio do Oficio-Circular CVM/SNC/SEP n° 01/2007. Importante dizer que os oficios circulares
tém por objetivo principal divulgar os problemas centrais e esclarecer dlvidas sobre a
aplicacdo das Normas de Contabilidade pelas Companhias Abertas e das normas relativas aos
Auditores Independentes. Esse oficio-circular também procura incentivar a ado¢do de novos
procedimentos e divulgacdes, bem como antecipar futura regulamentacéo por parte da CVM e,
em alguns casos, esclarecer questdes relacionadas as normas internacionais emitidas pelo 1ASB.

Diz o Oficio n° 01/2007 a certa altura:

20.1.7 "Agio"'gerado em operagdes internas

A CVM tem observado que determinadas operacdes de reestruturagdo societaria de
grupos econémicos (incorporacdo de empresas ou incorporacdo de acBes) resultam na
geragdo artificial de "agio ".

Uma das formas que essas operacGes vém sendo realizadas, inicia-se com a avaliacdo
econdmica dos investimentos em controladas ou coligadas e, ato continuo, utilizar-se do
resultado constante do laudo oriundo desse processo como referéncia para subscrever o
capital numa nova empresa. Essas operacfes podem, ainda, serem seguidas de uma
incorporagdo.

Outra forma observada de realizar tal operacdo € a incorporacdo de acBes a valor de
mercado de empresa pertencente a0 mesmo grupo econdmico.

Em nosso entendimento, ainda que essas operacfes atendam integralmente os requisitos
societarios, do ponto de vista econdmico-contabil € preciso esclarecer que o agio surge,
Unica e exclusivamente, quando o pre¢o (custo) pago pela aquisi¢do ou subscri¢do de
um investimento a ser avaliado pelo método da equivaléncia patrimonial, supera o valor
patrimonial desse investimento. E mais, preco ou custo de aquisicdo somente surge
quando ha o dispéndio para se obter algo de terceiros. Assim, ndo ha, do ponto de vista
econdmico, geragdo de riqueza decorrente de transacdo consigo mesmo. Qualquer
argumento que ndo se fundamente nessas assertivas econémicas configura sofisma
formal e, portanto, inadmissivel.

N&o é concebivel, econdmica e contabilmente, o reconhecimento de acréscimo de
riqueza em decorréncia de uma transacéo dos acionistas com eles proprios. Ainda que,
do ponto de vista formal, os atos societarios tenham atendido a legislacdo aplicavel (ndo
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se questiona aqui esse aspecto), do ponto de vista econdmico, o registro de agio, em
transagbes como essas, somente seria concebivel se realizada entre partes
independentes, conhecedoras do negécio, livres de pressdes ou outros interesses que nao
a esséncia da transacdo, condicBes essas denominadas na literatura internacional como
"arm's length".

Portanto, é nosso entendimento que essas transac¢des ndo se revestem de substancia
econdmica e da indispensavel independéncia entre as partes, para que seja passivel
de registro, mensuracao e evidenciagdo pela contabilidade. (grifei)

E relevante destacar o teor da introducdo do aludido OFICIO-
CIRCULAR/CVM/SNC/SEP n° 01/2007, verbis:

“A CVM vem, ao longo dos anos da sua atuag@o, buscando aperfeigoar ¢ manter
atualizado o seu arcabouco normativo contabil, sempre com a participagdo de
segmentos interessados do mercado ou da profissdo contdbil. Cumpre destacar a
importante colaboracéo recebida da Comissdo Consultiva de Normas Contabeis da
CVM, que conta com representantes da ABRASCA, APIMEC, CFC, IBRACON,
FIPECAFI/USP e colaboradores especialmente nomeados pela CVM, além dos
professores Ariovaldo dos Santos (USP), José Augusto Marques (UFRJ) e Natan
Szuster (UFRJ) e, agora, do Comité de Pronunciamentos Contabeis - CPC,

recentemente instalado”..

Como se V&, ao emitir tal juizo de valor, a Comissdo de Valores Mobiliarios
contou com o respaldo da ABRASCA (Associagdo Brasileira de Companhias Abertas), APIMEC
(Associacdo dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais), CFC
(Conselho Federal de Contabilidade), IBRACON (Instituto dos Auditores Independentes do
Brasil) e FIPECAFI/USP (Fundacéo Instituto de Pesquisas Contabeis, Atuariais e Financeiras),
ou seja, de todas as entidades representativas da classe contabil.

Referido Oficio traduz uma exteriorizacdo da CVM, respaldada por outras
entidades representativas no ambito das regras contébeis, acerca das normas que ja eram vigentes
e cuja utilizacdo vinha sendo adotada de forma equivocada em algumas operacOes entre
empresas, tanto assim que suscitou a necessidade de emissdo do Oficio, inclusive para rebaté-las
publicamente.

N&o resta davida de que tal entendimento ja era este desde sempre, porque ele
decorre dos principios contabeis geralmente aceitos no Brasil, que sdo aplicaveis a escrituracao
contabil das companhias brasileiras por forca do art. 177 da Lei 6.404/76.

O fato, portanto, € que, nos termos postos pela CVM, as reorganizagdes
societarias das trés empresas, Bunge Brasil S/A, Bunge Alimentos S/A e Bunge 1l Participacfes
S/A, nado se revestem de substancia econdbmica e da indispensavel independéncia entre as
partes, requisitos indispensaveis para que fossem passiveis de registro, mensuracdo e
evidenciacdo pela contabilidade. Entretanto, tais desatinos foram contabilizados e as
amortizacdes desse agio esdrixulo foram abatidas do lucro tributavel.

Evidente, portanto, que a solugdo deve ser a glosa dos valores debitados a titulo de
despesa com &gio, uma vez que tais valores carecem de substancia econdmica.

No contexto aqui presente, ndo € concebivel, econémica e contabilmente, o
reconhecimento unilateral de acréscimo de riqueza (agio) em decorréncia de uma transacdo dos
socios com eles préprios. Ainda que, do ponto de vista formal, os atos societarios tenham
atendido a legislacéo aplicavel, do ponto de vista econémico, tais transa¢fes ndo se revestem de
substancia econémica e da indispensavel independéncia entre as partes para merecer registro,
mensuracao e evidenciacdo pela contabilidade e, consequentemente, o agio delas decorrentes ndo
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se enquadra na hipdtese de dedutibilidade prevista nos arts. 7° e 8° da Lei 9.532/97, como quer
crer a Impugnante em sua extenuante impugnacdo, valida, de certo, para subsidiar estudos
académicos, mas ndo para os fins que ora se pretendeu, sob pena de considerar letra morta toda a
legislacéo tributaria que trata da matéria em questao, ora transcrita e comentada.

Consequentemente, ndo assiste razdo a Impugnante quando alega que a
amortizacdo desse agio constitui-se em despesa dedutivel da base de calculo do IRPJ, consoante
previsto no art. 386 do RIR/1999, cuja matriz legal advém dos artigos 7° e 8° da Lei n°
9.532/1997, com as alteragdes da Lei n®9.718/1998.

BUNGE ALIMENTOS PARTICIPACOES LTDA.

Conforme relatoriado, a empresa Bunge Participagdes Ltda. (BPAR) adquiriu as agdes da
BBRASIL que estavam dispersas no mercado, onde se apurou agio nesta aquisicéo.

Que a BPAR foi criada em 14/05/2004, com capital social de R$ 10.000,00 e que esta empresa foi
indicada para, conforme relatorio fiscal, ser a “...ofertante na aquisi¢do das a¢des da BBRASIL, tendo adquirido as
respectivas cotas dos minoritarios, pagando por isso mais de 800 milhdes de reais.”

Este dispéndio, portanto, decorreu da aquisi¢do da participagdo societaria que se encontrava com
0s acionistas minoritarios e, segundo a Impugnante, tratava-se de uma operacdo com terceiros e, assim, submetida
ao disposto na Lei 9.532/97 (arts7° e 8° consolidados nos arts.385 e 386 do RIR/99).

Apesar de reconhecer que a aquisicdo das acgOes envolveu a participacdo de terceiros, outras
situacdes foram elencadas pela autoridade autuante que, também me fazem concluir, que as sucessivas
reorganizacoes societarias feitas entre a Fiscalizada e suas empresas ligadas tiveram somente o intuito de trazer para
a Fiscalizada um &gio para ser amortizado, como se os fatos estivessem contemplados no beneficio fiscal do art.386
do RIR/99.

A BPAR, segundo a Fiscalizada, tinha “a época a melhor estrutura societaria ¢ financeira”, para
conduzir a aquisi¢do da referida participacdo societéria.

Trata-se de uma empresa que foi criada com capital social de R$ 10.000,00 e que recebeu aportes
de controlador do Grupo, no exterior, entdo utilizado para fins desta aquisicdo e que importaram em US$
280.000.000,00, sendo, portanto, a empresa BPAR uma mera repassadora dos recursos enviados pela controladora
BUNGE TRADE LTD, esta, sim, a verdadeira adquirente.

Porque a propria BBRASIL ndo adquiriu as a¢Ges dos minoritarios? Porque trata-se de uma
empresa HOLDING e, no caso, iria adquirir agdes de sua propria emissdo, em poder dos minoritarios e somente
poderia aproveitar o 4gio pago em face de alienacéo da participacdo societaria e isto ndo se cogita.

Assim, no imagindrio da Fiscalizada, para que pudesse se enquadrar nas disposi¢des do art.386 do
RIR/99, imperioso que houvesse uma empresa que adquirisse esta participagdo societaria (acfes da BBRASIL), que
no caso foi a BPAR, - e com recursos emprestados do controlador no exterior, como ja registrado — devendo o agio
pago (R$ 389 milhdes) nesta aquisicdo ser dirigido/veiculado, por meio de reorganizacdes societérias, a empresas
operativas/lucrativas.

Esta foi a fungdo da BPAR, empresa veiculo, sim.

Conforme relatoriado, tivemos em 2005 varias incorporagdes consecutivas e uma
cisdo seguida de incorporacdo, todas acontecidas no dia 31 de outubro, com as empresas que
funcionavam exatamente no mesmo endereco: Av. Maria Coelho de Aguiar, 215 - Santo
Amaro/SP - Bloco D, 5° andar. E, excetuando a BUNGE BRASIL e a BUNGE
FERTILIZANTES, eram representadas pela mesma administradora: Hildegard Gutz Horta, CPF
761.642.258-68, que também representava a BUNGE LTD., BUNGE BIC HOLDINGS BV,
BUNGE BRASIL HOLDINGS BV, a BUNGE COOPERATIEF UA, inclusive a BUNGE
ALIMENTOS PARTICIPACOES originada da cis&o parcial da BUNGE FERTILIZANTES.

Primeira operacdo societaria: Incorporacdo
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e a BPAR foi incorporada, em 31 de outubro de 2005, pela BBRASIL, trazendo, entdo, o agio de
R$ 389 milhoes.

A BBRASIL, que é a holding, ao absorver patriménio da BPAR (entenda incorporar), de se
acreditar que estaria apta ao aproveitamento (fiscal) do &gio pago,mas tal ndo foi o caminho seguido, de certo
porque ndo atendia os interesses maiores do conglomerado, que era o de aproveitar 0 4gio em empresas operativas e
lucrativas, no caso a Fiscalizada.

Oportuno destacar a posicéo clara da autoridade autuante, que bem ilustra esta fase:

Observe-se que com a primeira incorporacdo, da BPAR pela BBRASIL, em relacdo a
qual a BPAR pagou um &gio fundamentado por rentabilidade futura, entendeu-se, ao
menos formalmente, que as condig¢Bes para tornar o 4gio amortizavel haviam sido
implementadas. Ou seja, entendeu-se que como a BPAR detinha participacdo na
BBRASIL adquirida com agio (OPA), e ela foi absorvida, por incorporagao reversa,
pela prépria BBRASIL, o 4gio passou a ser amortizavel, nos termos do art. 386 do
RIR/99.

Segunda operacao societaria: Incorporacao

e a BBRASIL foi incorporada, também em 31 de outubro de 2005, pela Bunge Fertilizantes,
trazendo para esta 0 agio de R$ 389 milhdes.

Terceira operacdo societaria: cisdo

¢ a Bunge Fertilizantes sofre uma cisdo, também em 31 de outubro de 2005, ocasido em que uma
parte (44%) do &gio foi vertido para uma nova empresa, a BALIMPAR.

Quarta operacdo societaria: incorporacdo

e a BALIMPAR foi incorporada, em 28 de fevereiro de 2006, pela Bunge Alimentos (a
Fiscalizada) e, assim, finalmente, o agio passou a ser amortizado “em parcelas mensais de R$ 1.427.702,70 (= R$
171.324.324,12/120), pelo periodo de 10 anos.”

Afinal, que participagdo societaria a Bunge Alimentos S/A adquiriu, em momento
anterior a incorporacdo, da empresa Bunge Alimentos Participacdes Ltda. (BALIMPAR)?
Nenhuma.

Questdes outras trazidas no Relatério Fiscal, como eventuais inconsisténcias em
laudo de avaliacdo, em falta de comprovacdo de quitagdo dos empréstimos do exterior, etc,
tratam-se de questdes menores a frente do que ja se mostrou e que ndo serviriam/contribuiriam
para sustentar a glosa da amortizacdo do agio debatido, razdo pela qual declino de comentarios.

No quadro que se mostrou, a alternativa viavel e legal para aproveitamento do referido agio seria a
alienacdo da participagdo societaria adquirida (agGes dos minoritarios), uma vez que, conforme mostramos, as

operacOes engendradas pela Fiscalizada ndo se subsumem ao disposto nos arts.385 e 386 do RIR/99, o que me
permite partilhar da mesma concluséo alcancada no trabalho fiscal, alias, digno de encémios.

Eram estas as consideraces.
(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



